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PROJETO DE LEI 

Cria a 9a. Região da Justiça do 
Trabalho e o Tribunal Regional 
do Trabalho respectivo e insti­
tui a corresponden te Procura do­
ria Regional do Minist~rio P~bli 
co, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - t criada a 9a. Região da Justi 
ça do Trabalho, compreendendo os Estados do Paraná e de San 
i-a Catarina. 

Parágrafo unico - A divisão j IJ!"isdicio­
nal estabelecida no Art. 674 da Consolidação das Leis do Tra 
balho fica ajustada ao determinado neste artigo, passando a 
2a. Região a abranger apenas os Estados de São Paulo e Mato 
Grosso e a 4a. Região integrada somente pelo Estado do Rio 
Grande do Sul. 

. I 1 / .-r) 
E~v1.ç:fvM 1\16 ,,1-.'-- ~ 

\ Art. 29 - t criado o Tribun a l Regiona l 
do Trabalho da 9a. Região, com sede em Curiti ba , Estado do 
Paraná, composto de oito jUlzes, dos quais dois serao repre­
sentantes classistas, um dos empregados e outro dos emprega-
dores . 

· uiz do Tribunal 
Art. 39 - Ficam criadosf,. ito) cargos 

Regional.do Trabalho da 9a. Região, 
de 

sendo 
seis (6) togados e dois (2) representantes classistas, estes 

ultimas com investidura triena l , escolhidos na forma da , 
le-
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~islação vigente. 
Po ,,..; '7f' ~iG) v n' r..) ... / 

~--l~9 - Haverã um (1) uplente para cada 
classist a . 

l\x::r~ ,-'êl.oO 

11 29 - Em sua primeira composição, o pro 
\ . 

vimento dos cargos de juizes togados do Tribunal far-~- a 
conformidade do seguinte c r itér;-G-, ob serva da a proporcional..!. 
dade estabelec' -O Art. 670, § 29, da Consolidação das Leis 
d oalho: / 

1 (um) escolhido entre membros do Minis­
tério Público da União junto ã Justiça do T balho; 

1 (um) escolhido na classe dos advoga-
do s ; 

/ 
hidos entre JUlzes-Presiden 2 (dois) esc 

tes de Junta, titulares de da la. instância sediados 
Regional do Traba 

1 

I 
I 

lo 
(\ 

~ 
no atual limite jurisdicio Tribunal 
lho da 2a. Região, sendo um pelo criterio I 

"-
de antiguidade e f~ 

outro pelo critério de merecimento; 

/ 
/ 

2 (dois) escolhidos entre os Juizes-Pre 
sidentes de Junta, titulares de órgãos de la. instância se-

It 

I diados no atual limite jurisdicional do Tribunal Regional do 
/ 

Trab ~ho da 4a. Região, sendo um pelo critério de antiguida-
e outro pelo criterio de merecimento. 

Art. 49 - A posse dos Juizes do novo Tr..!. 
bunal dar-s€-ã perante o Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação 
dos res~~:tivos atos de nomeação, podendo, no entanto, para 
!al fim, ser delegada compet~ncia aos Presidentes dos Tribu­
nais de Justiça locais ou de outro Tribunal Regional do Tra 
balho. • 

Art. 59 - Incumbe ao Presidente do Tribu 
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n~l Supe rior do Trabalho, com a colaboração dos Presidentes 
dos Tribun ais Reg ionais do Trabalho das 2a. e 4a . Regiões, ~ 
dotar as medi da s que se fizerem necessarias ã inst a lação do 

- -novo orgao. 

Art. 69 - Inst a lado sob a presidência do 

Juiz togado mai s antigo, cabera ao Tribun a l elaborar seu re ­
gimento int erno, proceder â eleição do Presidente e do Vice­
Presidente, organizar os serviços auxiliares e adotar as de 

mais providê ncia s necessarias ao seu imediato funcionamento. 

Art . 79 - At~ a data da instalação do nQ 
vo Tribunal fica mantida a atual competência dos Tribunais 
Regionais do Trabalho das 2a . e 4a. Regiõ es, inclusive a re­
sidual sobre os recursos ja manifestados. 

Art. 89 - As Juntas de Conciliação e Jul 
gamen t o se diadas nos Estados do Parana e de Santa Catarina, 
com os respectivos acervos material e funcional, passam para 
a jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 9? Região, 
sem prejuizo dos direitos adquiridos e respeitadas as situa­

ções pessoais dos juizes, vogais e servidores . 

§ 19 - Os cargos existentes na lotação 
~os Tribunais Regionais do Trabalho das 2a. e 4a. Regiões , 
destinados a atender aos serviços dos Estados do Parana e de 
Santa Catarina, são transfe r idos para o Tribunal Regional do 
Trabalho da 9a. Região . 

§ 29 - Os ocupantes dos cargos da lota­
ção das Junt as de Conciliação e Julgamento e demais servido­
res em exercicio transferidos na conformid ade deste artigo 

pelos ~ontinuarão a perceber seus vencim en tos e vantagens 
• 

a te que o orç ame nto consigne ao Tribunal Tribunais de or i ~em 

criado por esta )lei 
tendimento. 

os recursos necessarios ao respectivo a 

I 

I 

I 

I 

I 

I 
1 
I 

\ 
I 
I 
I 
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Art. 99 - Além dos cargos 
por efeito do que dispõe o -A rt~-tJ 89 desta Lei, 
no Quadro de Pessoal do Tribunal Regional da 9a. 
constantes do ANEX Os L,V'lO''1 ,..-, h~ ~. 

transferidos 
ficam criados 

Região os 

§ 19 - Poderão ser aproveitados no Qua­
dro de Pessoal do Tribunal ora cri ado, em cargos equivalen­
tes, os funcionãrios requisitados de outros órgãos da Adminis 
tração Federal em exerclcio nas Juntas de Conciliação e Julg~ 
menta subordina das ã nova jurisdição, desde que haja concor­
dância dos órgãos de origem. 

§ 29 - O provim ent o dos cargos obedecerã 
ã legislação pertinente a cada caso. 

Art. 10 - O provimento dos cargos cria-
dos por esta ei fica condicionado ã existência de recursos 
orçamentãrios próprios do Tribunal Regional do Trabalho da 
9a. Região. 

A r t . 1 1 - r c r i a d a n o ~~ i n i s t e r i oPu b 1 i c o 
junto ã Justiça do Trabalho a Procuradoria Regional do Traba­
lho da 9a. Região, com sede em Curitiba e as atribuições pre­
vi s tas em ei. .. 

Parãgrafo unico - A Procuradoria Regional 
compor-se-ã de um Procurador. Regional e três Pro c ul~ ad ores/Ad­
juntos. 

Art. 12 - Ficam criados no Quadro do Mi­
nistério Public o da uilião junto ã Justiça do Trabalho, para 
atender au ~~sp osto no artigo anterior, um cargo de Procura­
do r do Trabalho de Segunda. Categoria com o vencimento mensal 
de Cr$ 6.630,00 (se is mil, seiscentos e trinta cruzeiros) e 
três cargos de Procurador Adjunto com o vencimento men­

sal de Cr$ 5.746,00 (cinco mil, setecentos e quarenta e 
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sels cruzeiros), cujo provimento se far~ na 

ção vigent e . 
1 egi sl~ 

Art. 13 - Ao Min iste rio da Justiça, ouvi 
do o Procura dor - Gera l da Justi ça do Tr abalho, competirã pro ­
mover a inst alação da Procuradoria Regional do Trabalho da 
9a. Região. 

Art. 14 - Para atender às despesas de 
organização, in stalação e funcionamento do Tribunal Regional 
do Trabalho da 9a . Regi ã o, o Poder Executivo fica autorizado 
a abrir credi to especial ate Cr$ 13 . 500 , 000,00 (treze mi­
lhões e quinhentos mil cruzeiros). 

Parãgrafo unico - Para o atendimento das 

despesas decorr entes da abertura do credito especial autori­
zado no presente artigo, fica o Poder Executivo autorizado a 
cancelar dotações orçamentãrias consignadas às 2a . e 4a Re­
giões da Justiça do Trabalho, no Orça me nto igente, corres­
pondentes às despesas que seriam realizadas pe las unidades 
a serem desmembradas, ou de outras dotações orçamentãrias. 

_-_t:_ \ r+ 15" [j f lU N" 4 (c c:- -.J.J . 
Art. 1 - Esta lei entra rã em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrã­
r i o . . . 

/ 
B r a s i 1 i a, em de de 1975. 

-

• 
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LEGISL Aí.1'ín CIT ADA 

1..JECRETO-LEI N.o 5.452 - DE 1 DE l\ifAIO DE 1943 (1) 

A prova a Consolidação das L eis do Trabalho 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

C AP í TULO IV 

DOS TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO 

SEÇÃO I 

Da co1llposição e do fllncionam(!1Ito 

Art. 670. Os Tribunais Regionais das . La e 2.n Regiões compor­
se-ão de onze juízes togados, vitalicios, e de seis juizes classistas, 
temporários; os da 3.· e 4.a Regiões, de oito jUizes togados, vitalicios, . 
e de quatro classistas, temporários; os da 5.a e 6." Regiões, de sete jUi­
zes togados, vitalícios, e de dois classistas, temporários; os da 7.& e 8.-

Regiões, de seis juízes togados, vitalícios, e de dois classistas, tempo­
rários, toclos nomeados pelo presidente da República. 

§}.o Vetado. i 
§ 2.° Nos Tribunais Regionaid constltuldos de seis ou mais jui.ze~ 

togados, e menos de onze, um dêles será escolhido dentrp, advogadOS, 
um dentre m em1)ros do Ministéri(\: Público da Unlãe Junto à Justiça 
do Trabalho e os demais dentre juízes do Trabalho Presidentes de 
Junta da respectiva Região, na fonna prevista no parágrafo anterior. 

§ 3.° Vetado. 
§ 1.° Os juizes classistas referidos neste artigo representarão, 

paritàriamente, empregadores e eItlpregados. 
§ 5.° Haverá um suplente para cada Juiz classista. , 
§ 6.° Os Tribun ais Regionais, no respectivo regimento interno, 

disporão sôbre a substituição de seus juízes, observados, na convoca­
ção de juízes Inferio res, os critérios de livre escolha e antiguidade, 
alternadamente. . , 

§ 7.° Dentre os seus juízes togados, os Tribunais Regionais ele- · 
gerão os respectivos Presidente e Vice-PresIdente, assim como os 
Presidentes de Turmas, onde as houver. 

§ 8.° Os T ribunais Regiona!c:; ' da l.A e 2.- RerIi)e~ divid;- ':e-ão 
em Turmas, facultada essa divisão aos constituldos de, pelo menos, 
doze juízes. Cada t urma se comporá de três juizes togados e dois 
classisLas, um representante dos empregados e outro dos emprega-
dores. (21) i 

. . . ~ • ! ~ • • • • • • • • • • • • • 
SEÇÃO II 

Da jurisdição e competê~lcia 

Art. 674. Para o efeito da juri~diçãO ~os Tribunais: Regionais, o 
território nacional é dividido nas OltO regioes seguintes. 

}.a Região _ Distrito Federal e Estados do Rio de Janeiro e Es- . 
pirita Santo; (24) . • 

2." Região - Estados de São Paulo, Paraná ~ Mato Grosso, 
3 a Região - Estados de Minas Gerais e GOlás; 4:. Região - Estados do Rio Grande ~o Sul e Santa Catarina; 
5.a R egião - Est ados da Bahia e SergIpe; 
a." Região - Estados de Alagoas, Pernambuco, Paraíba e Rio 

Grande do Norte ; _ 
7 .• R egíEt o - Estados do Cc:uá, Piau! e Maranhao: 
8." Reg ião - Estados do Amazonas, Pará e Ac.re. . " . 
P;mí " ra fo único. Os l'ribull 2. is têm sede no DIstnto F ed er",l (1 . 

Regiào) ~ n as SCl,ruintcs cidades: S::'.o Paulo (2. 0 Re~ã o), ~elo Hori­
zonte (3 ." Reg ião), Põrto Alegre (4." Região), .salvaaor (5 . R egiã o), 
Recife (6. · Região). Fortaleza (7 ." Reg ião) e Belém do P ará (8." Re­
giio ). 

• • • • • • • • 
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MENSAGE M N9 002 

EXCELENTTsSIMOS SE NHORES ME MBROS DO CONGR ESSO NACIONAL: 

N OJ.:. -te.ltm OJ.:. do eur.tig o 51 da C o nJ.:. -ti-tuiçã o, -te.­
nho a honf1.a de. J.:.ubme.-te.1t ã.e.-f.e.vada de.-f.ibe.ltação de. 

Exce.-f.~nciaJ.:., acompanhado de. ExpoJ.:.ição de. Mo-tivoJ.:. do 

MiniJ.:.-tlto de. EJ.:.-tado da JUJ.:.-tiça, o ane.xo P/LOje.-tO de. -f.e.i 

"cf1.ia a 9a. Re.gião da JUJ.:.-tiça do Tf1.aba-f.ho e. o Tf1.ibuna-f. - . 

VOJ.:.J.:.aJ.:. 

Se.nholt 

que. 

R e.-
giona-f. do Tltaba-f.ho 1te.J.:.pe.c-tivo e inJ.:.-ti-tui a c o f1. f1. e. J.:. p o n d e. n.t e. 
Pltocultadoltia Re.giona-f. do MiniJ.:.-têltio púb-f.ico, e. dá 
pltovidênuaJ.:. " . 

o 5 de. fi e.v e.Jte.ilto 

• 

ou-tltaJ.:. 

de. 1 9 75 • 

, , 
I , 

: I 
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B R A S I L I A 
de é ,VLÜ ... ~\./0 

Excelentíssimo Senhor 'Presidente da RepÚblica 

de 1 974 

Tenho a honra de submeter à alta apreciação 

de Vossa Excelência o projeto-de-lei referente à criação do 

Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Região, com sede em Curi 

tiba e jurisdição nos Estados do Paraná e Santa Catarina. 

2. A proposta se apoia nas inadiáveis neces 

sidades determinadas pela escalada histórica, política, econô 

mica e social do País no último decênio, notadamente nas zo 

nas meridionais. 

3. O desenvolvimento acelerado de são Paul~ 

em todos os setores, provocou enorme volume de dissídios, aci 

ma de qualquer previsão, transformando a 2a. Região da Justi 

ça do Trabalho em ponto de estrangulamento para o qual ainda 

mais concorrem as ações trabalhistas oriundas do Paraná e Ma 

to Grosso. 

4. A gravidade do problema, acentuada tam 

bém pelo crescente progresso do Estado do Paraná, levou o E 

grégio Tribunal Superior do Trabalho a aprovar por unanimida 

de, em sessão plenária de 8 de maio último, o desdobramento 

das 2a. e 4a. Regiões, instituindo nova jurisdição integrada 

pelos Estados do Paraná e Santa Catarina. 

5. Representando aspiração do Estado do Pa 

raná desde a década de 1 940, há que mencionar ter sido a 

\ 
I 

1 
I 
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criação do Tribunal REgional do Trabalho 

no anteproj eto de Código de Processo do Trabalho, em 1 963. 

6. A Consultoria Jurídica deste Ministério 

examinou cuidadosamente o assunto, comparando os dados esta 

tísticos do movimento judiciário no País, e considerando ou 

tros fatore~ relevantes, notadamente políticos e econômicos, 

concluiu pela conveni~ncia da criaç~o do Tribunal Regional do 

Trabalho da 9a. Regi~o, com jurisdição nos Estados do Paraná 

e Santa Catarina e sede em Curitiba. 

7. O entendimento da Consultoria Jurídica 

parece o mais consentâneo com as verdadeiras proporções 

quadro atual da Justiça do Trabalho e suas projeções nos 

ximos anos. 

do 

8. CUJTlpre ressaltar que os procedimentos vin 

culados ao sistema de pessoal e especialmente a formalização 

da tabela constitutiva do anexo, como imperativo de uma perfei 

ta uniformidade de denominações em relaç~o ao aprovado para ou 

tros Tribunais Regionais do Trabalho, foram devidamente apre 

ciados pelo Departamento Administrativo do Pessoal Civil-DASP e 

as respectivas recomendações atendidas no projeto-de-Iei. 

Submetendo o assunto à alta deliberação de 

Vossa Excel~ncia, renovo os protestos do meu mais profundo res 

peito • 

.!\./\/v~./'.~( ' 1 IAG~ _1" I :. ..... ( f,:) .". 
/ ARMANDO FALCAO 1/ Ministro da Justiça 

• 

jm 'bL 
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Aviso n9 002-SA P/? 5. 

Em 5 de fevereiro de 19?5 . ,I 

Excelentissimo Senhor Primeiro Secret~rio: 

Tenho a honra de encaminhar a essa 

Excelentissimo Senhor Presidente da 

Secretaria 

República~ a Mensagem do 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Esta 

de da Justiça~ relativa a projeto de lei que "cria a 9a. Re­

gião da Justiça do Trabalho e o Tribunal Regional do Trabalho 

respectivo e institui a correspondente Procuradoria Regional 

do Ministirio Público ~ e da outras providincias " . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelincia protestos de elevada estima e consideração . 

A Sua Excelincia o Senhor 
Deputado ODULFO DOMINGUES 
M. D. Primeiro Secret~rio da Câmara dos Deputados 
BRASILIA - DF 

I 

J 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente: 

Na forma regimental, 

para a tramitação do Projeto de Lei n9 

. -. requelro urgencla 

1/75. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 1975 

GER 6.07 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 01, DE 1975 

Id e. n.ó ag e.m n 9 O O 2 / 7 5 

" Cn'<"CL a 9a . Re.g.<..ã.o da Ju.ót.<..ç.a do Tnabalho e. o 
Tn'<"bunal Re.g.<..onal do Tnabalho ne..ópe.~t.<..vo e. .<..n.ót.<..tu.<.. 
a ~onne..óponde.nte. Pno~unadon.<..a Re.g.<..onal do M.<..n.<...ót~­
n.<..o Públ'<"~o, e. dá outna.ó pnov'<"dê.n~.<..a.ó . " 

AUTOR: Do Pode.n Exe.~ut'<"vo 

RELATOR: De.putado DJALMA BESSA 

R E L A T u R I O 

En~am.<..nha o pne..ó'<"de.nte. da Re.públ.<..~a pnoje.to de. le..<.. 

que. tomou o n9 01, de. 1975, que. pnop5e. a ~n.<..aç.ã.o da 9a . Re.g.<..ã.o 

da Ju.ót.<..ç.a do Tnabalho e. do Tn'<"bunal Re.g.<..onal do Tnabalho ne..ó­

pe.~t.<..vo . In.ót.<..tu.<.. a ~onne..óponde.nte. Pno~unadon.<..a Re.g.<..onal do M'<"­

n.<...ót~n.<..o Públ'<"~o e. dá outna.ó pnov'<"dê.n~.<..a.ó . 

A Expo.ó.<..ç.ã.o de. Mot.<..vo.ó do M.<..n.<...ótno da Ju.ót.<..ç.a ne.-

ve.la a ~onve.n.<..ê.n~.<..a da ~n.<..aç.ã.o da 9a. Re.g.<..ã.o da Ju.ót.<..ç.a do Tna­
balho, tanto pana ate.nde.n ã.ó ne.~e..ó.ó'<"dade..ó da nova jun.<...ód'<"ç.ã.o, 

~omo pana .óat.<...ó6aze.n ã.ó Re.g.<..5e..ó de. que. .óe. de..óme.mbnaná . Sal.<..e.nta 

que. o Egn~g.<..o Tn'<"bunal Supe.n.<..on do Tnabalho apnovou a ~n.<..aç.ã.o 

da 9a . Re.g.<..ã.o, de..óme.mbnada da.ó 2a . e. 4a . Re.g.<..5e..ó . 

v O T O D O R E L A T O R 

Pne.l.<..m.<..nanme.nte. a Con.ót.<..tu.<..ç.ã.o d.<...ó~.<..pl.<..na a ~n.<..aç.ã.o 

de. Tn'<"bunal Re.g.<..onal do Tnabalho, no.ó §§ 29, 49 e. 59 do ant .1 41, 

n e..ó t e..ó t e.nm O.ó : 

GER 6.07 
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AJtt . 1 4 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 29 A lei 6ixaJt~ o n~meJto do~ TJtibunai~ Reg io 

nai~ do TJtabalho e Jte~pectiva~ ~ede~ ... -

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 49 A lei, ob~eJtvado o di~po~to no § 19, di~­

pOJt~ ~obJte a con~tituição, inve~tiduJta, 
jUJti~dição, compet~ncia, gaJtantia~ e con­
dição de exeJtcZcio do~ óJtgão~ da Ju~tiça 
do TJtabalho, a~~eguJtada a paJtidade de Jte­
pJte~entacão de empJtegadoJte~ e tJtabalhado­
It e.~ . 

§ 59 O~ Tltibunai~ Regionai~ do TJtabalho ~eJtao 
compo~to~ de doi~ teJtço~ de juZze~ toga­
do~ vitalZcio~ e u~ teJtço de juZze~ cla~­
~i~ta~ tempoJt~Jtio~, a~~eguJtada, entJte o~ 
juZze~ togado~, a paJtticipação de advoga­
do~ e membJto~ do Mini~t~Jtio P~blico da 
Ju~tiça do Tltabalho, na~ pltopoltç õe~ e~ta­
belecida~ na alZnea I' a" do § 19. 

Olta, o PJtojeto de Lei ~ub judice, pleiteia a cJtia­
ção de um TJtibunal Regional do TJtabalho, como queJt a CaJtta 
! f . I, a.<..o It • 

Ainda, con~oante o Código PolZtico, di~põe ~obJte a 

con~tituição, inve~tidulta, jUJti~dição e condiçõe~ de exeJtcZcio 
- -do novo oJtgao. 

E Inai~: ~em ~e a6a~taJt do Texto tfagno, a~~egulta a 

paJtidade de JtepJte~entação de empltegadoJte~ e tJtabalhadolte~ . 

A6inal, obediente ã Lei da~ Lei~, o TJtibunal Re­
gional da 9a . Região do Tltabalho ~eJt~ compo~to de doi~ teJtço~ 

de juZze~ togado~ vitalZcio~ e de um teltço de juZze~ cla~~i~­

ta~ tempolt~ltio~, e~tando a~~eguJtada, entlte o~ juZze~ togado~, 

a paJtticipação de advogado~ e membJto~ do :fini~t~ltio P~blico da 
Ju~tiça do Tltabalho, na~ pJtopoltçõe~ de lei . 

Atente-~e elH que, emboJta cJtie caJtgo~ e áunçõe~ e 
aumente a de~pe~a p~b .e.ica , e~t~ con6oltme a Con~tituiç_ ão o PJto­

jeto, pOJt ~eJt lei de iniciativa do PJte~idente da Rep~blica, 

GER 6.07 
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c.omo pJte.c.e.itua a C o n.6 titLLiç.ão - aJt.t. 57, I I. 

MêlLito 

A c.lLiaç.ão plLOpO.6ta de. um TlLibunal Re.gional do TlLa 

balho palLa 0.6 E.6tado.6 do PalLanã e. Santa CatalLina ê de. toda 

plLoc.e.d~nc.ia. fte.ILe.c.e. aplau.6o.6 . IIL~ pe.lLmitilL jU.6tiç.a lL~pida e. 

gJtatuita c.omo de.ve. .6e.Jt a JU.6tiç.a In TlLabalho . En.6e.jaJt~ de..6ac.~­

mula de. .6e.lLviç.o.6 na.6 Re.gi~e..6 de. que. .6e. e.nlanc.~pa. 

A.6.6Ú1, pJte.liminalLltle.nte., ê c.on.6tituc.iona.t o PILO­

je.to n9 01, de. 1975. E le.gal . r jUILIdic.o. E de. ac.olLdo c.om a 

têc.nic.a le.gi.61ativa . E no nlêlLito, .6alvo Eme.nda.6, pe.la .6ua aplL~ 
-v aç.cw . 

E M E N V A S 

o PlLoje.to Jte.c.e.be.u 20 Eme.nda.6 . A de. n9 " da Ban ­

c.ada do PalLan~ - ARENA e. MOB, .6e.ndo plLime.ilLo .6ignat~lLio, o 

De.putado AlI pio de. CalLvalho . A.6 de. n9.6 . 2 a 18, do De.putado 

FlLanc.i.6c.o AmalLal . A de. n9 19,da De.putada LIgia Le..6.6a Ba.6to.6 . A 
de. n9 20, do De.putado tJe.l.6o Ma c.ulan. 

A.6 Eme.nda.6 n9.6 . 1 e. 2 1Le.6e.ILe.m-.6e. ao aJtt . 19 . 

A.6 Eme.nda.6 n9.6 . 1 e. 19 alc.anç.am o aJtt. 29 . 

A.6 Eme.nda.6 n9.6 . 1, 19 e. 20 atinge.m o alLt . 39. 

A Eme.nda n9 1 6 lLe.polLta-.6e. ao alLt . 79. 

A.6 Eme.nda.6 n9.6 . 2, 3, 6, 7 , 9, 1 7 e. 18 de..6tinam- .6e. 

ao aJtt . 89 . 

E a.6 Em e. n d a.6 de. n 9 .6. 4, 5, 8, 1 O, 1 1 , 1 2, 1 3 , 1 4 , 

15, 16 e. 18 .6ão aditiva.6 . 

Pa.6.60 a e.xamin~-la.6, uma.6 e.m gJtupo, pOJt ve.lL.6alLe.m 

matêlLia análoga . 

GER 6.07 
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Emenda~ n9 1, da BanQada do Pa~aná, nQ 19, da Vepu 

tada LZgia Le~~a Ba~to~ e a de n9 20, do Ve.putado Ne.t ~ on 
Ma Qu.tan. 

A~ t~~~ Emenda~ v~~am modi6iQa~ o P~ojeto pa~a di~ 

Qip.tina~ a Qompo~iCao do 6utu~o T~ibuna.t. 

Sao Qon~tituQionai~ e ju~ZdiQa~ e e.tabo~ada~ de 
aQo~do Qo m a t~QniQa .tegi~lativa. 

No entanto, examinada~ a~ ~ua~ ju~ti6iQativa~,ju.tgo 

mai~ adequada a Emenda nQ 1 e voto pela ~ua ap~ovaCao. P~ejudi 

Qada~ a~ de nQ~ . 19 e 20 . 

U~ge, po~~m, pa~a ape~6eicoa~ a Emenda nQ 1, e~ta­

beleQe~ novo p~oQe~~o de e~Qolha do~ juZze~ que p~oponho p~o­

Qeda- ~e mediante a Subemenda nQ 1 ne~te~ te~mo~: 

A a.tZnea " Q " do § lQ pa~~a a te~ a ~eguinte 

~edaç.ao: 

"Q - quat~o dent~e juZze~ do T~aba.tho P~e~i­
dente~ de Junta~ de ConQiliaCao e Ju lga 
menta, ~e~peQtivamente indiQado~: -

1) doi~, pel o T~ibunal Regional do T~aba­
.tho da 2 a . Região, em li~ta t~ZpliQe, uma 
Qo mpo~ta de juZze~ em atividade em sao 
Paulo e out~a de juZze~ em atividade no 
Pa~aná ; 

2) doi~, pelo T~ibuna.t Regional do T~aba­
lho da 4a. Reg iao, em li~ta t~ZpliQe,uma 
Qompo~ta de juZze~ em atividade no Rio 
G~ande do Sul e out~a de juZze~ em ati­
vidade em Santa Cata~ina. " 

Emenda~ nÇl~ . '2 e 7 do 'Deputado F~anQi~Qo Ama~al . 

A Emenda nQ 2 ab~ange a de n9 7. Ela~ p~o Qu~am in­

Qlui~ o E~tado de Mato G~o~~o na 9a . Regiao . 

Conveniente ~ que a 9a . Reg ião não ~e e~ten d e a ou 

t~o~ E~tado~ . üiQando ~omente aba~Qando o~ E~tado~ do Pa~aná e 

Santa Cata~ina . 

GER 6.07 
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Ideal ~ que Mato G~o~~o adqui~a o ~eu p~6p~io T~i­

bunal Regional do T~abalho . 

A~ Emen da~ 2 e 7 ~ão con~titucionai~ e ju~Idica~ , 

po~~m, no m~~ito, voto po~ que ~ejam ~ejeitada~, mantida a jU ­

~i~dição da 2a . Região ~e~t~ita ao~ E~tado~ do Pa~an~ e Santa 

Cata~ina, como ~uge~e o P~ojeto . 

Enlenda~ n9~ . 3 e 77 do Deputado F~anci~co Ama~al . 

A~ Emenda~, con~oante o ~eu auto~, p~etendem co~~i 

gi~ lap~o de ~edação . 

Cabe ã Co mi~~ão competente - de Re.dação, p~onun­

cia~-~e a ~e~peito . 

Emenda~ n9~ . 4 e 73 do Deputado F~anci~co Ama~al . 

A~ Emenda~ n9~ . 4 e 73 6acultam ao ~ 6uncion~~io~ 

que e~tão em exe~clcio na Região a ~e~ c~iada opta~em pelo qua­

d~o a que pe~tence na 2a . ou 4a . Região . 

A p~ovidência ~eque~ida, ~en d o adotada, pode~~ p~ o ­

voca~ o e~vaziamento da~ Junta~ da 9a . Reg ião . 

Ent~etanto, a ~uge~tão ~ ~aluta~ com a~ 

p~opo~ta~ na ~ubeDlenda anexa , nQ 2 que inte~cala um 

ã Emenda nQ 4, ne~te~ te~mo~: 

cau "tela~ 

pa~~g~a6o 

Ac~e~cente - ~e ã Emenda n9 4 o ~eguinte pa~~ 

g ~a6o que ~e~~ § 79, pa~~ando - ~e a § 29 o pa~~g ~a 6 o 

único da Emenda . 

§ 19 - O ap~oveitamento de que t~ata e~te 
a~tigo ~e~~ Seita ã ~l edida em que 
oco~~am a~ vaga~ no~ Quad~o~ da Re ­
gião de o~igenl, obede cido o c~it~~io 
da antiguidade, re~mane cendo o~ op­
tante~, no exe~clcio de ~eu~ ca~go~, 
na 9a. Reg ião , at~ a data da ~enloção. 

GER 6.07 



• • 

• • 

\~ 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- 6 -

Co~~titu~io~ai~, ju~Zdi~a~ e, ~o mê~ito, pela ap~o­

vaÇao, no~ te~mo~ da ~ubeme~da . 

Eme~da~ ~Q~ . 5, 10, 15, g e 14 do Deputado FJt an ~i~ ~ o 

Ama~al . 

A~ Eme~da~ ~Q~ . 5, 8, 10 e 15 ~ao mui t o ~emelha~te~ . 

Que~em ~o~6eJti~ ao~ juZze~, que e~tao ~e~v i~do ~o~ E~tado~ do 

PaJta~~ e Santa Cata~i~a, di~eito ~ pe~muta, ~emoÇao e 

paJta o~ T~ibu~ai~ a que e~tao ju~i~di~ionado~, ~a~ 2a . 

gi~e~, ~em qualque~ ~e~t~içao . 

p~omoçao 

e 4a . Re 

A medida, ~e~do a~eita, podeJt~ deixa~ a ~ova Regiao 

de~pJtovida de juZze~, geJta~do v~~ia~ di6i~uldade~ ao bom 6u~~i~ 

~ame~to da Ju~tiça. 

Co~~titu~io~ai~ e ju~Zdi~a~, ma~, ~o mê~ito, pela ~e 
. . -

j e-<.çao . 

Eme~da~ 11Q~ . 6, 9 e 18 do Deputado F~a~~i~~o Ama~al . 

A~ Eme~da~ que~em pe~mitiJt a ~equi~içao de 

~ 'ub~tituto~ ~a~ 2a . e 4a . Regi~e~ . 

A ~uge~t~o, data ve~ia, ê i~~o~ve~ie~te . N~o 

çoaJt~ o 6u~~io~ame~to do ~ovo T~ibunal . Pode peJttuJtbaJt 

tiça ~a~ 2a. e 4a . Re9i~e~ . 

. .., 
j u-<.z e~ 

ape~1ei 

a Ju~-

Co~~titu~io~ai~, ju~Zdi~a~ e, ~o mêJtito,pela ~ejeiç~o . 

Eme~da~ ~Q~ . . 77 e 12 do Deputado FJta~~i~~o Ama~al . 

A Eme~da ~Q 11 e~t~ ~o~tida ~a Emenda ~º 12, 6ixa~do 

p~azo ao Pode~ Exe~utivo pa~a e~~ami~ha~ ao Co~g~e~~ o Na~io~al 

pJtojeto de lei ~Jtia~do ~a~90~ e, em ~o~~eqa~~~ia, aume~ta~do a 

de~pe~a pú.bli~a. 

S~o Eme~da~ que ~e ~ho~am ~om a Co~~tituiç~o, poi~ 

~~o ~ompete ao Pode~ Le9i~ lativo ~ompeli~ ao Exe ~ uti v o a ap~e ­

~e~taç~o de P~ojeto~ de Lei . 

GE~ 6.07 
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A6 p~op06iç~e6 6e~em o p~incIpio con6titucional 

( a~t . 69 ) da indepe)1d ~ncia ent~e 06 Pode~ e 6 . 

06 pa~~g~a606 da Enlenda 12, alim de p~ejudicad06 

pela ~ejeiç~o do a~tigo, 6e ap~ovad06, ~e6t~ing i~iam a aç5e6 
do novo T~ibunal . 

Pela ~ejeiç~o, POi6, da6 Emenda6 11 e 12 po~ ~n­

con6titucionai6 . 

Emenda n9 14 do Deputado F~anci6co Anla~al . 

A p~op06iç~0 áaculta a pe~man~ncia de JuIze6, P~e 

6idente6 de Junta6, em exe~cIcio no Pa~an~ e Santa Cata~ina, 

no Quad~o a que pe~tencem . 

t con6titucional, legal e conveniente . 

Pela 6ua ap~o v aç~o . 

Emenda n9 16 do Deputado F~anci6co Ama~al . 

A Emenda p~op~e encaminhamento de p~oce6606 p~oto­

colad06 na6 2a . e 4a . R egi~e6 ã 9a . Regi~o . 

A 6uge6t~0 i de6acon6elh~v el, con6ide~ando-6e que 

acumula~~ p~oce6606 no inIcio da c~iação do Tnibunal . 

Con6titucional, ju~ldica e, no mi~ito, pela ~ejei -
-çao. 

A6inal, pela ap~ovaçao do P~ojeto, com a6 6eguin -

te6 alte~aç~e6, em deco~~~ncia da ap~ovaçao da Emenda n9 14 

e da6 Emenda6 n96 . 1 e 4, com 6ubemenda6: 

a ) 6up~ima-6e o § 29 do a~t . 39 pa66ando o 

§ 19 a pa~~g~aóo único ; 

b ) 6ub6titua-6e na Emenda n9 1 a alInea II C' / 

n06 te~m06 da 6ubemenda n9 1; 
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a.c.ne~c.e.nte-~e. un1 

c.o m a ne.daçã.o da. 

panágna6 0 -a Eme.nda. n9 4 

~ ub e.t;l e.nda. n 9 2 . 

d ) a.c.ne~ c. e.nte- ~e a Emenda. n9 14 . 

~ o voto do Re.laton . 

Sala. da Comi~~ã.o, em de jun ho de 1975 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI NQ 07, DE 7975 

Men~agem nQ 002/75 

"CI1.-i.a a 9a . Reg-i.ão da Ju~t-i.ç.a do Tl1.abatho 
e o TI1.-i.bunat Reg-i.onat do Tl1.abatho l1.e~pect-i.vo e 
-i.n~t-i.tu-i. a cOl1.l1.e~pondente Pl1.ocul1.adol1.-i.a Reg-i.onat 
do M-i.n-i.~til1.-i.o P~bt-i. c o, e d~ outl1.a~ pl1.ov-i.d~nc-i.a~~ 

AUTOR: 

RELATOR: 

Do Podel1. Execut-i.vo 

Deputado DJALfiA BESSA 

VOTO EM SEPARADO (Deputado CE LSO BARROS ) 

O pl1.-i.me-i.l1.o pl1.obtema que ~u~c-i.ta a cl1.-i.ação e 011.­

gan-i.zação de um TI1.-i.bunat i o do pl1.ov-i.mento ol1.-i.g-i.n~l1.-i.o de 
~eu quadl1.o de JuZze~, nem ~empl1.e ~endo po~~ Zvet pal1.t-i.I1.-~e 

de cl1.-i.til1.-i.o~ j~ pl1.ee~tabetec-i.do~ . 

No ca~o em e~pic-i.e a cl1.-i.ação pl1.opo~ta da 9a . Re 
g-i.ão da Ju~t-i.ça do Tl1.abatho, compl1.eendendo o~ E~tado~ do PA 

RANÃ e SANTA CATARI ~A, objeto do Pl1.ojeto de Le-i. nQ 1/7 5, do 

Podel1. Execut-i.vo, tl1.ouxe ã ba-i.ta o pl1.obtema do pl1.ov-i.mento de 
cal1.go~ . O Pl1.ojeto adota um cl1.-i.til1.-i.o no al1.t . 3Q, § 2Q, CI1.-i. ­

til1.-i.o e~~e que, em con611.onto com o~ dema-i.~, l1.e~uttante~ de 
emenda~ apl1.e~entada~, me pal1.ece o ma-i.~ ju~to . 

Co m e6e-i.to, at i m do d-i.l1.e-i.to l1.econhec-i.do ã cta~M 
de advogado~ e melllb l1.o~ do M-i.n-i.~til1.-i.o P~bt-i.c.o, o Pl1.ojeto e~­

cothe d o-i.~ co mponente~ dentl1.e JuZze~ - Pl1.e~-i. dente~ de Junt~ 
t-i.tutal1.e~ de ~l1.gão ~ da l a. -i.n~tanc.-i.a ~ed-i.a d o~ no atuat t-i.­

m-i.te jUI1.-i.~ d-i.c-i.onat do TI1.-i.bunat Reg-i.onat da 2a . Reg-i.ão e d o~ 

dentl1.e o~ JuZz e~ - Pl1.e~-i.dente~ de Junta~, t-i.tutal1.e~ de ~11.-
, 

gão~ de 7a . -i.n~tal1c-i.a ~ed-i.ado~ no atuat .f-ú;J-i.te jUI1.-i.~d-i.c.-i.o-

nat do TI1.-i.bunat Reg -i.onal do Tl1.abatho da 4a. Reg-i.ão. 
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V~-~e p~e6e~~n~ia aZ a JuZze~ pe~t en ~ ente~ a ~ e -

g i5e~ j ~ exi~t e nte~, que a~~im l eva~~o ao novo T~ibunal o 
6~uto de ~ua expe~i~n~ia e ~omp~ovada capa~idade . 

Como vÚlO~, a~ eJiíenda~ ap~e~el1to..da~ alte~CLt1l e~~e 

c~it~~io, ~endo de de~ta~a~ - ~e a de nq 07175, que p~etende 

~ompo~ o T~ibunal com JuZze~ do T~abalho ex~lu~iv amente ~e­

~~utado~ da ~egi~o a ~e~ ~~iada, impo~~ibilitalldo, a~~im, a 

pa~ti~ipaç~o da~ negi5e~ j~ exi~tente~ e a que ~e ~e6e~e o 
§ 29 j~ indi~ado . 

do ~a~o uma id~ia l;lai~ ~eali~ta, cL(íi9u~a-~e-me, 11 0 

que o ~~it~hio e~tabelecido na elnenda n~o ~ o mai~ 

entanto, 

ju~to . 

Po~ i~~o, ~em emba~go de ~oluC~o que atenda me­
lho~ ã~ ~ondic õ e~ da ju~i~diç~o do no vo õ~g~o, ~ou de pa~e­

~e~ que deve ~e~ mantido o ~~it~~io do P~ojeto . 

Sala da Comi~~~o, em 78 de junho de 7975 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comi~~ao de Con~tituiçao e Ju~tiça, em heuniao 

Plen~hia, healizada em 18 . 06.75, opinou pela eon~titueionali 

dade, jUhidieidade e, no m~hito, pela aphovaÇaO, eom 4 Iqua­

thO) emenda~, do Phojeto nq 1/75, no~ tehmo~ do paheeeh do 

Relatoh . A votaçao 60i unanime, exeeto quanto a~ emenda~ . A~ 

de nq~ 3 e 4 tiveham voto eonth~hio do Sh. Cel~o Bahho~, e 

a~ de nq~ 1 e Z, voto eonth~hio~ do~ Sh~ . Lidovino F a nton, 

JOhge Uequed, TaheZ~io Delgado, Blota Júnioh e Aleeu Colla­

he~ . O Sh. Cel~o Bahho~ aphe~entou voto em ~epahado . 

E~tiveham phe~ente~ o~ Senhohe~ Deputado~: 

Luiz Bhaz - Phe~idente, Djalnla Be~~a - Relatoh, 

Aleeu Collahe~, Blota Júnioh, CantZdio Sampaio, Cel~o Bahho~, 

Cleveh~on Teixeiha, Gome~ da Silva, Igo Lo~~o, JOhge Uequed, 

LaUhO Leitao, Lidovino Fanton, Noide Cehqueiha, NOhton M a -

eedo, Seba~tiao Rodhigue~, TaheZ~io Delgado e Walbeh Guima -

hae~ . 

Sala da Comi~~ao, em 18 de junho de 1975 

Deputado LUIZ BRAZ 

,~{!:n;9P 
~ 

/ 
\ 

BESSA -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 
COMISSÃO DE COi'..JSTITUIÇÃO E JUSTIÇ A 

PROJETO DE LEI '..Jo I • 1, DE 1975 

Me. n.6 ag e.m nq 00Z;75 

E lA E N V A I..J CJ 1 "- ')'f 00 

1) O A~t . Zq pa.6.6a a te.~ a .6e.guinte. ~e.daçao: 

XA~t . Zq t c~iado o T~ibunal Re.gional do 
T~abalho da 9a . Re.giao, com .6e.de. e.m Cu~itiba , 
E.6tado do Pa~an~ , compo.6to de. .6e.i.6 JuZze..6 to­
gado.6, vitalZcio.6, e. de. doi.6 ~e.p~e..6e.ntante..6 

\ 
cla.6.6i.6ta.6, tempo~~~io.6, todo.6 nomeado.6 pelo 

__ ~. P~e.6ide.nte da Repú.blica. 

--.:-J a ) 

b ) 

~m dent~e advogado.6 no exe~cZ­
cio da p~06i.6.6ao ; 

1m de.nt~e. memb~o.6 do Mini.6té.~io 
Pú.blico da Uniao junto ã JU.6-
tiça do T~abalho , e 

>Guat~o dent~e. TuZze.6 do T~aba­
~ho P~e.6idente.6 de. Junta.6 de 
Conciliaçao e Julgamento , ~e.6-
pe.ctivamente indicado.6: 

. 1) J Oi.6, pe.lo T~ibunal Regional do T~a-
] balho da Za . Re.giao, em li.6ta t~Zplice., uma 

co mpo .6 ta de. :ruZ z e..6 em atividade. e.m Sao Paulo 
_---'J e ou;t~a de. :1uZze..6 em atividade. 110 Pa~an~ ; 

Z) ~oi.6, pelo T~ibunal Re.gional do T~a ­
balho da 4a. Re.giao, em l i.6ta t~Zplice., uma 
compo.6ta de JuZze..6 e.m atividade no Rio G~ande. 
do Sul e out~a de. TuZze.6 em atividade. em Santa. 
Cata~ina .X 

__ § Zq 0.6 JuZze..6 cla.6.6i.6ta.6 ~e. p~e.6enta 
I ~ao, pa~ita~iame.nte, e.mp~e9ado.6 e e.mp~e.9ado - ­

---.J ~ e.6 . "'-

Sala da COllli.6.6ao , em de. jun ho de 1975 

Veputad o BRA Z 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 1, DE 1975 

Me~~agem ~9 002/75 

E M E N D A N9 2 

Sup~ima-~e o § 29 do A~t. 39, pa~~a~do o § 19 

Sala da Comi~~~o, em de junho de 1975 

Deputado LUIZ BRAZ 

P~e~ide~te 

GER 6.07 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITU I ÇÃO E JUST I ÇA 

PROJETO DE LEI N9 1 , DE 1 975 

,\! e n-6 aú em n9 002/75 

-~ 

/ 
E l.! E N D A !J 9 3 I" , r 1' ... 

---
A~~e-6~ente, onde ~oube~, no P~ojeto de Lei nQ 

1/75 (do Poae~ Exe~utivol, o -6eguinte a~tigo: 

· A~t. 0-6 6un~ion~~io-6 atualmente lota 
dO-6 nO-6 quad~o-6 da 2a. ou 4a . Reg i~o e e~l e6e­
tivo exe~~l~io nO-6 E-6tado-6 do Pa~an~ e Santa 
Cata~ina, te~~ o di~eito, ~lediante opç~o e-6-
~~ita e i~~ethat~vel, photo~olada no he-6pe~tivo 
Thibunal dentho do phazo de 30 (thinta l dia-6 
~ontado-6 da publi~aç~o de-6ta lei, a ~enloç~o 
paha pheen~himento de vaga -6 em ~a~go-6 id~nti­
~0-6 e do me-6 mo nlvel nO-6 quadho-6 a que pe~ten­
~..{.am antehio~1I1 ente. 

§ 19 - O aphoveitament~ de que thata 
e-6te ahtigo -6eha 6eito ~ medida 
em que o~ohhal11 a-6 vagCl.-6 VlO-6 Qua­
d~o-6 da Regi~o de ohigem, obede­
~ido o ~hitéhio da antiguidade, 
pehmaVle~eVldo 0-6 optante-6,VlO exeh 
~l~io de -6eU-6 ~ahgO-6, Vla 9a . Re~ 
gi~o, até a data da ~emo ç.~o . " 

§ 29 - Pehdeh~ o diheito phevi-6to ne-6te 
a~tigo o 6uVl~ion~~io optante que 
a~eitah phOI;lOÇ~O ou. mudah de ~O/1..ÇfJ 
~omo iVlteg~aVlte do quadho da 9a . 
r.egi~o . ! 

Sala da Comi-6-6~o, em , de junho de 1975 

Deputado LUIZ BRAZ 

Phe-6idente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI IJQ 1, DE 1975 

E M E N D A NQ 4 

A~he~~ente-~e, onde ~onvieh, um ahtigo ~om a ~e­

~ uivde hedaç.ão: 
,-

;t.Ahtigo ~.~ Ao~ J u.Zze~ Phe~idente~ de Jun 

ta~ de Con~iliaç.ão e Julgamento do~ E~tado~ do 

Pahan~ e Santa Catahina 6 i~a 6a~ultada a 

no phazo de 90 (noventa ) dia~/a ~ontah da 

~ia de~ta lei, pela pehman~n~ia no quadho 

-opç.ao, 
. ~ 

v.tgen -

da Re -
gião a que pehten~em, hipôte~ e er.l que ~ontinua­

hao no exeh~Z~io de ~eu~ ~ahgo~, ma~ não odehão 

~on~Ohhe~ a phomoç.oe~ ou hemoç.oe~ na jUhi~diç.ão 

da 9a . Reg ião.)< 

Sala da Comi~~ão, em de junho de 1975 

./ 
/' ." 

Deputado LUIZ BRAZ 
Phe-óidente 

.--

GER 6.07 



r 

• 

CÂMA R A DOS DEP U TADO S 

SUBEMENDA Â EMENDA APRESENTADA PELA BANCADA DO PARANÂ 

AO PROJETO DE LEI N9 1/75 

A alínea "c" do § 19 do art. 29 do projeto, na emenda apre­

sentada pela Bancada do Paraná, seria acrescida da seguinte 
-expressa0: 

" ..• escolhidos dentre listas elaboradas pelo Tribu 

nal Superior do Trabalho, na conformidade da Lei n9 

5 879, de 23 de maio de 1 973." 

JUSTIFICAÇÃO 

Impõe-se acrescentar , ao dispositivo em tela, a 

indicação de quem elaborará as listas mencionadas pelo § 29 do 

art. 670 da CLT. ~ que esse parágrafo faz referência ao anteri 

or, que foi vetado. Para suprir essa inconveniência, editou-se 

a Lei n9 5 879, de 23 de maio de 1 973. Por esse diploma, é o 

próprio TRT que escolhe aqueles que comporão as listas para o 

preenchimento de vagas no próprio Tribunal Regional. 

TOdavia, como se trata de primeira investidura,a 

credito que alei deve ser clara, declinando a competência de quem 

elaborará as listas. Entendo, outrossim, que tal encargo deve 

ser cometido à mais alta corte trabalhista do País. 

Sala da Comissão, em -:S " de maio de 1 975 

// ,)/21 / /Yi l/C (~I.l-v 
GER 6.07 
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C Â MARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE SERVIÇO 

R E L A T 6 R I O 

PROJETO DE LEI Nº 1 , DE 1975 

(Mensagem nº 02/ 75) 

~ 

!l Cria a 9ª Regiao da Justiça do Traba 

lho e o Tribunal Regional do Trabalho 

respectivo e institui a corresponden­

te Procuradoria Regio nal do Ministé -

rio Público e dá outras providências ~ 

A U TO R : P O D E R E X E CU T I V O 

RELATOR : DEPUTADO GAMALIEL GALVAO 

Encami nh a a Presidência da República , o projeto de' 

lei que tomou o nº 1 , de 1975 , que ~r8põe a criação da 9ª Região 

da Justiça do Trabalho e do Tribunal Regional do Trabalho respe~ 

tivo, institui a correspondente Procuradoria Regional do Ministé 

rio Público e dá outras providências . 
Na ex posição de motivos do Ministério da Justiça 

, ~ ~ 

revela a crlaçao da 9ª Regiao da Justiça do Trabal ho , compree n -

de ndo os Estados do Paraná e de Santa Catari na , f ica ndo a sede 

do Tribunal Regio nal do Trabalho , na cidade de CURITIBA e passa~ 

do a 2ª Região a abra nger , apenas , os Estados de são Paulo e Ma-
~ 

to Grosso , e a 4ª Regiao integrada , somente , pelo Estado do Rio 

Grande do Sul . Verifica-se , igualmente , que o Egré ~ io Tribunal 
~ ~ 

Superior do Trabalho , apro vou a criaçao da 9ª Regiao , desmembra-

da das 2ª e 4ª Reg iõ es . 

V O T O D O R E L A T O R --- -- -----

1 ~ Preliminarmente , queremos de i xar aqul registra 
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registrado a falta absoluta de tempo , para se fazer um exame malS 

aprofundado da matéria , dada a urgência do pr~zo determinado , pois 

recebemos o presente processo, para relatá- l ., às 18 horas do dia 

de ontem , com prazo fixado , para estar pronto às 9 , 30 da manhão 

de hoje , num espaço de tempo de menos de 24 horas . 
~ ~ 

2 - Tramitando pela Comissao de Co n stituiçao de J u s 

tiça, recebeu o projeto várias emendas , opinando , fi nalmente , pe ­

la aprovação do proj eto , com 4 (quatro) emendas , nos termos d o pa 

~ecer do Rela t or , pela sua constitucionalidade , juridicidade e n o 

mérito , com a incorporação das respectivas emendas , sendo que as 

emendas de nºs . 3 e 4 tiveram votos contrários do Senh~Deputado 

Celso Barros ; as de nºs . 1 e 2, votos contrários dos Srs . Deputa­

dos Lido v ino Fanto n, Jorge Uequed , Tarciso Delgado , Blota Ju n ior e 

Alceu Colares . O Sr . Celso Barros apresentou voto em separado . 

~ 

C O N C L USA O 

~ ~ 

Face ao exposto, nao vemos como nao aplaudir o Pro-

jeto nº 1 , do Poder Executivo , que v em preencher uma grande lac u­

na no Estado do Para ná, pois , desde muitos anos os trabalhadores 
~ 

aguardam a criaçao , naquele Estado , de um Tribunal Regio nal do 

Trabalho que hoje , finalmente , se concretiza . 

No nosso ponto de vista , quando neste mome n to de a -
, 

legria para as classes trabalhadoras do Parana e de Santa Catari -

na , aplaudimos e votamos com entusiasmo a oportuna e necessária 
~ 

criaçao de um Tribu nal Regional do Trabalho, com sede ~ Cutitiba 

e abra n gendo , também , em sua jurisdição o Estado de Sa n ta Catari ­

na , medida que resulta de inúmeros esforços de vários Governos , lu 
. , ,.. 

ta consta n te de ln umeros represe n ta n tes do p ov o n esta Camara Fede 

ral e no Senado da República , desde 1946 . Seja-nos permitido lem­

brar , como ponto de vista já manifestado várias v ezes , partic u la~ 

mente , pelas classes trabalhadoras de nossa Pátria , que estaria , 

melhor atendendo o interesse de to d os , que se examinasse a possi­

bilidade da criação, em todos E2 Estados , Territó rios ~ Distrit o 

Federal , de Trib unais Regionais do T rabalho , cada um com jurisdi­

ção própria em cada Estado ou Território , e , também , Ju ntas de 

Conciliação e Julgamento em todos os Mu n icípios brasileiros , com 

GER 6.07 
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mals de 30.000 (trinta mil) habitantes, pois, lrla permitir Jus­

tiça malS rápida e eficiente para todos. 

Na oportunidade, aproveitando o enseJo, como Dep~ 

tado eleito pelo Estado do Paraná, lembraria, como exemplo, enor 

mes áreas de Municípios com população proletária grande , que es­

tão fora do alcance dos benefícios imediatos da ação da Justiça 
~ 

do Trabalho, necessitando da criaçao urgente de Juntas de Conci-

liação e Julgamento, como o caso dos Municípios de Paranavaí,Umu 

arama, Maringá, Cascavel, Fran~isco Beltrão, Guarapuava, Telema­

co Borba, Jacarezinho, Londrina (mais uma Junta), Apucarana, Cam 
,.., , , ,-...J 

po Mourao, Porecatu, Foz do Iguaçu, Cornelio Procopio e Ipora,a-

lém de mais três Juntas em Curitiba, Capital do Estado do Paraná 

Feito este registro, aproveitando esta oportuóida 
~ 

de, quando se crla a 9ª Regiao da Justiça do Trabalho e o Tribu-

nal Regional do Trabalho, com sede em Curitiba, no Estado do Pa­

raná, voltamos, agora, ao mérito do Projeto que estamos relatan-
~ 

do, para concluir que votamos pela 

Constituição 

ap ro vaç ao do Pro jeto e das E-
. ~ 

mendas da Comlssao de e Justi ça . 
, 

Este e o nosso voto e o nosso Parecer. 

Sala da Comissão, 27 de junho de 1975 

- MDB -PARANA 
tW-t~~ 

~A DO G A M A L~vLffii::-tJ1rn 
Relator 

GER 6.07 
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CAMARA DOS D~PUTADOS 

COMISSÃO DE SERVIÇO PUBLICO I 

PROJETO N9 01/75 

PARECER DA COMISSÃO 

• , . 
I ••••• 

.J,.~:" Ir 
-.(; " 

A Comissão de Serviço Público, em reunião extraordinária, 

realizada em 27 

cer do Relator, 

de junho de 1975, aprovou, por unanimidade, o par~ 
. - -Senhor Deputado Gama11el Galvao, favoravel ao Pro-

jeto n9 01/75 e às Emendas da Comissão de Constituição e Justiça • 

Compareceram os Senhores Deputados Raul Bernardo - Vice-Presidente 

no exercicio da Presidência, Gamaliel Galvão - Relator, Vasco Neto, 

Francelino Pereira, Jonas Carlos, Dias Menezes, Ubaldo Barem, Ossi­

an Araripe, Ary Kffuri, Lauro Rodrigues, Freitas Nobre, Wanderley 

Mariz, Joel Ferreira, Fernando Coelho, Ivahir Garcia, Adhemar San -

tillo, Geraldo Guedes 

Sala da Comissão, em 27 de junho de 1975 

DEPUTADO RAUL 

Vice-Presidente no exer 

cicio da Presidência 

- Relator 
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CÂ M ARA no s DEPU TADO S 

Sr. Presidente, Srs. Deputados: 

o Projeto n 9 1-75, do Poder Executivo , "Cria a 

9a. Regi io da Justiça do Trabalho e o Tribunal Regional do 

Trabalho resp ectivo e institui a correspondente Procurado-

ria Regio na l do J'-linistério Público, e dá outras providên-

c ias", est ando plename nte justificado. 

o projeto recebeu 20 emendas. 

A ~atéri a f oi aprovada na Comiss~o de Consti -

tui ç ~o e J us t iç a, com emendas, tendo sido seu relator o i-

lus tre Dep ut ad o Djalma Bessa. 

Cabe, nest a oportuIlidade , oplllar em no me da Co 

TIlissão de Fin aJlças. 

P A R E C E R 

o nosso pa r ecer é pela aprovaç~o do projeto / 

com 3S emend a s da Co mi ss~e de Constituição e Justiça, por 

atender, des ta f orma . o s intere sse s da Juitiça trabal.llista. 

Os recurs os para o atendimento das despesas de 

correntes e s tio prev i st os, através da abertura de crédito 

especial at é Cr$ 13.500.00 0 ,00, com o cancelamento de dot a 

ç6cs orçalncnt5 ri a s consi Ennda s 5s 2a e 4a Re gi6es da Justi 

ça do Trab 2Jho , no Orçameh t o vi gen te. corre s pon de nt es ~s / 

de spe s a s que s eriaIR r eal i zadas pe l as unid ade s a SerC TIl des-

mcmb r :: da s . 
, . , 
,\ ' 'l' _ ~1 : \ LJ .... lo ( 

~ . 
nl a t c r 1 a e n '! o 1 \' e . 

ri opo 1" q u~mto [ia aspe c to ~ . -ll n anC CI TO que a 

Pel a ap r ovaçao . 
GfP. 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1, de 1975 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 002/75 

Cria a 9.a Região da Justiça do Tra­
lho e o Tribunal Regional do Trabalho 
respectivo e institui a correspondente 
Procuradoria Regional do Ministério 
Público, e dá outras providências. 

(AS COMISSÕES DE CONSTITUI­
ÇAO E JUSTIÇA, DE SERVIÇO PÚ­e BLICO E DE FINANÇAS) . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l.0 É criada a 9.a Região da Justiça 
do Trabalho, compreendendo os Estados do 
Paraná e de Santa Catarina. 

Parágrafo único. A divisão jurisdicional 
estabelecida no art. 674 da Consolidação 
das Leis do Trabalho fica aj ustada ao de­
terminado n€.ste artigo, passando a 2.a Re­
gião a abranger apenas os Estados de São 
Paulo e Mato Grosso e a 4.a Região integrada 
somente pelo Estado do Rio Grande do 
Sul. 

Art. 2.° É criado o Tribunal Regional do 
Trabalho da 9.a Região , com sede em Curiti­
ba, Estado do Paraná, composto de oito 
juízes, dos quais dois serão representantes 
classistas, um dos empregados e outro dos 
empregadores. 

Art. 3.° Ficam criados oito cargos de 
juiz do Tribunal Regional do Trabalho da 

9.a Região, sendo seis (6) togados e dois (2) 
representantes classistas, estes últimos com 
investidura trienal, escolhidos na forma da 
legislação vigente. 

§ l.0 Haverá um (1) suplente para cada 
juiz classista. 

§ 2.° Em sua primeira composição, o pro­
vimento dos cargos de juízes togados do 
Tribunal far-se-á na conformidade do se­
guinte critério, observada a proporcionali­
dade estabelecida no art. 670, § 2.°, da Con­
solidação das Leis do Trabalho: 

1 (um) escolhido entre membros do Mi­
nistério Público da União junto à Justiça 
do Trabalho; 

1 (um) escolhido na classe dos advogados; 

2 (dois) escolhidos entre Juízes-Presiden­
tes de Junta, titulares de órgãos da l.a ins­
tância sediados no atual limite jurisdicional 
do Tribunal Regional do Trabalho da 2.8 

Região, sendo um pelo critério de antigui­
dade e outro pelo critério de merecimento; 

2 (dois) escolhidos entre os Juízes-Presi­
dentes de Junta, titulares de órgãos de l.a 
instância sediados no atual limite jurisdicio­
nal do Tribunal Regional do Trabalho d~ 4.a 
Região, sendo um pelo critério de antigui­
dade e outro pelo critério de merecimento. 
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.H>!\~JO~i0' dos Juízes do novo Tri­
ante o Presidente do Tri­

ia o Trabalho no prazo de 30 
(trinta contado's da publicação dos 
respectivos atos de nomeação, podendo. no 
entanto, para tal fim, ser delegada compe­
tência aos Presidentes dos Tribunais de Jus­
tiça locais ou de outro Tribunal Regional 
do Trabalho. 

I 

Art. 5.° Incumbe a.o Presidente do Tri­
bunal Supericr do Tra!:>alho, com a colabo­
ração dos Presidentes dos Tribunais Re~io­
nais do Trabalho das '2.a e 4.a Regiões, f!do­
t ar as medidas que se fizerem necessárias 
à instalação do novo órgão. 

Art. 6.° Instalado sob a presidênci8 do 
Juiz togado mais antigo , caberá ao Tribunal 
elaborar seu regimentc interno, proceder à 
eleição do Presidente e do Vice-Presidente, 
organizar os serviços auxiliares e adotar as 
demais providências necessárias ao seu ime­
diato funcionamento. 

Art. 7.0 Até a data da instalação do novo 
Tribunal fica mantida a atual competência 
dos Tribunais Regionais do Trabalho das 
2.a e 4.a Regiões, inclusive a residual sobre 
os recursos já manifestados. 

Art. 8.° As Juntas de Conciliação e Jul­
gamento sediadas nos Estados do Paraná e 
de Santa Catarina, com os respectivos acer­
vos material e funcional , passam para a ju­
risdição do T::ibunal Regional do Trabalho 
da 9.a Região . sem prejuizo dos direitos 
adquiridos e respeitadas as situações pes­
soais dos juízes, vogais e servidores. 

§ 1.0 Os cargos existentes na lotação dos 
Tribunais Regionais do Trabalho das 2.a e 
4.a Regiões, destinados a atender aos servi­
ços dos Estados do Paraná e de Santa Ca­
tarina, são transferidos para o Tribunal Re­
gional do Trabalho da 9.a Região. 

§ 2.0 Os ocupantes dos cargos da lotação 
das Juntas de Conciliação e Ju~gamento e 
demais servidores em exercício transferidos 
na conformidac.e deste artigo continuarão 
a perceber seus vencimentos e vantagens 
pelos Tribunais de origem até que o orça­
mento consigne ao Tribunal criado por esta 
Lei os recursos necessários ao respectivo 
a tendimen to. 

Art. 9.° Além dcs cargos transferidos por 
efeito do que dispõe o artigo 8.0 desta Lei , 
ficam criados no Quadro de Pessoal co Tri­
bunal Regional da 9.a Região os constantes 
do Anexo. 

§ 1.0 Poderão ser aproveitados no Qua­
dro de Pessoal do Tribunal ora criado, em 

cargos equivalentes, os funcionários requisi­
tados de outros órgãos da Administração 
Federal em exercício nas Juntas de Con­
ciliação e Julgamento subordinadas á nova 
jurisdição, desde que haja concordância dos 
órgãos de origem. 

§ 2.° O provimento dos cargos obedecerá 
à legislação pertinente a cada caso. 

Art. 10 . O provimento dos cargos criados 
por esta Lei fica condicionado à existência 
de recursos orçamentários próprios do Tri­
bunal Regional do Trabalho da 9.a Região. 

Art. 11. É criada no Ministério pÚblié8 
junto à Justiça do Trabalho a Procuradoria 
Regional do Trabalho da 9.a Região, com 
sede em Curitiba e as atribuições previstas 
em lei. 

Parágrafo único. A Procurajcria Re­
gional compor-se-á Je um Procurador­
Regional e três Procuradores-Adjuntos. 

Art. 12. Ficam criados no Quadro do Mi­
nistério Público da União junto à Justiça 
do Trabalho, para atender ao dis;Josto no 
artigo anterior, um cargo de Procurador do 
Trabalho de Segunda ~ategoria com o ven­
cimento mensal de Cr$ 6.630 ,00 (seis mil, 
seiscentos e trinta cruzeiros) e três cargos 
de Procurador-Adjunto com o vencimento 
mensal de Cr$ 5 . 746 ,00 (cinco mil, setecen­
tos e quarenta e seis cruzeiros). cujo pro­
virr!ento se fará na forma da legislaçãc vi­
gente. 

Art. 13. Ao Ministério da Justiça, ouvido 
o Procurador-Geral da Justiça do Trabalho, 
competirá promover !i instalação da Pro­
curadoria Regional do Trabalho da 9":"'" 
Região. • 

Art. 14. Para atender às despesas de or­
ganização. instalação e funcionamento do 
Tribunal Regional jo Trabalho da 9.a Re­
gião, o Poder Executivo fica autorizado a 
abrir crédito especial até Cr$ 13.500.000,00 
(treze milhões e quinhentos mil cruzeiros). 

Parágrafo único. Para o atendimento 
das despesas decorrentes da abertura do 
crédito espeCial autorizado no presente ar­
tigo, fica ú Poder Executivo autorizado a 
cancelar dotações orçamentárias consigna­
das às 2.a e 4.° Regiões da Justiça do Tra­
balho, no Orçamento vigente, correspon­
dentes às despesas que seriam realizadas 
pelas unidades a serem desmembradas, ou 
de outras dotações orçamentárias. 

Art. 15 . Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo­
sições em contrário. 

Brasília, em de de 1975. 
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ANEXO 

N.O 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
8 
3 

Cargos 

Diretor-Geral da Secretaria 
Secretário-Geral da Presidência 
Secretário do Tribunal Pleno 
Diretor do Serviço do Pessoal 
Diretor do Serviço de Execução Contábil e Orçamentária 
Diretor dos Serviços Gerais 
Assessor de Juiz 
Assessor 

TRT 9.a -DAS-101.4 
TRT 9.a -DAS-101.4 
TRT 9.a-DAS-102.3 
TRT 9.a -DAS-101.2 
TRT 9.a-DAS-lOl.l 
TRT 9.a-DAS-lOl.l 
TRT 9.a-DAS-l02.2 
TRT 9.a -DAS-102.l 

e~--------------------------------
LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 5 .452 
DE 1.0 DE MAIO DE 1943 (1) 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

CAPíTULO IV 
Dos Tribunais Regionais do Trabalho 

SEÇÃO I 
Da composição e do funcionamento 

Art. 670. Os Tribunais Regionais das La 
e 2.a Regiões compor-se-ão de onze juízes 
togados, vitalícios, e de seis juízes classistas, 
temporários; os da 3.a e 4.a Regiões, de oito 
juízes togados, vitalícios, e de quatro clas­
sistas, temporários; os da 5.a e 6.a Regiões, 
de sete juízes togados, vitalícios, e de dois 
classistas, temporários; os da 7.a e 8.a Re­
giões, de seis juízes togados, vitalícios, e de 
dois classistas, temporários, todos nomea-

• 

pelo presidente da República. 

§ 1.0 Vetado. 

§ 2.° Nos Tribunais Regionais consti­
tuídos de seis ou mais juízes togados, e me­
nos de onze, um deles será escolhido den cre 
membros do Ministério Público da União 
Junto à Justiça do Trabalho e os demais 
dentre juízes do Trabalho Presidentes de 
Junta da respectiva Região, na forma pre­
vista no parágrafo anterior. 

§ 3.° Vetado. 
§ 4.° Os juízes classistas referidos n es­

te artigo representarão, paritariamente, em­
pregadores e empregados. 

§ 5.° Haverá um suplente para cada 
Juiz classista. 

§ 6.° Os Tribunais Regionais, no res­
pectivo regimento interno, disporão sobre a 
substituição de seus juízes, observados. na 
convocação de juízes inferiores, os critérios 
de livre escolha e antiguidade, alternada­
mente. 

§ 7.° Dentre os seus juízes togados, os 
Tribunais Regionais elegerão os respectivos 
Presidente e Vice-Presidente, assim como cs 
Presidentes de Turmas, onde as houver. 

§ 8.° Os Tribunais Regionais da La e 
2.a Regiões dividir-se-ão em Turmas, facul­
tada essa divisão aos constituídos de, peio 
menos, doze juízes. Cada turma se comporá 
de três juízes togados e dois classistas, um 
representante dos empregados e outro dos 
empregadores. (21) 

SEÇÃO rr 
Da Jurisdição e Competência 

Art. 674. Para o efeito da jurisdição 
dos Tribunais Regionais, o território nacio­
nal é dividido nas oi to regiões seguintes: 

1.a Região - Distrito Federal e Estados 
do Rio de Janeiro e Espírito Santo; (24) 

2.a Região - Estados de São Paulo, Pa­
raná e Mato Grosso; 

3.a Região - Estados de Minas Gerais e 
Goiás; 

4.a Região - Estados do Rio Grande do 
Sul e Santa Catarina; 

5.a Região - Estados da Bahia e Ser­
gipe; 

6.a Região - Estados de Alagoas, Per­
nambuco, Paraíba e Rio Grande do Norte; 

7.a Região - Estados do Ceará, Piauí e 
Maranhão; 

8.a Região - Estados do Amazonas, Pará 
e Acre. 

Parágrafo único. Os Tribunais têm se­
de no Distrito Federal ( La Região) e nas 
seguintes cidades: São Paulo (2.a. Região), 
Belo Horizonte (3.a Região), Porto Alegre 
(4.a Região), Salvador (5.a. Região) , Recife 
(6.a. Região), Fortaleza (7.a Região) e Belem 
do Pará (8.a Região). 
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Executivo 

Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 
tenho a conra de submeter à elevada deli­
beração de Vossas Excelências, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Justiça, o anexo proj ew 
de lei que "cria a 9.6 Região da Justiça do 
Trabalho e o Tribunal Regional do TrabalhQ 
respectivo e institui a correspondente Pro­
curadoria Regional do Ministério Público, e 
dá outras providências". 

Brasília, em 5 de fevereiro de 1975. -
Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS GM/0444-B DE 
11 DE OUTUBRO DE 1974, DO MINISTÉ­
RIO DA JUSTIÇA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública: 

Tenho a honra de submeter à alta apre­
ciação de Vossa Excelência o projeto de lei 
referente à criação do Tribunal Regional 
do Trabalho da 9.6 Região, com sede em 
Curitiba e jurisdição nos Estados do ParaGá 
e Santa Catarina. 

2. A proposta se apóia nas inadiáveis 
necessidades determinadas pela escalada 
histórica, política, econômica e social do País 
no último decênio, notadamente nas zonas 
meridionais. 

3 . O desenvolvimento acelerado de São 
Paulo, em todos os setores, provocou en0r­
me volume de dissídios, acima de qualq:ler 
previsão, transformando a 2.6 Região da 
Justiça do Trabalho em ponto de estrangu­
lamenw para o qual ainda mais concorrem 
as ações trabalhistas oriundas do Paraná e 
Mato Grosso. 
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4. A gravidade do problema, acentuada 
também pelo crescente progresso do Estado 
do Paraná, levou o Egrégio Tribunal Su~e­
rior do Trabalho a aprovar por unanimida­
de . em sessão plenária de 8 de maio último, 
o desdobramento das 2.6 e 4.9. Regiôes, ins­
tituindo nova jurisdição integrada pelos Es­
tados do Paraná e Santa Catarina. 

5. Representando aspiração do Estado do 
Paraná desde a década de 1940, há que men­
cionar ter sido a criação do Tribunal Regio­
nal do Trabalho em Curitiba inserida no an­
teproj eto de Código de Processo do Traba-
lho, em 1963. _ 

6. A Consultoria Jurídica deste MinisP' 
rio examinou cuidadosamente o assunco, 
comparando os dados estatísticos do movi­
mento judiCiário no País, e considerando 
outros fatores relevantes, notadamente po­
lítICOS e econômicos, concluiu pela conve­
niência da criação do Tribunal Regional do 
Trabalho da 9.6 Região, com jurisdição nos 
Estados do Paraná e Santa Catarina e sede 
em Curitiba. 

7. O entendimento da Consultoria Jurí­
dica parece o mais consentâneo com as ver­
dadeiras proporções do quadro atual da Jus­
tiça do Trabalho e suas projeções nos pró­
ximos anos. 

8 . Cumpre ressaltar que os procedimen­
tos vinculados ao sistema de pessoal e es­
pecialmente a formali zação da tabela cons­
titutiva do anexo, como imperativo de uma 
perfeita uniformidade de denominações em 
relação ao aprovado para outros Tribunais 
Regionais do Trabalho. foram devidamente 
apreciados pelo Departamento Administra­
tivo do Pessoal Civil - DASP e as respecti­
vas recomendações atendidas no projeto" 
lei. .. 

Submetendo o assunto à alta deliberação 
de Vossa Excelência, renovo os protestos do 
meu mais profundo respeito. - Armando 
Falcão, Ministro da Justiça. 

.30.. Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o l-A, de 1975 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 002/75 

Cria a 9.a Região da Justiça do Tra­
balho e o Tribunal Regional do 
Trabalho respectivo e institui a corres­
pondente Procuradoria Regional do Mi­
nistério Público, e dá outras pro\'idên­
cias; tendo pareceres: da Comissão de 
Constituição e Justiça, pela apro\'ação, 
com emendas, com voto em separado 
do Sr. Celso Barros; da Comissão de 
Serviço Público, pela aprovação, nos 
termos do parecer da Comissão de Cons­
tituição e Justiça e do Relator desig-

.. nado pela Mesa em substituição à Co­
• missão de Finanças, pela apro\'ação. 

(!Projeto de Lei n.o 1, de 1975, a que 
se referem os pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É criada a 9.& Região da Justiça 
do Trabalho, compreendendo os Estados do 
Paraná e de Santa Catarina. 

Parágrafo único. A divisão jurisdicional 
estabelecida no art. 674 da Consolidação 
das Leis do Trabalho fica ajustada ao de­
terminado nE.ste artigo, passando a 2.& Re­
gião a abranger apenas os Estados de São 
Paulo e Mato Grosso e a 4.a Região integrada 
somente pelo Estado do Rio Grande do 
Sul. 

Art. 2.° É criado o Tribunal Regional do 
Trabalho da 9.& Região, com sede em Curiti­
ba, Estado do Paraná, composto de oito 
juízes, dos quaiS dois serão representantes 

classistas, um dos empregados e outro dos 
empregadores. 

Art. 3.° Ficam criados oito cargos de 
juiz do Tribunal Regional do Tra:,alho da 
9.& Região, sendo seis (6) togados e dois (2) 
representantes classistas, estes últimos com 
investidura trienal, escolhidos na forma da 
legislação vigente. 

§ 1.0 Haverá um (1) suplente para cada 
juiz classista. 

§ 2.° Em sua primeira composição, o pro­
vimento dos cargos de juízes togados do 
Tribunal far-se-á na conformidade do se­
guinte critério, observada a proporcionali­
dade estabelecida no art. 670, § 2.°, da Con­
solidação das Leis do Trabalho: 

1 (um) escolhido entre membros do Mi­
nistério Público da União junto à Justiç~ 
do Trabalho; 

1 (um) escolhido na classe dos advogados; 
2 (dois) escolhidos entre Juízes-Presiden­

tes de Junta, titulares de órgãos da 1.& ins­
tância sediados no atual limite jurisdicional 
do Tribunal Regional do Trabalho da 2.& 
Região, sendo um pelo critério de antigui­
dade e outro pelo critério de merecimento: 

2 (dois) escolhidos entre os Juízes-Presi­
dentes de Junta, titulares de órgãos de 1.a 

instância sediados no atual limite jurisdicio­
nal do Tribunal Regional do Trabalho dr. 4.& 
Região , sendo um pelo critério de antigUI­
dade e outro pelo critério de merecimento. 
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dos Juízes do novo Tri­
rante o Presidente do Tri­

-E>~~ri~ tio Trabalho no prazo de 30 

Art. 5.0 Incumbe !?O Presidente do Tri­
bu~al Supericr do Tra!::lalho, com a colabo­
raçao dos Presidentes dos Tribunais Regio­
nais do Trabalho das 2.a e 4.a Regiões, ado­
ta~ as me5iidas que se fizerem necessárias 
à mstalaçao do novo órgão. 

~rt. 6.0 Ins~alado sob a presidênci8 do 
Jmz togado maIS antigo, caberá ao Tribunal 
ela~rar seu regimentc interno, proceder à 
eleiçao do Presidente e do Vice-Presidente 
organizar os serviços auxiliares e adotar a~ 
demais providências necessárias ao seu ime­
diato funcionamento. 

Art. 7.0 Até a data da instalação do novo 
Tribunal fica mantida a atual competência 
dos Tribunais Regionais do Trabalho das 
2.a e 4.a Regiões, inclusive a residual sobre 
os recursos já manifestados. 

Art. 8.0 As Juntas de Conciliação e Jul­
gamento sediadas nos Estados do Paraná e 
de Santa Catarina, com os respectivos acer­
v.os m_aterial e funcional, passam para a ju­
rlsdiçao do Tribunal Regional do Trabalho 
da 9.a Região, sem prejuízo dos direitos 
adquiridos e respeitadas as situações pes­
soais dos juízes, vogais e servidores. 

§ 1.0 Os cargos existentes na lotação dos 
Tribunais Regionais do Trabalho das 2.a e 
4.a Regiões, destinados a atender aos servi­
ços dos Estados do Paraná e de Santa Ca­
tarina, são transferidos para o Tribunal Re­
gional do Trabalho da 9.a Região. 

§ 2.0 Os ocupantes dos cargos da lotação 
das Juntas de Conciliação e Julgamento e 
demais servidores em exercício transferidos 
na conformidade deste artigo continuarão 
a perceber seus vencimentos e vantagens 
pelas Tribunais de origem até que o orça­
mento consigne ao Tribunal criado por esta 
Lei os recursos necessários ao respectivo 
atendimento. 

Art. 9.0 Além dos cargos transferidos por 
efeito do que dispõe o artigo 8.0 desta Lei 
ficam criados no Quadro de Pessoal do Tri~ 
bunal Regional da 9.a Região os constantes 
do Anexo. 

§ 1.0 Poderão ser aproveitados no Qua­
dro de Pessoal do Tribunal ora criado, em 

cargos equivalentes, os funcionários requisi­
t ados de outros órgãos da Administração 
Federal em exercício nas Juntas de Con­
ciliação e Julgamento subordinadas à nova 
jurisdição, desde que haja concordância dos 
órgãos de origem. 

§ 2.0 O provimento dos cargos obedecerá 
à legislação pertinente a cada caso. 

Art. 10 . O provimento dos cargos criados 
por esta Lei fica condicionado à existência. 
de recursos orçamentáriOS próprios do Tri­
bunal Regional do Trabalho da 9.a Região. 

Art. 11. É criada no Ministério Público 
j unto à Justiça do Trabalho a Procurada .. 
Regional do Trabalho da 9.a Região, c~ 
sede em Curitiba e as atribuições previstas 
em le;. 

Parágrafo único . A procurajcria Re- ' 
gional compor-se-á de um Procurador­
Regional e três Procuradores-Adjuntos. 

Art. 12. Ficam criados no Quadro do Mi­
nistério Público da União junto à Justiça 
do Trabalho, para atender ao dis~osto no 
artigo anterior, um cargo de Procurador do 
Trabalho de Segunda Categoria com o ven­
cimento mensal de Cr$ 6.630,00 (seis mil; 
seiscentos e trinta cruzeiros) e três cargos 
de Procurador-Adjunto com o vencimento 
mensal de Cr$ 5.746,00 (cinco mil, setecen­
tos e quarenta e seis cruzeiros) . cujo pro­
vimento se fará na forma da legislação vi­
gente. 

Art. 13 . Ao Ministério da Justiça, ouvido 
o Procurador-Geral da Justiça do Trabalho, 
competirá promover a instalação da Pro­
curadoria Regional do Trabalho da 9.a 
Região. 

Art. 14. Para atender às despesas de • 
ganização, instalação e funcionamento .. 
Tribunal Regional do Trabalho da 9.a Re­
gião, o Poder Executivo fica autorizado a 
abrir crédito especial até Cr$ 13 .500.000,00 
(treze milhões e qUinhentos mil cruzeiros). 

Parágrafo único . Para o atendimento 
das despesas decorrentes da abertura do 
crédito especial autorizado no presente ar­
tigo, fica o Poder Executivo autorizado a 
cancelar dotações orçamentárias consigna­
das às 2.a e 4.a Regiões da Justiça do Tra­
balho, no Orçamento vigente, correspon­
dentes às despesas que seriam realizadas 
pelas unidades a serem desmembradas, ou 
de outras dotações orçamentárias. 

Art. 15. Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo­
sições em contrário. 

Brasília, em de de 1975. 
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ANEXO 

N.O 

1 
. 1 

Cargos 

Diretor-Geral :la Secretaria 
Secretário-Geral da Presidência 
Secretário do Tribunal Pleno 
Diretor do Serviço do Pessoal 

1 
1 
1 
1 
8 
3 

Diretor do Serviço de Execução Contábil e Orçamentária 
Diretor dos Serviços Gerais 

TRT 9.e.-DAS-101.4 
TRT 9.e.-DAS-101.4 
TRT 9.e.-DAS-102.3 
TRT 9.&-DAS-101. 2 
TRT 9.e.-DAS-101.1 
TRT 9.e.-DAS-101.1 
TRT 9.&-DAS-102.2 
TRT 9.e.-DAS-102.1 

• 
Assessor de Juiz 
Assessor 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 5.452 
DE 1.0 DE MAIO DE 1943 (1) 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

CAPíTULO IV 
Dos Tribunais Regionais do Trabalho 

SEÇÃO I 
Da composição e do funcionamento 

Art. 670. Os Tribunais Regionais das 1.a 
e 2.e. Regiões compor-se-ão de onze juízes 
togados, vitalícios, e de seis juízes classistas. 
temporários; os da 3.a e 4.a Regiões, de oito 
juízes togados , vitalícios, e de quatro clas­
sistas, temporários; os da 5.e. e 6.e. Regiões, 
de sete juízes togados, vitalícios, e de d01S 
classistas, temporários; os da 7.e. e 8.e. Re­
giões, de seis juízes togados, vitalícios. e ie 
dois classistas. temporários , todos nomea­
dos pelo Presidente da República. 

§ 1.0 Vetado. e § 2.0 Nos Tribunais Regionais consti­
tuídos de seis ou mais juízes togados, e me­
nos de onze, um deles será escolhido dentre 
membros do Ministério Público da União 
Junto à Justiça do Trabalho e os demais 
dentre juízes do Trabalho Presidentes de 
Junta da respectiva Região, na forma pre­
vista no parágrafo anterior. 

§ 3.0 Vetado. 
§ 4.° Os juízes classistas r eferidos n es­

te artigo representarão, paritariamente, em­
pregadores e empregados. 

§ 5.0 Haverá um suplente para cada 
Juiz classista. 

§ 6.0 Os Tribunais Regionais, no res­
pectivo regimento interno, disporão sobre a 
substituição de seus juízes, observados. na 
convocação de juízes inferiores, os critérios 
de livre escolha e antiguidade, alternada­
mente. 

§ 7.0 Dentre os seus juízes togados, os 
Tribunais Regionais elegerão os respectivos 
Presidente e Vice-Presidente, assim como cs 
Presidentes de Turmas, onde as houver. 

§ 8.0 Os Tribunais Regionais da 1.& e 
2.e. Regiões dividir-se-ão em Turmas, facul­
tada essa divisão aos constituídos de, pejo 
menos, doze juízes. Cada turma se comporá 
de três juízes togados e dois classistas, ~m 
representante dos empregados e outro dos 
empregadores. (21) 

SEÇAO II 
Da Jurisdição e Competência 

Art. 674 . Para o efeito da jurisdição 
dos Tribunais Regionais, o território nacio­
nal é dividido nas oito regiões seguintes: 

1.e. Região - Distri to Federal e Estados 
do Rio de Janeiro e Espírito Santo; (24) 

2.e. Região - Estados de São Paulo, Pa­
raná e Mato Grosso; 

3.e. Região - Estados de Minas Gerais e 
Goiás; 

4.e. Região - Estados do Rio Grande do 
Sul e Santa Catarina; 

5.e. Região - Estados da Bahia e Ser­
gipe; 

6.e. Região - Estados de Alagoas. Per­
nambuco, Paraíba e Rio Grande do Norte; 

7.e. Região - Estados do Ceará, Piauí e 
Maranhão; 

8.a Região - Estados do Amazonas, Pará 
e Acre. 

Parágrafo único. Os Tribunais têm se­
de no Distrito Federal ( 1.e. Região) e nas 
seguin tes cidades: São Paulo (2.e. Região) , 
Belo Horizonte (3.e. Região) , Porto Alegre 
(4.e. Região) , Salvador (5.e. Região) , Recife 
(6 .e. Região ), Fortaleza (7.e. Região) e Belém 
do Pará (8.e. Região). 



Q.g. ' 
Ex lssimos Senhores Membros do 

Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 
tenho a l:onr..J. de submeter à elevada deli­
beração de Vossas Excelências, acompan.'l.a­
do de Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Justiça, o anexo proj cW 
de lei que "cria a 9.B Região da Justiça do 
Trabalho e o Tribunal Regional do Trabalho 
respectivo e institui a correspondente Pro­
curadoria Regional do Ministério Público, e 
dá outras providências". 

Brasília, em 5 de fevereiro de 1975. -
Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS GM/ 0444-B DE 
11 DE OUTUBRO DE 1974, DO MINISTÉ­
RIO DA JUSTIÇA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública: 

Tenho a honra de submeter à alta apre­
ciação de Vossa Excelência o projeto de lei 
referente à criação do Tribunal Regional 
do Trabalho da 9.B Região, com sede em 
Curitiba e jurisdição nos Estados do ParaGá 
e Santa Catarina. 

2 . A proposta se apóia nas inadiáveis 
necessidades determinadas pela escalada 
nistorica , política, econômica e social do Pais 
no último decênio, notadamente nas zonas 
meridionais. 

3. O desenvolvimento acelerado de São 
Paulo, em todos os setores, provocou en,~r­
me volume de dissídios, acima de qualq:.ler 
previsão, transformando a 2.B Região da 
Justiça do Trabalho em ponto de estrangu­
lamento para o qual ainda mais concorrem 
as ações trabalhistas oriundas do Paraná e 
Mato Grosso. 

4. A gravidade do problema, acentuada 
também pelo crescente progresso do Estado 
do Paraná, levou o Egregio Tribunal Supe­
rior do Trabalho a aprovar por unanimida­
de em sessão plenária de 8 de maio último, 
o desdobramento das 2.B e 4. B Regiões. ins­
tituindo nova jurisdição integrada pelos Es­
tados do Paraná e Santa Catarina. 

5. Representando aspiração do Estado do 
Paraná desde a década de 1940, há que men­
donar ter sido a criação do Tribunal Regio­
nal do Trabalho em Curitiba inserida no an­
teprojeto de Código de Processo do Traba­
lho, em 1963. 

6. A Consultoria Jurídica deste Ministé­
rio examinou cuidadosamente o assunW, 
comparando os dados estatísticos do movi-
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mento judiCiário no País, e considerando 
outros fatores relevantes, notadamente po­
líticos e econômicos, concluiu pela conve­
niência da criação do Tribunal Regional do 
Trabalho da 9.B Região, com jurisdição nos 
Estados do Paraná e Santa Catarina e sede 
em Curitiba. 

7. O entendimento da Consultoria Jurí­
dica parece o mais consen tâneo com as ver­
dadeiras proporções do quadro atual da Juso: 
tiça do Trabalho e suas projeções nos pro­
xi:nos anos. 

8. Cumpre ressaltar que os procedimen­
tos vinculados ao sistema de pessoal e . ' 
pecialmente a formalização da tabela co 
ti tutiva do anexo, como imperativo de um 
perfeita uniformidade de denominações em 
relação ao aprovado para outros Tribunais 
Regionais do Trabalho, foram devidamente · 
apreciados pelo Departamenw Administra­
tivo do Pessoal Civil - DASP e as respecti­
vas recomendações atend~das no projeto de 
lei. 

Submetendo o assunto à alta deliberação 
de Vossa Excelência, renovo os protestos do 
meu mais profundo respeito. - Armando 
Falcão, Ministro da Justiça. 

PARECER DA COMISSAO 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

Encaminha o Presidente da República 
Projeto de Lei que tomou o n.o 1, de 1975, 
que propõe a criação da 9.B Região da Justi­
ça do Trabalho e do Tribunal Regional do 
Trabalho respectivo. Institui a correspon­
dente Procuradoria Regional do Ministério 
Público e dá outras providências. 

A Exposição de Motivos do Ministro ce 
Justiça revela a conveniência da criação da 
9.B Região da Justiça do Trabalho, tanto 
para a tender às necessidades da nova juris­
dição , como para satisfazer às Regiões de 
que se desmembrará. Salienta que o Egrégio 
Tribunal Superior do Trabalho aprovou a 
criação da 9.B Região, desmembrada das 2.B 

e 4.B Regiões. 

11 - Voto do Relator 

Preliminarmente a Constituição disci­
plina a criação de Tribunal Regional do 
Trabalho, nos §§ 2.°, 4.° e 5.° do art. 141, 
nestes termos: 

"Art. 141. 

§ 2.° A lei fixará o número dos Tribu­
nais Regionais do Trabalho e respec-
tivas sedes . . ........................ . 

............... .. ..................... 

I 



§ 4.° A lei, observado o disposto no 
§ 1.0, disporá sobre a constituição, in­
vestidura, jurisdição, competência, ga­
rantias e condição de exercício dos 
órgãos da Justiça do Trabalho, assegu­
rada a paridade de representação de 
empregadores e trabalhadores. 
§ 5.° Os Tribunais Regionais do Tra­
balho serão compostos de dois terços 
de juízes togados vitalícios e um ter­
ço de juízes classistas temporários, 
assegurada, entre os juízes togados, a 
partiCipação de advogados e membros 
do Ministério Público da Justiça do 

-~ Trabalho, nas proporcões estabelecidas 
- na alínea a do § 1.0" 

Ora, o Projeto de Lei sub judice, pleiteia 
./ a criação de um Tribunal Regional do Tra­

balho,como quer a Carta Maior. 
Ainda, consoante o Código Político, dispõe 

sobre a constituição, investidura, jurisdição 
e condições de exercício do novo órgão. 

E mais: sem se afastar do Texto Magno, 
assegura a paridade de representação de 
empregadores e trabalhadores. 
. Afinal, obediente à Lei das Leis, o Tribu­
nal Regional da 9.8. Região do Trabalho será 
composto de dois terços de juízes togados 
vitalícios e de um terço de juízes classistas 
temporáriOS, estando assegurada, entre os 
juízes togados, a participação de advogados 
e membros do Ministério Público da Justiça 
do Trabalho, nas proporções de lei. 

Atente-se em que, embora crie cargos e 
funções e aumente a despesa pública, está 
conforme à Constituição o projeto, por ser 
lei de iniciativa do Presidente da República, 
como preceitua a Constituição - art. 57, II. 

. érito 

., A criação proposta de um Tribunal Re­
gional do Trabalho para os Estados do 
Paraná e Santa Catarina é de toda proce­
dência. Merece aplausos. Irá pennitir justi­
ça rápida e gratuita como deve ser a Justiça 
do Trabalho. Ensejará desacúmulo de ser­
viços nas Regiões de que se emancipa. 

Assim, preliminarmente, é constitucional 
o Projeto n.o 1, de 1975. É legal. É jurídico. 
E de acordo com a técnica legislativa. E no 
mérito, salvo Emendas, pela sua aprovação. 
Emendas 

O Projeto recebeu 20 Emendas. A de n.o 
1, da Bancada do Paraná - ARENA e MDB, 
sendo primeiro signatário, o Deputado Alí­
pio de Carvalho. As de n.OS 2 a 18, do Depu­
tado Francisco Amaral. A de n.O 19, da 
Deputada Lygia Lessa Bastos. A de n.o 20, 
do Deputado Nelson Maculan. 

As Emendas n.OS 1 e 2 referem-se ao 
art. 1.0 

5 

As Emendas n.OS 1, 
art. 3.° 

A Emenda n.O 16 reporta-se ao art. 7.° 
As Emendas n.OS 2, 3, 6, 7, 9, 17 e 18 

destinam-se ao art. 8.° 

E as Emendas de n.OS 4, 5, 8, 10, 11, 12, 
13, 14, 15, 16 e 18 são aditivas. 

Passo a examiná-las, umas em grupo, por 
versarem matéria análoga. 

Emendas n.o 1, da Bancada do Paraná, 
n.O 19, da Deputada Lygia Lessa Bastos e a 
de n.o 20, de Deputado Nelson Maculan. 

As três Emendas visam modificar o Pro­
jeto para disciplinar a composição do futu­
ro Tribunal. 

São constitucionais e jurídiCas e elabo­
radas de acordo com a técnica legislativa. 

No en tan to, examinadas as suas justifi­
cativas, julgo mais adequada a Emenda n.o 
1 e voto pela sua aprovação. Prejudicadas 
as de n.OS 19 e 20. 

Urge, porém, para aperfeiçoar a Emenda 
n.o 1, estabelecer novo processo de escolha 
dos juízes que proponho proceda-se me­
diante a Subemenda n .o 1 nestes tennos: 

A alínea c do § 1.0 passa a ter a seguinte 
redação: 

"c) quatro dentre juízes do Trabalho 
Presidentes de Juntas de Conciliação 
e Julgamento, respectivamente indica­
dos: 
1) dois, pelo Tribunal Regional do Tra­
balho da 2.8. Região, em lista tríplice, 
uma composta de juízes em atividade 
em São Paulo e outra de juízes em 
atividade no Paraná; 
2) dois, pelO Tribunal Regional do Tra­
balho da 4.8. Região, em lista tríplice, 
uma composta de juízes em atividade 
no Rio Grande do Sul e outra de juízes 
em atividade em Santa Catarina." 

Emendas n.OS 2 e 7 do Deputado Francisco 
Amaral. 

A Emenda n.D 2 abrange a de n.o 7. Elas 
procuram incluir o Estado de Mato Grosso 
na 9.8. Região. 

Conveniente é que a 9.80 Região não se 
estende a outros Estados, ficando somente 
abarcando os Estados do Paraná e Santa 
Catarina. 

Ideal é que Mato Grosso adquira o seu 
próprio Tribunal Regional do Trabalho. 

As Emendas n.OS 2 e 7 são constitucionais 
e jurídicas, porém, no mérito, voto por que 
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Llt(la~~!Tn "Tltida a jurisdição da 
aos Estados do Paraná 

~!)tillt 1iiiB-{'fJ.~~~t, como sugere o Projeto. 

Emen n.OS 3 e 17 do Deputado Fran-
cisco Amaral. 

As Emendas, consoante o seu autor, pre­
tendem corrigir lapso de redação. 

Cabe à Comissão competente -- de Reda­
ção, pronunciar-se a respeito. 

Emendas n .OS 2 e 13 do Deputado Fran­
cisco Amaral. 

As Emendas n.OS 4 e 13 facultam aos fun­
cionários que estão em exercício na Região 
a ser criada optarem pelo quadro a que 
pertence na 2.a ou 4.a Região. 

A providência requerida, sendo adotada, 
poderá provoca.r o esvaziamento das Juntas 
da 9.a Região. 

Entretanto, a sugestão é salutar com as 
cautelas propostas na subemenda anexa, 
ll.o 2 que intercala um parágrafo à Emen­
da n.o 4, nestes termos: 

Acrescente-se à Emenda n.O 4 o seguinte 
parágrafo que será § 1.0, passando-se a § 2.° 
o parágrafo único da Emenda: 

H§ 1.0 O aproveitamento de que trata 
este artigo será feito à medida em que 
ocorram as vagas nos Quadros da Re­
gião de origem, obedecido o critério da 
antiguidade, permanecendo os optan­
tes, no exercício de seus cargos, na 
9.a Região, até à data da remoção." 

Constitucionais, jurídicas e, no mérito, pe­
la aprovação, nos termos da subemenda . 

Emendas n .OS 5, 10, 15, 8 e 14 do Deputado 
Francisco Amaral. 

As Emendas n.OS 5, 8, 10 e 15 são muito 
semelhantes. Querem conferir aos juízes, 
que est ão servindo nos Estados do Paraná 
e Santa Catarina, direito à permuta, remo­
ção e promoção para os Tribunais a que 
estão jurisdicionados, nas 2.a e 4.a Regiões, 
sem qualquer rest rição. 

A medida, sendo aceita, poderá deixar a 
nova Região desprovida de juízes, gerando 
várias dificuldades ao bom funcionamento 
da Justiça . 

Constitucionais e jurídicas, mas, no méri­
to , pela rej eição . 

Emendas n.OS 6, 9 e 18 do Deputado Fran­
cisco Amaral. 

As Emendas querem permitir a requisição 
de juízes substitutos nas 2.a e 4.a Regiões . 
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A sugestão, data venia, é inconveniente. 
Não aperfeiçoará o funcionamento do novo 
Tribunal. Pode perturbar a Justiça nas 2.a 
e 4. a Regiões. 

Constitucionais, jurídicas e, no mérito! 
pela rej eição. 

Emendas n.OS 21 e 12 do Deputado Fran­
cisco Amaral . 

A Emenda n .O 11 est á contida na Emenda" 
n.O 12, fixando prazo ao Poder Executivo pa­
ra encaminhar ao Congresso Nacional pro­
jeto de lei, criando cargos e, em conseqüên-
cia, aumentando a despesa pública. _ . 

São Emendas que se chocam com a Con~ 
tituição, pois não compete ao Poder Le­
gislativo compelir ao Executivo a apresen­
tação de Proj etos de Lei. 

As proposições ferem o princípiO consti­
tucional (art. 6.°) da independência entre 
os Poderes. 

Os parágrafos da Emenda n D 12. além de 
prejudicados pela rejeição do artigo , se 
aprovados , restringiriam a ações do novo 
Tribunal. 

Pela rej eição, pois, das Emendas n .OS 11 
e 12 por inconstitucionais . 

Emenda n.O 14 do Deputado Francisco 
Amaral. 

A proposição faculta a permanência de 
Juízes, Presidentes de Juntas, em exercício 
no Paraná e Santa Catarina, no Quadro a 
que pertencem. 

É constitucional, legal e conveniente . 
Pela sua aprovação. 
Emenda n .O 16 do Deputado Francisca 

Amaral . .. 
A Emenda propõe encaminhamento de 

processos protocolados nas 2.a e 4.a Regiões 
à 9.a Região. 

A sugestão é desaconselhável, consideran­
do-se que acumulará processos no início da 
criação do Tribunal. 

Constitucional, jurídica e, no mérito , pe­
la rej eição . 

Afinal, pela aprovação do Proj eto, com 
as seguintes alterações, em decorrência da 
aprovação da Emenda n.O 14 e das Emendas 
n .SO .1 e 4, com subemendas : 

a) suprima-se o § 2.° do art. 3.° passando 
o § 1.0 a parágrafo único; 

b) substitua-se na Emenda n.o 1 a alínea 
c nos termos da subemenda D.o 1; 

c) acrescente-se um parágrafo à Emenda 
n.O 4 com a redação da Subemenda D .o 2. 
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d) acrescente-se a Emenda n .O 14. 
É o voto do Relator. 
Sala da Comissão, em de junho de 1975. 

- Deputado Djalma Bessa, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em 

reunião Plenária, realizada em 18-6-75. opi­
-nou pela constitucionalidade, juridicidade 
e, no mérito, pela aprovação, com 4 (quatro) 
emendas, do Projeto n.O 1/75, nos termos do 
parecer do Relator. A votação foi unâni-

• 

e, exceto quanto às Emendas . As de n.OS 
- e 4 tiveram voto contrário do Sr. Celso 

arros, ·e as de n.OS 1 e 2, voto contrários 
dos Srs. Lidovino Fanton, Jorge Uequed, 
Tarcísio Delgado, Blotta Júnior e Alceu Col­

- lares. O Sr. Celso Barros apresentou voto 
em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: 

Luiz Braz - Presidente, Djalma Bessa -
Relator, Alceu CoHares, Blotta Júnior, Can­
tídio Sampaio, Celso Barros, Cleverson Tei­
xeira, Gomes da Silva, Igo Losso, Jorge 

' Uequed, Lauro Leitão, Lidovino Fanton, 
Noide Cerqueira, Norton Macedo, Sebastião 
Rodrigues, Tarcísio Delgado e Walber Gui­
marães. 

Sala da Comissão, em 18 de junho de 1975. 
- Luiz Braz, Presidente - Djalma Bessa, 
Relator. 

EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSÃO 
N.o 1 

1) O art. 2.° passa a ter a seguinte re­
.,ção: 
• "Art. 2.° É criado o Tribunal Regional 

do Trabalho da 9.a Região, com sede em 
Curitiba, Estado do Paraná, composto 
de seis Juízes togados, vitalícios, e de 
dois representantes classistas, tempo­
rários, todos nomeados pelo Presidente 
da República. 
"§ 1.0 Os juízes togados se~'ão esco­
lhidos: 
a) um dentre advogados no exercício 
da profissão; 
b) um dentre membros do Ministério 
Público da União junto à Justiça do 
Trabalho; e 
c) quatro dentre juízes do Trabalho 
Presidentes de Juntas de Conciliação e 
Julgamento, respectivamente indicados: 
1) dois, pelo Tribunal Regional do Tra­
balho da 2.a Região, em lista tríplice, 
uma composta de juízes em atividade 

em São Paulo e ou 
vidade no Paraná; 
2) dois, pelo Tribunal R'f!~~rr 
balho da 4.a Região, em 
uma composta de juízes em atividade 
no Rio Grande do Sul e outra de juízes 
em atividade em Santa Catarina." 
§ 2.° Os Juízes classistas representa­
rão , paritariamente, empregados e em­
pregadores." 

Sala da Comissão, em de junho de 1975. 
- Luiz Braz, Presidente. - Djalma Bessa, 
Relator . 

N.o 2 

Suprima-se o § 2.° do art. 3.°, passando o 
§ 1.0 a parágrafo único. 

Sala da Comissão, em de junho de 1975. 
- Luiz Braz, Presidente. - Djalma Bessa, 
Relator. 

N.o 3 

Acrescente, onde couber, no Projeto de 
Lei n.o 1/ 75 (do Poder Executivo), o se­
guin te artigo: 

"Art. Os funcionários atualmente 
lotados nos quadros da 2.a ou 4.a Re­
gião e em efetivo exercício nos Estados 
do Paraná e Santa Catarina, terão di­
reito, mediante opção escrita e irretra­
tável, protocolada no respectivo Tribu­
nal dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
contados da publicação desta lei, a re­
moção para preenchimento de vagas 
em cargos idênticos e do mesmo nível 
nos quadros a que pertenciam anterior­
mente. 
§ 1.0 O aproveitamento de que trata 
este artigo será feito à medida em que 
ocorram as vagas nos Quadros da Re­
gião de origem, obedecido o critério da 
antigüidade, permanecendo os optan­
tes, no exercício de seus cargos, na 
9.a Região, até a data da remoção." 
§ 2.° Perderá o direito previsto neste 
artigo o funcionário optante que acei­
tar promoção ou mudar de cargo como 
integrante do quadro da 9.a Região." 

Sala da Comissão, em de junho de 
1975. - Luiz Braz, Presidente - Djalma 
Bessa, Relator. 

N.o 4 

Acrescente-se, onde convier, um artigo 
com a seguinte redação: 

"Artigo ... Aos Juízes Presidentes de 
Juntas de Conciliação e Julgamento 
dos Estados do Paraná e Santa Cata­
rina fica facultada a opção, no prazo 
de 90 (noventa) dias a contar da vi­
gênCia desta lei, pela permanência do 



1975. - Luiz Braz, 
Bessa, Relator. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. 
CELSO BARROS 

~8 

O primeiro problema que suscita a cria­
ção e organização de um Tribunal é o do 
provimento originário de seu quadro de 
Juízes, nem sempre sendo possível partir­
se de critérios já preestabelecidos. 

No caso em espécie a criação proposta 
da 9.a Região da Justiça do Trabalho, com­
preendendo os Estados do Paraná e Santa 
Catarina, objeto do Projeto de Lei n.O 1/75, 
do Poder Executivo, trouxe à baila o pro­
blema do provimento de cargos. O projeto 
adota um critério no art. 3.0, § 2.°, critério 
esse que, em confronto com os demais, re­
sultantes de emendas apresentadas, me 
parece o mais justo. 

Com efeito, além de direiro reconhecido 
à classe de advogados e membros do Mi­
nistério Público, o proj eto escolhe dois 
componentes dentre Juizes-Presidentes de 
Juntas, titulares de órgãos da l.a instância 
sediados no atual limite jurisdicional do 
Tribunal Regional da 2.a Região e dois 
dentre os Juízes-Presidentes de Juntas, ti­
tulares de órgãos de l.a instância sediados 
no atual limite jurisdicional do Tribunal 
Regional do Trabalho da 4.a Região. 

Dá-se preferência aí a Juízes pertencen­
tes a regiões já existentes, que assim le­
varão ao novo Tribunal o fruto de sua ex­
periência e comprovada capacidade. 

Como vimos, as emendas apresentadas al­
teram esse critério, sendo de destacar-se 
a de n .O 1/75, que pretende compor o Tri­
bunal com Juízes do Trabalho exclusiva­
mente recrutados da região a ser criada, 
impossibilitando, assim, a participação das 
regiões já existentes e a que se refere o 
§ 2.° já indicado. 

Não conhecendo as peculiaridades locais, 
para ter do caso uma idéia mais realista, 
afigura-se-me, no entanto, que o critério 
estabelecido na emenda não é o mais justo. 

Por isso, sem embargo de solução que 
atenda melhor às condições da jurisdição do 
novo órgão, sou de parecer que deve ser 
mantido o critério do projeto. 

Sala da Comissão, em 18 de junho de 
1975. - Celso Barros. 

Caixa: 1 
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PARECER DA COMISSAO DE 
SERVIÇO PÚBLICO 

I - Relatório 

Encaminha a Presidência da República o 
Projeto de Lei que tomou o n.o 1, de 1975,· 
que propõe a criação da 9.a Região da Jus­
tiça do Trabalho e do Tribunal Regional do 
Trabalho respectivo, institui a correspon­
dente Procuradoria Regional do Ministério ­
Público e dá outras providências. 

Na exposição de motivos do Ministério da 
Justiça revela a criação da 9.a Região dA­
Justiça do Trabalho, compreendendo os E_ 
tados do Paraná e de Santa Catarina, fi­
cando a sede do Tribunal Regional do Tra­
balho, na c'idade de Curitiba e passando a 
2.a Região a abranger, apenas, os Estados 
de São Paulo e Mato Grosso, e a 4.a Região 
integrada, somente, pelo Estado do Rio 
Grande do Sul. Verifica-se, igualmente, que 
o Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, 
aprovou a criação da 9.a Região, desmem­
brada das 2.a e 4.a Regiões. 

11 - Voto do Relator 

1 - Preliminarmente, queremos deixar 
aqui registrado a falta absoluta de tempo, 
para se fazer um exame mais aprofundado 
da matéria, dada a urgência do prazo de­
terminado, pois recebemos o presente pro­
cesso, para relatá-lo, às 18 horas do dia de 
ontem, com prazo fixado, para estar pron­
to às 9,30 da manhã de hoje, num espaço 
de tempo de menos de 24 horas. 

2 - Tramitando pela Comissão de Cons­
tituição de Justiça, recebeu o projeto várias 
emendas, opinando, finalmente, pela aprcA 
vação do projeto, com 4 (quat ro) emenda~ 
nos termos do parecer do Relator, pela sua 
constitucionalidade, juridicidade e no mé­
rito, com a incorporação das respectivas 
emendas, sendo que as Emendas de n.os 3 e 
4 tiveram votos contrários do Senhor Depu­
tado Celso Barros; as de n.os 1 e 2, votos 
contrários dos Srs. Deputados L'idovino 
Fanton, Jorge Uequed, Tarcísio Delgado, 
Blotta Junior e Alceu Colares. O Sr. Celso 
Barros apresentou voto em separado. 

Conclusão 

Face ao exposto, não vemos como não 
aplaudir o Projeto n.O 1, do Poder Executi­
vo, que vem preencher uma grande lacuna 
no Estado do Paraná, pois, desde muitos 
anos os trabalhadores aguardam a criação, 
naquele Estado, de um Tribunal Regional 
do Trabalho que hoje, finalmente, se con­
cretiza. 
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No nosso ponto de vista, quando neste 
momento de alegria para as classes traba­
lhadoras do Paraná e de Santa Catarina, 
aplaudimos e votamos com entusiasmo a 
oportuna e necessária criação de um Tribu­
nal Regional do Trabalho, com sede em 
Curitiba e abrangendo, também, em sua ju­
risdição o Estado de Santa Catarina, medi­
da que resulta de inúmeros esforços de vá­
rios Governos, luta constante de inúmeros 
-representantes do povo nesta Câmara Fe­
deral e no Senado da República, desde 1946. 
Seja-nos perm'itido lembrar, como ponto de 
vista já manifestado várias vezes, parti-

-4IWlarmente, pelas classes trabalhadoras de 
w>ssa Pátria, que estaria, melhor atendendo 

o interesse de todos, que se examinasse a 
possibilidade da criação, em todos os Esta-

_ dos, Territórios e Distrito Federal, de Tri­
bunais Regiona'is do Trabalho, cada um 
com jurisdição própria em cada Estado ou 
Território, e, também, Juntas de Concilia­
ção e Julgamento em todos os Municípios 
brasileiros, com mais de 30.000 (trinta mil) 
habitantes, pois, irta permitir Justiça mais 
rápida e eficiente para todos . 

Na oportunidade, aproveitando o ensejo, 
como Deputado eleito pelo Estado do Pa­
raná, lembraria, como exemplo, enormes 
áreas de Municípios com população prole­
tária grande, que estão fora do alcance dos 
benefícios imediatos da ação da Justiça do 
Trabalho, necessitando da criação urgente 
de Juntas de Conc'iliação e Julgamento, co­
mo o caso dos Municípios de Paranavaí, 
Umuarama, Maringá, Cascavel, Francisco 
Beltrão, Guarapuava, Telemaco Borba, Ja­
carezinho, Londrina (mais uma Junta), 
Apucarana, Campo Mourão, Porecatu, Foz 

AI Iguaçu, Cornélio Procópio e Iporã, além 
• mais três Juntas em Curitiba, Capital do 

Estado do Paraná. 

Feito este registro, aproveitando esta 
oportunidade, quando se cria a 9.0. Região 
da Just'iça do Trabalho e o Tribunal Regio­
nal do Trabalho, com sede em Curitiba, 
no Estado do Paraná, voltamos, agora, ao 
mérito do Projeto que estamos relatando, 
para concluir que votamos pela aprovação 
do Projeto e das Emendas da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Este é o nosso voto e o nosso Parecer. 

Sala da Comissão, 27 de junho de 1975, 
Gamaliel Galvão, - Relator. 

lU - P"r"I'p1Mlla 

A Comissão de 
nião extraordinária, 
nho de 1975, aprovou, por , o 
parecer do Relator, Senhor Deputado Ga­
maliel Galvão, favorável ao Projeto n.O 1/75 
e às Emendas da Comissão de Constituição 
e Justiça. Compareceram os Senhores Depu­
tados Raul Bernardo - Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência, Gamaliel Galvão 
- Relator, Vasco Neto, Francelino Pereira, 
Jonas Carlos, Dias Menezes, Ubaldo Barem, 
Oss'ian Araripe, Ary Kffuri, Lauro Rodri­
gues, Freitas Nobre, Wanderley Mariz, Joel 
Ferreira, Fernando Coelho, Ivahir Garcia, 
Adhemar Santilo, Geraldo Guedes. 

Sala da Comissão, em 27 de junho de 
1975 . - Raul Bernardo, Vice-Presidente, 
no exerclClO da Presidência. Gamaliel 
Galvão, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS 
Sr. Presidente, Srs. Deputados: 
O Projeto n.o 1/75, do Poder Executivo, 

"cria a 9.0. Região da Justiça do Trabalho e 
o Trtbunal Regional do Trabalho respectivo 
e institui a correspondente Procuradoria 
Regional do Ministério Público, e dá outras 
providências", estando plenamente justifi­
cado. 

O projeto recebeu 20 emendas. 
A matéria foi aprovada na Comissão de 

Constituição e Justiça, com emendas, ten­
do s'ido seu relator o ilustre Deputado Djal­
ma Bessa. 

Cabe, nesta oportunidade, opinar em no­
me da Comissão de Finanças. 

PARECER 
O nosso parecer é pela aprovação do pro­

jeto com as emendas da Comissão de Cons­
tituição e Justiça, por atender, desta for­
ma, os interesses da Justiça trabalhista. 

Os recursos para o atendimento das des­
pesas decorrentes estão previstos, através 
da abertura de crédito especial até Cr$ 
13.500.000,00, com o cancelamento de dota­
ções orçamentárias consignadas às 2.0. e 4.0. 
Regiões da Justiça do Trabalho, no Orça­
mento v'igente, correspondentes às despe­
sas que seriam reaUzadas pelas unidades a 
serem desmembradas. 

Nada a opor quanto ao aspecto financei­
ro que a matéria envolve. Pela aprovação. 

Deputado João Vargas. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 1 75 

Os arts. lº e seu § único, art. 
art. 7º, art. 8º e seu ~ lº e o 
nico do art. 14º, passrao a ter 

~ 

seguinte redaçao : 

"Art. lº - l criada a 9ª Região da Justiça do 
Trabalho, compreendendo o Estado do Paraná". 

,,§ único - A divi~ão jurisdicional estabeleci 
da no art. 674 da Consolidaçao das Leis do Trabalho fica 
ajustada ao determinado neste arti20' passando a 2ª Regi 
ao a abranger apenas o Estado de Sao Paulo e Mato Grosso~ 

"Art. 5º - Incumbe ao Presidente do Tribunal 
Su~erior do Trabalho, com a colaboração do Presidente do 
Tribunal do Traba~ho da,2ª Região~ adotar aS,me~idas que 
se fizerem necessarias a instalaçao do novo orgao". 

"Art. 7º -
Tribunal fica mantida 
gional do Trabalho da 

, ~ 

Ate a data da instalaçao do novo ' 
a atual competência do Tribunal Re 
2ª Região". 

~ 

"Art. 8º - As Juntas de Conciliaçao e Julga -
mento sediadas no Estado do Paraná, com os respectivos a 

~ -
cervos material e funcional, passam para a jurisdiçao do 
Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Regi~o, sem prejuizo 

~ 

dos direitos adquiridos e respeitadas as situaçoes pesso 
ais dos juízes,vogais e servidores". -

,,§ lº - Os cargos existentes na lotação do I 
~ 

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Regiao, destinado a . ~ 

atender aos serviços do Estado do Parana, sao transferi-.... 
dos para o Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Regiao". 

,,§ único do art. 14º - Para atendimento das 
despesas decorrentes da abertura de crédito especial au­
tori z ado no presente artigo, fica o Poder Executivo a u t o 
ri z ado a c a ncelar dotaç6 e s orçament~rias consignadas ~ -2ª Regiao da Justiça do Trabalho, no Orçamento vigente, ... 
correspondente as despesas que seriam realizadas pelas u 

'" -nidades a serem desmembradas ou de outras dotaçoes orça-. . 
mentarlas". 

JUSTIFICATIVA 

l preferível que a justiça do trabalho do Es­
tado de Santa Catarina permaneça jurisdicionada ao Rio G. , 

, 

! 
I 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

do Sul. 

Assim o sesejariam seus lideres sindicais, seus 

trabalhadores, se us políticos, seu povo. 
~ 

Que se crle o Tribunal da 9ª Regiao, com sede 

em Curitiba. Mas que se respeite os 

tarina com o Estado do Rio Grande do 

li ames de Santa Ca-
. , 

Sul, cUJo TRT e mode 
~ " lo de organizaçao e de eficiencia. 

Sala das Se 27/6/75 

I 

.V 
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EMENDA NQ 

AO 

P ROJETO DE LEI NQ 1, DE 1 975 

,. 
De-se ao art. 2Q do projeto de Lei nQ 1, de 1 975 (do Po-

der Executivo) , que cria a 9a Região da Justiça do Traba­

lho e o Tr ibunal Regional do Trabalho respetivo, a seguig 

te redação : 

, 
"ART. 22 - E criado o Tribunal Regional do TraVa -

lho da 9a Região, com sede em Floria­

nópolis, no Es t ado de Santa Catarina , composto 

de oito juizes, dos quais dois ser~representan 

tes cla ssistas, um dos empregados e outro dos 

empregadores" • 

JUS T I F I C A ç Ã O 
------------

1. A pre sente emenda substitui as palavras 
, , 

"curi tiba, Es tado do Parana" por estas outras "Floriano-

polis, Estado de Santa Catarina". 
, 
E que entehdemos dever ser o novo Tribunal ins 

'. -t al ado em Florianopolls e nao em curitiba, como quer o 

pr ojeto. 

2. vários motivos nos levam a propor a emen -
da. 

GER 6 .07 
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Antes de mais. nada, queremos 
, 

Estado de Santa Catarina conta com numero maior de Jun-

tas de Conciliação do que o Estado do paraná . Realmente , 
, 

ha onze Juntas de Conciliação e Julgamento instaladas nas 

cidades de Florianópolis, Blumenau, Brusque , Chapecó , 
Concórdia , criciuma, rtaja{, Joinvile, Lages, Rio do Sul 

,.. 
e Tubarao. 

Somente nos anos de 1 972, I 973 e 1 974, hou­

ve nada menos de 1 476 recursos oriundos das Juntas ins-
. ! . tala.das nos mun:Lc:Lp:LOS catarinenses para o respetivo Tri -

bunal Regional do Trabalho . 

, 
Bastam esses numeros para justificar plenamen-

te a instalação do novo TRT em Florianópolis e não em 

curitiba. 

, . 
E eV:Ldente que estamos elaborando a presente ~ 

menda somente tendo em vista f a cilitar a prestação juri~ 

dicional devida pela Justiça do Trabalho, ao pleitear a 

instalação do Tribunal Regional em lugar mais próximo das 
" ,.. cidades em que ha maior numero de reclamaçoes trabalhis-

tas. 

Nenhum outro motivo nos leva a essa atitude , 
mesmo porque temos a maior a dmiração pela maravilhosa c~ 

, 
pital paranaense, legitimo orgulho de todos os brasilei-

ro s . 

Entendemos , entretanto, que, por sua localiza­

ção, bem como pelo movimento das Juntas de conciliação ~ 
, 

xistentes em Santa Catarina, Florianopolis oferece melh2 
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. ,... 
res condlçoes para um do novo Tri bu-

nal Regional do Trabalho. 

, 
Alem disso, tanto o governo do Estado como o 

da capital catarinense estão empenhados em emprestar ao 

governo fe0eral toda a colaboração para a construção da 

sede do novo órgão, cogitando-se, inclusive, da doação 
, ( 

do terreno onde o mesmO devera ser construldo. 

Assim sendo , julgamos mais conforme aos interes 

ses da justiça a instalação do Tribunal Regional do Tra-
, 

balho em Florianopolis. 

Por isso, submetemos à apreciação dos nossos 

pares a presente emenda, solicitando compreensão e simp~ 

tia para a sugestão que ela representa. 

Sala das Sessões , em ~l-Ir06/ 
::--+--

.. ~ ALMO~UCA. 
~ L~ 

I 

~ 
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QIq ~-o < 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº01/75. 

/ 

O artigo 2º do Projeto de Lei nº 01/75, 
- , ~ 

~assara a ter a seguinte redaçao : 

Art. 2º - ~ criado o Tribunal Regional' 
~ 

do Trabalho da 9ª Regiao, com sede em 

Florianópolis, Estado de Santa Catarina, 

composto de oito juízes, dos quais dois 
~ . 

serao representantes classlstas, um dos 

e pregados e outro dos 

Sala dadas 
~ 

sessoes, 

JUSTIFICATIVA 

~ '" Para melhor justificaçao a emenda ora apresenta-

da, repetimos os pronunciamentos que fizemos nesta Casa, 

nas sessões de 31/05/75 e de 17/06/74. 

Na verdade, por motivos os mais claros e óbvios, 

a sede do futuro Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Regi 
~ ,., 
ao devera ser localizada na Capital do Estado barriga-veE 

de. 
~ 

Para nao repetir o que consta dos pronunClamen ~ 

tos já referidos, mencionaríamos apenas que o volume do 

trabalho das onze J untas de ~nciliação e 19amento que 

funcionam em Santa Catarina, representa o dobro da ativi-
,., 

dade desenvolvida pelas suas sete congeneres do Estado do 
, 

Parana. 

Por original, citaríamos o fato de que está sit~ 

ada na região Sul-Catarinense, na cidade de Criciúma, a 
~ ~ 

"Capital Nacional do Carvao", a Junta de Conciliaçao e 
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Julgamento que malor volume de servlços apresentou no Bra­

sil, nos anos de 1973 e 1974. 

Esperamos sejam devidamente consideradas as supe-
- -rlores razoes que nos levaram a apresentaçao desta emenda , 

"" -que a representaçao do povo catarinense nos impoe por ins-
-piraçao da maior justiça. 

-Sala das Sessoes, 

GER 6.07 
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E M E N D A N9 

Retifica emenda ao Projeto de Lei 

n9 1/75, que cria a 9a (nona) Re­

gião da Justiça do Trabalho e o 

Tribunal do Trabalho respectivo e 

institui a correspondente Procur~ 

doria Regional do Ministério Pú­

blico, e dá outras providências. 

o Art. 29 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 29 - ~ criado o Tribunal Regional do Traba­

lho da 9a. (nona) Região, com sede em Curitiba,no 

Estado do Paraná, composto 

gados vitalícios e de dois 

com investidura trienal de 

de seis (6) Juízes To-

(2) classistas, estes 

representação paritária 

e escolhidos na forma da Lei." 

JUS T I F I C A ç Ã O 

A emenda que institui nova redação ao artigo 29,oE 

jetiva destacar, com máxima clareza, a composição origináriades 

te Tribunal do Trabalho, para ~ escoimar vício havido no Proje­

to, ao distinguir, ' no exercício da Magistratura, a qualificada 

pela Vitalicidade, da constituIda como Representação Classis~ 

com investidura paritária e temporária (trienal), e escolha na 

dependência do critério especificado pela Legislação Vigente. 

Sala das Sessões, em -H~ e junho de 1 975 

GER 6,07 
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EMENDA NO 

AO 

PROJETO D ~ LEI NO 1 , de 1 975 

( Do Poder Executivo ) . 

Dê- se ao § 20 do artigo 30 a seguinte r eração : 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2Q - Em sua primeira composição , o provimento 

dos cargos de juizes t ogados do Tribunal 

far - se-á na conformidade do seguinte critério , 

observada a proporcionalidad e estabele cida no 

art . 670, § 2Q , da Consolidação das Leis do Tr~ 

ba l ho : 

1 ( um ) escolhido entre membros do Minis­

tério Público da União junto à Justiça 

do Traba lho ; 

1 (um ) escolhido ~ classe dos advogados ; 

1 (um ) escolhiro pelo critério de mereci­

mento entre os Juizes-Presidentes de Jun­

ta , titulares de órgãos de la instância 

se o i~ Qos no a tual limite jurisdicionel do 

Tribunal Regional no Trabalho da 2a Re-
. ... 

gJ..ao ; 

, 
1 (um escolhido pelo criterio de mereci -

mento ent re os Juizes -P r e sidentes de Jun-
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, ~ A 

ta , titu18res de orgaos de la instancia 

sediRnos no atual limite jurisdicional 

do Tribunal egional no Trabql bo da 4~ 

.-Reglao ; 

1 (um) escolhido pelo Tribunal Regional 

-do Trabalno da 2ª Regiao , segundo o cri 
I 

te rio de antig~idade , entre os JUlzes -
, 

Presioentes de Junta , titulares de or-
~ A 

gaos de lª instancia no Estado do Para-
, 

na ; 

1 (um) escolhido pelo Tribunal Regional 

do Trabalho da 4ª Região , segundo ocr! 
, I 

te rio de antig~idade , entre os JUlzes-
, 

P r e s idB!l te s de Junta , ti t ulare s de or-

gãos de la instância no 1st aõo de Santa 

Catarina • 

JUS T I F I C A ç Ã O 
--- - ---- - -

~ 

A red açao proposta pelo Exe cutivo pa r a o § 20 

do art . 30 , confere , data venia , dema siada liberdade de 

escolha. 

Com efeito , ao admitir a seleção entre todos 
, 

os Juizes-Presidentes de ffiunta dos limites jurisdicio-

nais dos Tribunais do Trabalho da 2ª e da 4a Regiões , 
, ~ 

o dispositivo em foco pOderia conduzir a e~clusao dos 

representant es dos Estados que , efetivamente , pa ssarão 
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. ,.. , 
a compor a 9â Reglao ( parana ) . 

De acordo com a alteração ora sugerida , permane ce 

livre a escolha , pelo critério de merecimento , de dois Jui 

zes : um da atual jurisdição do TRT da 2â Região (São Pau­

lo , Pa r aná e Mato Grosso) , e outro da área do TRT da 4~ R~ 

gião (Rio Grande do sul e Santa Ca tarina) . 

, 
CriA-se , porem , a obriga toriedade da indi cação de 

, 
um Juiz do Estado do p a rana e de outro do Esta do de Santa 

, 
Catarina , escolhidos segunoo o criterio de antig~idade 

~ p 
Estamos certos de que a soluça0 proposta atendera 

aos interesses dos I:lagistrados trabalhista s dos Bstados a-

cima , premiando , ainda , dentre os mesmos , o mais anti~o de 

cada uma das Unidades componentes do TRT da 9â Região. 

Depu ado ~ AI'I "'Il "-"LÃ)~ 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 1/75 "QUE CRIA A 9ª REGIÃO DA 

JUSTIÇA DO TRABALHO ... E O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO ••• " 

Substitua-se o § 2º do artigo 3º pelo seguinte : 

,, § 2 º O provimento dos cargo s de Juizes togados do Tri 
. . . - , bunal, em sua prlmelra composlçao, se fara dentro do seguinte' 

critério, já observada a proporcionalidade estabelecida no ar­

tigo 670 § 2 º da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Um (1) representante do Ministério Público da União 
.. 

junto a Justiça do Trabalho ; 

Um (1) representante dos advogados ; 

Dois (2) escolhidos entre os Juizes do Trabalho Presi-
~ , 

dentes de Juntas de Conciliaçao e Julgamento titulares de or -

gãos de primeira instância sediados na área geográfica desmem ­

brada , indicados pelo Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 

Região , sendo um ( 1) pelo critério de antiguidade e um ( 1) , de 

uma lista tríplice , pelo critério de merecimento ; 

Dois (2) escolhidos entre os Juizes do Trabalho Presi -
~ , 

dentes de Juntas de Conciliaçao e Julgamento titulares de or -

gãos de primeira instância sediados na área geográfica desmem ­

brada , indicados pelo Tribunal Regional do Trabalho da Quarta ' 

Região , sendo (1) pelo critério de antiguidade e um (1) , de 

uma lista tríplice, pelo critério de merecimento ." 

JU STIFICA TIVA : 

Pelo que es t á ex presso no Pro j eto , entende - se qu e des~ 

JOu seu redator que os juizes togados escolhidos dentre os ti ­

tulares de órgãos de primeira instância da Justiça do Trabalho 

sejam recrutados dentro do terrtório da nova Região . Tanto as 

Slm é, que usou ele da expressão "no atual limite jurisdicio -

nal do Tribunal .•• ", 

is fácil seria dizer 

q uando , se 
, ~ 

" orgaos de 

a idéia fosse outra , muito ma­

primeira instância da 2a . ( ou 

4a .) Região ". Usando a expressão que usou , c l aro 

jou limitar a escolha ao território desmembrado . 

, 
esta 

GER 6.07 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.... 
Todavia, nao foi, "data venia", bastante clara a re-

dação dada, de modo que poderá, no futuro, trazer dúvidas e e~ 
, .... 

tabelecer conflitos. Dal, a redaçao agora proposta, que deixa' 

extreme de dúvidas o sistema de escolha . 
.... 

Razao teve o redator do Projeto, para limitar ao te~ 

ritório da nova Região a escolha dos juízes. Julgadores habi-
.... .... 

tuados aos problemas locais, estarao em melhores condiçoes pa-
,.. 

ra resolve-los, do que outros vindos de Estados diferentes. 

Por outro lado, não seria de boa pOlítica, por cons-

tituir desestímulo para os juízes 

desmembrado, levar-se para o novo 

em exercício no território ' 
, .... 
orgao magistrados que estive 

.... 
ram sempre em outros centros, que nao contribuiram para a situ 

.... .... 
açao que agora justifica a criaçao do Tribunal. 

Não é de se desprezar, também, o interesse dos Esta­

dos do Paraná e de Santa Catarina, muito justo, aliás, de ver 

no novo Tribunal homens que colaboraram para seu progresso, , 
. , 

que conVlvem com seu povo. Isto, a l las, as bancadas que repre-
'" sentam esses Estados no Congresso Nacional vem sentindo atra -

, .... 
ves das manifestaçoes das classes consevadoras e de empregados, 

de advogados, políticos e administradores, o que as leva a pr~ 
" .... pugnar por este esclarecimento a redaçao do Projeto . 

Sala das sessoes, 

-' 

i-
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1. itl;)'a do 1>.1' (leute 

l'J:O.n:'I'{}S :\ J:\1:',:I:\IlIT 

P1L"( t ) clt' LI..'j n.') :' !j-.:\. d \ jr:'/~~ 'rle' S;' Ycrnnllu:J Cnnh;)) 
]' .. ,>1;" :. H.di:"1,· 'o d. C' Il\"l" l'l tn' illdú:-trh" tf'Xll'I~ 

f l t' ·\.11~, \:I·.~·J '1,: rl,IU:), ' .... ('Onl (·,)~tdl .... r(,~ f' prU,l<.:tl~i..,S ('-,11".111-

~.; l"O"';: tr'.l \1 l) l't'l'/! , : (ia C'):ni:~.",~\n (It' (vlj,~titlli 'Ú0 e Jusllca. 
~,. LI ("\) :'lItt:(:J la :.,. i.' c. (' .. n'l'a (loS ".Jtl):,;:', ci"~ ~r.". ~'{\'cro E~d;'~­
ilo l 'l'l':ic) Vdl" ", J' i, il:,1irl'ilcia.l(,': c, ci.l'; Cnmi.".L'(',; ele 
i:cnn"dJIl l!lttll:-:.Uj~l (' C~)t:12t\~{) l d(·I·111 l)t,:~l:-) . !"'cla fl'J(jC·('lO. 

1'1<oido c!e Lpi .1." n:l;)-I\. (lt' lnl:~ I Dn Sr. Wi;.;rJD Br~\!;,tI 
Dj-.;('iI'Jil ,~ l (-\."'1" di f .;tmL,ntps d, E.,"ola d,' :'vledici:la, L' r:s­
cnl''l.') (1 :'Jl\'( I ~~ltjli·!;(.r clt' ..... lir:~ld<L") ~I, fl~rrl1.l('~ln df' pr!)fJ'j.si(Jn:ll~ 
(t~t ,'r( ri t .... dtlfli, 4'(~l'j:lrnlt'ntt l1LdrJl ,1J,t\Jil.~ n.\."; eJi.ll' últilnas 
."(01';1':>. f' d, tl'l'llllll;l L,t:tr; •. c provitir'I,L'I'l,- lellc!O j).lI'U'l rl:S : da 
C(1I1:i.';.; 1 (;(, C !, IjIU!('l"i(' !' Jll,'jc1, :>< !:; c_)lJ~lillH'i"l1alld'Hlt (' 
.iu j,j. " .. c' \: (~, (',};111:---" ~(, d! I IUl';l('.dl (' Cull \lra J1l-1~1 ~~pr()va­
(',j'), V(J :1 I 11't p(';.1. ('(I )tr~1 \_.s \tI~u:-; (\'1:--: ~r....: ()CL';ttlO C~1!-:Pla1. Eu-
1 J) ( •. nl',I) cil' :'11 ~l!'Z -: (. (tI, "t ~).l.Lf..l(!I). do S1'. Parsit.\l 
:.:.. v e d Co:nl ... ..,~',) d{ ~')~tÚ(H. pll:l l"l'i,_·ü:~t(). 

1JIIIIII':j}"ol' tn cif' 1 ('I n \) ! 1:'_/\, d ]<)7'\! J) I ~:"!'. H\'nl~'l\) SJ..llt(,~) 
~I{, 1" ,I L·,'} 11 'I } .fi!,~ (i' :! (, :I'! ,! Cit' U,!):), qn~ L'II, nta d~ 
JP1:' ',,,, (!!. IlllJl1r' ~",,' I,;' de' {'{'!l'j' ,1\ tV'l1: (' ;'11 d~~ t'lX:t de 
(11..",, 1' 1 1 ,du"tili!',. \'('c'lllv.; 1 • ...:I)~~'~ ...; Clt-.;tlnllk':-5::t p:tr:~pl(', 
,;\('\)" UP >t ':-:U.'.'; j')~'!'~. !"id, ti" (]I': 1\ 11-..U'I),-' (1:,11(' ,t,~il) d11' 
d!,;,u'llJ ;0.'; ClIllt!(!r,," 11. L In" :J 'H·] ;" ~lO (Ü~ lll,tI'J (Ir- 1'1;1[1: 
'('111 .. 

1
1.) !J ,,', 1,'1.. ri -..: ci:l C '1:. 1 ',"i~lu d(' (' , l.i.:IÚ',h) (' .Ju:-.tit':t, pl'la 

r\JJ;~tlll'( I" l<ll.(i.I"l. f.' 1'11;( '--J d. ('.J l' ~.;lll1:-:tlllltivo: (Lt (·unll....;­

,-';'lO (!, ;'~{' l.')'l.:~, 11'C~' tlj'l (' ('CP'-"!"") l' 11 I'I'jt"(',\,}, re, ltLl () 

\'C,Tu ('!i , 'I' lLtc!r di' ~r .J\'~IO :\r:uJ" (', ri,. CUln:.",~,lc Clc Fi­
n l!l",!'. I l'!,' . f'!"O\ lrao, nu:-- fi t"1Pl" 
."':t l (h Cul'l tlt~llI'l.t,) i .1n"tlcd. 

p 'I..: I 

l'r, ,I t J de L(, I'" 1.400 ii.. (:l 

:\t"iIl 11 : :l .Jll,'i l .\ Vll',!tll".tl 

(;, "lib"utuli"d d:t C()llll:';-

t' (! 1("1(, i'~ :0. Ul('\ ..... ~l!"l.',-., .i qu, lt,i\' t~ 

'd 11'1' t t, 111(1\. L! \ ,1-";: !I",r' I I' .1'1 

I T).1 Sr. Hirpiclrn C.l1l1-

l' ,.p i ' .1'" \:( 111 l~d l;~t:,lla." 
in \'1'i(', d t l!"'i'dL\i., I' 

.... ,' l~("t:l.";''''' l') dI CIJlL--:'-
t: :i .. \) ll. : 1 

111 : : 

pc'! lO!' ;\ 

.. 1;1 ... tl,'.l rol l! \ .. I i. I I ' ,)'. I 

p)"lt • to <j" n 
J\,'r, I ll:.l \ 

Tl )la'." " 
l'il I'" dl' J ,I 

Jt, 1. 'i·t,r 
1'1'<1\ .( \ I,' 

L • I 

.1 t I I, 

_.- -'-- .- ._, .~. 
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. r I !< r, J (J n : ':.. C. !) 1\ .. ; I _ .. 

,I. ,11 U~l' dt .t' :dt' :"ill.· 
C. 11';-" arl (li CUtl",~.i·\II(,:IO t' 

l' I 11"1,1 l'idold:' 
lo. ; I ;;! \ , " \'\(I\., 
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I 1 t f ~ r 
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(1. I 

Pro.ipto de Lej n n 2 037. c!r 1974 IDf) fi!'. Cé",tr~. ,j'i' 

An('"crnl:l cll.~PO:.ItIVU ao arligu GO (ia Ll i 
) , 

24 ele elc/.('l11l)ro di' ];'Ijô. Cjlle "1'C'g,J!a o f'Xl'rC'II'!rJ .' 
dI' En;':l'ldlCi!'o, ,\rq111t<'to C' Ellgl'llJlc iro-AgrO!10mo. 
pruVlll( llt'i:r,;", 

" I" I 
:'! C) f j ' •• 1 

, . ntlt 

Prolcto dr Lei Il o :.! .038, ek 1074 (Do 81. Flf l'! .. C! ':,.1., 
C))n~ltiL'l'a de ut.ilid;;de públ!c,1 a Tenda K'PII ;:.' :" .. 'J L. l' 1.11, 

com '>;l'ele dU Esl.tej,l da (di,lnabar.!' 

Pn,'l'tü de Lei llY :! 03~I, de 1(17·1 100 Sr. l'",!! . 
CU! .'Id( r;: dI' Itlliid.:(J(' jlunllca o L:;r L'.c,ll.t ~,a(1 (' 

J),Ulli W, cum :,ed,' no Eslado ela Gll~1'\[d):lra. 

C' Id' .. tI " 
'- ~ 

!':.(,j('(1) ele L('i 11." 2 OH. dp 1:0-1 I Do Si'. 
: ..... 11) ·.~tllH ' [l a rc(i[1ç,-~o ({() :';) arli"Jh '-;0 li :.5·i (" J)'.'~ jl't ,-1\ I !1. I 

l,(JOI. (!" :~I clt' outlllJ!'u (le l%!l ICI):II,;(J P' I dI 

PIUldo dc LeJ n." 2.0-1:), dI' 19í4 I~)) P"d,:' r:.'('lt:\·,., 
- J\It'l~sci~~pn1 nY :~U:~/7-! - nululi /i1. u l'~ 1111;'u Di' ,jl '",) ül 

Dc':' 't1\'ldvilnent(J FI lJl't'\') {aI - 1JJIJF - ~\ ~dl, lJc"'r 1.1i\J\ t1..; (P' 
lil;'tJci,Hlí.t, 

l'lIIil'lo d,' L e i n:' 2.044, ek 107·J (Do Sr . . TI'rl." C'!I ;.;1 .• 

Ini ",,~Ili" ;:ltl'r;)çl,(;) nd :-jrll,~() lO:j d~, L~.i 11." 4,7~r, dI,. ci., id~11 fI 

d(' 1./t •• \ ill.~t~LlIhJOLl du Codi!!o ~.ll'lt(;r~':.1. a linl d, J. llil',r i 1.1 

('acl., }11'U'dC;Í;)io . os Vf)f ... ti.-; CL.ld()3 ~d ... l,dldlCi:-tt,):-., ,) 1 J .. ,';1.1(/, 1" 
a"LI! c Est.lduaJ. I' eit'tl'l'lllilLl olllr.i'; !)rOV I(Í l 'll l·l.l.' 

1 . - l'e:/ill'Jl(J Expf'dicllte 

.'\"IO;\JO BHLSOLIN 
tlVi.! 

;\;:\\,01';1, DE ,\ T ",mIDA 
Bur!II;.Liro, i\lilla~ G('rai.5. 

Jt'UO VIVFll;()é:; 
g\lJllinl, P;tl":l, 

RcfOl'll1ulac:ào c!;1 ]l :.ti'.l 

l'fT,OTO FILHO 

J ( " ;)" :.b!\U~ I.LI 

- PClllli<:ào da J3;\Í:1 da Gll')!Llltara, 

Re1.1cões Br""il- ,'\1' !"lllil,,,, 

.)().,O 11..rr·'IHFR IlIcii(';:C:l<.1 do Sel1:,d ,r l~" 'r!ll 

)1,11.\ (' IH!id.l'" ela ·\J?ENA ao G J\" l'no de ~~,l1lla C.11 tl.l1;' 

.l L'\ I:~CIO IJhó, 

~'r-:Ho:\l r() ~;:\~<'l:\!.·A 
H'll:d, i/' :.1 . 

lllllllct:W,·)('S no Pl" ll! 

,\(::\11 clt' grile j ru,; n,l '1', 

f 'i' t'I~O J Del:".;,\ 
III :t\ (}I) ~,~)rtl' . 

!\\(>Ji\ol'ia do parqu,' ll'tTu. i. rju 

('I J TO \1 H\(~Uj C; H':R. r:\NDFS Ativid \(Ll''i 

.\rll.Il1 ", J 11< ri t"1 1\;", l''',111 t.-.'. i',';·lu "I,"~l'I'. 

C l"t ( 1 .. 

',),;l."'·~.\,J ( 1 I c! :'iC",(I t (, 'fril)1:11:.1 l'l ",I " 

I J 1,,1 
L ) 1 r I 

,I , , I t ~ tI; t ,'l 

T. ~l 
1 ... 1, 

\\!f .'·\.l~'. t f1 , 

tt " !, , l... I' ,; I 

, 
l.. , 

l \l.ln,li) i.l.l, 

!, I' 11: 1,',1 ! I:" 
1 . t • I;' (' 1.1 l ! ~ . 

" 1;', 
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'I rrr l-r, i/, 11( 
.-.­-- -

01' (It ("' .. n,'1.,,,, L],' \('11l ('vl~lJ'lLln:l"), 
'0111 ,,;,U ;e . elr PII)"lp v, :J1\I IJoh 'fj 1\­
L.ia a 0,1 r H'I) 1.\ . (lJ'il;~r" 11 1 ", p: (.1 tI" -
1:t1" :t ('lrllluLI (l":1 '~,";l,:"IJl d' 
S JJU\) il JIO rI (IT;'r)ritl f ,() n~:~) 

(l/'árr~ ... Coufll~rJ.1. . r:ILl:'·--\ l~lt{ l'l ~"'{."" 
1(' n 1llJillC'lH',d <.il 1)(.'1'..i<'i 1.',11 1 UGU n .~ 
llll il. h, ' ) [j"l( 11:

' 
.ít li'" 1u":,l L:oo 

L '11. P'); q~lt· (') l.q 't~ir"dn (' )lUCi.!-1.t 

iJt'~ \1 J' (, ... 
1('11.11.\ .1·' (:IJ 

i,~", rel," ,)', 
\lt(l ,\Ia ! 'ir l. 

) J '~t' df di \11 

1~1 (;1..' ,1 ( ) t.-) 
'to elP ' 1, ';~':, 

I ' , . ~·.llll'l·. 

(dl (:VtJ. II .lll l ]1,1 ~',l 

"':"1 1" ""l", 1',1' (il' ... l r I 

(', 11\'\ ~'., ri,,) l' I,) 1 t -

,CU':,-) 1 li Jl-l~. I qllt 

) 1. 1, ".c1\J "r,<.1 t1'lh:l! .t 
, I 1'~" 
1.' • .) . )( , 14 

" P", 'ii(\, 11t" li<' I !'!'(l' ,1 riu -,"'li 1. ,I ].,1-

ir];-l(l{' t.: 'll.tr· l),lt..l ':'i! ,.1." ('l! 

~dónj;].- é}~1 11ft) ·'l "1:1 1.{'1~·1',-i O Se .Tu",;!' 
ton l;l r!l 1 lI} 1 ,L.:.'ll tI, p 'r:l \l,HJ j},(\ ...... 

'~'lr ~,I!,..l'J .... 1.. ~ \ :'L dl J, ,n,..'olli:l l' .... :.:-l\ 111 

i~lS ti..;-,;lL li} I .11, d~' .... t,,,':, \. rll,! s J::" ,-) n l. 

1'.1 ({'.n"l (>li\ i-l:,.",. :\(1 11 )i{'l Kt 1111;;'(1)'. (' n 
to Velho, {":.·de UnI,} ('ri~ 1'(',1 u!'L'.. Clt\ 

e na n'le :C!" ~t dc.l,) l'ri:l .. l~ por 1) 

!nn~l . ' 1:") }' ..... -'. ('l"!:,'},',1 I~l~l. d' ;-~f_ 
U30 l' ,<"ira elc ::;'H17.:t e 1) \1.,:" l'c 1'(":1." 

Si.l1It(~..; (1\1;\11\10 ln(i.:'t!·~lda ""l),.{, qUIln 

)\1 a vit: ~ df ~lllS p.Ü:-;, r(l~plll1(.:t' (.~) _1i1l.l­

ll1l'nt('" [,I(I,L": ",!,'ni u Sr. ,]'hl' i\lil'on " 
'i~ bUll: o ]),'" P:,J']10\(l1" (]" Port'J \'dlHl 
itnr o lJ",l'l Kl'J.JH'ci\' (' (",.1'\ ('I""'i,n Cl'l!) 

l('la rrifllll';i P'" 1.1 "lJll'S' '1 t.1 \' ( :tl"; f,Hc~ ,. 
litir:'r (I (ilh-tino elo 1(' ,"'('1,\,) i:lq.lt"j'lt" , 
, OUI i!1o 1,"'j1 ) ',(11\'( ') "" .. ,n 'I" 111";("'''' . • • . .... .!. 'i \ ~- . , ' t • J, 

t.:í:lSl.'::' c )!1' !'._l n. ~ 'Ih :1':),. qUdlql!f r ql'(' 

, o e:'i!lll ! 11' l'ün1 t 'l" 1. :L~U ~c il~slnl1L :1'1 

~lé~li·o:,. 1 .,~ l' it ''''l'llL'{'~~tO rl'inanir ('1n 

1cklni:t ('li "' "fl'itll,~ ('iltre Otll~'''S, ê' (J 

l~tarJu (~',':1(,('11':1(1,\ rnntL:_ u ~,(lV(J~, ~1{) 
no!' d, C:,lT:tI1IJ Ih) di .. 1;, C'l~t(' :n('," (I,'; 

l1eiro's" ::' o ... pi~tolC'~)'n '1 ."::,:d)l"\1l1 qul' ;1:1-

11 mat: r" l'~:pJlI ;o,r C'O]{,l1lh ci(' ~u:t~: 1<1\' ;lI .. 
l' ('t~:-:-~i '), J' )c!('ll) t(lI·t ll!'d r q~lC' n:1ctêl lhe;, 

nte{:e, n Jl~ [('JIl ~I ,',)]JiVl"'!ll'i.1 (Í;t no1l1'l:t 
clf\ ('(-lr~ °l~ .lll~nri(i,l(i{ S (\(1 .Ju ... :l<.·iaioio (1,) 

rritorio. :<!11 I~o~lcl"ni(. :-/} 0,-; I) II)n':) ~:;\tl 
rrs~'<ldcl:~: r rin~in.tbnrldf\ p i..;,'-\() par .. t. d,d' 

a pa!i<i I ,,[j,I.,l';JI) ,1.1 pnb'iec), 

1 é q UI L d) ti. J 1"'; f ! f o a cl c H.'" n i r) n . a .. ' , r 1 

ha gr~ 1,\1''':,~ Sr. 1'1', sl(.cn t ... ? p..)~' lV' 

!o pv . indo (111.1 1q'l r pl' l('{'~.·') rrl:llt' 
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ln:e ('> 1. 1';1 r;U( ,l ,;11,...,1,1\',1 a!d.lrl.' qtil'lu \,11'('1: 

y;c!a ti "'I I':ti, Ulll !)IIIJr, ('()Jt)Jl" l' 
rill:JUI'j li f 11;t' 111piiu.:: ()\tt\(),~ ("O!l1 Í\ Il.lI 
):..:í ino. \ \Ll!!11'. :~tf S:-. Pi' .dl' l" {'I': l'l' ;1 
JI~í'j:\ .J'l~li(·:l. cl" l' t!d \l !ll') c,i ','1.1 
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;~Ll ;111C )l)( e {' .~t';{il. c. \.·O)1,n ~( ~lJntl:1 !\:t() 

\) l.")L~:- Je. Pltii!:t'-; ('slr;ld,l~; .la ('fJl).~·trt'!(~~l':) 10-
r~l 1 ~ Ij'111c1'J+ (1~1<~. O\,lr:l:-; Clt .'~: l'\ll( o'. '·ob :1. 

H~,';:',ll'dO <.1(' fll1(' ~c tf)llli\r~l!n ~,lJ'h,(,ull )UÜ­

C,'S. 

No Hio (;r,ll1dr' do .'01'1('" :1,"!1 E~t.,d(l na-
1.)1. U ..... '·nil)':i (1 pra/('r tk' d:, .j .... , j,' a rnn.-;tl'lll·ao 
de e ... L ,'(;~~,-; (!ll llvnl;,1JllLl cio' :)\'rtncs. elil 

lle1l1~-lJlr1.1 do f)r .du. CI..J1IlI'(·IHI: ... ,'11':.-,11' o P!"q-
:':', ...... '1 l1"(i~: '::' l'CÇ:l~lU :'\~) 1I1!iil .... ~t110.'j, 

\1·"tlO:3 1'{11' C"'.";() pu ili\' I . ( llcall ~,'(~r '1.:' 

t )'~d.la"i CJ( II l't.l : IdJ('1.,' J 'li 1:'(' 1<': p~l' ~ ~l 
i,l.l~ :1 ]'(,t;r.,' :lidl:)''''; r d~,! l' !l""':: l' < ')."ll!n 

t \'f,' :.IH·~' n L'le ..... ...;u ri:' l' l!~t. (t( .: ), ..... ,.1:-5 
('ir1 :,(; S:11"'("1 d". p)!" (X 1:)1):0, Q'1!' (I., (tJl'·· 

11H'd1"" cLl f ·;tr.1.C '1 q\!l. d 1,1.1'1{ .. l ~ l"'t ltl.d '1.) 
f~t l;(i(\. (PIL II \' ;1 .·('U.--) t t'!j11/1.~·. (' lUl'( l1 r)1.i\ ().:.; 

: te S;-iJJ R;l!~,( 1 C;ll""l~\ de Il',lllt.1 iL"j' »)'L:lll­

I III 'Jrqli ~~lt J L! lrf!Ii:\,.l l ~.,(' .. ~ ('1)1 lilinr·!'l:J.-::, 
n!~~L}1)n". :'1:!'c1, fOlan1 1'('t L'(U;., ..... I) (1 rdt.;­
(.1'::'0 de .(·t~r ~l r,~t"'lcln ~11Jtir,·(111()llli('~l. 

0:'" Prl'"id(',ltr, s(' ,·",tl1d:uilh" ~l 1';\/.'-'0 ]lc 1.1 
Cj\ .. 11 no.":;~·;t") f~'n ...;"jl,~ se tO!'l1;ll·.tll1 allll('('O­

H ,ni '~S, "er; ri('~·r.rfn1os qUt'. J1f)l' se}'( tn CL1S 

;UI:I{illlclas (' oiJ...;()leLI "~. o lI1J\'O n~-o rn:1is 
llji~\";1 110 7!,tl1:-':POl'1(' pdl \'i!! ff>rl'(':1. l'~d 

l't1'~1111r). C' )n~ (I .";Ulgi111l' nt,'j r1~l:; nu\ .. ;. 111111 .. :--. 

vemo,; a I.r"l'~"l(lacit- d(' \'olt:1 1 ('Ill ,1 ('in'II:"l 

0-" tr{,L.~ 11< C)tb'1:1 r<:gi:lO C~ln,...:titlli UI11'-l rir 
no ...... \o::-> pt'r ... ~iH'L'Uva~ ver (' '''':,:1 f'~tra(.;l. qlll' 

';,'1 ;1'(; S~\:J R:lÍ"Cl. 'c e::>kth,{'r <\l,"' S,'Jiclo 
li;) j1;1I Grallde do NIJrLC, 

Sr Prc::<iclcllt(' O\lC!'O aiJ)l1~, ch:1!l1:tr a 
atrnl'ilO do G,,\'el'l10 j):U:l ;1 IH ,'pssid"dt, di' 
~(' C")l1"'lrui ' i'slrad,lS no N"I[',I[',I(' (''i]lec:.tl-
111,'nl(' PU ',','d10 Nal,1l ~~f.t'i!t'. ril!I', C,lln,) 
,<,l];C 111(1::> " a )lar de sua i:JJ1l'!Jt:'llll'i~l estra­
tL' ';;'a, t(,111 eL01111(' illljl()rL".' iJ ('C,HIOl11l1",l 

p"d'i! t<,(1;1 ;1 )'(,,,,i'IO , Alrm 0(1 mai'i, o trans­
i'ortr por \"ja f('ITr;t (> o quc' r,('~ oferl'cr 
l!ldior "COllOnll:1, EnqtwJ1tfJ ,,(' ;;a:-.t.I um litro 
de ~a,"'llil::t ]lar qIJl1o!11l'Lrn, !lü tr"I1';)10r'r 
rudov;:lrlo, p"ra 30 lunC'l,ld",," 11')1' via lt"rre.1 
"c !:.,,~ta 1 litro cl,' úlcc' dil ~d por qt;ilóJ1w­
tI'O p::ra ~c tn,ll:ilhJrLal" U;J lllJ.( ),Hl;1" , 

SI', Prr~irl(!ltr, IIl'sl:ts "o )(Ii('llrs k\,~ll(lo 
('1)1 con.,j(l, rrtl.',lo H C'scas">(\/, l:l' prtfuled no 
lllUl1c!O r <l ,'lt:1 \('riflc:,'!,1 lJl1 ".'us I1 re<;'ls, 
(l1r,l~niJjh(1 ~u:i('jL1t.'ao :10 Sr. ~d!n;:-\tr() (il)~ 
TJ.lliS),Jrtes 110 scntido dI' qlll' 1111']ho!'e :I., 
IJ(,",~8', ll'rlu\';as Id) Hio ( ir l:cl" cio ~artt' r 
I:H>l t~unhcn1 i:t ('}('iril!I',.I' .h> da (,,,tr,tcia 
~~,d d n(·1. i1"r. njo ... ;0 ('0:1 l' ;'l! . .'iu cl(' cC ,ri\)-

111,;1 llWS t"cJd\)l'lll p, r.1 qJl' 'C' pr,),'(~'e C1 

il.tt('~r~:(·Ji0 de :oda aQttí'la ~tf! a. 

1"1':. o ljl'C' tinha a <ii/c'r. 

() SH, ('(,1.10 :\L\HQI'I:S 1'1'11:\_\, '/ J:S -
(PnHluil('ia II ~('í~t1il1tt, <1: .... ( lI)"· .... O.) Si. Prl~:!­
,II'l1l", Sr,-;, jJc']1ut'1t!()~, .10 ciL' ,t ,I':lr " r,':lk~J' 
,l .lli"icl1cl, do ('l1~l("D :\,'1::111' \\'it'l:('rL ,m:llS 
(·()ll:1.,(,ltiO (',1111U I\l(~n .t'\l't l l1Jr, d,l r d'(lULl~,l 
(l 3 ".J 1\'\..'" ~llt '~;. Pu1'10 .\:( ,rl' HjI) Gr.',tJ'lt' 
(tO Sul L\ ~I)-O I..'On1 '.2..1\lllo.\( •• lt '~r:~l f.' ... ;,tti .... -
I~.~"-i{i. p n .... 1r'1t.l-~(' dr l n J ,,' 1~\ 11) 111l!itu 
('"t:1I: In f' fjlh'i'icl'J p('L\ :1 J 1!1!. (',l(l d,) 1.° 

1),,\ ' 'r' d" ~'r;ll'd, (', jliLtl ' .. (',,'h,', 

O Cll::r~).~ ,\!-rlillr dirj" t"l1'l "!'~IIHll' \)hi';l 

Ul' .1.'>. ! .... h"\llCi.1 s,)(·i.ll dd P.11(I'O >:,\Vt"~ .. ll', ... l:-.. 

('l 'i'H ('J,1-1 L' '''ld O .. -\I)1'J ,() lit !11'l .. l·~' ", . :~1,) )­
,r 1111 'I' 1",'1:'1(' L'il" I', 11l ':11((', l' la (l:"rl"l1l 
"',? )...:'-':1 ~\'I1j)(\r:l dl),~', ~'~i.\\ (" Itll" i". T:1 ,'!li I\L1-

d' 11!',':,l41 'l.."'!:-:i. 1t'!ll'i.l !li' 1'\'0 ,.l,)!) ,J.) 'I( ,1 

clllL'!ltl' (l ('11 l' r.lll!·t!,",1 l \)'1,; l~H'rll.:r 
di:l. Iltc 1 1'1(\11+ . atl'!HiClldl l '.11 Ld.'\ I •• ,1 1;.}(I 
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Junho .lc 1'17: 

lb~'I. 
c]a'; , 1t!'eg\l(,~ 1 íO:~ 'Jnidac]p:; 
dc rCl1lL'dio,-;, alimenla(::w, I) l'Il"~('l'(J (.': 

aL'lldidus J f']11 ('S( ntoll um Cvn~\imtl li" l"(l 
q\lilos (1<' patl, ":)0 qui1us d( Ltrinl1,t l1l- I ;­
,',0, !)O quilo" de f:trll1]la (Ie milho, ;;tl q',,"I~ 
de ,(v('i:I, fi qui]"" de "oJa em )10, .) '1 li;" [l" 

halllJ~l, 2 quilo" <1(' l!1:t::<"a "111 1YU'ol1' (', t i",I:" 

r,111('\1Os ur .j qllilos para 20 f; mll;",'i lj("'l' -

Sll 'leias" l':m Jldl]l;1s, o AbrJ~O ;\r;fJll~l'~llll ... r 
Di!Jl'l <li ,Lnbuill 10 ',':1rLlda'i, 

Em illcio que o Con(\~o ,\!'i!llll' ~l' r1 r dl " ) 
(, :L'lllpn' ,',-1111 mUIlo <imor. (.",'.1 ("I<tl\,,' :0 

D, ll" (1('( LI ,~I'I li dos C("u,," () ~L(lll:(' ,)(!1-

l,'ilnr c!' " X:lv,'g,nltrs rOl1S(!'IH "m,H ~ l -
rich, 11:J(J P;)I" lu('rll, ft'lii'lcl.'<Íl' 'JI! pl'81 'r 
Pl"{J;Jl!os. :n~ls ('U)"I) 111n 8.111t r pu}") 'ro t 1 c 

,t';I 'ic!.t 1",'111 ~!(\(1 (\I:' :t!l1ur ~()S ,,1',1, 'l'1Il"­

l\1<111t(':;, r"ZI'lH!O ~l'lllpn' o !)( III I'.trla v, I, 

m:,iur nÚIJ1t'rO ele pcssoa", t, \),'lif'I1,1 nd" 
,,~r ,1(11-(' ('li do, 

Como )'('l11'eSE.nt,ullc· do ])11';" ';;,11,')1" " ,,~ 
pr('('i.-';;llncnte CiD pUVJ portn-i l('t~ll'n l' fll 
j0 prc','ilal' (:,l:, 1101l1Il1:,'c'".1 "J (' "'I 'c 

Al'tl1lll" Wir\.::frl, mC'u p,trlJ( lIl"r ,l!ll,' () {, 1 
nO\11(' da licL~li(' Ge Porto :\1, ';'1' (Ü',;l' ':1'1( , 

(' rralc.~l'(\{ld i' ~'U,l ~ll!\'idvth' ( a ;-';\l~ ()\)!'~I ,' .... 

:,S:i's\,IH'la >,' ::, 1. 10 ~~L1IlÚ(' )t,dnu (Il .-: 
I'c[>;:tntes, rlll l'orto :\kgre, 

F.rn o que Ul,ll;t ,1 diZll', 

O SR , .\IHW:'.\ 'l~ GI!ISl - /"r(11111)('U t· 

!--eg:u 111 { c dj .... ,·ur~,o . j S r. ' l':'I'''1ílrI t '. ,"::'1 

Deputados, llll d('I,''':' l;O:; ill~,'l"(',,,", S ,;" !""­
VlJ cll' Sant}1 Catarina c' cl;, ,Ji;,,!j{':1 lh 'rI' i­
b:tlho cio SlIl do Pais, !luis llL1O, \',,! OC,lp,! 

1110~ (;sla 1 !'ihlln:t a fim (le I' :,1, i" d I <;11(,,,1 

l'dat 1\ a ti ('riar:lo (' iu,'\;1l:: "il) (Oe Ulll T "', 
1)unal R,-gioJ1:l1 do 'I r: balilo tl1l llO~,,() J' ... 
t ado, 

Como st' ,.;: 1)(', aind:t p('rdllJ':lJll I\t''';:d, 
q!1:tl1LO :i. UIJ](ti1df' F'('cil'l'cl I i\: (lll (p ( : (\'C­

la >"('1' inst;il"do li fuluro TJ:T a ", r"': l',~, 
S( cletiv:ll11f'ntl' no P~l]:d1:' l" ('m ~'.J.t, (' -
t:trilla" Assinl, em ablllll' "j I,'~" Ul' I;", 
esse (lrgfw da Ju,;til':l do T;": 1': l lll'l rl"\":1 'I' 

insLalado em FIOrl:llIÓp0];":, li" ('"1:111111 I;f''i­
se ~cntid(1, t.lp!'l',~el1tar :,1~1111.', 1l0Hh ,'c,;"~i-
dios, 

Com efeilo, r:Ol11O r1Clll(II1":\ r'tI ~;() de [I' 

llO"SO Estado aprc ,"(,1IL1 um 1"1,,, ]'1, 'I 

lanei:t1111cl1h' Jl1aillr (\(' te,l' ,; • r d" j;l,,' '" 
que' o Par:lll~,- b:l,;l:t Iplllilr \1' q 1, ci, l!l;l (' 
t:trin,\ cii~l}(-"" : !lI;t\m, llll', c', dI", ,)\'11 

de Conei1j:)(' .. lO í..' .Jul(J·' !l1Crd \ . /'1 f!li! ~ 

sele ele seu villnho ~('ll:JJl I ,[111,,]. 

AJt;ln c1j.~~ir), ot" c'lLtl'ilH '!')I'~ l·r)llf lU., I 

no"-\.:--o l('nlp~J. Ct),l1 'llll ("\!I}'!~. i\'f) p,Ii'1j 

illdnstrial Clll eOil~laJlll; rXl';ll,:;"d, 11'1 \,,­
tll<ie cllJ qn, , ;\ ",,<1:1 :tllU, ,;,1" :'("llll.l( "" 
o Jl10VillH'Jltil Ilj(\iciarill-lr',I).tlÍl~,c,l .. !lO 
tado. qUf', [l·~,,:-. Sf'. ~pl't :-:-t'nt~1. \;1l1·'-l'...;i 1 

tnrtl .J\H!i; iúri .. mnito i)I'1l, ,'pOlI'! 11111.1, l 

s('jal1clO Pl \;dH S t~,l'llüLl(ll'~ !~, ,U~' ,l:.' 
de lilil Tribunal Hl'pillll,il {\u l'1..kJl,,-, 

11:1S , a ('~~f' n .. ·..;pcito cl( '( .n11'1();-" r l)' 

1111'111 L' no.s !'ll~l)}iar :h} I)t ll l1U d'i I. 1 

'JIlt1idtl por Albl:1"l" \Ldl"J.lJ, J'r; I:, "I, 
(' llli.<:',\O ll!!r r~ilHli, ,tI I', rol .l (, .. ," 
·l .• · . .lUllt:1 (:l' C\_}lH·ilt.lla'J l' .1u1"· 11 d(1 

(',lI'j\llll:\ P'il' (l{':lSl~lO Il' 

•• ' \11'1 I J l" :10. dI: l'r. l' 1 ll(' 
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~I.rl'~ p,'1 IÚ,l'dl t I I dI' !lI} ')}- t 'Ii( llJ 

(,:1 J .• l-tl",j '111 I ,'li I , .... (',Cl !'( 111\ l' l"'ll-

, I I' I .',' '1 dh 'fi.' . 1l1!'l: (;i('i'\~i,!."\ 111 r"('J( :1.- I" ) 

~I.'(IL do ('1/1 p{lrt ) .\!' . t' 'U;;1 lei. L,(111 ('ftj111) 

11 o'(tI ], l' (;'.;. 1111)~~1 I " a . .., dl'1~1.l! ("Illl;; 

I ~'n Dal! li.-a,a .. : 

ln('::~I'.:('lnl/'ll l'~ ~(rj~l ~I (IP('~t{, 1.1,lc; 

rn(';,)jl~ I ( ::(:( ,"I llÍ, l!lll'rl'~'" (10 I~,I 

d - It'u' ri (Ilh'tl.\;tld{ll'l-() r,s: :1,: 1 .(, 
c1~,(d' (!(' (',:i(" L':' Ii 1'1 \'~dH):-:(j iq':'.l\'1 I ,10 

IT1·(1'. con)) 01, ) i", VC'l' Pl '1I~'1J' ir. 1,1 

1 ct )'11 • 'r' (I I ri ~) lnl}, 1,1 "I ~ .~J!(I{J D J. ;t , ,( , ",.' 

an1pli:lC. ' ) (l). l \ ,),' ',. ~i'tl;l'i'\ril'-ir' h: :\1 .. ··­

tas c .. l ()1 .": rt' ','n ((' r.H l~lT(.'{) p (I )1'lu 
p: ra :l in~l.I!~ (. lO (I 1 .. l '}:I j LI I " dL 
C,Jl1("ili'.ll:~lO c ,J;,líl'~l)n"llT'). \'inc1.l1,l(1;1,-; a '1.a , 

R/ ~i~\n, 

Dl' fJlI'11qlll'r 101"11', (' 1)l'('ciso que ~'( rc~-
I ' , ' 11 !" (I Ir () \cr, "I ;1'" 1!1-:=;a lr', urna ,t', A 1.1, -I . 

tl'rr,;s(' uu l'"l,tch ti i. S:(llt'1 C;,i: lir.\, qUl' 
csl:í. 1'~olJil!z,lllclu 't alun ',-uJ dI' tod"s : ; ,',llas 
1'úrca~' VÍ\';1:-: (\ :l ill~l:il~~('.~.) riu 'r! l)liq~;1 Hl'­

e;ioilal do '[I'; l.,dl,) u'1 .' 1l kni 1(ll!) ~,nriu 
que' ~nmelllt' 11:, )!!)h)k , de al,·IJ!uLlll'U.1-
bilidaclr' ri (",,':, llh (11(','. { qu(' Sl' 1'I'1\'!I\(!IC:, 
como lu~ic,1 e r:', inn j pro\ic!c'Ilt'I,1, :1 pcr-
111:1r _ ", i, da JU,ll,', el" '1'1':'1.0:11 'll 1 )("'1 ",,1) 
a .1 li" \·.lO dt) 1: 1 '1' :--ldial..;o \.'111 IIUl':(J .\ic­
grc, 

Por dcrr:H]('llil, ~-)r. pl'l',,:dC'11tl', 110\',UIll'lllr 
no-, lH I rnitil11":-. dlrj'!ll e 1'('lterar <tp>:lr) :\1) 

SL l\lil1ht 1'0 ri:', J ll," 1\.1 bl'lll COl'lO .\() Co­
lendo Tribul1:11 ~up,'n,ll do 'J 1~,Il\lh(), 110 

s~llticlo elr qur a qll, .. [;\1) SCla :,nrtli,,:ld:t ('11 

todo,; os ::'IJl~l1!w, , J'cc.'il',u'in"cil' C' ;"('.l'l 

fil' L1H'I'tC aclDI:1cl'l a ,,,'lu("l.(J :1' j> ('U'"'' n-
t 11 ) ' l'lll J"t,('I'(,>,,"~ (!:l J\hti('a co 1.11(',1 eul í.:-) \ ~'. _ ..... 

TI':1 baJll(), 

Fr;, o quc linh,l ,o di/c:1'. 

O S,;, ,I \lI{ ,\L\I~'I":"\, -- ( 'l'ltlll(d('i.1 () ~('­

guillte (\i"CII,','o,l ~I P:t'>lt!('!Ilr', :-.r~', 1.1<:)1\1-

taclu.'i, pohre lj"~1I1!lkl",1. DI;r,lIdC' ",I:!I);' 
ano" ;-01'I'viu r c ql/J'11.11 di' 1l'J'J','110 LJ,tld j

, 

par" o C';OH'rl,() h,(IL r:11 CJUi' cl~'::l " ;"'J".'jIL 

dhtlibllind" :~ "L'.1,. :lpanl~tW(\L 'i l'1'\us o,> 
1'avore', ,- r I ,Irql\(' tl;'O CliZL'l (,)dl S ,IS \':11'­
tório!', I\1~l:-. Sr. Pr"':--:iclentL'. \1111 (Ih ll(J\"Cr­
TI('!) el:,is prOlll'UP" (l I L'"t"c!o d" (il!,lIl'\\J!\­

l'a, cll'pl " dI, :i,J\( "lO da ali!" 1,)1}1; 1 dUl;t­

nH lit(' (,OllqUJ L)d.1 1)(}.1 seu PO',ll 1'.J1 o (lll 

Sr. ("'II·}rl._ I (l't'rt:.l I', '~h) o 1,11 td .: t'Ul o 
di ( il ('t:lp l' .t,'<!1í'1)'n nÚlh'd\) clt S~l() 
JOJ' . 'lnllll:lL:!l1 1'1:'[',0 dL' l.dlil 

1\,· .... l.JlIll. o ~I t lJ'll d, FLl1))r 1 f) 11l1it l!.. 

ob:· .• ....; 1l1.li'-) (':\". lfl!'" 1 I"L.:.--: (lO Cr \. t'l'llfl C.Jr­
) i."" L~I('('rd, ('lI!"i'.ClI. IH,ll' (1 1 )\\'/'1' í~<.­

~~lí~~1 (" I,:j1,~1., /1.': 1:1 ;)'Jl ('~ ..... j LlIl!.l I ('X­

tr:lnrcllll I;'i .. qll<' Jui 1):' Lctl" d.' ),1'(('('.111 

~U.i!'l'.", (-' ("{ ll f 'f,I)l{1:1 p. j,) t'. 'l'i!1 tI{' J~1I1 lt' 
J\.T.I1':\. l' ... ·t:! lh)lt' ~";Hll jl1ll11·~,!::r.:)tt' d, ~;li·· 
gdJ';){' l. ptH' 111)1 ri \ i'II,) (plt' I (I li 11' 111'111 

lJ)~':-"l:O ~cn·~ib:li(i, r! \ ,')" 1. ... \ C'-l I !r~) f'(\l.~l}' 

\'(l-la }J('l'll1i t i:l I' qll ;di ~(' i:1 t ,' .. ~{ lllll 

11.. t'U'i rlll:, lH'\"; '''',·i1.1·1 !()."", (1') di: !np!1~(' 

ct:l pj'(IJ'ri,\ intall ';" 0\,(' \,li 1"(\1 ~ I, rIj,I" 

fl ... Di;·, 1". n~,q'l! I l! t Pu r ',ll!ll) II ','('1'­

(1\' Qlh' .\ lld 1.\1 li' 11 t (111 li,;) lI' (, ci~ 
lnt,Cl (!t qlt.' li ~ ~. ll~.'·,\~~ dt' 1J' h t.'~! pr.!­

tl<'\l l'~;H)rtl' 111"'; 11ll' \.lI • ('!I)'lll: 

o ~;\II'f'1'!JlI,"'tll nl: 
'.·('~!l) da (,li !1..h;~·, 

d,' (j:11 h d, 
,dlJ'I:.:' I 

C \!';-' 1 
j' ,'j'\lidt) 

~lll .~:, 'j I'.llll.l' ,\ \;,1, ( , 1 'li. (:' t .lll~ 11,' ~I 

Oi !1I'. ('\n c1t' (I!l-. (' 11\ ) :. d~ ,.llt lJ111 ('0111' 

,i')1'1·.;,11 I I (111" .l ' ll.! ',.:)!t' I' ~.' \ t 'I t) , 

t :',1\) lI! \;Id I 11 I I II ) l ]I ....... 1 ~r nll \ J!,'d~l 
;11l' L 11\ ,-lt\: I I: ~ ! \ ~II lI, II (\,~df' 

, i ,! l'II!TIl l", 

{t .1 ~~t \', 11J~ 

I1 1 ' I j l' l I I { tI \ • I 

IJ li ,\, l I L \ ~ 1.; i 11, .' 

i r'I!':o (1 ,t' 

1 d,' ,li I '" 
('J 'rupl ,li) (l~ 

1, h. \"(1\) ( 

\l' 

1 l' ) 
, , 

1. tllt 1 

Lu. \llll lt,' fll l. 

, , c; I .\1,( 

" t ' 
! 1 l' • I I r 

1 " ' I " .. ; , 

" , , 

---:---_ .... __ .. -. _ ........ ~ 

l:t 11~1·,.1 ,I' (' "::I \ , lL.I,' (I l' .lo (J 

!Jl'I.')f: '.' Itl (lJ I, 4.J,) li' (;'1 :1 ,'I.i.L' I 
COI1: () !'.:)I,l.clt (I I }~l J d ,J·)t)1 ;1..'(, 1. \(J~t __ 

jl1':I:/a ~1\):-- ('('lro..;. CjI'(J (:111 ])(tI.~ qd\ J!lfll 

{'(}L'~lf'd() ]"(":ii~Ll, fJi.1l ~ II)il11111 .')~lÚcl( i1 ': .')\ 

al,~\l( - yOU l'('vi"(ll' jlfH;!'l C~I(-;i) II CpU' fqi 
l:UllJO jO!'l1ali..;1.i.t q(' t(,i \ l. lO l'.IC!10 C' 1;)­

))lt'I'".(, o quc fll; (',,'/lI I Vf'l'i "elor [> Ijr ,'11-

t:lclO c>,tadual~ vou ~I!";í.u 'llfr, \'(Jl1 !i/( r 0 

Qllt' l~l !.·~U ~('lll 1"1,'(1) (' ...... 1. !ll lllJl'IlLl, 1, 'lQl'(' 

o pU':O dr~ F~( ,t do (. (;\I:tn:, 1);, (,1 !:J" i.~ 
C'ultv t' P')]ll!i';l" 1,) (,~ P: :.., 11,\0 pf,~l {:;,t.~r 
n nH l( (' de tlllOJ'l.' .... JU d ' ('ol(lllJ'~tl:"; -.1 1 ;1. ! .. 1.1) 

ti' 111 ld Jl .. rlCtade p. I"Lt 'i\'1"\ ir ,.) C~!U."~l J)I~bJ la. 

Sr. J're,iclC:lltt' lur:1 rlll'l'IJ',Il' f,," I ',lI;!': IdS 
n.' )l,tl.'\rdS di' )('CP.I,llli ,~l1('lt,J ck O (.,10).;,): 

l'm illi-;lc'rio i)l':"IJr.il'<J, IJU pc'lo l1H'I1.IS 

1',di(Jc:l, é () pOlÍ!'!' ciu malua, Ü Ill:tlu;i 
11111 [('I la prociJ[~lu" 111'st:-. cidade, !1g;'c­
dilldo Vi1L>nVi:lIlH'lltl' "s le;,r:!,; d,,) :J:1!­
~~ !..'j~ln(), ti" i)f)lll r~\-).-.;i{) U!'t)<.ll1U. da :!:_ 
gi(,lll' púhlit'a. do ~(J,"Sl'gO :-;ocLtl (' ~n111 
t'I" Olltr:1S qUE' f"llll1 (ir pertLl ::to lnic­
lr"sr da c-uIPtiviliJdl', 

.\g/)l't l o ]n~lfua jJrtr(-ce rhf·uar (h) I'iJnto 

culminanLe li,' SU.t üUS.1UI.1: f'lll 'di,', 
c'po(';! dn COP,1 do i\lul!cln, COlhi' :,,;11 
bloql1C,ll' eloi::, "('alJ:]1CJ,' cl(' p',l:lda" no 
1\ tt'rro cIo Fla m('n'~u, con tl'<llJill'c10 :1,>; 
di~pr1,:;i{'õc"',:" que prot eSCl11 (l \l.';;:() cLI () lC8 
c a 2,cncr,did<ldc ela o!1lni;lIl PÚiJiIC,1, 

NHO h;i restrir:,-IO dc' prazo ncm nkgn"úo 
cll' pr0Yl'itos ::hSlstl'lICi<d;'; qUl' Itl"til:q\1C 
(l favor C!" :tutorw,lcl( em 1.\1> (';t.S,l;. 

0,-; campos de r ,]1 "1rlr 11{) ,\telro ,-,<lo 

út,L<, e .cO'llpÕC'1l1 11m projeto 111'1):1111': 'cS 

ll''l.fll<l_ '>0 ca::IS:UIl plolJh m:: .. , I' "OIH­

li( U\:l1 \1111 COI']1o I'str,lnho na \'id:: lia 
rie!3.c(;:, " 

Era I) que linha n di/cr, 

() SIt_ "lL~O:-; i'm \(j,\ - (I'rolllllt('Ía (\ 
,,(,~t!il,t,· di~<:lIrsu,) SI', l'tt:iirl"llll', VI'lldl r 
1l1('.IiI'(JS fnrlll.t(;euti, ():', f:vl'l:lilJ jlr":),L~;lll­
d.l. clt lia lllUitO COl1,'(itllÍ uma prnf!';"a(), 

O l'l'onau,ancli-t'l e Vendl'ctor clt, I'r ,JClllt'IS 

1",I"I11,I''-UÚ('os e IlO,1t, um plol,ssiUl,al, l('Jll 

UI. cn";I(~O um mndu (1<, \';:11, 11.11 .. ati­
'.'1((' ('., cspcl'inliznci:1 dI' C:lr,ltn perm.ll11'lllC", 

j-";,) Br.lsil, SI'. F'n"'l(lrnll' ,lei ("\i- t l'!i1 
BU Ij(JII )\.· .... ....;oas t l'~l b.llllando nl'·'~<l eé.il( g~1rLl 
!). I I :iIPtJ.\L 

O- nutt'ntl('(I" :1l1,-ri,,' da C'h';;,;( 1''')'''1'I'\l\i" 
1 ~!Jn ll~ ..;t.l Ca",,1. Enl lHGo, l"hll ;('I no }J;HX,h1 

'1j'l'l"( nh,u j)lí)}'"'l/.'· t" .. ~) illll'l1LlljC~O l't Pll1.'l. 

1l"·Ilt.H ;1, nrllfj"'.Ili c!r "Prflp:1~~1',';i",t:l c1;:> 
)'nldutn,3 Fann:1(.:('u~;('{l."·": epl<.1trc n'!c~ ~}1i)S, 

h·dH .... r~n t;( I)'ll'a f. t '1'i,'('l'U ,lU ('~(lI!1,' " :""'u­

\';1\ 1 (1(' S-t U . .., P;ll'(' d !1J"Ol('1Cl qUf' ttl,l!1 " o 
1) t ,,-iú/í:2. propunclo l'l °Ul:Il' o t- :...:~ ~'Cil'l'1 d.l 
p:.,' ~lO dp Pl"'!',ll .Uh!., t~1 (' \ l'1ided)}' d~~ 

pl'{\duf(l:-~ l:1t'lll:tt','llfl\ 0" (' t 1 :-;t.lb,'lccf'r fJ 
,·I,'.l·:lHll(,nl(' . ...:~ILlrlo I1111!1l11t) (iL"~s\: J)!'otL> .. :.)­
J!ll 

"",I 1"':;0 ele 1,\ nland,) jJ I,t'" <1(' ,\\:!,1, !l 
jll'Ori '~.J" telll pl'lu 111,'ll()~ I"i'. W!!L'I},' 'l,-: 

fi ~ t~('Ollllll1H"J-Ill('ra,iv:1.. C\).lL'\.·L1t'!"l'(' 

;111, .. pr(J\'l'nld,'): 

!l tt-'(,llw:1. Ci'IL' ,'l' 1'1'1'1\(1(' ;1 LI'('ll';ICI,1 

pr(011, . ....;1 n n:11 t' 

,1 éti('~I, ({ili (i.,' II ')lit() 

hl)!)( ,..,f Ill.\(l~' l' I' l!" 111,tl) Ih) 

tl.l dr; . .s;·\o," 

1: 'I· Ih ; \ :t 

I ~:I:' "L-; c1:1 

\ t ·;Id~'clt' I,) P (11) ) 111\1 : 1 (' Vt n H' L r 
!, 1 .~I lI ..... J ~ I li 1:l1ltl '. li! i. t .\ l."! ("'.1),\1 

" c\ I. ' , I 
, \ 1\ 1(111 t I I', ( .... ' .. (' c-

,'\ I ~ \ li1!)l. (fi 1: ,. l"~' " I. 

\ {\Il', I. 11 ~ I~ ~I I 4111.1:J t ~. I, 

1"­" , 

No C ri" ('li -') "'I\T ,'li" ,_ \ 

cI(:l1tl' m!11l1illo !1rlo SI11'[i(':I'oI li J :'1,,1, , I 

111) E,;t:~Ci,) ele o;~'O PaI h (' (;1\,1",1').01': , ; 
;1./1 (ll1~?1 (linda o F"'Ld.l·} (h.l 1: IJ, I, !J 

Sant'l I: Hi" (;l.l11dc cio ~1l1 ;',1" n'ill: ,H 

,1'; "f'I ' \til'((',,; matvn::ts: i\n:'tun i111:\ , 

(',)lLl~.I~l. l'.lrn~it')lú<:(i:J" :',1;. !o!)it.I ~I .. 
(';\0 :\1',r;11 f' Clvir:a, Pr(J11l0I'~I() ell' V( 11 
Prf)pil~ tn~Ia. 

, ' , ., ... 

.'.;0111('111,· a titlllo c1, ,"Xt'!11')I', S!'. DI 

cl( I1t(', eI1Lltiz:lIlW'i que "o !lO l,tll".) : 1 

1\nat, ml;t c:itão ('Cl11!)rl" ll.licb,- ('11':n.lI'1 11_ 
(os (le ('it()JOI~Ll, ,bl(':ll:l (','tll'r'h' ticu 0.:.[,")­
Jcgi .. C"llf'l'ial, mioLgi.l, .lp.1J'llllu Il'.'''ll' _ 

IUrJll, 11,~iologi:1 pllIl1lú.l\'r. :"i,rl'll1o (li' ,_ 
t.ivo, niJdOlJl(,lll, IH'1'itol io, :;i.'l 'Ill;' v",r':"l" 
S:lIl~I\lL1rn sistema V" -r 'dar !:n:;,lkn, 'i '. 
tema !.\1·llÍ1Cl uri:lnrio, ,,>1:"( :li:1 ('I" '),') ('l'n­

traI " !lC'1'llCl il'(], e órgllo, elo ~,nlic!o 

1\" cI\la~ propo,'IC:Õ('., a l'C'-JwlI0, qt", L' _ 
111itn\1(lnl n~t Cn'ia rtlr~lln r .. ' ... llllcl.l. .... nll .• ~ 
Substitutivu cla Comi,,>!\o clt' 'Tr,lj-JalllO (' i., • 
gjS};l(',UJ SOCIal PJ"opü,,,,jr';\o C'\ ,l (,,~o]bi((a n I 

COl1lh<w d,' 1"il1.111('a:" lato quI' dI :",Ul ,1 
nlal(~fi.l l'!P ('l)nclicó(, ..... dv l-}.UJl 11., 11.t~!f~1 
ela 01(1.-111 do Dia, 0 lj'IC, I'Ollll\,lJlO', h!111 ( 
logo a ~I'r ll:i to, 

O diploma kg.t!, qUf' usul(ar ci. !r)('1 f',',"\' 

<'.5Íull:u, Ira (01'11.11' rC.lJid:ld. - pr']'i' , 11t" 

n1(Jllc a (''''<1 profis,<llJ () qu,~ '.1 lilll,t.I~ 
oulra,,; constitui apena" l;m idf aI ]' , t"IC>~(, L' 

o al't l~, elo ou!)s(il'lti\(), (J\1' '; " 'I 'I' 

llH's('s U(' plIbliC':!(:::'Io (1.\ Ir'1 (' J!i "; 11 L. 
cala0 o,: Cll1!>l'Ch,lclorl'." Ci(' 11!, 1 , 
(' \'cndlc!orc,) de Pru,;;,t,,, 1','1'111:1 ,11;, 

obrigados ~1 l!1antcr. llli ~C'll."i qlt<.llir 't~. 

,,- um rluinto, no n:.ninw, ciL 
fi. ... ·,j(J)'ai .... ('lIl ati\'i .llclc :l.l .'1.," f.' 

COIU ict8clc SU!)CI'JCt:' :l 3:) all(',' 
L I 

I 
r '- r - um Prap:\g:-.ncll,-t" V:'ll.i UOI 'I i 

clutos F;Um,,(0utiI'Ui 1'0.11 iela" ,- r 
rior n ,15 anoo;, ]):,1'.' 1':'tI,l ",':!(" (lI' 

ele"s(';> pl'ofis"ionai" ('111 rtl Í\ ,ri ,.lI 
C III P r('sa, 

O qU(' cOl1sielLrnnlllS ;ll::i" i:l1 "11'1.<..1, 

Pre"in('l1l(', rel:ttiv,lJn"!II, :1 f',': ',1 r" 

classe. e a cxi: .. \(-'n:'i..i clUlll C'f 

!)rofissiolJal por 11:!rtl' dl' q",d~, ' 
~)'(ln1, 

O SllHliC':1to Cl,)"; PlU"," 't!, 1." J', 
!2;lnclj~L)s \'endC'(\(Jrrs L' \- " , I, , 

.. 

, ' 
I I 

~ 

f 

I 
I 

L 

dlito, F:\r11l;1CclltICO.' UI' <"\) ;',\1 
01l('(lJ1tra l'P('0111H eiul) ptlu .\"iJi~t ... j j 

']'LilJalh') c!t",i(' 1:)5,1. 
! II ' I 

Solieilanclo npOlo p:I;':t o f-;ulJ-iit\lt'm ','­
C"\),llll'S c!,1 l'r,lt'j.H:,h) ; ":1('i,))::1I rll" 1 IJ.,', "­
g;ld(J,~ V('l'(\eellll'l'.' (' \,i;) 1;(111 ," do l'nlnl',','l') 

iu~tal1t(' ,qlC'!O, 110 lj li ,i I ele:'t II',d',I:ll: 

" I> el(' llOS"O c!c\'f'J' :tll'r[;1r \", I -, :1,,!. 
(J fale dl' o li! , a ]'f'!-,IIl:t111l'llt 1".1\, I l" \ ,-­

t!~ VIrei. \)(:lH'fir'j:lj: "Llt l:1 \':1' I ,'I i) l'l 

cal, gOlia pr,.)íi-.;.~:ií)!.~'l ... t li I. ,I i 1 l~!' '.'-

, , 

n1l'lltt' a dilu:-:~·~o e \ \'lld~: J \I '\' 1 " 1 

111 !'!'(' '1C!.ll'i a , qnr, L' 11 \IIl<ll ' ' 
l'('prL'0t'llla ri. S,túdt t' (.) t) 11-t, 

pl'0nl in P/H'O. {' ('\Ii(h {'J\ iH Ltn, '(' L . 

~l IHH11<1 ele l'epl"l',";t !!!~lr t .. ) t )ll' J tI \ 
I i!P! io l1:\ciul,aL , ," 

Enl d~'l.t\l1:1"; t' (L~:' '!l 1:-; de IIU" ,\~ , 1 )1'" ... 

JllrLte!, ."i, Sr. Prl'.-,ldl'nt I l1'l'(ll;llll(, il. li' ,\' 

p:'Pj)l'J:1 0:1 ;i:{ l1dl'llCi() ;I\l~ ,-I! .(1...; d ..... 
PI'! tl\' I.~ ('l. l ... ·,,( -". l'l'..!Ul.I111 'llt 'nl 1,. 

JH\ j! ·('l',". ('IH!...','i\1 :1.01)1" t () 1l1f}1.' 'l1l 
l! ; ";lltl. d,) dl""!l'lln,t:l~ 'l ' ) (: I 1".1 "\' " 

clt\ 1)1·, .),\ '.l~}(il"':.l (' \', ll(il',i"l l: 1" \111' 

J '~! ,'!lI «I • "I'~, 

. ~ 11 1I 1 t 

( '1 tl ,I ' 

) I l' , ~ i 

I li 111, ' 

.' I (dl11: 'lu 01\ 

, ,I , ,"': \ J i 1 I I I 
,tI' ip . I' 1,; 

l~\Ii.ll\1 tj 1..1/ 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO-DE- LEI Nº 01/75 . 

No § 2º do art. 3º, onde se lê " 1 (um) 

esc o lhido na classe dos advogados " , 

leia-se "1 ( um) escolhido na classe ' 

dos advogados, dentre os componentes de 

listas tríplices, elaboradas pelas Se­

ç~es da Ordem dos Advogados do Brasil, 
, 

dos Estados do Parana e de Santa Cata-

rlna • 

Sala das Sessões, em 

JUSTIFICATIVA 

D e p u ta d o A d h em a I' , 

f 

A emenda pretende atender ao espírito que ditou 
'. ~ a proprla criaçao do novo Tribunal, fazendo com que o repre-

sentante da classe dos advogados seja orginário do Paraná ou 

de Santa Catarina, em lista tríplice organizada pelas Seções 

da OAB desses Estados. 
~ 

Dispensamo-nos, po r lSSO, de outras razoes JUs-

tificativas. 

Sala das Sessões, em 

Deputado Adhemar Ghisi 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO-DE-LEI Nº 01/75. 

No § 2º do art. 3º , onde se "" le "1 (um) 

escolhido entre membros do Ministério 

Público da União, junto ã Justiça do 

Trabalho", leia-se: 1 (um) escolhido , 

entre membros do Ministério Público da 

.- . " Unlao, Junto a Justiça do Trabalho, re 

crutado dentre os ocupantes dos cargos 

"" providos em decorrencia desta lei". 

~ 

Sala das Sessoes /75. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda pretende atender ao espírito que ditou a ' 
, . ~ ,.., 

proprla cDiaçao do novo Tribunal, fazendo com que o escolhido 

dentre os membros do "Ministério Público da União, junto à Ju.§. 
, ~ 

tiça do Trabalho", seja convocado dentre os membros do orgao ' 

federal credenciado junto ao futuro Tribunal do Trabalho da 9ª 

Região a ser criado. 

A emenda dispensa outros comentários. 

Sala das 

------{us i 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -

E M E N D A N9 

Retifica emenda ao Projeto de Lei 

n9 1/75, que cria a 9a. (non~ Re­

gião da Justiça do Trabalho e o 

Tribunal do Trabalho respectivo e 

institui a correspondente Procura 

doria Regional do Ministério Pú­

blico, e dá outras providências. 

o Art. 39 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 39 - Todos os JuIzes -serao da livre nomea-

ção do Presidente da República,observada a seguin 

te proporcionalidade (§ 59, do art. 141, da Cons­

tituição Federal): 

a) um (1) escolhido na classe dos Advogados que 

se encontrem no exercIcio da profissão; 

b) um (1) escolhido entre membros do Ministério 

Público da União junto à Justiça do Trabalho; 

c) quatro (4) escolhidos entre JuIzes doTrabalho, 

Presidentes de Juntas de Conciliação e Julgamen-
to ... 

§ único - Haverá um (1) suplente para cada Juiz 

Classista." 

Sala das Sessões ,em 3 O de junho de 1 975 

GER 6.07 
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JUS T I F I C A ç Ã O 

A presente emenda, não apenas modifica o § 29, do 

artigo 39, como também suprime a expressão "da Região", refere!!. 

temente à nomeação dos Juízes Presidentes de Junta de Concilia-
-çao e Julgamento. 

A invocação da Lei n9 5.879, de 25-5-73, como sen­

do disciplinadora de regra geral para escolha dos Juízes Toga­

dos, não tem qualquer pertinência com a hipótese cogitada no 

presente Projeto, de vez que se refere, em realidade, à promo­

ção dos Juízes, a saber: 

"Lei n9 5.879, de 23 de maio de 1973, que fixa as 

normas para promoção de Juízes Presidentes de Junta de Conci­

liação e Julgamento e Juiz do Trabalho Substituto." 

"Art. 19 - Os Juízes Togados dos Tribunais Regio­

nais do Trabalho, quando oriundos da carreira dema 

gistrado, serão nomeados por promoção, mediante de 

creto do Presidente da República, alternadamente , 

por antiguidade e merecimento." 

"Art. 29 - Para os fins do disposto no artigo ant~ 

rior, em caso de vagas a serem preenchidas por me­

recimento, os Tribunais Regionais do Trabalho, em 

escrutínios secretos e sucessivos, escolherão lis­

tas tríplices compostas de Presidentes de Juntasde 

Conciliação e Julgamento da respectiva Região." 

Tal critério encontra-se perfeitamente adequado ao 

"caput" do artigo 670, da Consolidação das Leis do Trabalho,que 

estabelece o Princípio da Acessibilidade, "nos Tribunais consti 

tuídos" (Observe-se o tempo do verbo); estando um Tribunal por 

se constituir, como ocorre com o Tribunal Regional d Paraná (9a 

Região), será impossível dar cumprimento ao critéri 

qo na Lei n9 5.879/73, sendo delegada, ao President 
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ca, a livre nomeação para composição originária deste Tribunal, 

respeitada, apenas, a proporcionalidade sufragada pelo § 59, do 

arti. 141, da Constituição Federal, e, por isso mesmo, sem qual 

quer restrição regional. 

Sala das Sessões, em ~ de junho de 1 975 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO-DE-LEI Nº 01/75. 

~ 

Altere-se a redaçao do art. 8º do prQ 

jeto, acrescente-se 

e mantenham-se os §§ 

, 
um novo paragrafo 

lº e 2º, que fi-

cam renumerados para §§ 2º e 3ºassim: 

~ 

Art. 8 º - As Juntas de Conciliaçao e Julgamento existentes 
, 

nos Estados do Parana e Santa Catarina, com os respectivos 
~ 

acervos material e funcional, passam para a 

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, 

jurisdiçao do 

sem prejuízo I 

~ 

dos direitos adquiridos e respeitadas as situaçoes pesso -

alS dos juízes, vogais e servidores, facultando-se aos juí 

zes lotados no Paraná e Santa Catarina, o direito de opta-
... ~ 

rem pelo retorno a jurisdiçao dos Tribunais de origem, no 

prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da publica -
~ 

çao da lei. 
~ 

§ lº - No caso da 

jurisdição do Tribunal 

opçao ser no sentido de retor 
... 

nar a 
~ , 

de orlgem, a remoça0 sera fei 
... 

ta a medida que existir vaga. 

§ 2º - ( idêntico ao § lº do projeto) 

§ 3º - ( idêntico ao § 2º do projeto) 

Sala das Sessões, 

Deputado Adhemar Ghisi 

JUSTIFICATIVA 

A emenda Vlsa a completar o que o espírito do 
. , , 

art. 8º Ja prescreve, isto e, fazer respeitar o direito ad-

quirido sob todas as formas. 

GER 6.07 
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... 
Assim, a faculdade conferida ao Juiz de retornar a 

jurisdição de seu Tribunal de orlgem, parece~-nos medida de 

inegável justiça. 

Sala das Sessões, em / ~ 

Deputado Adhemar Ghisi 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 l-A, DE 1975 

Me.n.6age.m n9 002/75 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÃRIO AO PROJETO DE 
LEI n9 l - A, de. 1975, que. "c.Jt.ia a 9a . Re.g.ião da JU.6 
t.iça do TJtabalho e. o TJt.ibunal Re.g.ional do TJtabalho 
Jte..6pe.c.t.ivo e. .in.6t.itu.i a c.oJtJte..6ponde.nte. PJtoc.uJtado­
Jt.ia Re.g.ional do M.in.i.6téJt.io públ.ic.o, e. dá outJta.6 
pJtov.idê.nc..ia.6 . " 

AUTOR: Do Pode.Jt Exe.c.ut.ivo 
RELATOR: De.putado DJALMA BESSA 

O PJtoje.to n9 l -A, de. 1975, volta ã. Com.i.6.6ão de. Con.6 

t.itu.içãoe. JU.6t.iça pOJt have.Jt Jte.c.e.b.ido Eme.nda.6 . 

A.6 Eme.nda.6 n9.6 . 1, 3, 6, 7, 8 e. 10 .6ão de. autoJt.ia 

do De.putado Adhe.maJt Gh.i.6.i . A Eme.nda n9 2 é do De.putado WalmoJt 

Luc.a . A.6 Eme.nda.6 n9.6. 4 e. 9 .6ão da De.putada Lyg.ia Le..6.6a Ba.6to.6 . 

E a Eme.nda n9 5 é do De.putado FJtanc..i.6c.o AmaJtal . 

Eme.nda n9 1 

A Eme.nda n9 1 que.Jt Jte.duz.iJt 0.6 l.im.ite..6 da 9a . Re.g.ião 

da JU.6t.iça do TJtabalho ao E.6tado do PaJtaná . 

A Eme.nda, c.om o de.v.ido Jte..6pe..ito, 

lh.ida, c.on.6.ide.Jtando qu e. me.lhoJt .6e.Jtá mante.Jt a 
~ que. pJte.ve. abJtanja o no vo TJt.ibunal 0.6 E.6tado.6 

CataJt.ina. 

- -nao e. paJta .6e.Jt ac.o 

noJtm a do PJtoje.to 

do PaJtaná e. Santa 

t c.on.6t.ituc..ional, le.gal e. juJtZd.ic.o, e. no m ê.Jt.i to, 

pe.la Jte.j e..ição. 
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Eme.nda.6 n9.6. 2 e. 3 

A.6 Eme.nda.6 n9.6 . 2 e. 3 ple.ite.iam .6e.ja a .6e.de. da 9a. 

Re.gião da JU.6tiça do T~abalho t~an.66e.~ida de. Cu~itiba, E.6tado 

do Pa~anã, pa~a Flo~ianõpoli.6, E.6tado de. Santa Cata~ina . 

Em p~azo não muito di.6tante., Flo~ianõpoli.6 have.~ã 

de. .6e.~ a .6e.de. do T~ibunal Re.gional do T~abalho qu e. ab~ange. .60-

me.nte. Santa Cata~ina. 

Po~ e.nquanto ê p~e.6e.~Zve.1 mante.~ a .6e.de. do novo 

T~ibunal e.m Cu~itiba. 

A.6 Eme.nda.6 .6ão con.6titucionai.6, le.gai.6,ju~Zdica.6, 

ma.6 no mê~ito, pe.la ~e.je.ição . 

Eme.nda n9 4 

A Eme.nda n9 4 vi.6a co~~igi~ a ~e.dação do a~t . 29 

do P~oje.to . 

Ate.nte.-.6e., po~êm, que. o a~t . 29, te.m .6ua 6onte. no 

§ 59 do a~t. 141 da Con.6tituição que., com .6e.n.6Zve.1 cla~e.za, 

di.6p~e. .6ob~e. a compo.6ição do T~ibunal e.vitando qualque.~ e.n­

gano. 

te.~ÇO.6 de. 

A.6.6im, co mpo.6ição dive.~.6a que. não .6e.ja de. 

juZze..6 togado.6 vitalZcio.6 e. de. um te.~ço de. 

cla.6.6i.6ta.6 te.mpo~ã~io.6 viola a Con.6tituição . 

doi.6 
, ... 

j u-tz e..6 

A Eme.nda ê con.6titucional, le.gal e. ju~Zdica, e.,no 

m ê~ito, pe.la ~e.je.ição . 

Eme.nda.6 n9.6 . 5, 6, 7, g e. 9 

A.6 Eme.nda.6 n9.6 . 5, 6, 7, g e. 9 bU.6cam a afte.~a~ o 

p~oce..6.60 de. p~ovime.nto do.6 ca~go.6 pa~a con.6tituição do T~ibu­

nal da 9a . Re.gião . 
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Data venia ~ de ~e mante~ a ~uge~t~o p~opo~ta na 

Emenda de Comi~~~o n9 1 que fiai, exau~tivamente, di~eutida an 

te~ de ap~o vada . 

Conquanto a~ Emenda~ ~ejam eon~titueionai~,tegai~ 

e ju~Zdiea~, no m~~ito, peta ~ejeiç~o . 

Emenda nQ 10 

A Emenda n9 10, eomo e~t~ na Ju~ti6ieativa, vi~a 

~e~peita~ o di~eito adqui~ido . 

O di~eito adqui~ido ~ in~tituto a~~egu~ad o na Co~ 

tituiç~o, atgun~ ju~i~ta~ eta~~i6ieam - no eomo di~eito 

e~tatat, n~o podendo a tei o~din~~ia ou eonlptementa~ 

ba-to, tanto mai~ que na ~edaç~o do a~t . 89 do P~ojeto 

gua~da-~e, exp~e~~amente, o di~eito adqui~ido . 

~up~a 

pe~tu~ 

~e~ -

Con~titueionat, tegat, ju~Zdieo ma~, no m~~ito,~a 

~ejeiç~o. 

t o Pa~eee~. 

Sata da Comi~~~o, em de ago~to de 1975 

'. 
~.P-- C?---

" 
'Ret~!1: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO VE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

,,> ' 
~. 

A Com~~~ão de Con~t~tu~~ão e Ju~t~~a, em neun~ão de 
~ua Tunma "A", neai.~zada em 12.08.75, op~nou, unan~memente,pei.a 

con~t~tuc~onai.~dade, jun~d~c~dade e, no mên~to, pei.a neje~~ão 

da~ Emenda~ de Pi.en~n~o ao Pnojeto nQ l -A/75, no~ tenmo~ do pa­

necen do Rei.aton . A vota~ão 6o~ unãn~rne exceto quanto ~ Emenda 

nQ 2 que teve voto contn~n~o do Veputado Lu~z Henn~que . 

E~t~venam pne~ente~ o~ Senhone~ Veputado~: 

Lu~z Bnaz - Pne~~dente, Vjai.ma Be~~a - Rei.aton, Ai.­

ceu Coi.i.ane~, Gome~ da S~i.va, João G~i.bento, Joaqu~m Bev~i.acqua, 

L~dov~no Fanton, Lu~z Henn~que, No~de Cenque~na, Nonton Macedo, 

Seba~t~ão Rodn~gue~ e Theobai.do Banbo~a . 

Sai.a da Com~~o, em 12 de ago~to de 1975 

Veputado LUIZ 

,/ 

~ 
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CoMISS Ao DE SERVIÇO ....... ~ t 
.I~ 1 ..., .. ', 'I . ~ 

R E L A T 6 R I O 

.' 

PROJETO DE LEI Nº 1 , A-DE 1 . 975 

(Mensagem nº 02/ 75) 

'" 

.... )' .... 

" Cria a 9ª Regiao da Justiça do Tra 

balho e o Tribunal Regional do Tra-

balho respectivo e institui a cor-

respondente Procuradoria Regional -

do Ministério Público , e dá outras 

providências ". 

Autor : - PODER EXECUTIVO 

'" RELAToR : - Deputado GAMALIEL GALVAo 

Por ter a matéria, de que trata o presente pro­

cesso , originário da Mensagem nº 02/75 , do Poder Executivo ( Pro­

jeto de Lei nº l-A , de 1 . 975) , sido emendada , em plenário , quan­

do da sua última discussão , na sessão de 30 de Junho passado , vol 

ta o assunto às respectivas comissões , e as nossas mãos para apr~ 

ciação e exame das 10 ( dez ) novas emen das apresentadas por ilus-

tres Deputados desta Casa . 

EXAME E VOTO DO RELATOR : 

1- Ao reexaminar-mos a matéria e as novas emen 

'" das ao Projeto de Lei nº l- A, de 1.975, que trata da Criaçao da 

'" 9ª Regiao da Justiça do Trabalho , compreendendo os Estados do Pa-

raná , e de Santa Catarina e o Tribunal Regional do Trabalho , com 

" 
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, , 
sede em CURITIBA, capital do Estado do Parana, na qualidade de 

Relator do assunto, nesta Comissão de Serviço Público, desta Câma 

ra Federal, desejamos, antes de mais nada, reafirmar o nosso rela 

tório, voto, e Qarecer, já proferido na sessão desta Comissão, em 

data de 27 de Junho, inclusive as sugestões e téses ali levanta-

das, e cujo relatório, voto e parecer, mereceu o aplauso e a apro 
~ ~ -, 

vaçao unanime, de todos os membros desta Comissao de Serviço Pu-

blico, presentes a reunião. Naquela ocasião, entre outros pontos 

principais da matéria, defendemos a fixação da séde, do novo Tri-

bunal do Trabalho, na Cidade de CURITIBA, capital do Estado do Pa 

raná, e aproveitamos o ensejo, para lembrar uma tése nossa e dos 

Trabalhadores Brasileiros, de que estaria, melhor atendendo o in-

teresse de todos, se oportunamente, fosse examinada, a possibili­

dade, da instalação, em todos os Estados, Territórios e no Distri 

to Federal (Bras{lia), de Tribunais Regionais do Trabalho, cada 

um, com jurisdição própria em cada Estado ou Território, além de 

Juntas de Conciliação e Julgamento em todos os Munic!pios bras i-

leiros, com mais de 30 0 000 (Trinta Mil Habitantes). 
~ 

2- Passamos agora, ao exame e apreciaçao das novas 

emendas , apresentadas em plenário e enviadas a esta Comissão, pelo 

Sr . Presidente da Câmara em número de 10 (de z ), a maioria delas, 

modificadoras de redação e de critérios. 
, 

3- Duas porem, se destacam, porque temtam uma modi-

ficação radical no projeto, ao proporem a mudança da séde do Tri-

bunal Regional do Trabalho, de CURITIBA, capital do Estado do Pa-

raná, para a cidade de FLORION6POLI S capital do Estado de Santa 

Catarina. 
,. . 

4- Embora exaustivo, em face da urgencla, vamos nos 

ater uma a uma, inicialmente, as oito emendas de modificações 

GER 
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, ~ 

projeto inicial e materia de redaçao, deixando , para o final , as de 
, 

numeras 2 e 3 , respectivamente de ilustres representantes do Esta-

do irmão de Santa Catarina, que tratam da matéria da mudança da sé 

de prevista, para o Tribunal Regional do Trabalho , a ser criado no 
, 

Estado do Parana . 

Emenda nº 1 : - Autoria do Deputado ADHEM AR GHISI 

e apoiada por outros Deputados : -

Cogita a emenda , de dar nova reda 

ção aos artigos lº e seu § único ; 

artigo 5º, artigo 7º ; 8º e seu §~ 

e o § único do artigo 14º , os 

guais, nos novos termos proposto~ 

pelo ilustre Deputado Adhemar Gui 
~ 

si, quando da criaçao da 9ª Re -
~ 

giao da Justiça do Trabalho, pre-

vista no Projeto de Lei , ora em 

exame , excluiria a sua jurisdici-

dade ao Estado de Santa Catarina , 
~ 

restringindo a sua açao, apenas 
, 

ao §stado do Parana , passando a 

2ª Região , a abranger então somen 

te os Estados de são Paulo e Mato 

Grosso . 
, 

A nos parece , data venia , 

que em nada prejudicaria aos tra-

balhadores e aos demais interessa 
, 

dos no Estado do Parana , parecendo 

a primeira vista, que se prejuizo 

houvesse, alcançaria apenas aos 

GE~ 6.07 
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homens do Cat -ar ina , 

mas isso também não ocorreria . 

Na justificação apresentada ~ 

nobre representante catarinense , a 

firma- s e o seguinte :" é 
, 

preferlvel 

que a Justiça do Trabalho do Estado 

de Santa Catarina permaneça jurisdi 

cionada ao Rio Grande do Sul " pois 

( o g r i f o é nos s o) "_a_s_s_l_· _m_o ___ d_e_s_e .... J .... · a_ 

riam seus lIderes sindicais , se u s 

trabalhadores, seus pol I ticos , seu 

povo " . 

Ao nos s o ver, estando res-

guardado nessa emenda nº 1, datada 

de 27/06/75, os altos interesses dos 

trabalhadores, particularmente tam 
, , 

bem os do Parana, que nos cabe re-

presentar e defender , pois nessa e-

menda, expressamente e corajosamen -

te, afirma, o Deputado Adhemar Ghi­

si, no f inal de sua justificação da 

emenda: " gue se crl 8 o Trib unal da 

9ª Região , como séde em CURITIBA 

( o grifo é nosso), ma s que se res-

peite os liames de Santa Catarina I 

com o Estado do Rio Grande do Sul , 

cujo Tribunal Regi onal do Trabalho 
, ,. ~ 

e modelo de organizaçao e de efi-

ciência " , nada temos a opor 
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da emenda, votando assim pela apr~ 

~ 

vaçao. 

Emenda nº 4:- Autoria da Deputada LYGIA LESSA BAS 

TOS e apoiada por outros Deputados. 

Esta emenda, da ilustre representa~ 

te do novo Estado do Rio, Parlamen-

tar das mais brilhantes e única re 

presentante, nesta legislatura do 

Sexo Feminino,prende-se quase,exclu 

sivamente, matéria de forma de red~ 
~ 

çao do artigo 2º, do Projeto origi-

nal, objetivando, ~n~a~s~~s~u~a:~s~-Lp~r~o~'~p~r~i~a~s 

palavras - ("o grifo é nosso ")" des­

tacar com máxima clareza a composi 

ção originária deste Tribunal Regi~ 

nal do Trabalho para escoimar vIcio 

havido no Projeto, ao distinguir,no 

exercIcio da Magistratura, a quali 

ficada pela vitalicidade, da consti 
, ~ 

tUlda como Representaçao Classista 

com investidura paritária e temporá 

ria (trienal) e escolha na dependê~ 

cia do critério especificado pela 

~ 

legislaçao vigente ". 

~ 

Na nova redaçao proposta ao 
, , 

art. 2º, se mantem a sede do novo 

Tribunal Regional do Trabalho (9 ª 

Região) na cidade de CURITIBA capl-
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tal do Estado de 

direito e justiça . 

Nessas condições, estando de 

fendidos os interesses dos trabalha 

dores, e, demais classes interessa 

das, cujos interesses populares é a 
, . ~ 

nossa maXlma preocupaçao , como Rela 

tor des t e Projeto de Lei, nada te-

mos a opor, a referida emenda nº 4 

da ilustre e dedicada Deputada LY-

GIA LESSA BASTOS, datada de 30 de 
, . 

Junho prOXlmo passado. 

Emenda nº 5 : - Do Deputado FRANCISCO AMARAL e ou -

tros. 

Esta emenda do ilustre mestre em le 

gislação Trabalhista, dá no va Reda-

ção a o § 2º do artigo 3º , e estabe­

lece novo critério para a escolha de 

Jui z e s , observada a proporcionalida 

de esta belecida no artigo 670 - §2º 

da Con s olidação das Lei s do Traba-
, 

lho, restringindo a provavel , dema -

siada liberdade na escolha dos s eus 

membro s . 

Concordamos , que ao preval~ 

cer, o dispositi vo inicial do Proje 

to, poder-se-la, conduzir a exclu 

~ 

I 
I 

sao do s representantes dos Estado~ 
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~ 

que pa s sarao a 

do novo Tribunal Regional do Trab~ 

lho. (Paraná e Santa Catarina) . 

Fixa, a nova Redação com nl 

tidez, o aproveitamento de titula 
, ~ ~ 

res de orgaos de lª instancia, do 
, 

Estado do Parana e Santa Catarina, 
, 

o que vem corresponder tambem aos 

intere s ses da Magistratura Para - -

naense e Catarinense. 

Diante do exposto, nada te-

mos a opor, a referida emenda do 

ilustr e Deputado FRANCISCO AMARAL. 

Emenda nº 6: - Do Deputado ADHEMAR GHISI 

Pretende o dinâmico Deputado ADHE­

MAR GHISI a substituição do §2º,do 

artigo 3º, por nova Redação, na 

qual pretende melhor esclarecer a 
~ 

Redaçao do referido artigo, que na 

sua forma original traria dúvida r 

futura. 

Data 
,.. . 

venla, a ju s tificação 

apresentada e como já concordamos, 

com as emendas sugeridas anterior-
~ 

mente pela Comissao de Constitui 
~ 

çao e Justiça, e mais agora,com as 

emendas esclarecedoras e fixadoras 

de crit~rios,a~reseRtada8 peloe , De 
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putados LYGIA LESS A BASTOS (Emenda 

nº 4) e Deputado FRANCISCO AM ARAL (~ 

menda nº 5), somos pela sua total 
~ 

rejeiçao. 

Emenda nº 7:- Deputado ADHEMAR GHISI 

Nova Emenda do operoso Deputado A-

DHEMAR GHISI, marca mais uma vez , a 

sua colaboração neste importante 

Projeto de Criação do Tribunal Re - -
, 

gional do Trabalho, com sede em CU -

RITIBA - Capital do ~ stado do Para-
, 

na . 

Agora, Sua Exciª , se preocu 
, 

pa, ainda com o paragrafo 2º do ar-

tigo 3º, dando - lhe melhor objetivi -

dade, com a seguinte e esc l arecedo-

ra Redação - ( " o grifo é nosso ") . 

" Onde se lê " 1 ( um ) escolhido na 

classe dos advogados " LEI A- SE " "1 

(~) es colhido na classe dos advoga 

dos, dentre os com ponentes de lis -

tas triples , elab orados pelas Se­

ções da Ordem dos Ad vogados dos Es -
, 

tados do Parana e de Santa Catari 

na " . 

Estando mais uma vez , nesta 

emenda, resguardados os legítimos I 

interesses de parcela importante do 

GER 6.0 
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povo do Parana, que aqui no~ cabe 
, 

representar e defender , como tambem 

os interesses de Santa Catarina , so 
~ 

mos pela aprovaça o desta Emenda do 

Deputado ADHEMAR GHISI de 1 /4/75 e a 

ela, nada temos a opor . 

Emenda nº 8 : -De autoria do Deputado ADHEMAR GHISI 

Esta nova Emenda do ilu s tre Deputa -

do ADHEMAR GHISI , que foi designada 

como 8ª (oitava ) é de sentido apenffi 

afirmativo e esclarecedora , quanto 
, 

a formula de escolha do representan 

te do Ministério Público, junto 
... 
a 

Justiça do Trabalho , cUJO membro , 
, 

devera ser recrutado dentre os ocu -

pantes dos cargos providos em decor 

'" . renCla desta lei . 

~ 

A emenda nao pr ecisa malS es 

clarecimento e tem o no ss o acolhi 
.:...:..:.~~-~;;...;;...;;;,..;...;.~ 

, 
menta e voto favoravel . 

Emenda nº 9 :- Depu t ada LYGIA LESSA BASTOS 

Esta Emenda modificadora , de crité-

rio s , adotados para o artigo 3º , pa-

rece-nos, salvo melhor juiz , confli 

tante com critérios mais amplos e 

claro s , j~ definidos , como por exeill 

pio, o critério estabelecido pela ~ 
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.. ' 

menda nº 5 ( cinco ), do ilustre Dep~ 

tado Francisco Amaral, já aceita 
, , 

por nos, no presente relatorio . 

Diante do exposto, votamos 

pela sua rejeição, nos precisos te~ 

mos proposto pele ilustre Deputada , 

que já mereceu o nosso aplauso e a 

nossa acolhida, em outra emenda nes 

te mesmo processo . (Emenda nº 4 qua 

tro) 

Emenda nº 10 : - Do Deputado ADHEM AR GHISI 

Esta emenda, do ilustre Deputado Ca 

tarinense Adhemar Ghisi , visa res-

guardar Direitos adquiridos sob to -

das as formas, a Servidores , Juizes , 

vogais e demais funcionários , que 

por força da nova Lei criad ora do 

Tribunal Regional do Trabalho-9ª Re 
~ , 

giao com sede em CURITIBA, tenham 

de serem lotados ou transferidos pa 
~ 

ra os Estados que abrangerao a Ju-
~ , ~ 

risdiçao do novo orgao, em instala 

ção, facultando-se inclusive , o Di-

reito de optarem pelo retorno , a J~ 

risdição dos Tribunais de origem . 

Tratando-se de medida das 

mais justas, pois resguarda direi 

tos, e fixa prazo, para que aque -
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..... 
le s servidores , nao se vejam preju-

dicados, em seus interesses funcio-

nais, acolhemos com simpatia a ref~ 

rida emenda ao artigo 8, e votamos 
..... 

pela sua aprovaçao. 

Emendas nºs. 2 8 3: - Dos Deputados WALMOR DE LUCA e ADHE 

MAR GHISI e apoiada por outros Depu 

tados. 

• Finalmente, cabe-no s agora,examlnar 

as Emendas de nºs. 2 e 3 , respecti-

vamente dos eminentes Deputados Wal 

mor de Luca e Adhemar Ghisi , ambos 

representantes de Santa Catarina, 
,. 

nesta Camara Federal. 

Entendemos, que ambos cum-

prem o seu dever, como representan-

te dos interesses do povo de Santa 

Catarina, tentando, através das re-

feridas emendas levar para Santa Ca 
, . 

tarina, a sede do Trlbunal Regional 

do Trabalho, ora em estudôs . 

Da mesma forma, sem entrar 

em maiores argumentações, estamos 

aqui, alertas e de prontidão para 

também cumprir o nosso dever, de re 

presentante do povo e defender com 

,. . 
veemenCla e autoridade, os interes-
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, 
ses do Parana e particularmente dos 

, 
seus trabalhadores, que ha mais 

de 30 (trinta anos) aguardam, e pe-

dem a criação e a instalação do Tri 

bunal Regional do Trabalho, no Para 

ná, com séde em sua Capital - a Ci-

dade de CURITIBA, onde o seu desen 

volvimento natural e sua industria-

lização, alcançam hoje !ndices dos 

mais notáveis. 

As emendas dos ilustres Dep~ 
, , 

tados Catarlnenses, e mais uma pro-

't lo' va, que nenhum Direl o, por mais 

gico e mais justo que seja como no 

caso presente, será conquistado, se 
~ , 

nao for atraves de luta e de empe -

nho profundo. Ora, tratando-se o 
~ 

Projeto, da criaçao do Tribunal Re-

d ' lo' gional o Trabalho, no Parana, o 

glcO e o mais natural seria , que t 

, 
sua sede , fosse realmente, em CURI 

TIBA. Mas agora verificamos com as 

duas emendas, que neste momento es-

tamos apreciando, que tanto o Tribu 

nal Regional do Trabalho, como a 
~ ~ 

criaçao da 9ª Regiao da Justiça do 
~ 

Trabalho, em particular, nao se tor 
~ , 

nara.o. realidade, como dadiva ou pr..§:. 
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sente de alguns , 

mais sim a resultante de in úmeras 

lutas ; de movimentos de Trabalha-

dores ! de empenho de vários Gover ­, 
nos, de vários l i deres , trabalhi~ 

tas e Sindicais , de Senadores , de 

Deputados Federais , Deputados Es -
, 

taduais e outros, que desde a de -

cada de 1 . 940 , lutaram e lutam , p~ 

la sua concretização. Ainda ulti -

mamente em 1 . 963, quando dos estu 

dos para um Ante - Projeto de Códi-

go de Processo do Trabalho , essa 
~ , 

reinvidicaçao Paranaense , tambem 

estava inserida em suas cogitações 

em seus artigos • 

~ 

Nao vamos entrar , aqul e a 

gora, em malores detalhes sobre 

todos esses anos de lutas , para 

que os trabalhadores de Curitiba 

e do Paraná , obtivessem a instala 

ção do seu Tribunal Regional do 

Trabalho , com séde em Curitiba . 
, ~ 

Tambem, nao vamos fazer confron -

tos, estatisticos ; de números de 

Juntas ; de volume de processos a 

preciados ; para mais ou para me -

nos, por ambos os Estados interes 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

" 

71 ~ o ; '- / 
'-./1à"Y 

sados, ~a Catarina. 

o importante ao nosso ver, 
, , 
e a conquista para o Parana,e com 

, 
a sua sede em Curitiba, do seu I 

Tribunal Regional do Trabalho e 

da 9ª Região da Justiça do Traba-

lho, baseado no Direito e na ne-

cessidade dos seus trabalhadores, 
~ 

porque acima de questoes Regiona-

listas, ou de local de Trabalho, 

todos os trabalhadores brasilei -

ros, merecem, precisam e desejam, 

ter uma Justiça,rápida e eficien-

te para todos, sejam eles Parana-
, 

enses, Catarinenses, ou Gauchos.O 

que imp orta, é que a Justiça do 

Trabalho, criada no Brasil, pela 

figura estraordinária de Estadis-

ta , que foi o saudoso Presidente 

GET~LIO VARGAS, com o objetivo,de 

proporci onar a todos, uma Justiça 

Social, cubra a totalidade de to-

dos os brasileiros, qualquer que 

seja o seu local de Trabalho ou 

moradia. 

~ 

Com essas consideraçoes, da 

t a '" . venla, o empenho dos nobres De 

, . 

putados de Santa Catarina, em pr~ 

tender levar, a séde do Tribunal J~~ 

GE~~1!f 
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Regiona do Trabalho, cuja cria -

ção agora estamos apreciando , pa 

ra a cidade de Florion ópolis , so ­

mos pela rejeição total , de am -
, 

bas as emendas) de nume r os 2 e 3, 

insistindo , com o maior vigor e 

entusiasmo , 
, . 

que a sede do referl 

do Tribunal, seja localizado , co 

mo é de Justiça e de Direito , na 

Cidade de Curitiba - Capital do 
, 

Estado do Parana . 

Concluindo , queremos a 

qui e agora, reafirmar o nosso 

ponto de vista, já registrado no 
~ 

voto anterior , nesta Comissao , de 

que todos, absolutamente todos I 

os Estados brasileiros , Territ ó-

rios e no atual Distrito Federal 

( Brasili à ) sejam criados e insta 

lados com urgência , Tribunais Re 

gionais do Trabalho , e mais J un 
~ 

tas de Conciliaçao e Julgamento , 
, . 
unlca forma de atender - se os ln -

teresseg ~ ~ dos Trabalhadores bra 

sileiros e demais interessados I 

na Paz e na Justiça Social . 

Colocando em prática nos 

sos pensamento s e dentro de 

(/ 
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sas atribuições parlamentares,nes-

ta mesma, data, estamos apresentan 

do Projeto de lei próprio, autori-

zando, o Poder Executivo, a criar 

e instalar, Tribunais Regionais' 

do Trabalho, em todas as Unidade s 

Federativas que ainda nao os po~ 

suem, isto é, em 12 (doze) Estados, 

3 (três) Territórios, e no Distri­

to Federal (Brasília) 

Dessa forma, estamos ainda pre~ 

tando uma homenagem, neste momento, 
, 

aos dlgnos representantes de Santa 

Catarina, e a seus trabalhadores , 

pois as presentes duas emendas que 

ora estamos examinando, pedem ape-

nas a séde do Tribunal Regional do 
, 

Trabalho, e nos como relator,desta 

matéria, levantamos a hipótese e a 

possibilidade de ser criado, tam -
, 

bem, para Santa Catarina, um Tribu 

nal Regional do Trabafuho, completo, 
~ 

cuja manifestaçao de nossa vontade, 

agora nesta mesma data, não é mais 

uma simples lembrança, já é um Pro 

jeto de lei, que apresentaremos h~ 

je, com o apoio e aplauso da brava 

representação Catarinense. 

GER 6. 
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Neste final de comentários 

das lutas para a criação do Trib~ 

nal Regional do Trabalho , no Par~ 

ná, jus t o é também , se reconhecer 

a boa vontade , com a qual se hou -

ve, S. Exciª, o atual Chefe do Po 

der Executivo brasileiro, General 

Ernesto Geisel, que acolhendo os 

anceios dos trabalhadores Para-

naenses, e atendendo a in úmeros t 

pedidos dos representantes deste 

Poder Legislativo ; e outras Insti 
~ A 

tuiçoes, enviou a esta Camara , no 

cumprimento dos dispositivos Con~ 

titucionais,vigentes a Mensagem 

nº 002, acompanhada de respectivo 

Projeto de Lei sobre a matéria,c~ 

ja Mensagem e cujo Projeto de Lei , 

nesta Comissão de Serviço Público , 

nos cabe nesta hora, a honra e a 

alegria, de examinar , relatar e 

apresentar conclusões, numa coin 

cidência, emocionante, pois desde 

as nossas primeiras participações 

nas lutas Sindicais e Trabalhis -

tas , nos idos de 1 . 938 , em Curi-

, ' . , , 
tiba e no Parana, tambem Ja luta -

vamo s , nas Assembléias Sindicais , 

nos Comicios Públicos e nas 

GER 
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nhas Civicas - em fa 

vor da criação de Juntas de Conci 
~ 

liaçao, e de um Tribunal Regional 
, 

do Trabalho , para o Parana . 

c O N C L U SA O : Face ao expôsto , concluimos : 

a) 
~ 

das 
, 

Pela aprovaçao Emendas de nu -

meros 1:. , 4 , 5 , 2. , ~ , e 10 -

b) 
~ , 

Pela rejeiçao das Emendas de nu -

meros §.., 2. , e os de nºs . 2 , 3 . 

, 
Este e o nosso voto e o nosso pa -

recer . 

~ 

Sala das Comissoes, 13 de Agosto de 1 . 975 

GA GAL VA O - MDB - Paraná 

Relator 

GER 6.07 
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COMISSÃO DE 

PROJETO N9 01/75 

EMENDAS DE PLENÁRIO 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Serviço Público~ em reunião ordinária~ 

realizada em 13 de agosto de 1975~ apreciando o parecer do Rela -

tor~ Senhor Deputado Gamaliel Galvão~ às Emendas de Plenário ofe­

recidas ao Projeto n9 01/75~ opinou: 

a) pela aprovação das Emendas de n9s 1~ 4 e~ contra o vo­

to do Relator~ à de n9 9; 

b) pela rejeição das Emendas de n9s 6 e~ contra o voto do 

Relator~ à de n9 5; , 

c) pela prejudicialidade das Emendas de n9s 2~ 3 e~ contra 

o voto do Relator~ às de n9s 7~ 8 elO. 

Compareceram os Senhores Deputados Paes de Andrade - Presidente ~ 

Gamaliel Galvão - Relator~ Raul Bernardo~ Adhemar Santillo~ Fran -

celino Pereira~ Joel Ferreira ~ Ubaldo Barem~ Vasco Neto~ Ary Hffu 

ri~ Ossian Araripe~ Lauro Rodrigues~ Freitas Nobre~ Dias Menezes ~ 

Ivahir Garcia~ Fernando Coelho~ Wanderley Mariz e Jonas Carlos. 

Sala da Comissão~ em 13 de agosto de 1975 

JitJSk ~ 
DEPUTADO PAES DE ANDRADE 

- Presidente -

L GALVÃO 

- Relator -

GER 6.07 
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R E L A T C R I O 

COMISSÃO DE FINANÇAS • 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÃRIO AO 

PROJETO DE LEI 

a 9a Região da 

bunal Regional 

N9 l-A, de 1975, que II Cria 

Justiça do Trabalho e o Tri 

do Trabalho respectivo e 

institui a correspondente Procuradoria Re­

gional do Ministério Público, e dá outras 

providéncias". 

O projeto ora em exame, oriundo do Poder 

Executivo, já tramitou nesta Comissão, sendo pela mesma apro 

vado com as emendas sugeridas pela douta Comissão de Consti­

tuição e Justiça. Volta a este Crgão técnico em conseq~ên 

cia das emendas oferecidas em Plenário, em número de dez. 

A emenda n9 1 objetiva alterar o art. 19 

do projeto para retirar o Estado de Santa Catarina da 9a Re­

gião da Justiça do Trabalho, que se pretende criar, modifi -

cando, por igual, outros dispositivos propostos na Mensagem/ 

Presidencial, inerentes à inclusão do referido Estado na ci­

tada Região. 
A 

As emendas n9s 2 e 3 tem o sentido de mu-

dar a sede do Tribunal a ser criado, de Curitiba, Estado do 

Paraná, nos termos do projeto governamental, para Florianópo 

lis, Estado de Santa Catarina. 

A emenda n9 4 dá nova redação ao art. 29/ 

do projeto, para o fim de escoimá-lo de possível vício, ~i9 

que procura distinguir, na composição do Tribunal, a Magis -

tratura vitalícia e a representação classista. 

A emenda n9 5 restringe a liberdade de es 

colha dos futuros Juízes que irão compor o novo Tribunal, pa 

ra evitar que se excluam representantes dos Estados do Para­

ná e Santa Catarina, unidades da Federação que comporão a 9a 

Região da Justiça do Trabalho. 

GER 6.07 
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A emenda n+ 6 objetiva substituir o § 29 do art. 

J9 do projeto , estabelecendo novo critério para o provimento 

dos cargos de Juízes togados do Tribunal. 

As emendas n9s 7 e 8 buscam modificar também o 

§ 29 do art. 39, a fim de que os dois Juízes togados do Tribu 

nal, representantes da classe dos advogados e do Ministério / 

Público da União junto à Justiça do Trabalho, sejam escolhi -

dos, respectivamente, de urna lista tríplice organizada pelas/ 

Seções da OAB dos Estados do Paraná ou Santa Caterina e den -

tre os membros do órgão federa l credenciado junto ao futuro / 

Tribunal Regional do Trabalho da 9a região a ser criado. 

A emenda n9 9 dá nova redação ao art . 39 do pro­

jeto, estabelecendo critério de escolha dos futuros Juízes do 

Tribunal de aue trata a Mensagem Presidencial. 

Finalmente, a emend a n9 10 altera a art. 89 do 

projeto, acrescentando-lhe tamb ém novo parágrafo, facultando/ 

aos Juízes lotados nos Estados do Paraná e Santa Caterina o 

direito de opção de permanência à jurisdição dos Tribunais de 

origem de suas lotações. 

P A R E C E R 

A Comissão de Finanças, apreciando o projeto e 

as emendas que lhe foram apresentadas na Comissão de Consti -

tuição e Justiça, já proferiu o seu parecer quanto às implica 

ções financeiras da matéria. Nesta oportunidade, cabe-lhe o 

pinar quanto às emendas oferecidas em Plenário. Entretanto, 

de seu detido exame, nenhuma dúvida subsiste relativamente à 
incompetência regimental deste Crgão técnico com respeito a 

todas aquelas emendas. 

Nestes termos, salvo melhor juízo , o nosso pare­

cer é pela incompetência da Comissão de Finanças. 

Brasília , 6 de agosto de 1 975. 

C' /1~Ol-q"Ot."(. ~-vC1/? 
~~eputado JdÃo VARGAS 

Relator 

GER 6.07 
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COMIssAo DE FINANÇAS 

P A R E C E R D A C O M ISS A O 

(PROJETO DE LEI NQ l-A/75) 

A Comissão de Finanças, em sua reunião ordinãria, 
realizada em 07 do corrente, opinou, unanimemente, pela incom 
petência em apreciar as emendas oferecidas em Plenãrio do Pro 
jeto de Lei nQ l-A/75, do Poder Executivo (Mensagem nQ 002/75), 
conforme parecer do Relator, Deputado João Vargas. 

Compareceram ã reun i ão os Deputados Homero Santos, 
Adriano Valente, Antonio Morimoto, Fernando Magalhães, Fran­
cisco Bilac Pinto, Helio Campos, João Vargas, Athiê Coury,Em~ 
nuel Waissmann, Epitãcio Cafeteira, Gomes do Amaral ,Jorge Var 
gas, Moacyr Dalla, Ribamar Machado, Temístocles Teixeira,João 
Menezes, Milton Steinbruch, Odacir Klein, Roberto Carvalho , 
Ruy Côdo, Theodoro Mendes, Nelson Marchezan e Florim Coutinho. 

Sala da Comissão, em 07 de agosto de 1975 

Deputado HOMERO SANTOS 
Presidente 

Depu 

/ 

~~y~ 
JOAO VARGAS 

Relator 

GER~~ 
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PROJETO DE LEI Nº l - B de 

~ 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 002/75 

Cria a 9ª Regiao da Justiça 

... ~ . . 
O " 

nal Regional do Trabalho respectivo e institui a 

correspondente Procuradoria Regional do Ministério 

Público, e dá outras providências ; t endo parereres: 

da Comissão de Constituição e Justiça, pela aprov~ 
~ . 

çao, com emendas , com voto em separado do Sr. Cel-

so Barros ; da Comissão de Serviço Público, pela a-
~ . ~ 

provaçao, nos termos do parecer da Comlssao de Con~ 
~ 

tituiçao e Justiça ; e do relator designado pela Me 

sa em substituição à Comissão de Finanças, pela a­
~ 

provação. PARECERES 1S EMENDAS DE PLENÁRIO: da Co-

missão de Constituição e Justiça, pela constituci~ 

e nalidade, juridicidade e, no mérito, pela rejeição ; 

da Comissão de Serviço Público, pela aprovação das 

de nºs 1, 4 e, contra o voto do relator, da de nº 

9; pela rejeição da de nº 6 e, contra o voto do re 

lator, da de nº 5; pela prejudicialidade das ~ nºs 

2, 3 e, contra o voto do relator, das de nºs 7,8 e 
. ~ A 

10; e, da Comlssao de Finanças, pela incompetencia 

para oplnar sobre a matéria. 

(PROJETO DE LEI Nº l - A, de 1975, emendado em Plená 

rlO, a que se referem os pareceres). 
GER . 1.01 
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PROJETO DE LEI 
N.o l-A, de 1975 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 002/75 
Cria a 9.a Região da Justiça do Tra­

balho e o Tribunal Regional do 
Trabalho respectivo e institui a corres­
pondente Procuradoria Regional do Mi­
nistério Público, e dá outras providên­
cias; tendo pareceres: da Comissão de 
Constituição e Justiça, pela aprovação, 
com emendas, com voto em separado 
do Sr. Celso Barros; da Comissão de 
Serviço Público, pela aprovação, nos 
termos do parecer da Comissão de Cons­
tituição e Justiça e do Relator desig­
nado pela Mesa em substituição à Co­
missão de Finanças, pela aprovação. 

(lF'rojeto de Lei n.o 1, de 1975, a que 
se r,eferem os pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É criada a 9.a Região da Justiça 
do Trabalho, compreendendo os Estados do 
Pa raná e de Santa Catarina. 

Parágrafo único. A di visão j urisd~cion..al 
estabelecida no art. 674 da Consolldaçao 
das Leis do Trabalho fica ajustada ao de­
terminado ntste artigo, passando a 2.a Re­
gião a abranger apenas os Estados de São 
Paulo e Mato Grosso e a 4.a Região integrada 
somente pelo Estado do Rio Grande do 
Sul. 

Art. 2.° É criado o Tribunal Regional do 
Trabalho da 9.a Região , com sede em Curiti­
ba Estado do Paraná, composto de oito 
juí'zes, dos quais dois serão representantes 

classistas, um dos empregados e outro dos 
empregadores. 

Art. 3.° Ficam criados oito cargos de 
juiz do Tribunal Regional do Trabalho da 
9.a Região, sendo seis (6) togados e dois (2) 
representantes classistas, estes últimos com 
investidura t rienal, escolhidos na forma da 
legislação vigente. 

§ 1.0 Haverá um (1) suplente para cada 
juiz classista. 

§ 2.° Em sua primeira composição, o pro­
vimento dos cargos de juízes togados do 
Tribunal far-se-á na conformidade do se­
guinte critério, observada a proporcionali­
dade estabelecida no art. 670, § 2.°, da Con­
solidação das Leis do Trabalho: 

1 (um) escolhido entre membros do Mi­
nistério Público da União junto à Justiça 
do Trabalho; 

1 (um) escolhido na classe dos advogados; 

2 (dois) escolhidos entre Juízes-Presiden­
tes de Junta. titulares de órgãos da La ins­
tância sediados no atual limite juriSdicional 
do Tribunal Regional do Trabalho da 2.a 
Região, sendo um pelo critério de antigui­
dade e outro pelo critério de merecimento; 

2 (dois) escolhidos entre os Juízes-Presi­
dentes de Junta, titulares de órgãos de 1.a 
instância sediados no atual limite jurisdicio­
nal do Tribunal Regional do Trabalho d<. 4.a 
Região , sendo um pelo critério de antigUI­
dade e outro pelo critério de merecimento. 
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UlL .. ..," do novo Tri­
Presidente do Tri ­

J':UUlJ no prazo de 30 
( da publicação dos 
respec nOm:fação podendo no 
e!lta!lto, para ~al fim, s!r del~gada compe­
t~ncla ao~ PresIdentes dos Tribunais de Jus­
tlça locaIs ou de outro Tribunal Regional 
do Trabalho. 

Art. 5.0 Incumbe 9,() Presidente do Tri­
bur-:,al Supericr do Trabalho, com a colabo­
raçao dos Presidentes dos Tribunais Regio­
nais do Tra.balho das 2.a e 4.6 Regiões, ado­
~3,~ as me?ldas que se fizerem necessárias 
a mstalaçao do novo órgão. 

~rt . 6.0 Instalado sob a presidênci8 do 
JUIZ togado mais antigo, caberá ao Tribun::.1 
e~a?~rar seu re~imento interno, proceder à 
e~elça? do PresIdente e do Vice-Presidente 
organ.lzar os s~rviços auxiliares e adotar a~ 
dfmals provIdencias necessárias ao seu ime­
diato funcionamento. 
~ 

Art. 7.0 Até a data da instalação do novo 
Tribunal fica mantida a atual competência 
dos Tribunais Regionais do Trabalho das 
2.6 e 4. 6 Regiões, inclusive a residual sobre 
os recursos já manifestados. 

Art. 8.0 As Juntas de Coriciliação e Jul­
gamento sediadas nos Estados do Paraná e 
de Santa Catarina, com os respectivos acer­
V?S .m_a terial e .funcional, passam para a j u­
nsdlçao do Tnbunal Regional do Trabalho 
da 9.6 Região, sem prejuízo dos direitos 
adq.uiridos. ~ respeita.das as situações pes­
soaIs dos JUIzes, vogaIs e servidores. 

§ 1.0 Os cargos existentes na lotação dos 
Tribunais Regionais do Trabalho das 2.6 e 
4.6 Regiões, destinados a atender aos servi­
ços dos Estados do Paraná e de Santa Ca­
tarina, são transferidos para o Tribunal Re­
gional do Trabalho da 9.6 Região. 

§ 2.0 Os ocupantes dos cargos da lotação 
das Juntas de Conciliação e Julgamento e 
demais servidores em exercício transferidos 
na conformidade deste artigo continuarão 
a perceber seus vencimentos e vantagens 
pelos Tribunais de origem até que o orça­
mento consigne ao Tribunal criado por esta 
Lei os recursos necessários ao respectivo 
atendimento. 

Art. 9.0 Além dos cargos transferidos por 
efeito do que dispõe o artigo 8.0 desta Lei 
ficam criados no Quadro de Pessoal do Tri~ 
bunal Regional da 9.6 Região os constantes 
do Anexo. 

§ 1.0 Poderão ser aproveitados no Qua­
dro de Pessoal do Tribunal ora criado, em 

cargos equivalentes, os funcionários requiA 
tados de outros órgãos da AdministraÇ'W 
Federal em exercício nas Juntas de Con­
ciliação e Julgamento subordinadas à nova 
jurisdição, desde que haja concordãncia dos 
órgãos de origem. 

§ 2.0 O provimento dos cargos obedecerá 
à legislação pertinente a cada caso. 

Art. 10. O provimento dos cargos criados 
por esta Lei fica condicionado à existência 
de recursos orçamentários próprios do Tri­
bunal Regional do Trabalho da 9.6 Região. 

Art. 11. É criada no Ministério Público 
junto à Justiça do Trabalho a Procuradoria 
Regional do Trabalho da 9.6 Região, com 
sede em Curitiba e as atribuições previstas 
em Je:. 

Parágrafo único. A Procurajcria Re­
gional compor-se-á de um Procurador­
Regional e três Procuradores-Adjuntos. 

Art. 12. Ficam criados no Quadro do Mi­
nistério Público da União junto. à~Jttst~~ 
do Trabalho, para atender ao dls;Josto no 
artigo anterior, um cargo de procurador~ 
Trabalho de Segunda Categoria com o v 
cimento mensal de Cr$ 6.630,00 (seis mi, 
seiscentos e trinta cruzeiros) e três cargos 
de Procurador-Adjunto com o vencimento 
mensal de Cr$ 5.746,00 (cinco mil, setecen­
tos e quarenta e seis cruzeiros). cujo pro­
vimento se fará na forma da legislação vi­
gente. 

Art. 13. Ao Ministério da Justiça , ouvido 
o Procurador-Geral da Justiça do Trabalho, 
competirá promover a instalação da Pro­
curadoria Regional do Trabalho da 9.6 

Região. 

Art. 14. Para atender às despesas de or­
ganização, instalação e funcionamento do 
Tribunal Regional do Trabalho da 9.a Re­
gião, o Poder Executivo fica autorizado a 
abrir crédito especial até Cr$ 13.500.000,00 
(treze milhões e quinhentos mil cruzeiros). 

Parágrafo único. Para o atendimento 
das despesas decorrentes da abertura do 
crédito especial autorizado no presente ar­
tigo, fica o Poder Executivo autorizado a 
cancelar dotações orçamentárias consigna­
das às 2.6 e 4.6 Regiões da Justiça do Tra­
balho, no Orçamento vigente, correspon­
dentes às despesas que seriam realizadas 
pelas unidades a serem desmembradas, ou 
de outras dotações orçamentárias. 

Art. 15. Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo­
sições em contrário. 

Brasília, em de de 1975. 

_ J 
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N.o Cargos 

1 Diretor-Geral :ia Secretaria 
1 Secretário-Geral da Presidência 
1 Secretário do Tribunal Pleno 
1 Diretor do Serviço do Pessoal 
1 Diretor do Serviço de Execução Contábil e Orçamentária 
1 Diretor dos Serviços Gerais 
8 Assessor de Juiz 
3 Assessor 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 5.452 
DE 1.0 DE MAIO DE 1943 (1) 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

CAPíTULO IV 
Dos Tribunais Regionais do Trabalho 

SEÇAO I e Da composição e do funcionamento 
Art. 670. Os Tribunais Regionais das La 

e 2.a Regiões compor-se-ão de onze juízes 
togados, vitalícios, e de seis juízes classistas, 
temporáriQs; os da 3.a e 4.a Regiões, de oito 
juízes togados, vitalícios, e de quatro clas­
sistas, temporários; os da 5.a e 6.a Regiões, 
de sete juízes togados, vitalícios, e de dOIS 
classistas, temporários ; os da 7.a e 8.a Re­
giões, de seis juízes togados, vitalícios. e de 
dois classistas. temporários, todos nomea­
dos pelo Presidente da República. 

§ 1.0 Vetado. 

§ 2.° Nos Tribunais Regionais consti­
tuídos de seis ou mais juízes togados, e me­
nos de onze. um deles será escolhido dentre 
membros do Ministério Público da União 
Junto à Justiça do Trabalho e os demais 
dentre juízes do Trabalho Presidentes de 
Junta da respectiva Região, na forma pre­
vista no parágrafo anterior. 

§ 3.0 Vetado. 
§ 4.0 Os juízes classistas referidos nes­

te artigo representarão, paritariamente, em­
pregadores e empregados. 

§ 5.° Haverá um suplente para cada 
Juiz classista. 

§ 6.° Os Tribunais Regionais, no res­
pectivo regimento interno, disporão sobre a 
substituição de seus juízes, observados. na 
convocação de juízes inferiores, os critérios 
de livre escolha e antiguidade, alternada­
mente. 

§ 7.° Dentre os seus juizes togados, os 
Tribunais Regionais elegerão os respectivos 
Presidente e Vice-Presidente, assim como os 
Presidentes de Turmas, onde as houver. 

§ 8.° Os Tribunais Regionais da 1.& e 
2.a Regiões dividir -se-ão em Tunnas, facul­
tada essa divisão aos constituídos de, pelo 
menos, doze juízes. Cada turma se comporá 
de três juízes togados e dois classistas, um 
representante dos empregados e outro dos 
empregadores. (21) 

SEÇAO li 
Da Jurisdição e Competência 

Art. 674. Para o efeito da jurisdição 
dos Tribunais Regionais, o território nacio­
nal é dividido nas oi to regiões seguintes: 

La Região - Distrito Federal e Estados 
do Rio de Janeiro e Espírito Santo; (24) 

2.a Região - Estados de São Paulo, Pa­
raná e Ma to Grosso; 

3.a Região - Estados de Minas Gerais e 
Goiás; 

4.a Região - Estados do Rio Grande do 
Sul e Santa Catarina; 

5.a Região - Estados da Bahia e Ser­
gipe; 

6.a Região - Estados de Alagoas, Per­
nambuco, Paraíba e Rio Grande do Norte; 

7.a Região - Estados do Ceará, Piaui e 
Maranhão; 

8.a Região - Estados do Amazonas, Pará 
e Acre. 

Parágrafo único. Os Tribunais têm se­
de no Distrito Federal (I,a Região) e nas 
seguintes cidades: São Paulo (2.& Região), 
Belo Horizonte (3.a Região), Porto Alegre 
(4.& Região), Salvador (5.& Região), Recife 
(6.a Região), Fortaleza (7.& Região) e Belém 
do Pará (8.& Região>. 
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/iM.tN ,..-·..,.M N.o 002, DE 1975 

Exce entíssimos Senhores · Membros do 
Congresso NacIonal: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 
tenho a r.onr.J. de submeter à elevada deli­
beração de Vossas Excelências, acompan!1.a­
do de Exposição de Motivos do Senhor Mi"' , 
nistro de Estado da Justiça, o anexo projew 
de lei que "cria a 9.a Região da Justiça do 
Trabalho e o Tribunal Regional do Trabalho 
respectivo e institui a correspondente Pro­
curadoria Regional do Ministério Público, e 
dá outras providências". 

... mento judiCiário no País, e consideran,A 
outros fatores relevantes, notadamente ~ 
lítlCos e econômicos, concluiu pela conve­
niência da criação do Tribunal Regional do 
Trabalho da 9.a Região, com jurisdição nos 
Estados do Paraná e Santa Catarina e sede 
em Curitiba. 

Brasília, em 5 de fevereiro de 1975. -
Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS GM/0444-B DE 
11 DE OUTUBRO DE 1974, DO MINISTÉ­
RIO DA JUSTIÇA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública: 

Tenho a honra de submeter à alta apre­
ciação de Vossa Excelência o projeto de lei 
referente à criação do Tribunal Regional 
do Trabalho da 9.a Região, com sede em 
Curitiba e jurisdição nos Estados do Paral~á 
e Santa Catarina. 

2. A proposta se apóia nas in adiá veis 
necessidades determinadas pela escalada 
historica, política, econômica e social do Pais 
no último decênio, notadamente nas zonas 
meridionais. 

3. O desenvolvimento acelerado de São 
Paulo, em todos os setores, provocou enGr­
me volume de dissídios, acima de qualq'Jer 
previsão, transformando a 2.a Região da 
Justiça do Trabalho em ponto de estrangu- ' 
lamento para o qual ainda mais concorrem 
as ações trabalhistas oriundas do Paraná e . 
Mato Grosso. . 

4. A gravidade do problema, acentuada 
também pelo crescente progresso do Estado 
do Paraná, levou o Egrégio Tribunal Su;>e­
rior do Trabalho a aprovar por unanimida­
de em sessão plenária de 8 de maio último, 
o desdobramento das 2.a e 4.a Regiões. ins­
tituindo nova jurisdição integrada pelos Es­
tados do Paraná e Santa Catarina. 

5. Representando aspiração do Estado do 
Paraná desde a década de 1940, há que men­
donar ter sido a criação do Tribunal Regio­
nal do Trabalho em Curitiba inserida no an- , 
teprojeto de Código de Processo do Traba­
lho, em 1963. 

6. A Consultoria Jurídica deste Ministé­
rio examinou cuidadosamente o assunto, 
comparando os dados estatísticos do movi-

7. O entendimento da Consultoria Jurí­
dica parece o mais consentâneo com as ver­

. dadeira.s proporções do quadro atual da Jus­
tiça do Trabalho e suas projeções nos pro­
ximos anos. 

a. Cumpre ressaltar que os procedimen­
tos vinculados ao sistema de pessoal e es­
pecialmente a formalização da tabela cons­
titutiva do anexo, como imperativo de uma 
perfeita uniformidade de denominações em 
relação ao aprovado para Jutros Tribunais 
Regionais do Trabalho, foram devidamente 
apreciados pelo Departamento Administra­
tivo do Pessoal Civil - DASP e as respecti­
vas recomendações atendidas no projeto de 
lei. 

Submetendo o assunto à alta deliberação 
de Vossa Excelência, renovo os protestos ~ 
meu mais profundo respeito . - Arman. 
Falcão, Ministro da Justiça. 

PARECER DA COMISSAO 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

Encaminha o Presidente da República 
Projeto de Lei que tomou o n.o 1, de 1975, 
que propõe a criação da 9.a Região da Justi­
ça do Trabalho e do Tribunal Regional do 
Trabalho respectivo. Institui a correspon­
dente Procuradoria Regional do Ministério 
Público e dá outras providências. 

A Exposição de Motivos do Minist ro da 
Justiça revela a conveniência da criação da 
9.a Região da Justiça do Trabalho, tanto 
para atender às necessidades da nova juris­
dição, como para satisfazer às Regiões de 
que se desmembrará. Salienta que o EgrégiO 
Tribunal Superior do Trabalho aprovou a 
criação da 9.a Região, desmembrada das 2.a 

e 4.a Regiões. 

11 - Voto do Relator 

Preliminarmente a Constituição disci­
plina a criação de Tribunal Regional do 
Trabalho, nos § § 2.0, 4.° e 5.° do art. 141, 
neste.s termos: 

"Art. 141. 

§ 2.° A lei fixará o número dos Tribu­
nais Regionais do Trabalho e respec-
tivas sedes . . ............. . . ... . . . . .. . 

. .... .. .. . ........... . ..... .. .. . .. . ... 



§ 4.° A lei, observado o disposto no 
§ 1.0, disporá sobre a constituição, in­
vestidura, jurisdição, competência, ga­
rantias e condição de exercício dos 
órgãos da Justiça do Trabalho, assegu­
rada a paridade de representação de 
empregadores e trabalhadores. 
§ 5.° Os Tribunais Regionais do Tra­
ballio serão compostos de dois terços 
de juízes togados vitalícios e um ter­
ço de juízes classistas temporários, 
assegurada, entre os juízes togados, a 
participação de advogados e membros 
do Ministério Público da Justiça do 
Trabalho, nas proporções estabelecidas 
na alínea a do § 1.°" 

Ora, o Projeto de Lei sub judice, pleiteia 
a criação de um Tribunal Regional do Tra­
balho, como quer a Carta Maior. 

Ainda, consoante o Código Político, dispõe 
sobre a constituição, investidura, jurisdição 
e condições de exercício do novo órgão. 

E mais: sem se afastar do Texto Magno, 
assegura a paridade de representação de 
~pregadores. e trabalhadores. 
" Afinal, obediente à Lei das Leis, o Tribu­

nal Regional da 9.0.. Região do Trabalho será 
composto de dois terços de juízes togados 
vitalícios e de um terço de juízes classistas 
temporários, estando assegurada, entre os 
juízes togados, a participação de advogados 
e membros do Ministério Público da Justiça 
do Trabalho, nas proporções de lei. 

Atente-se em que, embora crie cargos e 
funções e aumente a despesa pública, está 
conforme à Constituição o projeto, por ser 
lei de iniciativa do Presidente da República, 
como preceitua a Constituição - art. 57, lI. 
Mérito 

A criação proposta de um Tribunal Re­
gional do Trabalho para os Estados do 
Paraná e Santa Catarina é de toda proce­
dência. Merece aplausos. Irá permitir justi­
ça rápida e gratuita como deve ser a Justiça 
do Trabalho. Ensejará desacúmulo de ser­
viços nas Regiões de que se emancipa. 

Assim, preliminarmente, é constitucional 
o Projeto n.o 1, de 1975. É legal. É jurídico. 
E de acordo com a técnica legislativa. E no 
mérito , salvo Emendas, pela sua aprovação. 
Emendas 
. O Projeto recebeu 20 Emendas. A de n.o 

1, da Bancada do Paraná - ARENA e :MDB, 
sendo primeiro signatário, o Deputado Alí­
pio de Carvalho. As de n.OS 2 a 18, do Depu­
tado Francisco Amaral. A de n .o 19, da 
Deputada Lygia Lessa Bastos. A de n.o 20, 
do Deputado Nelson Maculan. 

As Emendas n.OS 1 e 2 referem-se ao 
art. 1.0 

-------------------------------------

As Emendas n.OS 1 e 
As Emendas n .OS 1, 

art. 3.° 

° 
ô 

A Emenda n.o 16 reporta-se ao art. 7.0 

As Emendas n.OS 2, 3, 6, 7, 9, 17 e 18 
destinam-se ao art. 8.° . 

E as Emendas de n.OS 4, 5, 8, 10, 11, 12, 
13, 14, 15, 16 e 18 são aditivas. 

Passo a examiná-las, umas em grupo, por 
versarem matéria análoga: 

Emendas n.o 1, da Bancada do Paraná, 
n.O 19, da Deputada Lygia Lessa Bastos e a 
de n .o 20, de Deputado Nelson Maculan. 

As três Emendas visam modificar o Pro­
jeto para disciplinar a composição do futu­
ro Tribunal. 

São constitucionais e juridicas e elabo­
radas de acordo com a técnica legislativa. 
- No entanto, examinadas as suas justifi­
cativas, julgo mais adequada a Emenda n.o 
1 e voto pela sua aprovação. Prejudicadas 
as de n.OS 19 e 20. 

Urge, porém, para aperfeiçoar a Emenda 
n.O 1, estabelecer novo processo de escolhll, 
dos juízes que proponho proceda-se me­
diante a Subemenda n.O 1 nestes termos: 

A alínea c do § 1.0 passa a ter a seguinte 
redação: 

"c) quatro dentre juízes do Trabalho 
Presidentes de Juntas de Conciliação 
e Julgamento, respectivamente indica­
dos: 
1 ) dois, pelo Tribunal Regional do Tra­
balho da 2.a Região, em lista tríplice, 
uma composta de juízes em atividade 
em São Paulo e outra de juízes em 
atividade no Paraná; , 
2) dois, pelo Tribunal Regional do Tra­
balho da 4.a Região, em lista tríplice, 
uma composta de juízes em atividade 
no Rio Grande do Sul e outra de juízes 
em atividade em Santa Catarina." 

Emendas n.OS 2 e 7 do Deputado Francisco 
Amaral. . 

A Emenda n .o 2 abrange a de n,o 7. Elas 
procuram incluir o Estado de Mato Grosso ' 
na 9.a Região . 

Conveniente é que a 9.a Região não se 
estende a outros Estados, ficando somente 
abarcando os Estados do Paraná e Santa ­
Catarina. 

Ideal é que Mato Grosso adquira o seu 
próprio Tribunal Regional do Trabalho. 

As Emendas n.OS 2 e 7 são constitucionais 
e jurídicas, porém, no mérito, voto por que 
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, mantida a jurisdição da 
fita aos Estados do Paraná 
na, como sugere o Projeto. 

Emendas n.OS 3 e 17 do Deputado Fran­
cisco Amaral. 

As Emendas, consoante o seu autor, pre­
tendem corrigir lapso de redação. 

Cabe à Comissão competente - de Reda­
ção, pronunciar-se a respeito. 

Emendas n .OS 2 e 13 do Deputado Fran­
cisco Amaral. 

As Emendas n .OS 4 e 13 facultam aos fun­
cionários que estão em exercício na Região 
a ser criada optarem pelo quadro a que 
pertence na 2.a ou 4.a Região. 

A providência requerida, sendo adotada, 
poderá provocar o esvaziamento das Juntas 
da 9.a Região. 

Entretanto, a sugestão é salutar com as 
cautelas propostas na subemenda anexa, 
n.o 2 que intercala um parágrafo à Emen­
da n.o 4, nestes termos : 

Acrescente-se à Emenda n .o 4 o seguinte 
parágrafo que será § 1.0, passando-se a § 2.0 
o parágrafo único da Emenda: 

"§ 1.0 O aproveitamento de que trata 
este artigo será feito à medida em que 
ocorram as vagas nos Quadros da Re­
gião de origem, obedecido o critério da 
antiguidade, permanecendo os optan­
tes, no exercício de seus cargos, na 
9.a Região, até à data da remoção." 

Constitucionais, juridicas e, no mérito, pe­
la aprovação, nos termos da subemenda. 

Emendas n.OS 5, lO, 15, 8 e 14 do Deputado 
Francisco Amaral. 

As Emendas n.OS 5, 8, 10 e 15 são multo 
semelhantes. Querem conferir aos juízes, 
que estão servindo nos Estados do Paraná 
e Santa Catarina, direito à permuta, remo­
ção e promoção para os Tribunais a que 
estão jurisdicionados, nas 2.a e 4.a Regiões, 
sem qualquer restrição. 

A medida, sendo aceita, poderá deixar a 
nova Região desprovida de juízes, gerando 
várias dificuldades ao bom funcionamento 
da Justiça . 

Constitucionais e jurídicas, mas, no méri­
to, pela rej eição. 

Emendas n.06 6, 9 e 18 do Deputado Fran­
cisco Amaral. 

As Emendas querem permitir a requisição 
de juízes substitutos nas 2.a e 4.a Regiões. 

A sugestão, data venia, é inconveniene 
Não aperfeiçoará o funcionamento do novo 
Tribunal. Pode perturbar a Justiça nas 2.a 
e 4.a Regiões . 

Constitucionais, jurídicas e, no mérito, 
pela rej eição. 

Emendas n .OS 21 e 12 do Deputado Fran­
cisco Amaral. 

A Emenda n.o 11 está contida na Emenda 
n.o 12, fixando prazo ao Poder Executivo pa­
ra encaminhar ao Congresso Nacion al pro­
jeto de lei, criando cargos e, em conseqüên­
cia, aumentando a despesa pública . 

São Emendas que se chocam com a Cons­
tituição, pois não compete ao Poder Le­
gislativo compelir ao Executivo a apresen­
tação de Proj etos de Lei. 

As proposições ferem o princípio consti­
tucional (art. 6.°) da Independência entre 
os Poderes . 

Os parágrafos da Emenda n .O 12, além de 
prejudicados pela rejeição do artigo, se 
aprovados, restringiriam a ações do no .. 
Tribunal. .., 

Pela rejeição, pois, das Emendas n .06 11 
e 12 por Inconstitucionais . 

Emenda n.O 14 do Deputado Francisco 
Amaral. 

A proposição faculta a permanência de 
Juízes, Presidentes de Juntas, em exercício 
no Paraná e Santa Catarina, no Quadro a 
que pertencem. 

É constitucional, legal e conveniente . 
Pela sua aprovação. 

Emenda n .o 16 do Deputado Francisco 
Amaral . 

A Emenda propõe encaminhamento de 
processos protocolados nas 2.a e 4.a Regiões 
à 9.a Região. 

A sugestão é desaconselhável, consideran­
do-se que acumulará processos no início da 
criação do Tribunal. 

Constitucional, jurídica e, no mérito, pe­
la rejeição. 

Afinal, pela aprovação do Proj eto, com 
as seguintes alterações, em decorrência da 
aprovação da Emenda n .o 14 e das Emendas 
n .60 .1 e 4, com sub emendas : 

a) suprima-se o § 2.° do art. 3.° passando 
o § 1.0 a parágrafo único; 

b) substitua-se na Emenda n.o 1 a alín ea 
c nos termos da subemenda n.O 1; 

c) acrescente-se um parágrafo à Emenda 
n .o 4 com a redação da Sub emenda n .O 2 . 

= 
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ed) acrescente-se a Emenda n.O 14. 
~ o voto do Relator. 
Sala da Comissão, em de junho de 1975. 

- Deputado Djalma Bessa, Relator . 

UI - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em 

reunião Plenária, realizada em 18-6-75, opi­
nou pela constitucionalidade, juridicidade 
e, no mérito, pela aprovação, com 4 (quatro) 
emendas, do Projeto n .O 1/75, nos termos do 
parecer do Relator . A votação foi unâni­
me, exceto quanto às Emendas. As de n .OS 
3 e 4 tiveram voto contrário do Sr. Celso 
Barros, ·e as de n.OS 1 e 2, voto contrários 
dos Srs. Lidovino Fanton, Jorge Uequed, 
Tarcisio Delgado, Blotta Júnior e Alceu Col­
lares. O Sr. Celso Barros apresentou voto 
em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: 

Luiz Braz - Presidente, Djalma Bessa -
Relator, Alceu COllares, Blotta Júnior, Can­
~io Sampaio, Celso Barros, Cleverson Tei­
~ira, Gome,g da Silva, Igo Losso , Jorge 

Uequed, Lauro Leitão, Lidovino Fanton, 
Noide Cerqueira, Norton Macedo, Sebastião 
Rodrigues, Tarcísio Delgado e Walber Gui­
marães. 

Sala da Comissão, em 18 de junho de 1975. 
- Luiz Braz, Presidente - Djalma Bessa, 
Relator. 

EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSAO 
N.o 1 

1) O art. 2.° passa a ter a seguinte re-
dação : 

"Art. 2.° ~ criado o Tribunal Regional 
do Trabalho da 9.a Região , com sede em 
Curitiba, Estado do Paraná, composto 
de seis Juízes togados, vitalícios, e de 
dois representantes classistas, tempo­
rários, todos nomeados pelo Presidente 
da República. 
"§ 1.0 Os juízes togados serão esco­
lhidos: 
a) um dentre advogados no exercício 
da profissão; 
b) um dentre membros do Ministério 
Público da União junto à Justiça do 
Trabalho; e 
c) quatro dentre juízes do Trabalho 
Presidentes de Juntas de Conciliação e 
Julgamento, respectivamente indicados: 
1) dois, pelO Tribunal Regional do Tra­
balho da 2.a Região , em lista tríplice, 
uma composta de juízes em atividade 

em São Paulo e outra rIlii~líZA 
vida de no Paraná; 
2) dois, pelo Tribunal Region~l do Tra­
balho da 4.a Região, em lista triplice, 
uma composta de juízes em atividade 
no Rio Grande do Sul e outra de juízes 
em atividade em Santa Catarina." 
§ 2.° Os Juízes classistas representa­
rão, paritariamente, empregados e em­
pregadores." 

Sala da Comissão, em de junho de 1975. 
- Luiz Braz, Presidente. - Djalma Bessa, 
Relator. 

N.o 2 

Suprima-se o § 2.° do art. 3.°, passando o 
§ 1.0 a parágrafo único. 

Sala da Comissão, em de junho de 1975. 
- Luiz Braz, Presidente. - Djalma Bessa, 
Relator. 

N.o 3 

Acrescente, onde couber, no Projeto de 
Lei n.o 1175 (do Poder Executivo), o se­
guinte artigo: 

"Art . Os funcionários atualmente 
lotados nos quadros da 2.a ou 4.a Re­
gião e em efetivo exercício nos Estados 
do Paraná e Santa Catarina, terão di­
reito, mediante opção escrita e irretra­
tável, protocolada no respectivo Tribu­
nal dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
contados da publicação desta lei, a re­
moção para preenchimento de vagas 
em cargos idênticos e do mesmo nível 
nos quadros a que pertenciam anterior­
mente . 
§ 1.0 O aproveitamento de que trata 
este artigo será feito à medida em que 
ocorram as vagas nos Quadros da Re­
gião de origem, obedecido o critério da 
antigüidade, permanecendo os optan­
tes, no exercício de seus cargos, na 
9.a Região, até a data da remoção." 
§ 2.° Perderá o direito previsto neste 
artigo o funcionário optante que acei­
tar promoção ou mudar de cargo como 
integrante do quadro da 9.a Região." 

Sala da Comissão, em de junho de 
1975. - Luiz Braz, Presidente - Djalma 
Bessa, Relator. 

N.o oi 

Acrescente-se, onde convier, um artigo 
com a seguinte redação: 

"Artigo . . . Aos Juízes Presidentes de 
Juntas de Conciliação e Julgamento 
dos Estados do Paraná e Santa Cata­
rina fica facultada a opção, no prazo 
de 90 (noventa) dias a contar da vi­
gênCia desta lei, pela permanência do 
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1975. - Luiz Braz, 
Bessa, Relator. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. 
CELSO BP..RROS 

O primeiro problema que suscita a cria­
ção e organização de um Tribunal é o do 
provimento originário de seu quadro de 
Juízes, nem sempre sendo possível partir­
se de critérios já preestabelecidos. 

No caso em espécie a criação proposta 
da 9.11 Região da Justiça do Trabalho, com­
preendendo os Estados do Paraná e Santa 
Catarina, objeto do Projeto de Lei n.o 1175, 
do Poder Executivo, trouxe à baila o pro­
blema do provimento de cargos. O projeto 
adota um critério no art. 3.0, § 2.°, critério 
esse que, em confronto com os demais, re­
sultantes de emendas apresentadas, me 
parece o mais justo. 

Com efeito, além de direito reconhecido 
à classe de advogados e membros do Mi­
nistério Público, o projeto escolhe dois 
componentes dentre Juizes-Presidentes de 
Juntas, titulares de órgãos da 1.11 instância 
sediados no atual limite jurisdicional do 
Tribunal Regional da 2. 11 Região e dois 
dentre os Juízes-Presidentes de Juntas, ti­
tulares de órgãos de 1.11 instância sediados 
no atual limite jurisdicional do Tribunal 
Regional do Trabalho da 4. 11 Região. 

Dá-se preferência aí a Juízes pertencen­
tes a regiões já existentes, que assim le­
varão ao novo Tribunal o fruto de sua ex­
periência e comprovada capacidade. 

Como vimos, as emendas apresentadas al­
teram esse critério, sendo de destacar-se 
a de n.o 1175, que pretende compor o Tri­
bunal com Juízes do Trabalho exclusiva­
mente recrutados da região a ser criada, 
impossibilitando, assim, a participação das 
regiões já existentes e a que se refere o 
§ 2.° já indicado. 

Não conhecendo as peculiaridades locais, 
para ter do caso uma idéia mais realista, 
afigura-se-me, no entanto, que o critério 
estabelecido na emenda não é o mais justo. 

Por isso, sem embargo de oolução que 
atenda melhor às condições da jurisdição do 
novo órgão, sou de parecer que deve ser 
mantido o critério do projeto. 

Sala da Comissão, em 18 de junho de 
1975. - Celso Barros. 

PARECER DA COMITSSAO DE 4It 
SERVIÇO PÚBLICO 

I - Relatório 

Encaminha a Presidência da RepÚblica o 
Projeto de Lei que tomou o n.o 1, de 1975, 
que propõe a criação da 9.11 Região da J us­
tiça do Trabalho e do Tribunal Regional do 
Trabalho respectivo, institui a correspon­
dente Procuradoria Regional do Min'istério 
Público e dá outras providências. 

Na exposição de motivos do Ministério da 
Justiça revela a criação da 9.11 Região da 
Justiça do Trabalho, compreendendo os Es­
tados do Paraná e de Santa Catarina, fi­
cando a sede do Tribunal Regional do Tra­
balho, na c'idade de Curitiba e passando a 
2.11 Região a abranger, apenas, os Estados 
de São Paulo e Mato Grosso, e a 4.11 Região 
integrada, somente, pelo Estado do Rio 
Grande do Sul. Verifica-se, igualmente, que 
o Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, 
aprovou a criação da 9.11 Região, desmem­
brada das 2.11 e 4.11 Regiões. 

11 - Voto do Relator 4It 
1 - Preliminarmente, queremos deixar 

aqui registrado a falta absoluta de tempo, 
para se fazer um exame mais aprofundado 
da matéria, dada a urgência do prazo de­
terminado, pois recebemos o presente pro­
cesso, para relatá-lo, às 18 horas do dia de 
ontem, com prazo fixado, para estar pron­
to às 9,30 da manhã de hoje, num espaço 
de tempo de menos de 24 horas. 

2 - Tramitando pela Comissão de Cons­
tituição de Justiça, recebeu o projeto várias 
emendas, opinando, finalmente, pela apro­
vação do projeto, com 4 (quatro) emendas, 
nos termos do parecer do Relator, pela sua 
constitucionalidade, juridicidade e no mé­
rito, com a incorporação das respectivas 
emendas, sendo que as Emendas de n.OS 3 e 
4 tiveram votos contrários do Senhor Depu­
tado Celso Barros; as de n.os 1 e 2, votos 
contrários dos Srs. Deputados Lidovino 
Fanton, Jorge Uequed, Tarcísio Delgado, 
Blotta Junior e Alceu Colares. O Sr. Celso 
Barros apresentou voto em separado. 

Conclusão 

Face ao exposto, não vemos como não 
aplaudir o Projeto n.o 1, do Poder Executi­
vo, que vem preencher uma grande lacun a 
no Estado do Paraná, pois, desde muItos 
anos os trabalhadores aguardam a criação, 
naquele Estado, de um Tribunal Regional 
do Trabalho que hoje, finalmente, se con­
cretiza. 
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ANo nosso ponto de vista, quando neste 
W omento de alegria para as classes traba­

lhadoras do Paraná e de Santa Catarina, 
aplaudimos e votamos com entusiasmo a 
oportuna e necessária criação de um Tribu­
nal Regional do Trabalho, com sede em 
Curitiba e abrangendo, também, em sua ju­
risdição o Estado de Santa Catarina, medi­
da que resulta de inúmeros esforços de vá­
rios Governos, luta constante de inúmeros 
representantes do povo nesta Câmara Fe­
deral e no Senado da República, desde 1946. 
Seja-nos perm'itido lembrar, como ponto de 
vista já manifestado várias vezes, parti­
cularmente, pelas classes trabalhadoras de 
nossa Pátria, que estaria, melhor atendendo 
o interesse de todos, que se examinasse a 
possibilidade da criação, em todos os Esta­
dos, Territórios e Distrito Federal, de Tri­
bunais Regionais do Trabalho, cada um 
com jurisdição própria em cada Estado ou 
Território, e, também, Juntas de Concilia­
ção e Julgamento em todos os MunicípiOS 
brasileiros, com mais de 30.000 (trinta mil) 
habitantes, pois, ir'ia permitir Justiça mais 
rápida e eficiente para todos . 

eNa oportunidade, aproveitando o ensejo, 
como Deputado eleito pelo Estado do Pa­
raná, lembraria, como exemplo, enormes 
áreas de Municípios com população prole­
tária grande, que estão fora do alcance dos 
benefícios imediatos da ação da Justiça do 
Trabalho, necessitando da criação urgente 
de Juntas de Conc'iliação e Julgamento, co­
mo o caso dos MunicípiOS de Paranavaí, 
Umuarama, Maringá, Cascavel, Francisco 
Beltrão, Guarapuava, Telemaco Borba, Ja­
carezinho, Londrina (mais uma Junta), 
Apucarana, Campo Mourão, Porecatu, Foz 
do Iguaçu, Comélio Procópio e Iporã, além 
de mais três Juntas em Curitiba, Capital do 
Estado do Paraná. 

Feito este registro, aproveitando esta 
oportunidade, quando se cria a 9.8. Região 
da Justiça do Trabalho e o Tribunal Regio­
nal do Trabalho, com sede em Curitiba, 
no Estado do Paraná, voltamos, agora, ao 
mérito do Projeto que estamos relatando, 
para concluir que votamos pela aprovação 
do Projeto e das Emendas da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Este é o nosso voto e o nosso Parecer. 

Sala da Comissão, 27 de junho de 1975, 
Gamaliel Galvão, - Relator. 

III - Parecer 
A Comissão de Serviço 

nião extraordinária, realizada ju­
nho de 1975, aprovou, por unan'imidade, o 
pa recer do Relator, Senhor Deputado Ga­
maliel Galvão, favorável ao Projeto n.O 1/75 
e às Emendas da Comissão de Constituição 
e Justiça. Compareceram os Senhores Depu­
tados Raul Bern ardo - Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência, Gamaliel Galvão 
- Relator, Vasco Neto, Francelino Pereira, 
Jonas Carlos, Dias Menezes, Ubaldo Barem, 
Oss'ian Araripe, Ary Kffuri, Lauro Rodri­
gues Freitas Nobre, Wanderley Mariz, Joel 
Ferréira, Fernando Coelho, Ivahir Garcia, 
Adhemar Santilo, Geraldo Guedes. 

Sala da Comissão, em 27 de junho de 
1975 . - Raul Bernardo, Vice-Presidente, 
no exerClClO da Presidência. Gamaliel 
Galvão, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS 
Sr. Presidente, Srs. Deputados: 
O Projeto n .O 1/75, do Poder Executivo, 

"cria a 9.1\ Região da Justiça do Trabalho e 
o Tr'ibunal Regional do Trabalho respectivo 
e institui a correspondente Procuradoria 
Regional do Ministério Público, e dá outras 
providências", estando plenamente justifi­
cado. 

O projeto recebeu 20 emendas. 
A matéria foi aprovada na Comissão de 

Constituição e Justiça, com emendas, ten­
do s'ido seu relator o ilustre Deputado Djal­
ma Bessa. 

Cabe, nesta oportunidade, opinar em no­
me da Comissão de Finanças. 

PARECER 
O nosso parecer é pela aprovação do pro­

jeto com as emendas da Comissão de Cons­
tituição e Justiça, por atender, desta for­
ma, os interesses da Justiça trabalhista. 

Os recursos para o atendimento das des­
pesas decorrentes estão previstos, através 
da abertura de crédito especial até Cr$ 
13.500 .000,00, com o cancelamento de dota­
ções orçamentárias consignadas às 2.1\ e 4.1\ 
Regiões da Justiça do Trabalho, no Orça­
mento v'igente, correspondentes às despe­
sas que seriam realizadas pelas unidades a 
serem desmembradas. 

Nada a opor quanto ao aspecto financei­
ro que a matéria envolve. Pela aprovação. 

Deputado João Vargas. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



• 

• 

, CÂMARA DOS DEPUTADOS , , 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 l-B/1975 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N9 l-C/1975 

Cria a 9~ Região da 

Trabalho e o Tribunal 

Trabalho respectivo e institui a 

correspondente Procuradoria Re­

gional do Ministério Público e, 

dá outras providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - ~ criada a 9~ Região da Justiça do 

Trabalho, compreendendo os Estados do Paraná e de Santa Cata 

rina. 

Parágrafo único - A d i v isão jurisdicional es­

tabelecida no Art. 674 da Conso lidação das Leis do Trabalho 

fica ajustada ao determinado neste artigo, passando a 2~ 

Região a abranger apenas os Estados de são Paulo e Mato Gros 
a ,-

so e a 4. Reglao integrada somente pelo Estado do Rio Grande 

do Sul . 

Art. 29 - ~ criado o Tribunal Regional do Tra 

balho da 9~ Região, com sede em Curitiba, Estado do Paraná, 

composto 6 (seis) Juízes togados, vitalícios, e de 2 (dois) 

representantes classistas, temporários, todos nomeados pelo 

Presidente da República. 

§ 19 - Os Juízes togados serão escolhidos: 

a) Um dentre advogados no exercício da profis 
-

saOi 

b) Um dentre membros do Ministério Público da 

GER 6.07 
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União junto à Justiça do - --

c) Quatro dentre Juízes do Trabalho, Presiden 

tes de Juntas de Conciliação e Julgamento, 

indicados: 

respectivamente 

1) Dois, pelo Tribunal Regional do Trabalho 

da 2~ Região, em lista tríplice, uma composta de Juízes em 

atividade em são Paulo e outra de Juízes em atividade no Pa-
-ranai 

2) Dois, pelo Tribunal Regional do Trabalho 

da 4~ Região, em l ista tríplice, uma composta de Juízes em 

atividade no Rio Grande do Sul e outra de Juízes em ativida­

de em Santa Catarina. 

§ 29 - Os Juízes classistas representarão, pa 

ritariamente, empregados e empregadores. 

Art. 39 - Ficam criados 8 (oito) cargos de 

Juiz do Tribunal Regional do Trabalho da 9~ Região, sendo 

6 (seis) togados e 2 (dois) representantes classistas, estes 

últimos com investidura trienal, escolhidos na forma da le­

gislação vigente. 

p a rágrafo único - Haverá 1 (um) Suplente para 

cada Juiz classista. 

Art. 49 - A posse dos Juízes do novo Tribunal 

dar- se-á perante o Presidente do Tribunal Superior do Traba­

lho no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação dos 

respectivos atos de nomeação, podendo, no entanto, para tal 

fim, ser delegada competência aos Presidentes dos Tribunais 

de Justiça locai s ou de outro Tribunal Regional do Trabalho. 

Art. 59 - Incumbe ao Presidente do Tribunal 

Superior do Trabalho, com a colaboração dos Presidentes dos 

Tribunais Regionais do Trabalho das 2~ e 4~ Regiões, adotar 

GER 6.07 
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as medidas que se fizerem novo 
- -orgao. 

Art. 69 - Instalado sob a presidência do Juiz 

togado mais antigo, caberá ao Tribunal elaborar seu regimen­

to interno, proceder à eleição do Presidente e do Vice-Presi 

dente, organizar os serviços auxiliares e adotar as demais 

providências necessárias ao seu imediato funcionamento. 

Art. 79 - Até a data da instalação do novo 

Tribunal fica mantida a atual competência dos Tribunais Re­

gionais do Trabalho das 2~ e 4~ Regiões, inclusive a residu 

aI sobre os recursos já manifestados. 

Art. 89 - As Juntas de Conciliação e Julgamen 

to sediadas nos Estados do Paraná e de Santa Catarina, com 

os respectivos acervos material e funcional, passam para a 

jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 9~ Região,sem 
. .. " pre]UlZO dos direitos adquiridos e respeitadas as situações 

pessoais dos juízes, vogais e servidores. 

§ 19 

Tribunais Regionais 

- Os cargos existentes 
a a 

do Trabalho das 2. e 4. 

na lotação dos 

Regiões destina-

das a atender 

Catarina, 
a 

lho da 9 • 

-sao 

aos serviços 

transferidos 

dos Estados do Paraná e de Santa 

para o Tribunal Regional do Traba 

Região. 

§ 29 - Os ocupantes dos cargos da lotação das 

Juntas de Conciliação e Julgamento e demais servidores em 

exercício transferidos na conformidade deste 

rão a perceber seus vencimentos e vantagens 

de origem até que o orçamento consigne ao 

artigo continua 

pelos Tribunais 

Tribunal criado 

por esta lei os recursos necessários ao respectivo atendimen 

to. 

Art. 99 - Além dos cargos transferidos por e­

feito do que dispõe o Art. 89 desta Lei, ficam criados no 

Quadro de Pessoal do Tribunal Regional da 9~ Região os cons-

GER 6.07 
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tantes do Anexo a esta lei. n O 
orpul~v 

§ 19 - Poderão ser aproveitados no Quadro de 

Pessoal do Tribunal ora criado, em cargos equivalentes, os 

funcionários requi sitados de outros órgãos da Administração 

Federal em exercício nas Juntas de Conciliação e Julgamento 

subordinadas à nova jurisdição, desde que haja concordância 

dos órgãos de origem. 

§ 29 - O provimento dos cargos obedecerá 

legislação pertinente a cada caso . 

-a 

Art. 10 - O provimento dos cargos criados por 

esta lei fica condicionado à existência 

tários próprios do Tribunal Regional do 

gião. 

de recursos orçamen­
a Trabalho da 9. Re-

Art. 11 - ~ criada no Ministério Público jun­

to à Justiça do Trabalho a Procuradoria Regional do Trabalho 

da 9~ Re gião , com sede em Curitiba e as atribuições previs 

tas em lei. 

Parágrafo único - A Procuradoria Regional com 

por-se-á de 1 (um) Procurador Regional e 3 (três) Procurado­

res Adjuntos. 

Art. 12 - Ficam criados no Quadro do Ministé­

rio Público da União junto à Justiça do Trabalho, para aten­

der ao disposto no artigo anterior, 1 (um) cargo de Procura­

dor do Trabalho de Segunda Categoria, com o vencimento men­

sal de Cr$ 6.630,00 (seis mil, seiscentos e trinta cruzei­

ros), e 3 (três) cargos de Procurador Adjunto, com o ven­

cimento mensal d e Cr$ 5.746,00 (cinco mil, setecentos e qua-

renta e seis cruzeiros), cujo provimento se fará na 

da legislação vigente. 

forma 

Art. 13 - Ao Ministério da Justiça, ouvido o 

Procurador-Geral da Justiça do Trabalho, competirá promover 

GER 6.07 
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IIJ Ito.",, --

a instalação da Pr ocuradoria 

gião. 

. a 
~~-do Trabalho da 9. Re-

Art. 14 - Para atender às despesas de organi­

zação, instalação e funcionamento do Tribunal Regional do 

Trabalho da 9~ Região, o Poder Executivo fica autorizado a 

abrir c rédito especial até Cr$ 13.500.000,00 (treze milhões 

e quinhentos mil cruzeiros). 

Parágrafo único - Para o atendimento das des­

pesas decorrentes da abertura do crédito especial autorizado 

no presente artigo, fica o Poder Executivo autorizado a can-
- - . . ~ a a celar dotaçoes o r çamentarlas conslgnadas as 2. e 4. Regiões 

da Justiça do Trabalho, no Orçamento vigente, corresponden 

tes às despesas que seriam realizadas pelas unidades a serem 

desmembradas, ou de outras dotações orçamentárias. 

Art. 15 - Aos Juízes Presidentes de Juntas de 

Conciliação e Julgamento dos Estados do Paraná e Santa Cata-

rina fica facultada a opção, no prazo de 90 (noventa) dias, 

a contar da vigência desta lei, pela permanência no quadro 

da Região a que pertencem, hipótese em que continuarão no e­

xercício de seus cargos, mas não poderão concorrer a promo­

ções ou remoções na jurisdição da 9~ Região. 

Art. 16 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 

PRESIDENTE~_t~A-~~~~~--

Relator 

GER 6.01 
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Encaminha Projeto de Lei 
n9 ±-C , de 1975. , 

Brasília, 2 i!... ele agosto de 1975. 

Senhor Secretário, 

Tenho a llonra de enviar a Vossa Exce­
lência, nos termos do Art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de 
Lei n9 l-C, de 1975, que "cria a 9a. Região àa Justiça do Traba­
lho e o Tribunal Regional do Trabalho re s pectivo e institui a cor 
respondente Procurado r ia Regional do Ministério Público e, àá ou= 
tras providências ", a pre ciado pe la Câma ra dos Deputados, nos ter­
mos do Art. 51 da Constituição da República . 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e mais dis­
tinta consideração . 

A Sua Excelência o Senho r Senador DINARTE MARIZ, 
Primeiro Secret~rio do Sena do Federal . 

. . 
. ! ~ 
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CÂMARA DOS 

PROJETO DE LEI 
N.o l-B, de 1975 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 002/75 

Cria a 9.a Região da Justiça do Tra­
balho e o Tribunal Regional do Traba­
lho respectivo e institui a correspon­
dente Procuradoria Regional do Minis­
tério Público, e dá outras providências; 
tendo pareceres: da Comissão de Cons­
tuição e Justiça, pela aprovação, com 

.. emendas, com voto em separado do Sr. 
~ Celso Barros; da Comissão de Serviço 

Público, pela aprovação, nos termos do 
parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça; e do redator designado pela 
Mesa em substituição à Comissão de 
Finanças, pela aprovação. Pareceres 
às Emendas de Plenário: da Comis­
são de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade, juridicidade e, no 
mérito, pela rejeição; da Comissão de 
Serviço Público, pela aprovação das de 
n.OS 1, 4 e, contra o voto do relator, da 
de n.O 9; pela rejeição da de n.o 6 e, 
contra o voto do relator, da de n.O 5; 
pela prejudicialidade das de n.OS 2, 3 e, 
contra o voto do relator, das de n.OS 7. 
8 e 10; e, da Comissão de Finanças, 
pela incompetência para opinar sobre a 
matéria. 

(PROJETO DE LEI N.o l-A, de 1975, EMEN­
DADO EM PLENARIO, A QUE SE REFE­
REM OS PARECERES.) 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É criada a 9.& Região da Justiça 

.. Trabalho, compreendendo os Estados do 
W:raná e de Santa Catarina. 

Parágrafo único. A divisão jurisdicional 
estabelecida no art. 674 da Consolidação 
das Leis do Trabalho fica ajustada ao de-

terminado nE.ste artigo, passando a 2.& Re­
gião a abranger apenas os Estados de São 
Paulo e Mato Grosso e a 4.& Região integrada 
somente pelo Estado do Rio Grande do 
Sul. 

Art. 2.° É criado o Tribunal Regional do 
Trabalho da 9.a Região, com sede em Curiti­
ba, Estado do Paraná, composto de oito 
juízes, dos quais dois serão representantes 

. classistas, um dos empregados e outro dos 
empregadores. 

Art. 3.° Ficam criados oito cargos de 
juiz do Tribunal Regional do Tra!:Jalho da 
9.& Regiá,o, sendo seis (6) togados e dois (2) 
representantes classistas, estes últimos com 
investidura trienal, escolhidos na forma da 
legislação vigente. 

§ 1.0 Haverá um (1) suplente para cada 
juiz classista. 

§ 2.0 Em sua primeira composição, o pro­
vimento dos cargos de juízes togados do 
Tribunal far-se-á na conformidade do se­
guinte critério, observada a proporcionali­
dade estabelecida no art. 670, § 2.0, da Con­
solidação das Leis do Trabalho: 

1 (um) escolhido entre membros do Mi­
nistério Público da União junto à Justiça 
do Trabalho; 

I (um) escolhido na classe dos advogados; 

2 (dois) escolhidos entre Juízes-Presiden­
tes de Junta, titulares de órgãos da La ins­
tância sediados no atual limite jurisdicional 
do Tribunal Regional do Trabalho da 2.a 

Região, sendo um pelo critério de antigui­
dade e outro pelo critério de merecimento. 
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dos entre os Juízes-Presi­
titulares de órgãos de loS 

Cl'~. s no atual limite jurisdicio-
Ib Regional do· Trabalho dr. 4.s 

um pelo critério de antigui­
o pelo critério de merecimento; 

Art. 4.° A posse dos Juízes do novo Tri­
bunal dar-se-á perante o Presidente do Tri­
bunal Superior do Trabalho no prazo de 30 
(trinta) dias contados da publicação dos 
respectivos atos de nomeação, podendo. no 
e!lta!1to, para ~al fim, ser delegada compe­
tencIa aos PresIdentes dos Tribunais de Jus­
tiça locais ou de outro Tribunal Regional 
do Trabalho. 

Art. 5.° Incumbe ao Presidente do Tri­
bunal Supericr do Trabalho com a colabo­
ra~ão dos Presidentes dos Tribunais Regio­
naIS do Tra.balho das 2.s e 4.s Regiões, ado­
tar as medIdas que se fizerem necessárias 
à instalação do novo órgão. 

Art. 6.° Instalado sob a presidênci~ do 
Juiz togado mais antigo, caberá ao Tribunal 
ela~rar seu regimentc interno, proceder à 
eleIçao do Presidente e do Vice-Presidente .. ' orgamzar os serVIços auxiliares e adotar as 
demais providências necessárias ao seu ime­
diato funcionamento. 

Art. 7.° Até a data da instalação do novo 
Tribunal fica mantida a atual competência 
dos Tribunais Regionais do Trabalho das 
2.S e 4.s Regiões, inclusive a residual sobre 
os recursos já manifestados. 

Art. 8.° As Juntas de Conciliação e Jul­
gamento sediadas nos Estados do Paraná e' 
de Santa Catarina, com os respectivos acer­
vos material e funcional, passam para a ju­
risdição do Tribunal Regional do Trabalho 
da 9.S Região. sem prejuízo dos direitos 
adq.uiridos. ~ respeita.das as situações pes­
soaIS dos JUIzes, vogaIS e servidores. 

§ 1.0 Os cargos existentes na lotação dos 
Tribunais Regionais do Trabalho das 2.S e 
4.S Regiões, destinados a atender aos servi­
ços dos Estados do Paraná e de Santa Ca­
tarina, são transferidos para o Tribunal Re­
gional do Trabalho da 9.s Reg~ão. 

§ 2.° Os ocupantes dos cargos da lotação 
das Juntas de Concilia.;ão e Ju~gamento e 
demais servidores em exercício transferidos 
na conformidade deste artigo continuarão 
a perceber seus vencimentos e vantagens 
pelos Tribunais de origem até que o orça­
m~nto consigne ao Tribunal criado por esta 
LeI os recursos necessários ao respectivo 
atendimento. 

~rt. 9.° AléIll: d~s cargos transferidos por 
efeIto do que dISPO e o artigo 8.° desta Lei 
ficam criados no Quadro de Pessoal do Tri: 
bunal Regional da 9.s Região os constantes 
do Anexo. 
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§ 1.0 Poderão ser aproveitados no Qua~ 
dro de Pessoal do Tribunal ora criado em 
cargos eqUivalentes, os funcionários req~isi­
tados de outros órgãos da Admin~stração 
Federal em exercício nas Juntas de Con­
ciliação e Julgamento subordinadas á nova 
jurisdição, desde que haja concordãncia dos 
órgãos de origem. 

. § 2:° ~ provimento dos cargos obedecerá 
a legIslaçao pertinente a cada caso. 

Art. 10. O provimento dos cargos criados 
por esta Lei fica condicionado a existência 
de recursos orçamentários próprios do Tri­
bunal Regional do Trabalho da 9.S Região. 

Art. 11. É criada no Ministério Público 
junto à Justiça do Trabalho a Procuradoria 
Regional do Trabalho da 9.s Região com 
sede ~m Curitiba e as atribuições pre'vistas 
em leI. 

Parágrafo único. A procurajcria Re­
gional compor-se-á Je um Procurador­
Regional e três Procuradores-Adjuntos. 

Art. 12. Ficam criados no Quadro do Mi­
nistério Público da União junto á Justiça 
do Trabalho, para atender ao dis~osto no 
artigo anterior, um cargo de Procurador do 
~rabalho de Segunda Sategoria com o ven­
CImento men.sal de Cr$ 6.63000 (seis mil 
seiscentos e trinta cruzeiros) ~ três cargo; 
de Procurador-Adjunto com o vencim 
mensal de Cr$ 5.746.00 (cinco mil 
t<?s e quarenta. e seis cruzeiros). cujo 
vur,ento se fara na forma da legislaçãc vi­
gente. 

Art. 13. Ao Ministério da Justiça, ouvido 
o Procurador-Geral da Justiça do Trabalho , 
competirá promover a instalação da Pro­
curadoria Regional do Trabalho da 9.S 

Região. 
Art. 14. Para atender às despesas de or­

ganização. instalação e funcionamento do 
Tribunal Regional jo Trabalho da 9.S Re­
gião, o Poder Executivo fica autorizado a 
abrir crédito especial até Cr$ 13 .500.000.00 
(treze milhões e quinhentos mil cruzeiros). 

Parágrafo único. Para o atendimento 
das despesas decorrentes da abertura do 
crédito especial autorizado no presente ar­
tigo, fica u Poder Executivo autorizado a 
canc~lar dotações orçamentárias conSIgna­
das as 2.S e 4.S Regiões da Justiça do Tra­
balho, ~o Orçamento vigente, correspon­
dentes as despesas que seriam realizadas 
pelas unidades a serem desmembradas ou 
de outras dotações orçamentárias. ' ta 

Art. 15. Esta Lei entrará em vigor W 
d.a~a de sua pub~icação, revogadas as dispo­
sIçoes em contrario. 

Brasilia, em de de 1975. 

j 
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ANEXO 

N.o Cargos 

Diretor-Geral da Secretaria 
Secretário-Geral da Presidência 
Secretário do Tribunal Pleno 
Diretor do Serviço do Pessoal 

D ... 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
8 
3 

Diretor do Serviço de Execução Contábil e Orçamentária 
Diretor dos Serviços Gerais 

TRT 9. - -101.4 
TRT 9.e.-DAS-101.4 
TRT 9.e.-DAS-I02.3 
TRT 9.e.-DAS-101.2 
TRT 9.e.-DAS-I01.1 
TRT 9.e.-DAS-IOl.l 
TRT 9.e.-DAS-102.2 
TRT 9.e.-DAS-102.1 

Assessor de Juiz 
Assessor 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 5.452 
DE 1.0 DE MAIO DE 1943 (1) 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

CAPíTULO IV 
Dos Tribunais Regionais do Trabalho 

SEÇAO I 

Da composição e do funcionamento 

Art. 670. Os Tribunais Regionais das 1.a 

•

o..e. Regiões compor-se-ão de onze juízes 
ados, ~italícios, e de seis juíz~~ classistas, 
poranos; os da 3.e. e 4.a ReglOes, de oito 

juízes togados, vitalícios, e de quatro clas­
sistas, temporários; os da 5.e. e 6.e. Regiões , 
de sete juízes togados, vitalícios, e de dOIS 
classistas, temporários; os da 7.a e 8.a Re­
giões, de seis juízes togados, vitalícios, e de 
dois classistas. temporários, todos nomea­
dos pelo Presidente da República. 

§ 1.0 Vetado. 
§ 2.° Nos Tribunais Regionais consti­

tuídos de seis ou mais juízes togados, e me­
nos de onze, um deles será escolhido dentre 
membros do Ministério Público da Umão 
Junto à Justiça do Trabalho e os demais 
dentre juízes do Trabalho Presidentes de 
Junta da respectiva Região, na forma pre­
vista no parágrafo anterior. 

§ 3.° Vetado. 
§ 4.° Os juízes classistas referidos nes­

te artigo representarão, paritariamente, em­
pregadores e empregados. 

§ 5.° Haverá um suplente para cada 
Juiz classista. 

&;- § 6.° Os Tribunais Regionais, no res­
~tivo regimento interno, disporão sobre a 
substituição de seus juízes, observados. na 
convocação de juízes inferiores, os critérios 
de livre escolha e antiguidade, alternada­
mente. 

§ 7.° Dentre os seus juízes togados, os 
Tribunais Regionais elegerão os respectivos 
Presidente e Vice-Presidente, assim como os 
Presidentes de Turmas, onde as houver. 

§ 8.° Os Tribunais Regionais da 1.a e 
2.a Regiões dividir-se-ão em Turmas, facul­
tada essa divisão aos constituídos de. pelo 
menos, doze juízes. Cada turma se comporá 
de três juízes togados e dois classistas, um 
representante dos empregados e outro dos 
empregadores. (21) 
....... .. ..... ... .......................... 

SEÇAO II 

Da Jurisdição e Competência 
Art. 674. Para o efeito da jurisdição 

dos Tribunais Regionais, o território nacio­
nal é dividido nas oito regiões seguintes: 

1.a Região - Distrito Federal e Estados 
do Rio de Janeiro e Espírito Santo; (24) 

2.e. Região - Estados de São Paulo, Pa­
raná e Mato Grosso; 

3.e. Região - Estados de Minas Gerais e 
Goiás; 

4.e. Região - Estados do Rio Grande do 
Sul e Santa Catarina; 

5.e. Região - Estados da Bahia e Ser­
gipe; 

6.e. Região - Estados de Alagoas. Per­
nambuco, Paraíba e Rio Grande do Norte; 

7.e. Região - Estados do Ceará, Piauí e 
Maranhão; 

8.e. Região - Estados do Amawnas, Pará 
e Acre. 

Parágrafo único. Os Tribunais têm I§e­

de no Distrito Federal (1.a Região) e nas 
seguintes cidades: São Paulo (2.e. Região) , 
Belo Horizonte (3.a Região), Porto Alegre 
(4. e. Região) , Salvador (5 .a Região), Recife 
(6.e. Região) , Fortaleza (7.e. Região) e Belém 
do Pará (8.e. Região). 
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~M N.o 002, DE 1975 
oder Executivo 

~:finos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 
tenho a r.onrJ. de submeter à elevada deli­
beração de Vossas Excelências, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Justiça, o anexo projeto 
de lei que "cria a 9.a Região da Justiça do 
Trabalho e o Tribunal Regional do Trabalho 
respectivo e institui a correspondente Pro­
curadoria Regional do Ministério Público, e 
dá outras providências". 

Brasília, em 5 de fevereiro de 1975. -
Ernesto Geisel. 
EXPOSIÇAO DE MOTIVOS GM/0444-B DE 

11 DE OUTUBRO DE 1974, DO MINISTÉ­
RIO DA JUSTIÇA. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­

pública: 
Tenho a honra de submeter à alta apre­

ciação de Vossa Excelência o projeto de lei 
referen te à criação do Tribunal Regional 
do Trabalho da 9.a Região, com sede em 
Curitiba e jurisdição nos Estados do Parana 
e Santa Catarina. 

2. A proposta se apóia nas in adiá veis 
necessidades determinadas pela escala~a 
aistorica, política, econômica e social do País 
no último decênio, notadamente nas zonas 
meridionais. 

3. O desenvolvimento acelerado de Solo 
Paulo. em todos os setores, provocou en·.:.r­
me volume de dissídios , acima de qualq:ler 
previsão. transformando a 2.a Região da 
Justiça do Trabalho em ponto de estrangu­
lamento para o q'Jal ainda mais concorrem 
as ações trabalhistas oriundas do Paraná e 
Mato Grosso. 

4. A gravidade do problema, acentuada 
também pelo crescente progresso do Estado 
do Paraná, levou o Egrégio Tribunal Supe­
rior do Trabalho a aprovar por unanimioa­
de . em sessão plenária de 8 de maio último, 
o desdobramento das 2.a e 4.a Regiões. ins­
tituindo nova jurisdição integrada pelos Es­
tados do Paraná e Santa Catarina. 

5. Representando aspiração do Estado do 
Paraná desde a década de 1940, há que men­
eionar ter sido a criação do Tribunal Regio­
naJ, do Trabalho em Curitiba inserida no an­
teprojeto de Código de Processo do Traba­
lho, em 1963. 

6. A Consultoria Jurídica deste Ministé­
rio examinou cuidadosamente o assunto, 
comparando os dados estatísticos do movi­
mento judiciá rio no País, e considerando 
outros fatore, "elevantcs, notadamente po-

líticos e econômicos, concluiu pela conve­
niência da criação do Tribunal Regional do 
Trabalho da 9.a Região , com jurisdição nos 
Estados do Paraná e Santa Catarina e sede 
em Curitiba. 

7. O entendimento da Consultoria Jurí­
dica parece o mais consentâneo com as ver­
dadeiras proporções do quadro atual da Jus­
tiça do Trabalho e suas projeções nos pró­
ximos anos. 

8 . Cumpre ressaltar que os procedimen­
tos vinculados ao sistema de pessoal e es­
pecialmente a formalização da tabela cons­
titutiva do anl'XO, como imperativo de uma 
perfeita uniformidade de denominações em 
relação ao aprovado para outros Tribunais 
Regionais do Trabalho, foram devidamente 
apreciados pelo Departamento Administra­
tivo do Pessoal Civil - DASP e 'as respecti­
vas recomendações atendidas no proj eto de 
lei. 

Submetendo o assunto à alta deliberação 
de Vossa Excelência, renovo os protestos do 
meu mais profundo respeito. - Armando 
Falcão, Ministro da Justiça. 

PARECER DA COMISSAO 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

Encaminha o Presidente da RepÚblit 
Projeto de Lei que tomou o n.o 1, de 19 
que propõe a criação da 9.8 Região da Jus 
ça do Trabalho e do Tribunal Regional do 
Trabalho respectivo. Institui a correspon­
dente Procuradoria Regional do Ministério 
Público e dá outras providências. 

A Exposição de Motivos do Ministro da 
Justiça revela a conveniência da criação :ia 
9.8 Região da Justiça do Trabalho, tanto 
para atender às necessidades da nova juris­
dição, como para satisfazer às Regiões de 
que se desmembrará. Salienta que o EgrégiO 
Tribunal Superior do Trabalho aprovou a 
criação da 9.a Região, desmembrada das 2.6 

e 4.6 Regiões. 

11 - Voto do Relator 

Preliminarmente a Cor..stituição disci­
plina a criação de Tribunal Regional do 
Trabalho, nos §§ 2.°, 4.° e 5.° do art. 141, 
nestes termos: 

"Art. 141. 

§ 2.° A lei fixará o número dos Tribu­
nais Regionais do Trabalho e respec-

t~~~. ~~~~~ ....... .. ...... ...... ::: .... : ...... ::: .... . ". 

§ 4.° A lei, observado o disposto no 
§ 1.0, disporá sobre a constituição, in­
vestidura, jurisdição, competência, ga­
rantias e condição de exercício dos 
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órgãos da Justiça do Trabalho, assegu­
rada a paridade de representação de 
empregadores e trabalhadores. 
§ 5.° Os Tribunais Regionais do Tra­
balho serão compostos de dois terços 
de juízes togados vitalícios e um ter­
ço de juízes classistas temporários, 
assegurada, entre os juízes togados, a 
participação de advogados e membros 
do Ministério Público da Justiça do 
Trabalho, nas proporções estabelecidas 
na alínea a do § 1.°" 

Ora, o Projeto de Lei sub judice, pleiteia 
a criação de um Tribunal Regional do Tra­
balho, como quer a Carta Maior. 

Ainda, consoante o Código Político, dispõe 
sobre a constituição, investidura, jurisdição 
e condições de exercício de novo órgão. 

E mais: sem se afastar do Texto Magno, 
assegura a paridade de representação de 
empregadores e trabalhadores. 

Afinal, obediente à Lei das Leis, o Tribu­
nal Regional da 9.a Região do Trabalho será 
composto de dois terços de juízes togados 
vitalícios e de um terço de juízes classistas 
temporários, estando assegurada, entre os 
juízes togados, a participação de advogados 
e membros do Ministério Público da Justiça 
do Trabalho, nas proporções de lei. 

Atente-se em que, embora crie cargos e 

~
nções e aumente a despesa pública, está 

, nforme à Constituição o projeto, por ser 
ei de iniciativa do Presidente da República, 

como preceitua a Constituição - art. 57, lI. 
Mérito 

A criação proposta de um Tribunal Re­
gional do Trabalho para os Estados do 
Paraná e Santa Catarina é de roda proce­
dência. Merece aplausos. Irá permitir justi­
ça rápida e gratuita como deve ser a Justiça 
do Trabalho. Ensejará desacúmulo de ser­
viços nas Regiões de .:)ue se emancipa. 

Assim, preliminarmente. é consti~uc.i0!lal 
o Projeto n.o 1, de 1975. É legal. É Jundlco. 
E de acordo com a técnica legislativa. E no 
mérito, salvo Emendas, pela sua aprovação. 
Emendas 

O Projeto recebeu 20 Emendas. A de n.o 
1 da Bancada do Paraná - ARENA e l\IDB, 
s~ndo primeiro signatário. o Deputado Alí­
pio de Carvalho. As de n.OS 2 a 18. do Depu­
tado Francisco Amaral. A de n.o 19. da 
Dermtada Lygia Lessa Bastos. A de n.o 20, 
do ' Deputado Nelson Maculan. 

As Emendas n.OS 1 e 2 referem-se ao e rt. 1.0 
As Emendas n.OS 1 e 19 alcançam o art. 2.° 
As Emendas n .OS 1, 19 e 20 atingem o 

art. 3.° 

A Emenda n .o 16 
As Emendas n.OS 

destinam-se ao art. 8. 

E as Emendas de n.OS ~~c::g ...... '" 
13, 14, 15, 16 e 18 são aditivas. 

° 
18 

Passo a examiná-las, umas em grupo, por 
versarem matéria análoga. 

Emendas n.o 1, da Bancada do Paraná, 
n.o 19, da Deputada Lygia Lessa Bastos e a 
de n.o 20, de Deputado Nelson Maculan. 

As três Emendas visam modificar o Pro­
jeto para disciplinar a composição do futu­
ro Tribunal. 

São constitucionais e jurídicas e elabo­
radas de acordo com a técnica legislativa. 

No entanto, examinadas as suas justifi­
cativas, julgo mais adequada a Emenda n.o 
1 e voto pela sua aprovação. Prejudicadas 
as de n.OS 19 e 20. 

Urge, porém, para aperfeiçoar a Emenda 
n.o 1, estabelecer novo processo de escolha 
dos juízes que proponho proceda-se me­
diante a Subemenda n.o 1 nestes termos: 

A alínea c do § 1.0 passa a ter a segumte 
redação: 

"c) quatro dentre juízes do Trabalho 
Presidentes de JU!ltas je Conciliação 
e Julgamento, respectivamente indica­
dos: 
1) dois, pelo Tribunal Regional do Tra­
balho da 2.a Região, em lista tríplice, 
uma composta de juíze~ em atividade 
em São Paulo e outra de juízes em 
atividade no Paraná; 
2) dois pelo Tribunal Regional do Tra­
balho da 4.a Região, em lista tríplice, 
uma composta de juízes em atividade 
no Rio Grande do Sul e outra de juízes 
em atividade em Santa Catarina." 

Emendas n.OS 2 e 7 do Deputado Francisco 
Amaral. 

A Emenda n.o 2 abrange a de n.O 7. Elas 
procuram incluir o Estado de Mato Grosso 
na 9.a Região. 

Conveniente é que a 9.a Região não se 
estende a outros Estados, ficando somente. 
abarcando os Estados do Paraná e Santa 
Catarina. 

Ideal é que Mato Grosso adquira o seu 
próprio Tribunal Regional do Trabalho. 

As Emendas n.OS 2 e 7 são constitucionais 
e jurídicas, porém, no mérito, voto por Que 
sejam rejeitadas , mantida a jurisdição da 
2.a Região restrita aos Estados do Paraná 
e Santa Catarina, como :sugere o Projeto. 

Emendas n.OS 3 e 17 do Deputado Fran­
cisco Amaral. 



Lote: 49 Caixa: 1 

PL N° 1/1975 
- 6 - 115 

soante o seu autor, pre­
pso de redação. 

ao competente - de Reda­
~~~;i!r-se a respeito. 

Emen as n.OS 2 e 13 do Deputado Fran­
cisco Amaral. 

As Emendas n.OS 4 e 13 facultam aos fun­
cionáriOS que estão em exercício na Região 
a ser criada optarem pelo quadro a que 
pertence na 2.a ou 4.a Região. 

A providência requerida, sendo adotada, 
poderá provocar o esvaziamento das Juntas 
da 9.a Região. 

Entretanto, a sugestão é salutar com as 
cautelas propostas na subemenda anexa, 
n.o 2 que intercala um parágrafo à Emen­
da n.O 4, nestes termos: 

Acrescente-se à Emenda n.o 4 o seguinte 
parágrafo que será § 1.0, passando-se a § 2.° 
o parágrafo único da Emenda : 

H§ 1.0 O aproveitamento de que trata 
este artigo será feito à medida em que 
ocorram as vagas nos Quadros da Re­
gião de origem, obedecido o critério da 
antiguidade, permanecendo os optan­
tes, no exercício de seus cargos, na 
9.a Região, até à data da remoção." 

Constitucionais, jurídicas e, no mérito, pe­
la aprovação, nos termos da sub emenda . 

Emendas n.OS 5, 10, 15, 8 e 14 do Deputado 
Francisco Amaral. 

As Emendas n .OS 5, 8, 10 e 15 são muito 
semelhantes . Querem :!onferir aos juízes, 
que est ão servindo nos Estados do Paraná 
e Santa Catarina, direito à permuta, remo­
ção e promoção para os Tribunais a que 
es tão jurisdicionados, nas 2.a e 4.a Regiões , 
sem qualquer restrição. 

A medida, sendo aceita, pOderá deixar a 
nova Região desprovida de juízes, gerando 
várias dificuldades ao bom funcionamento 
da Justiça. 

CO!1 stitucionais e jurídicas, mas, no méri­
to pela rej eição . 

Emendas n.OS 6, 9 e 18 do Deputado Fran­
cisco Amaral. 

As Emendas querem permitir a requisição 
de juízes substitutos nas 2.a e 4.a Regiões . 

A sugestão, data venia, é inconveniente . 
Não aperfeiçoará o funcionamento do novo 
Tribunal . Pode perturba:' ~. Justiça nas 2.a 

e 4.a Regiões . 
Constitucionais, jurídicas e, no mérito, 

pela rej eiçãc . 
Emendas n.OS 21 e 12 do Deputadv I'ran­

cisco Amaral . 

A Emenda n.o 11 está contida na Emenda ' 
n.o 12, fixando prazo ao Poder Executivo pa­
ra encaminhar ao Con6resso Naciona: pro­
jeto de lei , criando cargos e, em conseqüên­
cia, aumentando a despesa J; ública. 

São Emendas que se chocam com a Cons­
tituição, pois não compete ao Poder Le­
gislativo compelir ao Executivo a apresen ­
tação de Projetos de Lei. 

As proposições ferem o princípio consti­
tucional (art. 6.°) da independência entre 
os Poderes . 

Os parágrafos da Em :,nda n .o 12, além de 
prejUdica dOS pela rejeiçãv do artigo , se 
aprovados, restringiriam a ações do novo 
Tribunal. 

Pela rejeição , pois, das Emendas n .OS 11 
e 12 por inconstitucionais. 

Emenda n .O 14 do Deputado Francisco 
Amaral. 

A proposiç§.o faculta a permanênCia de 
Juízes , Presidentes de Juntas , em exercício 
no Paraná e Santa Catarina, no Quadro a 
que pertencem. 

É constitucional, legal e conveniente. 
Pela sua :lprovação. 
Emenda n.O 16 do Deputado Francisco 

Amaral. 
A Emenda propõe encaminhamento ,a 

processos protocclados n a:, 2.a e 4.a Regiõ'P" 
à 9.a Região . 

A sugestão é c.esaconselhável, consideran­
do-se que acumulará processos no início da 
criação do Tribunal. 

Constitucional, jurídica e, no mérito , pe­
la rej eição . 

Afinal, pela aprovação do Projet o, com 
as seguintes alterações, em decorrência da 
aprovação da Emenda n.o 14 e das Emendas 
n .SO 1 e 4, com subemendas: 

a) suprima-se o § 2.0 do art. 3.° passando 
o § 1.0 a parágrafo único; 

b) substitua-se na Emenda n .o 1 a alínea 
c nos term.)s da subemenda n.o 1; 

c) acrescente-se um parágrafo à Em~nda 
n .O 4 com a redação da Sub emenda n.O 2. 

d) acrescente-se a Emenda n.o 14 . 
É o voto do Relator. 
Sala da Comissão. em de junho de 1975. 

- Deputado Djalma Bessa, Relator. 
IH - Parecer da Comissão • 

A Comissão de Constituição e Justiça , em 
reunião Plenária, realizada em 18-6-75. opi­
nou pela constitucionalidade, juridicidade 
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e, no mérito, pela aprovação, com 4 (quatro) 
emendas, do Projeto n .o 1175, nos termos do 
parecer do Relator. A votação foi unâni­
me, exceto quanto às Emendas. As de n.OS 

3 e 4 tiveram voto contrário do Sr. Celso 
Barros, e as de n.OS 1 e 2, voto contrários 
dos Srs. Lidovino Fanton, Jorge Uequed, 
Tarcísio Delgado, Blotta Júnior e Alceu Col­
lares. O Sr. Celso Barros apresentou voto 
em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: 

Luiz Braz - Presidente, Djalma Bessa -
Relator, Alceu Collares, Blotta Júnior, Can­
tídio Sampaio, Celso Barros, Cleverson Tei­
xeira, Gomes da Silva, Igo Losso, Jorge 
Uequed, Lauro Leitão, Lidovino Fanton, 
Noide Cerqueira, Norton Macedo, Sebastião 
Rodrigues, Tarcísio Delgado e Walber Gui­
marães . 

Sala da Comissão, em 18 de junho de 1975. 
- Luiz Braz, Presidente - Djalma Bessa, 
Relator. 
EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSÃO 

N.o 1 

1) O art. 2.0 passa a ter a seguinte re-
dação: 

• 

"Art. 2.0 É criado o Tribunal Regional 
do Trabalho da 9." Região, com sedL em 
Curitib?, Estado do Paraná, composto 
de seis Juízes togados, vitalícios, e de 
dois representantes classistas, tempo­
rários, todos nomeados pelo Presidente 
da República. 
H§ 1.0 Os juízes togados serão esco­
lhidos: 
a) um dentre advogados no exercício 
da profissão; 
b) um dentre membros do Ministério 
Público da União junto à Justiça do 
Trabalho; e 
c) quatro dentre juízes do Trabalho 
Presidentes de Juntas de ConCiliação e 
Julgamento, respectivamente indicados: 
1) dois, pelo Tribunal Regional dú Tra­
balho da 2." Região, em lista tríplice, 
uma composta de juízes em atividade 
em São Paulo e outTa de juízes em ati­
vidade no Paraná; 

2) dois, pelo Tribunal Regional do Tra­
balho da 4." Região, em lista tríplire . 
uma composta de juízes em atividade 
no Rio Grande do Sul e outra de juízes 
em atividade em Santa Catarina." 

§ 2.0 Os Juízes classistas representa­
rão. paritariamente, empregados e em­
pregadores." 

Sala da Comissão, 
- Luiz Braz, Presid 
Relator. 

a, 

Suprima-se o § 2.0 do art. 3.°, passando o 
§ 1.0 a parágrafo único. 

Sala da Comissão, em 
- Luiz Braz, Presidente. 
Relator. 

N.o 3 

de junho de 1975. 
- Djalma Bessa, 

Acrescente, onde couber, no Projeto de 
Lei n.O 1175 (do Poder Executivo), o se­
guinte artigo: 

"Art. Os funcionários atualmente 
lotados nos quadros da 2." ou 4." Re­
gião e em efetivo exercício nos Estados 
do Paraná e Santa Catarina, terão di­
reito, mediante opção escrita e irretra­
tável, protocolada no respectivo Tribu­
nal dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
contados da publicação desta lei, a re­
moção para preenchimento de vagas 
em cargos idênticos e do mesmo nível 
nos quadros a que pertenCiam anterior­
mente. 

§ 1.0 O aproveitamento de que trata 
este artigo será feito à medida em que 
ocorram as vagas nos Quadros da Re­
gião de origem, obedecido o critério da 
antigüidade, permanecendo os optan­
tes, no exercício de seus cargos, na 
9." Região, até a data da remoção." 

§ 2.° Perderá o direito previsto neste 
artigo o funcionário optante que acei­
tar promoção ou mudar de cargo como 
integrante do quadro da 9." Região." 

Sala da Comissão, em de junho de 
1975. - Luiz Braz, Presidente - Djalma 
Bessa, Relator. 

N.o 4 

Acrescente-se, onde convier, um artigo 
com a seguinte redação: 

"Artigo ... Aos Juízes Presidentes àe 
Juntas de Conciliação e Julgamento 
dos Estados do Paraná e Santa Cata­
rina fica facultada a opção, no prazo 
de 90 (noventa) dias a contar da vi­
gênCia desta lei, pela permanência do 
quadro da Região a que pertencem, hi­
pótese em que continuarão no exercí­
cio de seus cargos, mas não poderão 
concorrer a promoções ou remoções na 
jurisdição da 9." Região." 

Sala da Comissão, em de junho de 
1975. - Luiz Braz, Presidente - Djalma 
Bessa, Relator. 
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ema que suscita a cria­
de um Tribunal é o do 

::",.,.;;;;;.~:~inário de seu quadro de 

No caso em espécie a criação proposta 
da 9.a Regiãc da Justiça do Trabalhe, com­
preendendo os Estados do Paraná e Santa 
Catarina, objeto do Projeto de Lei n.O 1/ 75, 
do Poder Executivo, trouxe à baila o pro­
blema do provimento de cargos. O projeto 
adota um critério no art. 3.0, § 2.°, critério 
esse que, en: confronto com os demais, re­
sultantes de emendas apresentadas, me 
parece o mais justo. 

Com efeito, além de direito reconhecic.o 
à classe de advogados e membros do Mi­
nistério Público, o projeto escolhe dois 
componentes dentre Juízes-Presidentes de 
Juntas, titulares de órgãos da 1.a instância 
sediados no atual limite jurisdicional do 
Tribunal Regional da 2.a Região e dois 
dentre os Juízes-Presidentes de Juntas, ti­
tuiares de órgãos de 1.a instância sediados 
no atual limite jurisdicional do Tribunal 
Regional do Trabalho da 4.a Região. 

Dá-se preferência aí a Juízes pertencen­
tes a regiões já existentes, que assim le­
varão ao novo Tribunal o fruto de sua ex­
periência e comprovada capacidade. 

Como vimos, as emendas apresentadas al­
teram esse critério, sendo de destacar-se 
a de n.O 1/75, que pretende compor o T.i­
bunal com Juízes do Trabalho exclusiva­
mente recrutados da região a ser criadr-., 
i:npossibilitando, assim, a participação das 
regiões já '-'xis tentes e a que se refere o 
§ 2.° já indicado. 

Não conhecendo as peculiaridades locais, 
para ter do caso uma idéia mais realista, 
afigura-se-me, no entanto, que o critério 
estabelecido na emenda não é o mais justo. 

Por isso, sem embargo de solução que 
atenda melhor às condições da jurisdição do 
novo órgão, sou de parecer que deve ser 
mantido o critério do projeto. 

Sala da Comissão, em 18 de junho de 
1975. - Celso Barros. 

PARECER DA COMISSAO DE 
SERVIÇO PÚBLICO 

I - Relatório 
Encaminha a Presidência da República o 

Prcjeto de Lei que tomou o n.o 1, de 1975, 
que propõe a criação da 9.a Região da Jus­
tiça do Trabalho e do Tribunal Regional do 
Trabalho respectivo, institui a correspon­
dente Procuradoria Regional do Ministério 
Público e dá outras providências. 
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Na exposição de motivos do Ministério da 
Justiça revela a criação da 9.a Região da 
Justiça do Trabalho, compreendendo os Es­
tados do Paraná e de Santa Catarina, fi­
cando a sede do Tribunal Regional do Tra­
balho, na cidade de Curitiba e passando a 
2.a Região a abranger, apenas, os Estados 
de São Paulo e Mato Grosso, e a 4.a Região 
integrada, somente, pelo Estado do Rio 
Grande do Sul. Verifica-se, igualmente, que 
o Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, 
aprovou a criação da 9.a Região, desmem­
brada das 2.a e 4.a Regiões. 

11 - Voto do Relator 

1 - Preliminar:nente, queremos deixar 
aqui registrado a falta absoluta de tempo, 
para se fazer um exame mais aprofundado 
da matéria, dada a urgência do prazo de­
terminado, pois recebemos o presente pro­
cesso, para relatá-lo, às 18 horas do dia de 
ontem, com prazo fixado, para estar pron­
tJ r..s 9,30 da manhã de hoje , num espaço 
de tempo de menos de 24 horas. 

2 - Tramitando pela Comissão de Cons­
tituição de Justiça, recebeu o proj eto várias 
emendas, opinando, finalmente, pela apro­
vação do projeto, com 4 (quatro) emendas, 
nos termos do parecer do Relator, pela sua 
constitucionalidade. juridicidade e no mé­
rito, com a incorporação das respectivas 
emendas, sendo que a.s Emendas de n .OS 3.ar 
4 tiveram votos contrários do Senhor DepUW' 
tado Celso Barros; as de n.os 1 e 2, votos 
contrários dos Srs. Deputados Lidovino 
Fanton, Jorge Uequed, Tarcisio Delgado. 
Blota Junior e Alceu Col1a,res. O Sr. Celso 
Barros apresentou voto em separado. 

Conclusão 

Face ao exposto, não vemos como não 
aplaudir o Projeto n .o 1, do Poder Executi­
vo, que vem preencher uma grande lacuna 
no Estado do Paraná, pois, desde muitos 
anos os traba.lhadores aguardam a criação, 
naquele Estado, de um Tribunal Regional 
do Trabalho que hoje, finalmente, se con­
cretiza. 

No nosso ponto de vista, quando neste 
momento de alegria para as classes traba­
lhadoras do Paraná e de Santa Catarina, 
aplaudimos e votamos com entusiasmo a 
oportuna e necessária criação de um Tribu­
nal Regional do Trabalho, com sede em 
Curitiba e abrangendo, também, em sua ju­
risdição o Estado de Santa Catarina, medi-
da que resulta de inúmeros esforços de v~ 
rios Governos, luta constante de inúmer~ 
representantes do povo nesta Câmara Fe­
deral e no Senado da República, desde 1946. 
Seja-nos permitido lembrar, como ponto de 
vista já manifestado várias vezes, parti-
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cularmente, pelas classes trabalhadoras de 
nossa Pátria, que estaria, melhor atendendo 
o interesse de todos, que se examinasse a 
possibilidade da criação, em todos os Esta­
dos, Territórios e Distrito Federal, de Tri­
bunais RegionaiS do Trabalho, cada um 
com jurisdição própria em cada Estado ou 
Território, e, também, Juntas de Concilia­
ção e Julgamento em todos os Municlpios 
brasileiros, com mais de 30.000 (trinta mil) 
habitantes, pois iria permitir Justiça mais 
r ~pjda e eficiente para todos. 

Na oportunidade, aproveitando o ensejo, 
como Deputado eleito pelo Estado do Pa­
raná, lembraria, como exemplo, enormes 
áreas de MunicípiOS com população prole­
tária grande, que estão fora do alcance dos 
benefícios imediatos da ação da Justiça do 
Trabalho, necessitando da criação urgente 
de Juntas de Conciliação e Julgamento, co­
mo o caso dos Municípios de Paranavaí, 
Umuarama, Maringá, Cascavel, Francisco 
Beltrão, Guarapuava, Telemaco Borba, Ja­
carezinho, Londrina (mais uma Junta) , 
Apucarana, Campo Mourão, Porecatu, Foz 
d'J Iguaçu, Cornélio Procópio e Iporã, além 
de mais três Juntas em Curitiba, Capital do 
Estado do Paraná. 

Feito este registro, aproveitando esta 
oportunidade, quando se cria a 9.a Região 
~ Just'iça do Trabalho e o Tribunal Regio­
~l do Trabalho, com sede em Curitiba, 

no Estado do Paraná, voltamos, agora, ao 
mérito do Projeto que estamos relatando, 
para concluir que votamos pela aprovação 
do Proj eto e das Emendas da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Este é o nosso voto e o nosso Parecer. 
Sala da Comissão, 27 de junho de 1975, 

Gamaliel Galvão, - Relator. 
111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Serviço Público, em reu­
nião extraordinária, realizada em 27 de ju­
nho de 1975, aprovou, por unanimidade, o 
parecer do Relator, Senhor Deputado Ga­
maliel Galvão, favorável ao Projeto n.o 1/75 
e às Emendas da Comissão de Constituição 
e Justiça. Compareceram os Senhores Depu­
tados Raul Bernardo - Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência, Gamalibl Galvão 
- Relator, Vasco Neto, Francelino Pereira, 
Jonas Carlos, Dias Menezes, Ubaldo Barém, 
Ossian Araripe, Ary Kffuri, Lauro Rodri­
gues, Freitas Nobre, Wanderley Mariz, Joel 
~rreira, Fernand0 Coelho, Ivahir Garcia, 
W dhemar Santilo, Geraldo Guedes. 

Sala da Comissão, em 27 de junho de 
1975 . - Raul Bernardo, Vice-Presidente, 
no exercício da Presidência. Gamaliel 
Galvão, Relator. 

PARECER DA COMI O D 
10 

Sr. Presidente, Srs. De 
O Projeto n.O 1/75, do Po xecutivo, 

"cria a 9.a Região da Justiça do Trabalho e 
o Tribunal Regional do Trabalho respectivo 
e institui a correspondente Procuradoria 
Regional do Ministério Público, e dá outras 
providências", estando plenamente justifi­
cado. 

O projeto recebeu 20 emendas. 
A matéria foi aprovada na Comissão de 

Constituição e Justiça, com emendas, ten­
do sido seu relator o ilustre Deputado Djal­
ma Bessa. 

Cabe, nesta oportunidade, opinar em no­
me da Comissão de Finanças. 

PARECER 
O nosso parecer é pela aprovação do pro­

jeto com as emendas da Comissão de Cons­
titüição e Justiça, por atender, desta for­
ma, os interesses da Justiça trabalhista. 

Os recursos para o atendimento das des­
pesas decorrentes estão previstos, através 
da abertura de crédito especial até Cr$ 
13.500.000,00, com o cancelamento de dota­
ções orçamentárias consignadas às 2.a e 4.a 
Regiões da Justiça do Trabalho, no Orça­
mento vigente, correspondentes às despe­
s::.s que seriam realizadas pelas unidades a 
serem desmembradas. 

Nada a opor quanto ao aspecto financei­
ro que a matéria envolve. Pela aprovação. 

Deputado João Vargas. 
EMENDAS OFERECIDAS 

EM PLENARIO 
N.O 1 

Os art. 1.0 e seu parágrafO único, art. 5.°, 
art. 7.°, art. 8.0 e seu § 1.0 e o parágrafo 
único do art. 14 passarão a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 1.0 É criada a 9.a Região da Jus­
tiça do Trabalho, compreendendo o Es­
tado do Paraná. 
Parágrafo único . A divisão jurisdicio­
nal estabelecida no art. 674 da Conso­
lidação das Leis do Trabalho fica ajus­
tada ao determinado neste artigo, pas­
sando a 2.a Região a abranger apenas o 
Estado de São Paulo e Mato Grosso." 
"Art. 5.° Incumbe ao Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho, com a 
colaboração do Presidente do Tribunal 
do Trabalho da 2.a Região, adotar as 
medidas que se fizerem necessárias à 
instalação do novo órgão." 
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§ 1.0 Os cargos existentes na lotação 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
2.6 Região, destinado a atender aos ser­
viços do Estado do Paraná, são trans­
feridos para o Tribunal Regional do 
Trabalho da 9.6 Região." 
"Art. 14. . .......... . .... . ......... . . 

Parágrafo único. Para atendimento 
das despesas decorrentes da abertura de 
crédito especial autorizado no presente 
artigo, fica o Poder Executivo autoriza­
do a cancelar dotações orçamentárias 
consignadas à 2.6 Região da Justiça do 
Trabalho, no Orçamento vigente, cor­
respondente às despesas que seriam 
realizadas pelas unidades a serem des­
membradas ou de outras dotações orça­
mentárias." 

Justifioação 
É preferível que a justiça do trabalho do 

Estado de Santa Catarina permaneça ju­
risdicionada ao Rio Grande do Sul. 

Assim o desejariam seus lideres sindicais, 
seus trabalhadores, seus políticos, seu povo. 

Que se crie o Tribunal da 9.6 Região, com 
sede em Curitiba. Mas que se respeite os 
liames de Santa Catarina com o Estado do 
Rio Grande do Sul, cujo TRT é modelo de 
organização e de eficiência. 

Sala das Sessões, 27 de junho de 1975. -
Adhemar Ghisi, no exercício da Liderança -
Nereu Guidi - Angelino Rosa - Abel Avila 
_ Odemir Martins - João Linhares -
Aroldo Carvalho. 

N.O 2 
Dê-se ao art. 2.° do Projeto de Lei n.O 1, 

de 1975 (do Poder Executivo), que cria a 9.6 

Região da Justiça do Trabalho e o Tribu­
nal Regional do Trabalho respectivo, a se­
guinte redação: 

"Art. 2.0 É criado o Tribunal Regional 
do Trabalho da 9.6 Região, com sede 
em Florianópolis, no Estado de Santa 
Catarina, composto de oito juízes, dos 

quais dois serão representantes classis­
tas, um dos empregados e outro dos em­
pregadores." 

Justificação 
1. A presente emenda substitui as pala­

vras "Curitiba, Estado do Paraná" por estas 
outras "Florianópolis, Estado de Santa Ca­
tarina". 

É que entendemos dever ser o novo Tribu­
nal instalado em Florianópolis e não em 
Curitiba, como quer o projeto. 

2. Vários motivos nos levam a propor a 
emenda. 

Antes de mais nada, queremos salientar 
que o Estado de Santa Catarina conta com 
número maior de juntas de Conciliação do 
que o Estado do Paraná. Realmente, há 
onze Juntas de Conciliação e Julgamento 
instaladas nas cidades de Florianópolis, 
Blumenau, Brusque, Chapecó, Concórdia, 
Criciúma, Itajaí, Jolnville, Lages, Rio do Sul 
e Tubarão. 

Somente nos anos de 1972, 1973 e 1974, 
houve nada menos de 1.476 recursos oriun­
dos das Juntas instaladas nos municípios 
catarinenses para o respectivo Tribunal Re­
gional do Trabalho. 

Bastam esses números para justificar Plee 
namente a instalação do novo TRT em Flo­
rianópolis e não em Curitiba. 

É evidente que estamos elaborando a 
presente emenda somente tendo em vista 
facilitar a prestação jurisdiCional devida 
pela Justiça do Trabalho, ao pleitear a ins­
talação do Tribunal Regional em lugar mais 
próximo das cidades em que há maior 
número de reclamações trabalhistas. 

Nenhum outro motivo nos leva a essa ati­
tude, mesmo porque temos a maior admira­
ção pela maravilhosa Capital parana'ense, 
legítimo orgulho de todos os brasileiros. 

Entendemos, entretanto, que, por sua lo­
calização, bem como pelo movimento das 
Juntas de Conciliação existentes em San­
ta Catarina, Florianópolis oferece melho­
res condições para um funcionamento óti­
mo do novo Tribunal Regional do Trabalho. 

Além disso, tanto o governo do Estado 
como o da Capital catarinense estão em­
penhados em emprestar ao governo fe­
deral toda a colaboração para a construa 
ção da sede do novo órgão, cogitando-s~ 
inclusive, da doação do terreno onde o 
mesmo deverá ser construído. 

Assim sendo, julgamos mais conforme aos 
interesses da justiça a inistalação do Tri-



bunal Regional do Trabalho em Florianó­
polis. 

Por isso, submetemos à apreciação dos 
nossos pares a presente emenda, solicitan­
do compreensão e simpatia para a suges­
tão que ela representa. 

Sala das Sessões, em 27 de Junho de 1975. 
- Walmor de Luca (assinaturas ilegíveis) 

N.O 3 

O artigo 2.° do Projeto de Lei n .o 1175, 
passará a ter a seguinte redação: 

"Art. 2.° É criado o Tribunal Regional 
do Trabalho da 9.a Região, com sede 
em Florianópolis, Estado de Santa Ca­
tarina, composto de oito juízes, dos 
quais dois serão representantes classis­
tas, um dos empregados e outro dos 
empregadores." 

Justificação 
Para melhor justlflcação à emenda ora 

apresentada, repetimos os pronunciamen­
tos que fizemos nesta Casa, nas sessões de 
31-5-75 e 17-6-74. 

Na verdade, por motivos os mais claros 
e óbvios, a sede do futuro Tribunal Regio­
nal do Trabalho da 9.a Região deverá ser 

......f.calizada na Capital do Estado barriga­
~rde. 

Para não repetir o que consta dos pro­
nunciamentos já referidos, mencionaria­
mos apenas que o volume do trabalho das 
onze Juntas de Conciliação e Julgamento 
que funcionam em Santa Catarina, repre­
senta o dobro da atividade desenvolvida pe­
las suas sete congêneres do Estado do Pa­
raná . 

Por original, citaríamos o fato de que está 
situada na região Sul-Catarinense, na cida­
de de Criciúma, a "Capital Nacional do 
Carvão", a Junta de Conciliação e Julga­
mento que maior volume de serviços apre­
sentou no Brasil, nos anos de 1973 e 1974. 

Esperamos sejam devidamente considera­
das as superiores razões que nos levaram a 
apresentação desta emenda, que a repre­
sentação do povo catarlnense nos impõe 
por inspiração da maior justiça. 

Sala das Sessões, 1.° de abril de 1975 -
Adhemar Ghisi - (assinaturas ilegíveis) 

N.o 4 e O art. 2.° passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 2.° É criado o Tribunal Regional 
do Trabalho da 9.a (nona) Região, com 
sede em Curitiba, no Estado do Paraná, 
composto de 6 (seis) Juízes Togados vi­
talícios e de 2 (dois) classistas, estes 
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com investidura 
ção paritária e esc:o~ 
Lei." 

A emenda que instituí nova redação ao 
art. 2.°, objetiva destacar, com máxima cla­
reza, a composição originária deste Tribu­
nal do Trabalho, para escoimar vício havido 
no Projeto, ao distinguir, no exercício da 
Magistratura, a qualificada pela Vitalici­
dade, da constituída como Representação 
Classista, com investidura paritária e tem­
porária (trienal), e escolha na dependência 
do critério especificado pela legislação vi­
gente. 

Sala das Sessões, em 30 de junho de 1975. 
- Lygia Lessa Bastos. 

N.o 5 

Dê-se ao § 2.° do art. 3.° a seguinte re­
dação: 

"Art. 3.° 

§ 2.° Em sua primeira composição, o 
provimento dos cargos de juízes togados 
do Tribunal far-se-á na conformidade 
do seguinte critério, observada a pro­
porcionalidade estabelecida no art. 670, 
§ 2.°, da Consolidação das Leis do Tra­
balho: 
1 (um) escolhido entre membros do 
Ministério Público da União junto à 
Justiça do Trabalho; 
I (um) escolhido na classe dos ad­
vogados; 
I (um) escolhido pelo critério de mere­
cimento entre os Juízes-Presidentes de 
Junta, titulares de órgãos de l.a instân­
cia sediados no atual limite jurisdicio­
nal do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.a Região; 
1 (um) escolhido pelo critério de mere­
cimento entre os Juízes-Presidentes de 
Junta, titulares de órgãos de l.a ins­
tância sediados no atual limite jurisdi­
cional do Tribunal Regional do Traba­
lho da 4.a Região; 
I (um) escolhido pelo Tribunal Regio­
nal do Trabalho da 2.a Região, segundo 
o critério de antigüidade, entre os Juí­
zes-Presidentes de Junta, titulares de 
órgãos de l.a instância no Estado do 
Paraná; 
1 (um) escolhido pelo Tribunal Regio­
nal do Trabalho da 4.a Região, segundo 
o critério de antigüidade, entre os Juí­
zes-Presidentes de Junta, titulares de 
órgãos de l.a 'instância no Estado de 
Santa Catarina." 
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Com efeito, ao admitir a seleção entre 
todos os Juízes-Presidentes de Junta dos 
limites juridiscionais dos Tribunais do Tra­
balho da 2.& e da 4.& Regiões, o dispositivo 
em foco pOderia conduzir à exclusão dos 
representantes dos Estados que, efetivamen­
te, passarão a compor a 9.& Região (Paraná 
e Santa Catarina). 

De acordo com a alteração ora sugerida, 
permanece livre a escolha, pelo critério de 
merecimento, de dois Juízes: um da atual 
jurisdição do TRT da 2.& Região (São Paulo, 
Paraná e Mato Grosso), e outro da área 
do TRT da 4.& Região <Rio Grande do Sul 
e Santa Catarina). 

Cria-se, porém, a obrigatoriedade da in­
dicação de um Juiz do Estado do Paraná 
e de outro do Estado de Santa Catarina, 
escolhidos segundo o critério de antigüi­
dade. 

Estamos certos de que a solução proposta 
atenderá aos interesses dos magistrados 
trabalhistas dos Estados acima, premiando, 
ainda, dentre os mesmos, o mais antigo de 
cada uma das Unidades componentes do 
TRT da 9.& Região. 

Francisco Amaral - Marcondes Gadelha. 
N.o 6 

Substitua-se o § 2.° do art. 3.° pelo se-
guinte: 

"§ 2.° O Provimento dos cargos de Juí­
zes togados do Tribunal, em sua pri­
meira composição, se fará dentro do 
seguinte critério, já observada a pro­
porcionalidade estabelecida no art. 670, 
§ 2.°, da Consolidação das Leis do Tra­
balho. 
Um (1) representante do Ministério 
Público da União, junto à Justiça do 
Trabalho. 
Um (1) representante dos advogados; 
Dois (2) escolhidos entre os Juízes do 
Trabalho, Presidentes de Juntas de Con­
ciliação ,e Julgamento, titulares de ór­
gãos de primeira instância sediados na 
área geográfica desmembrada, indica­
dos peLo Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo um (1) pelo 
cri tério de antigüidade e um (1), de 
uma lista tríplice, pelo critério de me­
rec'imen to; 
Dois (2) escolhidos entre os Juízes do 
Trabalho Presidentes de Juntas de Con-

ciliação e Julgamento, titulares de ór­
gãos de primeira instância sediados na 
área geográfica desmembrada, indica­
dos pelo Tribunal Regional do Traba­
lho da Quarta Região, sendo um (1) 
pelo critério de ant'igüidade e um (1), 
de uma lista tríplice, pelo critério de 
merecimento." 

Justificação 

Pelo que está expresso no Projeto, enten­
de-se que desejou seu redator que os juízes 
togados escolhidos dentre os titulares de 
órgãos de primeira instância da Justiça do 
Trabalho sejam recrutados dentro do terri­
tório da nova Região. Tanto ass'im é, que 
usou ele da expressão "no atual limite ju­
risdicional do Tribunal. .. ", quando, se a 
idéia fosse outra, muito mais fácil seria 
dizer "órgãos de primeira instância da 2.& 
(ou 4.&) Reg'ião". Usando a expressão que 
usou, claro está que desejou limitar a esco­
lha ao território desmembrado. 

Todavia, não foi, data venia, bastante 
clara a redação dada, de modo que poderá, 
no futuro, trazer dúvidas e estabelecer con­
flitos. Daí, a redação agora proposta, que 
deixa extreme de dúvidas o sistema de es­
colha. 

Razão teve o redator do Projeto, parA 
limitar ao território da nova Região a es!ll' 
colha dos juízes. Julgadores habituados aos 
problemas locais, estarão em melhores con­
d5.ções para resolvê-los, do que outros vin­
dos de Estados diferentes. 

Por outro lado, não seria de boa política, 
por constituir desestímulo para os juízes 
em exercício no território desmembrado, 
levar-se para o novo órgão magistrados que 
estiveram sempre em outros centros, que 
não contribuíram para a situação que ago­
ra justifica a criação do Tribunal. 

Não é de se desprezar, também, o interes-
se dos Estados do Paraná e de Santa Cata­
rina, muito justo, aliás, de ver no novo 
Tribunal homens que colaboraram para seu 
progresso, que convivem com seu povo. Isto, 
aliás, as bancadas que representam esses 
Estados no Congresso Nacional vêm sentin-
do através das manifestações das classes 
conservadoras e de empregados, de advoga­
dos, políticos e administradores, o que as 
leva a propugnar por este esclarecimento ia 
redação do Projeto. .. 

Sala das Sessões, 1.°-4-71. - Adhemar 
Ghisi, Líder em exercício - Abel Avila -
Nereu Guidi - Pedro Colin - Odemir Mar­
tins - Angelino Rosa - Aroldo Carvalho. 
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1 - 55.a SESSAO DA 4.a SESSAO LEGIS­
LATIVA DA 7.a LEGISLATURA EM 31 DE 
MAIO DE 1974 

ADHEMAR GHISI - Criação de Tribu­
nal Regional do Trabalho em Santa Cata­
rina. 

O SR. ADHEiiIAR GHISI (Pronuncia o se­
guinte d'iscurso.) Sr. Presidente, Srs. Depu­
tados, como representantes do povo de San­
ta Catarina no Parlamento, desejamos con­
signar desta tribuna que uma das mais an­
tigas reivindicações de nosso Estado é a 
criação e instalação, em seu território, de 
um Tribunal Regional do Trabalho, que 
possa dar vazão ao enorme número de fei­
tos trabalhistas ali em andamento. 

No entanto, segundo notícias que têm si­
do veiculadas na imprensa, os estudos que 
estão sendo promovidos objetivando à cria­
ção desse tribunal no Sl' l do País, teriem 
concluído pela sua insblação em Curitiba, 
com jurisdição abrangendo o Paraná e San­
ta Catarina, sendo que essa proposição já 
teria, inclusive, sidJ encaminhada à apre­
ciação do Ministério da Justiça. 

Sem embargo dos minuciosos e criteriosos 
estudos que, muito provavelmente, levaram 
a essa conclusão, temos para nós que, no 
~ual contexto, a aludida proposta não mais 
~ ajusta à realidade sócio-econômica e ju­

diciária trabalhista da Região. 

Aliás,. tendo em vista os legítimos inte­
resses e as justas aspirações do Estado de 
Santa Catarina na solução da matéria, en­
viamos, recentemente, ao ilustre Ministro da 
Justiça, missiva na qual foi registrado o 
unânime pensamento do povo e das autori­
dades catarinenses a respeito do assunto, 
expondo-se, também, fatos que embasam e 
justificam essa posição. 

Com efeito, é preciso que se ressalte, pre­
liminarmente, que de Santa Catarina pro­
vém o dobro dos feitos trabalhistas que vão 
ter ao Tribunal Regional do Trabalho se­
diado em Porto Alegre, em comparação com 
os originários do Paraná, que têm seu en­
caminhamento ao TRT de São Paulo. 

Isso se deve, fundamentalmente , ao ex­
traordinário processo de industrialização 
verificado em Santa Catarina, talvez o ma~s 
alto de todo o País. 

4t
Efetivamente, como já é de conhecimento 
ral, nosso Estado, a partir da indústria 

e mineração, localizada em sua região me­
ridional, é dotado de progressista parque 
industrial em sua região oeste, no Planalto 
Norte, no Vale do Itajaí e em toda a região 
setentrional. 

Além de grande v 
agropecuários, o 
em nosso tempo, produz ~<~ . .!.' 
im pIem e n tos 1'1"1,"1 1"1"" ~~!l>rnulffi.ero 
de .subprodutos das ind 
mecânicas, de materiais elétricos e eleo"uu"­
cos, entre outras, havendo sempre, e cada 
vez mais, crescente necessidade de mão-de­
obra, especializada ou não. 

A prosperidade do Estado é evidente, e 
sua extraordinária pujança eCJnômica é so­
bejamente demonstrada com o desenvolvi­
mento agrícola e industrial que tem atra­
vessado nos últimos anos. 

Dessa forma, a nós nos parece lógico e 
racional que o Tribunal Regional do Traba­
lho a ser criado no Sul do País , seja insta­
lado na Capital do Estado de Santa Cata­
rina, eis que essa Unidade da Federação 
possui o dobro de Juntas de Conciliação e 
Julgamento em relação ao Paraná, o que, 
por si só, demonstra o acerto da medida 
por nós reivindica da. 

E não se pense, de nenhuma forma, que o 
pleiteado obj etive, por qualquer maneira, 
prejudicar o simpático e progressista Es­
tado do Paraná. Absolutamente, não é essa 
nossa intenção. Desejamos, exclusivamente, 
o bem andamento dos serviços prestados 
pela Justiça do Trabalho, que, pelas razões 
expostas, estará em melhores condições de 
atuar, se efetivamente for instalado o Tri­
bunal Regional do Trab2. lho em Florianó­
polis. 

Aliás, se, por qualquer razão, essa medida 
for considerada inviável, temos para nós 
que, por motivos geográfiCOS e de prática 
forense, Santa Catarina deverá continuar 
sob a jurisdição do TRT da 4.a Região se­
diado em Porto Alegre. 

Nessa c,1nformidade, desejamos apelar ao 
Sr. Ministro da Justiça, bem como às auto­
ridades judiciárias do Egrégia Tribunal Su­
perior do Trabalho, a fim de que a matéria 
seja convenientemente reestudada e reexa­
minada, e o futuro Tribunal Regional do 
Trabalho, em virtude das razões apresenta­
das, seja instalado no Estado de Santa Ca­
tarina. 

Era o que tinha a dizer. 
1 - 6s.a SESSAO DA 4.a SESSAO LEGIS­

LATIVA DA P LEGISLATURA, EM 17 DE 
JUNHO DE 1974 

ADHEMAR GHISI - Criação de Tribunal 
Regional do Trabalho em Santa Catarina. 

O SR. ADHEMAR GHISI (Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Deputados, em defesa dos interesses do po­
vo de Santa Catarina e da Justiça do Tra-
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\N"'9- d~ ais, mais uma vez ocupa­
~;!à!~b~l!!~ a fim de tratar da questão 

relatl ção e instalação de um Tri­
bunal Regional do Trabalho em nosso Es­
tado. 

Como se sabe, ainda perduram dúvidas 
quanto à Unidade Federativa em que deverá 
ser instalado o futuro TRT a ser criado, se 
efetivamente no Paraná ou em Santa Cata­
rina. Assim, em abono da tese de que esse 
órgão da Justiça do Trabalho deva ser ins­
talado em Florianópolis, desejamos, nesse 
sentido, apresentar alguns novos subsídios. 

Com efeito, como demOl1.3tração de que 
nO:3SD Estado apresenta tim número subs­
tancialmente maior de feitos trabalhistas 
que o Paraná, basta lembrar que Santa Ca­
tarina dispõe, atualmente, de onze Juntas 
de Conciliação e Julgamento, contra apenas 
sete de seu vizinho setentrional. 

Além disso, os catarinenses contam, em 
nosso tempo, com um expressivo parque 
industrial em constante expansão, em vir­
tude do que, a cada ano, será sempre maior 
o movimento judiciário-trabalhista no Es­
tado, que, diga-se, apresenta infra-estru­
tura judiciária muito bem aparelhada, en­
sejando maiores facilidades na instalação 
de um Tribunal Regional do Trabalho. 

Aliás, a esse respeito desejamos rapida­
mente nos reportar ao pronunciamento 
emitido por Alberto Manenti, Presidente da 
Comissão Intersindical para a criação da 2.a 

Junta de Conciliação e Julgamento de Cri­
ciúma, por ocasião de recente visita, àque­
la região, do Dr. Pajhéu Macedo Silva, Pre­
sidente do TRT da 4.a Região, sediado em 
Porto Alegre. 

Devido à absoluta identidade de nossa 
posição com os conceitos apresentJ.dos nesse 
pronunciamento, desejamos ressaltar al­
guns tópicos nele abordados, como a ques­
tão da permanência ou não de Santa Cata­
r:na, na jurisdir;ão da 4.a Região da Justiça 
do Trabalho, na hipótese de o novo TRT 
vir a ser instalado no Paraná. 

Nesse caso, é de afirmar-se a unanimi­
dade existente em todos os catarinenses 
que se preocupam com o problema, no sen­
tido de que a escolha natural e tranqüila 
seria pel:! manutenção de nosso Estado jun­
to à 4.a Região, devido as excepcionais con­
dições jurisdicionais oferecidas pelo TRT 
sediado em Porto Alegre, considerado como 
modelo e exemplo para as demais Cortes 
Trabalhistas. 

Inegavelmente, essa seria a opção mais 
racional e adequada aos interesses do Esta­
do, ressaltando-se, ainda, que a MunicipHli­
dade de Criciúma doou valioso imóvel ao 
TRT, como objetivo para ver melhor insta-

lada a Justiça do Trabalho, pleiteando a 
ampliação dos serviços judiciário-trabalhis­
tas e a construção de um prédio próprio 
para a instalação das La e 2.a Juntas de 
Conciliação e Julgamento, vinculadas à 4.11. 
Região. 

De qualquer forma é preciso que se res­
salte, uma vez mais, que o verdadeiro in­
teresse do Estado de Santa Catarina, que 
está mobilizando a atuação de todas as suas 
forças vivas, é a instalação do Tribunal Re­
gional do Trabalho em seu território , sendo 
que somente na hipótese de absoluta invia­
bilidade c essa medida é que se reivindica, 
como lógica e racional providência, a per­
manência da Justiça do T:abalho local sob 
a jurisdição do TRT sediado em Porto Ale­
gre. 

Por derradeiro, Sr. Presidente, novamente 
nos permitimos dirigir e reiterar apelo ao 
Sr. Ministro da Justiça, bem como ao Co­
lendo Tribunal Superior do Trabalho, no 
sentido de que a questão seja analisada em 
todos os ângulos e peculiaridades, e seja 
finalmente adotada a solução mais consen­
tânea com os reais interesses da Justiça do 
Trabalho. 

Era o que tinha a dizer. 

N.o 7 & 
No § 2.° do art. 3.°, onde se lê "1 {um. 

escolhido na classe dos advogados", leia-se 
"1 (um) escolhido na classe dos advogados, 
dentre os componentes de listas tríplices, 
elaboradas pelas Seções da Ordem dos 
Advogados do Brasil, dos Estados do Paraná 
e de Santa Catarina. 

Justificação 

A emenda pretende atender ao espírito 
que ditou a própria criação do novo Tribu­
nal, fazendo com que o representante da 
classe cos advogados seja orginário do Pa­
raná ou de Santa Catarina, em lista triplice 
organizada pelas Seções da OAB desses 
Estados. 

Dispensamo-nos, por iss:l, de outras ra­
zões justificativas. 

Sala das Sessões, em 1.0 de abril de 1975. 
- Adhemar Ghisi. 

N.o 8 

o § 2.° do art. 3.°, onde se lê "1 (um) 
escolhido entre membros do Ministério pú. 
blico da União, junto à Justiça do Traba .. 
ElO", leia-se : "1 (um) escolhido entre mem­
bros do Ministério Público da União, junto 
à Justiça do Trabalho, recrutado dentre os 
ocupantes dos cargos providos em decor­
rência desta lei". 
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Justificação 
A emenda pretende atender ao espírito 

que ditou a própria criação do novo Tri­
bunal, fazendo com que o escolhido dentre 
os membros do "Ministério Público d ... 
Urüão, junto à Justiça do Trabalho", seja 
convocado dentre os membros do órgão fe­
de r"! l credenciado junto ao futuro Tribunal 
do Trabalho da 9.a Região a ser criado. 

A emenda dispensa outros comentários. 
Sala das Sessões, em 1.0 de abril de 1975. 

- Adhemar Ghisi. 
N.o 9 

O art. 3.° passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 3.° Todos os Juízes serão da livre 
nomeação do Presidente da República, 
observada a seguinte proporcionalidade 
(§ 5.°, do art. 141, da Constituição Fe­
deral) : 
a) um (1) escolhi co na classe dos 
Advogados que se encontrem no exer­
cício da profissão; 
b) um (1) escolhido entre membros do 
Ministério Público da União junto à 
Justiça do Trabalho; 
c) quatro (4) escolhidos entre Juízes 
do Trabalho, Presidente de Juntas de 
Conciliação e Julgamento. 
Parágrafo único. Haverá um (1) su­
plente paTa cada Juiz Classista." 

Justificação 
A presente emenda, não apenas modifica 

o § 2.°, do artigo 3.°, como também suprime 
a expressão "da Região", referentemente à 
nomeação dos Juízes Presidentes de Junta 
de Conciliação e Julgamento. 

A invocação de Lei n.o 5.879, de 25-5-73, 
como sendo disciplinadora de regra geral 
para escolha dos Juízes Togados, não tem 
qualquer pertinência com a hipótese cogi­
tada no presente Projeto, de vez que se 
refere, em realidade, à promoção dos Juízes, 
a saber: 

"Lei n.o 5.879, de 23 de maio de 1973, 
que fixa as normas para promoção de 
Juízes Presidentes de Junta de Conci­
liação e Julgamento e Juiz do Trabalho 
Substituto. 
Art. 1.0 Os Juízes Togados dos Tribu­
nais Regionais do Trabalho, quando 
oriundos da carreira de magistrado, se­
rão nomeados por promoção, mediante 
decreto do Presidente da República, 
alternadamente, por antiguidade e me­
recimento. 
Art. 2.° Para os fins do diSposto no 
artigo anterior, em caso de vagas a 

serem preenchidas 
Tribu..'1ais 
escrutínios secretos e,( 
lherão listas tríplices 
Presidentes de Juntas de Conciliação e 
Julgamento da respectiva Região." 

Tal critério encontra-se perfeitamente 
adequado ao caput do artigo 670, da Con­
solidação das Leis do Trabalho, que esta­
belece o Princípio da Acessibilidade, "nos 
Tribunais constituídos" (Observe-se o tem­
po d0 verbo); estando um Tribunal por 8e 
constituir, como ocorre com o Tribunal Re­
gional do Paraná (9.a Região) , será impos­
sível dar cumprimento ao critério discrimi­
nado na Lei n.O 5.879/73, sendo delegada, 
ao Presidente da República, a livre nomea­
ção para composição originária deste Tri­
bunal, respeitada, apenas, a proporcionali­
dane sufragada pelo § 5.°, do art. 141, da 
GO:1stituição Federal, e, por isso mesmo sem 
qualquer restrição regional. 

Sala das Sessões, em 30 de junho de 1975. 
- Lygia Lessa Bastos. 

N.o 10 
Altere-se a redação do art. 8.° do projeto, 

acrescente -se um novo parágrafo e man­
tenham-se os §§ 1.0 e 2.°, que ficam re­
numerados para §§ 2.° e 3.° assim: 

"Art. 8.° As Juntas de Conciliação e 
Julgamento existentes nos Estados do 
Paraná e Santa Catarina, com os res­
pectivos acervos material e funcJonal, 
passam para a jurisdição do Tribunal 
Regional do Trabalho da 9.a Região, 
sem prejuízo dos direitos adquiridos e 
respeitadas as situações pessoais dos 
juízes, vogais e servidores, facultando­
se aos juízes lotados no Paraná e Santa. 
Catarina. o direito de optarem pela 
retorr.o à jurisdição dos Tribunais de 
origem no praw de !lO (noventa) dias, 
contados a partir da publicação da lei. 
§ 1.0 No caso da opção ser no sentido 
de retornar à jurisdição do Tribunal de 
origem. a remoção será feita à medida 
que existir vaga. 
§ 2.° (idêntico ao § 1.0 do projeto>. 
§ 3.° (idêntico ao § 2.° do projeto)." 

Justificação 
A emenda visa a completar o que o espí­

rito do art. 8.° já prescreve, isto é, fazer 
respeitar o direito adquirido sob todas as 
formas. 

Assim, a faculdade crmferida ao Juiz de 
ret::>rnar à jurisdição de seu Tribunal de 
origem, parece-nos m edida de inegável jus­
tiça. 

Sala das Sessões, em 1.0 de abril de 1975. 
- Adhemar Ghisi. 
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O Pro ,l-A, de 1975, volta à Comis-
são de Constituiçãc e Justiça por haver re­
oebido emendas, 

A proposição retorna com dez emendas, 
As Emendas n.os 1, 3, 6, 7, 8 e 10 são de 

autoria do Deputado ~dhemar Ghisi. A 
Emenda n.O 2 é do Deputado Walmor Luca. 
As Emendas n.Os 4 e 9 são da Deputada Ly­
gia Lessa Bastos, E a Emenda n.o 5 é do 
Deputado Francisco Amaral. 
Emenda n.o 1 

A Emenda n.o 1 quer reduzir os limites 
da 9,a Região- da Justiça do Trabalho ao 
Estado do Paraná. 

A Emenda, com o devido respeito, não é 
para ser acolhida, considerando que melhor 
será manter a norma do projeto que prevê 
abranja o novo Tribunal os Estados do Pa­
raná e Santa Catarina. 

É ccnstitucional, legal e jurídico, e no 
mérito, pela rejeição. 
Emendas n.os 2 e 3 

As Emendas n.os 2 e 3 pleiteiam seja a 
sede da 9.a Região da Justiça do Trabalho 
transferida de Curitiba, Estado do Paraná, 
para Florianópolis, Estado de Santa Cata­
rina. 

Em prazo não muito distante, florianópo­
lis haV'erá de ser a sede do Tribunal Regio­
nal do Trabalho que abrange somente San­
ta Catarina. 

Por enquanto é preferível manter a sede 
do novo Tribunal em Curitiba. 

As emendas são constitucionais, legais, 
jurídicas, mas no méri to, pela rejeição. 
Emenda n.o 4 

A Emenda n.o 4 visa corrigir a redação 
do art. 2,° do projeto. 

Atente-se, porém, que o art. 29 tem sua 
fonte no § 5.° do art. 141 da Constituição 
que, com sensível clareza, dispõe sobre a 
composição do Tribunal evitando qualquer 
engano. 

Assim, composição diversa que não seja 
de dois terços de juízes togados vitalicios e 
de um terço de juízes classistas tempcrá­
rios viola a Constituição. 

A emenda é constitucional, legal e juridi­
ca, e, no mérito, pela rejeição. 
Emendas n.os 5, 6, 7, 8 e 9 

As Emendas n.os 5, 6, 7, 8 e 9 buscam a al­
tJerar o processo de provimento dos cargos 
para constituição do Tribunal da 9.a Re­
gião. 
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Data venia, é de se manter a sugestão 
proposta na Emenda de Oomissão n.o 1 que 
foi, exaustivamente, discutida antes de 
aprovada. 

Conquanto as emendas sejam constitucio­
nais, legais e jurídicas, no mérito, pela re­
jeição. 
Emenda n.o 10 

A Emenda n.o 10, como está na justifica­
tiva, visa respeitar o direito adquirido. 

O direito adquirido é instituto assegurado 
na Constituição, alguns juristas classificam­
no como direito supra estatal, não podendo 
a lei ordinária ou complementar perturbá­
lo , tanto mais que na redação do art. 8.° do 
projeto resguarda-se, expl'ess amente, o di­
reito adquirido. 

Constitucional, legal, jurídico mas, no 
mérito, pela rejeição. 

É o parecer. 
Sala da Comissão, em de agosto de 

1975. - Djalma Bessa, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em 

reunião de sua Turma liA", realizada em 
12-8-75, opinou, unanimemente, pela cons­
titucionalidade, juridicidade e, no mérit"& 
pela rejeição das Emendas de Plenário âJ!!II' 
Projeto n.O 1-A/75, nos termos do parecer 
do Relator. A votação foi unânime exceto 
quanto à Emenda n.o 2 que teve voto con­
trário do Deputado Luiz Henrique. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Luiz Braz, Presidente; Djalma Bessa, 
Relator; Alceu CoUares, Gomes da Silva, 
João Gilberto, Joaquim Bevilacqua, Lidovi­
no Fanton, Luiz Henrique, Noide Cerqueira, 
Norton Macedo, Sebastiãc Rodrigues e 
Theobaldo Barbosa. 

Sala da Comissão, em 12 de agosto de 
1975. - Luiz Braz, Presidente; Djalma Bes­
sa, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 
DE SERVIÇO PÚBLICO 

I - Relatório 

Por ter a matéria, de que trata o presen-
te processo, originário da Mensagem n.o 
2/75, do Poder Executivo (Projeto de Lei 
n.o l-A, de 1975), sido emendada, em plená­
rio, quando da sua última discussão, na ses. 
são de 30 de junho passado, volta o assun-
to às respectivas comissões, e as nossas 
mãos para apreciação e exame das 10 (dez) 
novas emendas apresentadas po-r ilustres 
Deputados desta Casa. 



11 - Voto do Relator 
1 - Ao reexaminar-mos a matéria e as 

novas emendas ao Projeto de Lei n.o l-A, 
de 1975, que trata da criação da 9.8. Região 
da Justiça do Trabalho, compreendendo os 
Estados do Paraná e de Santa Catarina e o 
Tribunal Regional do Trabalho, com sede 
em Curitiba, capital do Estado do Paraná, 
na qualidade de Relator do assunto, nesta 
Comissão de Serviço Público, desta Câmara 
Federal, desejamos, antes de mais nada, 
reafirmar o nosso relatório, voto, e parecer, 
já proferidos na sessão desta Comissão, em 
data de 27 de junho, inclusive as sugestões 
e teses ali levantadas, e cujo relatório, voto 
e parecer, mereceram o aplauso e a aprova­
ção unânime, de todos os membros desta 
Comissão de Serviço Público, presentes à 
reunião. Naquela ocasiãe , entre outros pon­
tos principais da matéria , defendemos a fi­
xação da sede do novo Tribunal do Traba­
lho, na cidade de Curitiba, capital do Es­
tado do Paraná, e aproveitamos o ensejo, 
para lembrar uma tese nOssa e dos Traba­
lhadores brasileiros, de que estaria melhor 
atendendo o intere~se de todos, se oportu­
namente, fosse examinada, a possibilidade 
da instalação, em todos os Estados, Terri­
tórios e no Distrito Federal (Brasília), de 
Tribunais Regionais do Trabalho, cada um, 
c·em jurisdição própria em cada Estado ou 

'

rritório, além de Juntas de Conciliação e 
19amento em todos os Municípios brasi­
rOI) com mais de 30. GDO (trinta mil ha­

bitantes). 

2 - Passamos agora ao exame e apI'e­
ciação das novas emendas apresentilidas em 
plenário e enviadas a esta Comissão, pelo 
Sr. Presidente da Câmara em número de 
10 (dez), a maioria delas modificadoras de 
redação e de critérios. 

3 - Duas, porém, se destacam, pOil"que 
t entam uma modificação radical no projeto, 
ao p roporem a mudança da sede do Tribu­
nal Regional do Trabalho, de Curitiba, capi­
tal do Estado do Paraná, para a cidade de 
Florianópclis, capital do Estado de Santa 
Catarina. 

4 - Embora exaustivo, em face da ur­
gência, vamos nos ater uma a uma, ini­
cialmente, às oito emendas de modificações 
do projeto inicial e matéria de redação, dei­
xando, para o final, as de números 2 e 3, 
respectivamente de ilustres representantes 
do Estado irmão de Santa Catarina, que 
tratam da matéria da mudança da sede 
~evista, para o Tribunal Regional do Tra­
. lhe , a ser criado no Estado do Paraná. 

Emenda n.o 1 
Autoria do Deputado Adhemar Ghisi e 

apoiada por outros Deputados: - Oogita a 

17 -

emenda, de dar nova 
e seu parágrafo único; 
e seu § 1.0 e o parágrafo ~r<:,Q 
quais, nos novos termos nu,""'" 
tre Deputado Adhemar 
criação da 9.a Região da Justiça do Traba­
lho, prevista no projeto de lei ora em exame, 
excluiria a sua juridicidade ao Estado de 
Santa Catarina, restringindo a sua ação, 
apenas, ao Estado do Paraná, passando a 
2.a Região a abranger então somente os 
Estados de São Paulo e Mato Grosso. 

A nós parece, data venia, que em nada 
prejudiciliria aos trabalhadores e aos demais 
interessados no Estado do Paraná, pare­
cendo, à primeira vista, que se prejuízo hou­
vesse, alcançaria apenas aos homens do Es­
tado de Santa Catarina, mas isso também 
não ocorreria. 

Na justificação apresentada pelo nobre 
representante catarinense, afirma-se o se­
guinte: "é preferível que a Justiça do Tra­
balho do Estado de Santa Catarina perma­
neça jurisdicionada ao Rio Grande do Sul", 
pois (o grifo é nosso) "assim o desejariam 
seus líderes sindicais, seus trabalhadores, 
seus políticos, seu povo". 

AO nosso ver, estando resguardado nessa 
Emenda n.o 1, datada de 27-6-75, os altos 
interesses dos trabalhadores, particular­
mente também os do Paraná, que fies cabe 
representar e defender, pois nessa emenda, 
expressamente e corajosamente, afirma, o 
Deputado Adhemar Ghisi, no final de sua 
justificação da emenda : "que se crie o Tri­
bunal da 9.a Região, com sede em Curiti­
ba (o grifo é nosso) , mas que se respeite os 
liames de Santa catarina com o Estado do 
Rio Grande do Sul, cujo Tribunal Regional 
do Trabalho é modelo de organização e de 
eficiência", nada temos a opor à citada 
emenda, votando, assim, pela ap,rovação. 

Emenda n.O 4 

Autoria da Deputada Lygia Lessa Bastos 
e apoiada por outros Deputados. Esta 
emenda, da ilustre representante do novo 
Estado do Rio, Parlamentar das mais bri­
lhantes e única representante, nesta le­
gislatura, do Sexo Feminino, prende-se 
quase, exclusivamente, matéria de forma 
de redação do art. 2.°, do Projeto original, 
objetivando, nas suas próprias palavras -
(o grifo é nosso) "destacar com máxima 
clareza a composição originária deste Tri­
bunal Regional do Trabalho para escoimar 
vício havido no Projeto, ao distinguir, no 
exercício da Magistratura, a qualificada pe­
la vitaliciedade, da constituída como Repre­
sentação Classista com investidura paritá­
ria e temporária (trienal) e escolha na 
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especificado pela Emenda n.o 7 

~~~~;;t' '''<Q'U proposta ao art. 2.°, se 
~ e do novo Tribunal Regional 

do Trabalho (9.a Região) na cidade de 
Curitiba capital do Estado do Paraná como 
é de direito e justiça. 

Nessas condições, estando defendidos os 
interesses dos trabalhadores, e, demais 
classes interessadas, cujos interesses popu­
lares é a nossa máxima preocupação, como 
Relator deste Projeto de Lei, nada temos a 
opor a referida Emenda n.o 4 da ilustre e 
dedicada Deputada Lygia Lessa Bastos, da­
tada de 30 de Junho próximo passado. 

Emenda n.o 5 

Do Deputado Francisco Amaral e outros. 

Esta emenda do ilustre mestre em legis­
lação Trabalhista, dá nova Redação ao § 2.0 
do art. 3.°, e estabelece novo critério para 
a escolha de Juízes, observada a proporcio­
nalidade estabelecida no art. 670 - § 2.0 

da Conwlidação das Leis do Trabalho, res­
tringindo a provável, demasiada liberdade 
na escolha dos seus membros. 

Concordamos, que ao prevalecer, o dis­
positivo inicial do Projeto, poder-se-ía, con­
duzir a exclusão dos representantes dos 
Estados, que passarão a compor a 9.a Re­
gião do novo Tribunal Regional do Traba­
lho. (Paraná e Santa Catar ina.) 

Fixa, a nova Redação com nitidez, o 
aproveitamento de titulares de órgãos de 
l,a il~ stância, do Estado do Paraná e Santa 
Catar ma, o que vem corresponder também 
aos interesses da Magistratura paranaense 
e catarinense. 

Diante do exposto nada temos a opor à 
referida emenda do ilustre Deputado Fran­
cisco Amaral. 

Emenda n.o 6 
Do Deputado Adhemar Ghisi 

Pretende o dinâmico Deputado Adhemar 
Ghisi a substituição do § 2.0 do art. 3.0 , 

por nova Redação, na qual pretende melhor 
esclarecer a Redação do referido artigo, que 
na sua forma original traria dúvida futura. 

Data venia, a justiIicação apresentada e 
como já concordamos, com as emendas su­
geridas anteriormente pela Comissão de 
Constituição e Justiça, e mais agora, com 
as emendas esclarecedoras e fixadoras de 
critérios, apresentadas pelos Deputados 
Lygia Lessa Bastos (Emenda n.o 4) e Fran­
cisco Amaral (Emenda n.o 5), somos pela 
sua total rejeição. 

Do Deputado Adhemar Ghisi 
Nova Emenda do operoso Deputado Adhe­

mar Ghisi, marca mais uma vez, a sua co­
laboração neste importante Projeto de 
Criação do Tribunal Regional do Trabalho, 
com sede em Curitiba - Capital do Estado 
do Paraná. 

Agora S. Ex.a se preocupa, ainda com 
o § 2.0 do art. 3.0 , dando-lhe melhor obje­
tividade, com a seguinte e esclarecedora 
Redação - (o grifo é nosso) . "Onde se 
lê" 1 (um) escolhido na classe dos advoga­
dos "leia-se" "1 (um) escolhido na classe 
dos advogados, dentre os componentes de 
listas tríplice, elaborados pelas Seções da 
Ordem dos Advogados dos Estados do Pa­
raná e de Santa Catarina." 

Estando mais uma vez, nesta emenda, 
resguardados os legítimos interesses de 
parcela impo',rtante do povo do PManá, 
que aqui nos cabe representar e defender, 
como também os interesses de Santa Cata­
rina, somos pela aprovação desta Emenda 
do Deputado Adhemar Ghisi de 1.0-4-75 e a 
ela nada temos a opor. 

Emenda n.o 8 

De autoria do Deputado Adhemar Ghi..ii... 
Esta nova Emenda do ilustre Deputa. 

Adhemar Ghisi, que foi designada como B.a 
(oitava) é de sentido apenas afirmativo e 
esclarecedora, quanto à fórmula de escolha 
do representante do Ministério Público, 
junto à Justiça do Trabalho, cujo membro, 
deverá ser recrutado dentre os ocupantes 
dos cargos providos em decorrência desta 
lei. 

A emenda não precisa mais esclarecimen­
to e tem o nosso acolhimento e voto favorá­
vel. 

Emenda n.O 9 

Da Deputada Lygia Lessa Bastos 

Esta Emenda modificadora de critérios 
adotados para o art. 3.0 , parece-nos, salvo 
melhor juízo, conflitante com critérios mais 
amplos e claros, já definidos, como por 
exemplo, o critério estabelecido pela Emen­
da n.O 5 (cinco), do ilustre Deputado Fran­
cisco Amaral, já aceita por nós, no presente 
relatório. 

Diante do exposto, votamos pela Sua rA 
jeição, nos precisos termos propostos per 
ilustre Deputada, que já mereceu o nosso 
aplauso e a nossa acolhida, em outra emen­
da neste mesmo processo. (Emenda n.o 4.) 
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, Eme!D.da n.o 10 

Do Deputado Adhemar Ghisi 
Esta emenda, do ilustre Deputado cata­

rinense Adhemar Ghisi, visa resguardar 
Direitos adquiridos sob todas as formas, a 
Servidores, Juízes, vogais e demais funcio­
nários, que por força da nova Lei criadora 
do Tribunal Regional do Trabalho - 9.1\ 
Região - com sede em Curitiba, tenham de 
serem lotados ou transferidos para os Es­
t ados que abrangerão a Jurisdição do novo 
órgão, em instalação, facultando-se in­
clusive, o Direito de optarem pelo retorno 
à Jurisdição dos Tribunais de origem. 

Tratando-se de medida das mais justas, 
pois resguarda direitos, e fixa prazo, para 
que aqueles servidores não se vejam pre­
judicados, em seus interesses funcionais, 
acolhemos com simpatia a referida emenda 
ao art. 8.° e votamos pela sua aprovação. 
Emendas n.OS 2 e 3 

Dos Deputados Walmor de Luca e Adhe­
m ar Ghisi e apoiada por outros Deputados. 

Finalmente, cabe-nos agora examinar as 
Emendas de n.OS 2 e 3, respectivamente dos 
eminentes Deputados Walmor de Luca e 
Adhemar Ghisi, ambos representantes de 
Santa Catarina, nesta Câmara Federal. 

Entendemos, que ambos cumprem o seu 

..,
er, como representante dos interesses do 
o de Santa Catarina, tentando, através 

as referidas emendas, levar para Santa 
Catarina a sede do Tribunal Regional do 
Trabalho, ora em estudos. 

Da mesma forma, sem entrar em maiores 
argumentações, estamos aqui, alertas e de 
prontidão para também cumprir o nosso 
dever, de representante do povo e defender 
com veemência e autoridade, os interes­
ses do Paraná e particularmente dos seus 
trabalhadores, que há mais de 30 (trinta 
anos) aguardam, e pedem a criação e a 
instalação do Tribunal Regional do Tra­
balho, no Paraná, com sede em sua Capital 
- a Cidade de Curitiba, onde o seu desen­
volvimento natural e sua industrialização, 
alc.ançam hoje índices dos mais notáveis. 

As emendas dos ilustres Deputados Cata­
rinenses, é mais uma prova, que nenhum 
Direito, por mais lógico e mais justo que 
seja como no caso presente, será conquis­
tado, se não for através de luta e de empe­
nho profundo. Ora, tratando-se o Projeto, 
da Criação do Tribunal Regional do Traba­
lho, no Paraná, o lógico e o mais natural 

a-ia, que sua sede fosse , realmente, em 
W ritiba. Mas agora verificamos com as 

duas emendas, que neste momento estamos 
apreciando, que tanto o Tribunal Regional 
do Trabalho, como a criação da 9.a Região 

da Justiça do Trabalho, 
se tornarão realidade, 
sente de alguém, ou de "',.,....,,"". 
resultante de inúmeras I 
tos de Trabalhadores, de 
rios Governos, de vários líderes, trabalhis­
tas e Sindicais, de Senadores, de Deputados 
Federais, Deputados Estaduais e outros, que 
desde a déc.ada de 1940, lutaram e lutam, 
pela sua concretização. Ainda ultimamente 
em 1963, quando dos estudos para um Ante­
projeto de Código de Processo do Trabalho, 
essa reinvindicação Paranaense, também 
estava inserida em suas cogitações, em seus 
a'rtigos. 

Não vamos entrar, aqui e agora, em maio­
res detalhes sobre todos esses anos de lutas, 
para que os trabalhadores de Curitiba e do 
Par.aná, obtivessem a instalação do seu Tri­
bunal Regional do Trabalho, com sede em 
Curitiba. Também, não vamos fazer con­
frontos estatísticos; de números de Juntas; 
de volume ' de processos apreciados; para 
mais ou para menos, por ambos os Estados 
in teressados, Paraná e Santa Catarina. 

O importante ao nosso ver, é a conquista 
para o Paraná, e com a sua sede em Curi­
tiba, do seu Tribunal Regional do Trabalho 
e da 9.a Região da Justiça do Trabalho, 
b.aseado no Direito e na necessidade dos 
seus trabalhadores, porque acima de ques­
tões Regionalista~, ou de local de Trabalho, 
todos os trabalhadores brasileiros, merecem, 
precisam e desejam, ter uma Justiça, rápi­
da e eficiente para todos, sejam eles Para­
naenses, Catarinenses, ou Gaúchos. O que 
importa, é que a Justiça do Trabalho, cria­
da no Brasil, pela figura extraordinária de 
Estadista , que foi o saudoso Presidente Ge­
túlio Vargas, com o objetivo, de proporcio­
nar a todos, uma Justiça Social, cubra a 
totalidade de todos os brasileiros, qualquer 
que seja o seu local de Trabalho ou mora­
dia . 

Com essas considerações, data vênia, o 
empenho dos nobres Deputados de Santa 
Catarina, em pretender levar, a sede do 
Tribunal Regional do Trabalho, cuja cria­
ção agora estamos apreciando, para a ci­
dade de Florianópolis, somos pela rejeição 
total de ambas as emendas, de números 
2 e 3, insistindo, com o maior vigor e entu­
siasmo, que a sede do referido Tribunal, se­
ja localizado, como é de Justiça e de Direito 
na Cidade de Curitiba - Capital do Estado 
do Paraná. 

Concluindo, queremos aqui e agora, rea­
firmar o nosso ponto de vista, já registrado 
no voto anterior, nesta Comissão, de que 
todos, absolutamente todos os Estados bra-
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gamento, 
interesses 
demais 
Social. 

Colocando em prática nossos pensamen­
tos e dentro de nossas atribuições parla­
mentares, nesta mesma data, estamos apre­
sentando Projeto de Lei próprio, auto­
rizando, o Poder Executivo, a criar e insta­
lar, Tribunais Regionais do Trabalho, em 
todas as Unidades Federativas que ainda 
não os possuem, isto é, em 12 (doze) Esta 
dos, 3 (três) Territórios, e no Distrito Fe­
deral (Brasília.) 

Dessa forma, estamos ainda prestando 
uma homenagem, neste momento, aos dig­
nos representantes de Santa Catarina, e a 
seus trabalhadores, p.ois as presentes duas 
emendas que ora es,t amos examinando, pe­
dem apenas a sede do Tribunal Regional 
do Trabalho, e nós, como relator desta ma­
téria, levantamos a hipótese e a possibili­
dade de ser criado, também, para Santa 
Catarina, um Tribunal Regional do Tra­
balho, completo, cuj,a manifestação de nos­
sa vontade, agora nesta mesma data, não é 
mais uma simples lembrança, já é um Pro­
jeto de Lei, que apresentaremos hoje, com 
o apoio e aplauso da brava representação 
Catarinense. 

Neste final de comentários das lutas para 
a criação do Tribunal Regional do Traba­
lho, no Paraná, justo é também, se reco­
nhecer a boa vontade, com a qual se houve, 
S. Ex.a , o atual Chefe do Poder Executivo 
brasileiro, General Ernesto Geisel, que aco­
lhendo os anseios dos trabalhadores Para­
naenses, e atendendo a inúmeros pedidOS 
dos representantes deste Poder Legislativo; 
e outras Instituições, enviou a esta Câmara, 
no cumprimento dos dispositivos Constitu­
cionais, vigente a Mensagem n.O 002, acom­
panhada de respectivo Projeto de Lei sobre 
a matéria, cuja Mensagem e cujo Projeto 
de Lei, nesta Comissão de Serviço Público, 
nos cabe nesta hora, a honra e a alegria, 
de examinar, relatar e apresentar conclu­
sões, numa coincidência, emocionante, pois 
desde as nossas primeiras participações nas 
lutas Sindicais e Trabalhistas) nos idos de 
1938, em Curitiba e no Parana, também já 
lutávamos, nas Assembléias Sindicais, nos 
Comícios Públicos e nas campanhas Cívicas 
- Proletárias, em favor da criação de Jun­
t as de Conciliação, e de um Tribunal Re­
gional do Trabalho, para o Paraná. 

122 
Conclusão 
Face ao exposto, concluímos: 
a) Pela aprovação das Emendas de núme­

ros 1, 4, 5, 7, 8 e 10; 
b) Pela rejeição das Emendas de n úme­

ros 6, 9, e os de números 2, 3. 
Este é o nosso voto e o nosso parecer. 
Sala das Comissões, 13 de agosto de 1975. 
Gam.aliel Galvão, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Serviço Público, em reu­

nião ordinária, realizada em 13 de agosto 
de 1975, apreciando o parecer do Relator, 
Senhor Deputado Gamaliel Galvão, às 
Emendas de Plenário oferecidas ao Projeto 
n.o 01/'15, opinou: 

a) pela aprovação das Emendas de n.OS 

I, 4 e, contra o voto do Relator, à de n.o 9; 
b) pela rejeição das Emendas de n.OS 6 

e, contra o voto do Relator, à de n.o 5; 
c) pela prejudicialidade das Emendas de 

n.03 2, 3 e, contra o voto do Relator, às de 
n.OS 7, 8 elO. 

Compareceram os Senhores Deputados 
Paes de Andrade - Presidente, Gamaiel 
Galvão - Relator, Raul Bernardo, Adhe­
mar Santillo, Francelino Pereira, Joel Fer­
reira, Ubaldo Barém, Vasco Neto, Ary 
ri, Ossian Araripe, Lauro Rodrigues, 
Nobre, Dias Menezes, Ivahir Garcia, 
nando Coelho, Wanderley Mariz e Jonas 
Carlos. 

Sala da Comissão, em 13 de agosto de 
1975. - Paes de Andrade, Presidente - Ga­
maliel Galvão, Relator. 
PARECER DA CONaSSÃO DE FINANÇAS 

I - Relatório 
O projeto ora em exame, oriundo do Po­

der Executivo, já tramitou nesta Comissão, 
sendo pela mesma aprovado com as emen­
das sugeridas pela douta Comissão de Cons­
tituição e Justiça. Volta a este órgão téc­
nico em conseqüência das emendas ofereci­
das em Plenário, em número de dez. 

A emenda n.o 1 objetiva alterar o art. 1.° 
do projeto para retirar o Estado de Santa 
Catarina da 9.a Região da Justiça do Tra­
balho, que se pretende criar, modificando, 
por igual, outros dispositivos propostos na 
Mensagem Presidencial, inerentes à inclu­
são do referido Estado na citada Região. 

As emendas n .OS 2 e 3 têm o sentido _ 
mudar a sede do Tribunal a ser criado, .. 
Curitita , Estado do Paraná, nos termos do 
projeto governamental, para Florianópolis, 
Estado de Santa Catarina. 
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A emenda n.o 4 dá nova redação ao art. 
2.° do projeto, para o fim de escoimá-Io 
de possível vício, eis que procura distin­
guir, na composição do Tribunal, a Magis­
tratura vitalícia e a representação classis­
ta. 

A emenda n.O 5 restringe a liberdade de 
escolha dos futuros Juízes que irão compor 
o novo Tribunal, para evitar que se excluam 
representantes dos Estados do Paraná e 
Santa Catarina, unidades da Federação que 
comporão a 9.0. Região da Justiça do Tra­
balho. 

A emenda n.o 6 objetiva substituir o § 2.° 
do art. 3.° do projeto, estabelecendo novo 
critério para o provimento dos cargos de 
Juízes togados do Tribunal. 

As emendas n.06 7 e 8 buscam modificar 
também o § 2.° do art. 3.°, a fim de que os 
dois Juízes togados do Tribunal, represen­
tantes da classe dos advogados e do Minis­
tério Público da União junto à Justiça do 
Trabalho, sejam escolhidos, respectivamen­
te, de uma lista tríplice organizada pelas 
Seções da OAB dos Estados do Paraná ou 
Santa Catarina e dentre os membros do ór­
gão federal credenciado junto ao futuro 
Tribunal Regional do Trabalho da 9.0. Re­
gião a ser criado. 

4
A emenda n .o 9 dá nova redação ao art. 

do projeto, estabelecendo critério de es­
olha dos futuros Juízes do Tribunal de que 

trata a Mensagem Presidencial. 
Finalmente, a emenda n .O 10 altera o art. 

8.° do projeto, acrescentando-lhe também 
novo parágrafo, facultando aos Juízes lo­
tados nos Estados do Paraná e Santa Cata­
rina o direito de opção de permanência à 
jurisdição dos Tribunais de origem de suas 
lotações. 

lI-V 

A Comissão de o 
projeto e as emendas 
sentadas na Comissão e 
Justiça, já proferiu o seu parecer quanto 
às implicações financeiras da matéria. Nes­
ta oportunidade, cabe-lhe opinar quanto às 
emendas oferecidas em Plenário. Entretan­
to, de seu detido exame, nenhuma dúvida 
subsiste relativamente à incompetência re­
gimental deste órgão técnico com respeito 
a todas aquelas emendas. 

Nestes t ermos, salvo melhor juízo, o nos­
so parecer é pela incompetência da Comis­
são de Finanças. 

Brasília, 6 de agosto de 1975. - João Var­
gas, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Finanças, em sua reunião 

ordinária, realizada em 7 do corrente, opi­
nou, unanimemente, pela incompetência em 
a preciar as emendas oferecidas em Plená­
rio do Projeto de Lei n.o 1-A/75, do Poder 
Executivo (Mensagem n.o 002/75), conforme 
parecer do Relator, DeputadO João Vargas. 

Compareceram à reunião os Deputados 
Homero Santos, Adriano Valente, Antônio 
Morimoto, Fernando Magalhães, Francisco 
Bilac Pinto, Hélio Campos, João Var'gas, 
Athiê Coury, Emanuel Waismann, Epitácio 
Cafeteira, Gomes do Amaral, Jorge Vargas, 
Moacyr Dalla, Ribamar Machado, Temísto­
cles Teixeira, João Menezes, Milton Stein­
bruch, Odacir Klein, Roberto Carvalho, Ruy 
Côdo, Theodoro Mendes, Nelson Marchezan 
e Florim Coutinho. 

Sala da Comissão, em 7 de agosto de 1975. 
- Homero Santos, Presidente - João Var­
gas, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Brasilia, )Ç de etembro de 1975 

~ '~"" , .., ., . , . 
N9 

Retifica autógrafos do 

Projeto de Lei 

n9 l-C, de 1975. 

Senhor Secretário , 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce­

l~ncia, para fins de retificaçio, o AN~XO do Projeto de Lei n9 

l-C, de 1975, que "cria a 9a ~ Região da Justiça do 'l'rabalho e o 

'l'ribunal Reg ional do Trabalho respec,tivo e institui a correspo,!! 

dente Procuradoria Regional do Ministério Público e dá outras 

providências". 
Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência protestos de apreço . 

A Sua Excelência o Scnh( 

Senador Dinartc Mariz 

Primeiro Secretário do ~ , . 0 Federal 
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ONDE SE L~ NO ANEXO: 

C A R G O S 

Diretor-Geral da Secretaria 

Secretário-Geral da Presidência 

Secretário do Tribunal Pleno 

Diretor do Serviço do Pessoal 

Diretor do Serviço de Execução Contábil e Orçamentária 

Diretor dos Serviços Gerais 

Assessor de Juiz 

f\ssessor 

LEIA- SE : 

N9 C A R G O S 

1 Diretor-Geral da Secretaria 

1 Secretário-Geral da Presidência 

I Secretário do Tribunal Pleno 

I Diretor do Serviço do Pessoal 

I Diretor do Serviço de Execução Contábil e Orçamentária 

I Diretor dos Serviços Gerais 

8 Assessor de Juiz 

3 Assessor 

- - --.........-

c 6 D I G O 

TRT 9a. DAS-IOl. 4 

TRT 9a . DAS - I Ol. 4 

TRT 9a. D],.S - 102. 3 

TRT 9a.DAS- IOl.2 

TRT 9a.DAS-IOl.l 

TRT 9a . DAS- IOl.l 

TRT 9a . DAS- I02 . 2 

TRT 9a.DAS-I02.1 

C ' C D I G O 

TRT 9a. DAS-IOl. 4 

TRT 9a.DAS-I01.4 

TRT 9a . DAS - I02.3 

TRT 9a . DAS-IOl.2 

TRT 9a.DAS- IOI.1 

TRT 9a.DAS-I01.l 

TRT 9a.DAS- I02.2 

TRT 9a.DAS- I02.1 



Cria a 9a. Região da Justiça do 
Trabalho e o Tribunal Regionaldo 
Trabalho respectivo e institui a 
correspo nd e nte Procuradoria Re­
gional do Minist~rio pGblico e, 
dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - t criada a 9a. Região da Justiça do 
Trabalho, compreendendo os Estados do Paraná e de Santa Cata­
rina. 

Parágrafo Gnico - A divisão jurisdicional es­
tabelecida no Art. 674 da Consolidaçã o das Leis do Trabalho 
fica ajustada ao determinado neste artigo, passando a 2a. 
Região a a branger apenas os Estados d e são Paulo e Mato Gros­
so e a 4a. Região integrada somente pelo Estado do Rio Grande 
do Sul. 

Art. 29 - t criado o Tribunal Re gional do Tra­
balho da 9a. Região, com sede em Curitiba, Estado do Paraná, 
composto de 6 (seis) Juízes togados, vitalícios, e de2 (dois) 
representantes clas s istas, temporários, todos nomeados pelo 
Presidente da RepGb1ica . 

§ 19 - Os Juizes togados serão escolhi dos: 

a) Um dentre advogados no exercício da profis--saOi 

b) Um dentre membros do Hinist~rio pGblico da 
União junto à Justiça do Trabalho i e 

c) Quatro dentre Juíze s do Trabalho, Presiden-
tes de Juntas de Conciliação e Julgamento, respectivamente 
indicados: 

1) Dois, pelo Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a. Região, em lista triplice, uma composta de Juízes em 
atividade em são Paulo e outra de Juízes em atividade no Pa-, 
ranai 

2) Dois, pelo Tribuna l Regional do Tra balho 
da 4a. Região, em lista triplice, lli~a composta de Juíz e s em 
atividade no Rio Grande do Sul e outra de Juízes em ativ idade 
em Santa Catarina. 

r " 



§ 29 - Os Juízes classistas representarão , pa­
ritariamente, empregados e empregadores. 

Art. 39 - Ficam criados 8 (oito) cargos de 
Juiz do Tribunal Regiona l do Trabalho da 9a. Região, sendo 
6 (seis) togados e 2 (doi s ) representantes classistas, 
Gltimos com investidura trienal, escolhidos na forma 
gislação vigente. 

estes 
da le-

Parágrafo Gnico - Haverá 1 (um) Suplente par.a 
cada Juiz classista. 

Art. 49 - A posse dos Juizes do novo Tribunal 
dar-se-á perante o Presidente do Tribunal Superior do Traba­
lho no prazo de 30 (trinta ) dias contados da publicação dos 
respectivos atos de nomeação, podendo, no entanto, para tal 
fim, ser delegada competência aos Presidentes dos Tribunais 
de Justiça locais ou de outro Tribunal Regional do Trabalho. 

Art. 59 - Incumbe ao Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho, com a colaboração dos Presidentes dos 
Tribunais Regionais do Trabalho das 2a. 'e 4a. Regiões, adotar 
as medidas que se fizerem necessárias à instalação do novo .. -orgao. 

Art. 69 - Instalado sob a presidência do Juiz 
togado mais antigo, caberá ao Tribunal elaborar seu regimen­
to interno, proceder à eleição do Pres idente e do Vice-Presi­
dente, organizar os serviços auxiliares e adotar as demais 
providências necessárias ao seu imediato funcionamento. 

Art. 79 - Até a data da instalação do novo 
Tribunal fica mantida a atual competência dos Tribunais Re­
gionais do Trabalho das 2a. e 4a. Regiões, inclusive a residu 
aI sobre os recursos já manifestados. 

Art. 89 - As Juntas de Conciliação e Julgamen­
to sediadas nos Estados do Paraná e de Santa Catarina , com 
os respectivos acervos material e funcional, passam para a 
jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Região,sem 
prejuízo dos direitos adquiridos e respeitadas as situações 
pessoais dos juízes , vogais e servidores. 

§ 19 - Os cargos existentes na lotação dos 
Tribunais Regionais do Trabalho das 2a. e 4a.Regiões destina .. -
das a atender aos serviços dos Estados do Parana e de Santa 
Catarina, são transferidos para o Tribunal Regional do Traba­
lho da 9a. Região. 

§ 29 - Os ocupantes dos cargos da lotação das 
Juntas de Conciliação e Julgamento e demais servidores em 
exercício transferidos na conformidade deste artigo continua­
rão a perceber seus vencime ntos e vantagens pelos Tribunais 
de o r igem até que o orçamento consigne ao Tribuna l criado 
por esta lei os recursos necessários ao respectivo atendimen­
to. 

• • 
I I 
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3. 

Art. 99 - Além dos cargos transferidos por e­
feito do que dispõe o Art. 89 desta Lei, ficam criados no 
Quadro de Pessoal do Tribunal Regional da 9a. Região os cons­
tantes do Anexo a esta l ei. 

§ 19 - Poderão ser aproveitados no Quadro de 
Pessoal do Tribunal ora c riado, em cargos equivalentes, os 
funcionários requisitados de outros órgãos da Administraçao 
Federal em exercI cio nas Juntas de Conciliação . e Julgamento 
subordinadas à nova jurisdição, desde que haja concordância 
dos órgãos de origem. 

§ 29 - O provimento dos cargos obedeceri à le­
gislação pertinente a cada caso. 

Art. 10 - O provimento dos cargos criados por 
esta lei fica condicionado à existência de recursos orçamen­
tários próprios do Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Re­
gião. 

Art. 11 - É criada no Ministério Público Jun­
to à Justiça do Trabalho a Procuradoria Regional do Trabalho 
da 9a. Região, com sede em Curitiba e as atribuições previ~ 
tas em lei. 

Parágrafo único - A Procuradoria Regiona l com­
por-se- á de 1 (um) Procurador Regional e 3 (três) Procurado­
res Adjuntos. 

Art. 12 - Ficam criados no Quadro do Ministé­
rio Público da União junto à Justiça do Trabalho, para aten­
der ao disposto no artigo anterior, 1 (um) cargo de Procura­
dor do Trabalho de Segunda Categori a , com o v~ncimento men- , 
sal de Cr$ 6.630,00 (seis mil, seiscentos e trinta cruze i­
ros) , e 3 (três) cargos de Procurador Adjunto, com o v e n­
cimento mensal de Cr$ 5.746,00 (cinco mil , setecentos e q ua­
renta e seis cruzeiros), cujo provimento se fari na forma da 
legislação vigente. 

Art. 13 - Ao Ministério da 
Procurador-Geral da Justiça do Trabalho, 
a instalação da Procuradoria Regional do 
gião. 

Justiça, ouvido o . ~ 

cQmpetlra promover 
Trabalho da 9a. Re-

Art. 14 - Para atender às despesas de organi­
zação, instalação e funcionamento do Tribunal Regional do 
Trabalho da 9a. Região, o Poder Executivo fica autori zado a 
abrir crédito especial até Cr$ 13 . 500.000,00 (treze milhões 
e quinhentos mil cruzeiros). 

Parágrafo único - Para o atendimento das des­
pesas decorrentes da abertura do crédito especial autorizado 

, 



no presente artigo , fica o Poder Executivo autorizado a can­
celar dotaçoes orçamentárias consignadas às 2a.e 4a. Regioes 
da Justiça do Trabalho, no Orçamento vigente, corresponden­
tes às despesas que seriam realizadas pelas unidades a serem 
desmembrad as , ou de outras dotaçoes orçamentárias. 

Art. 15 - Aos JuIzes Presidentes de Juntas de 
Conciliaçao e Julgamento dos Estados do Paraná e Santa Cata­
rina fica facultada a opçao, no prazo de 90 (noventa) dias, 
a contar d a vigência desta lei, pela permanência no quadro 
da Regiao a que pertencem, hip6tese em que continuarao no e­
xercício de seus c argos , mas não poderao concorrer a promo­
ções ou remoçoes na jurisdição da 9a. Regiao. 

de sua 
Art. 16 - Esta lei entrará em vigor na data 

publicaçao, revogadas as dispo 'jóes em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTAD ,e {.2 2 de ~gosto de 1975. 

, 
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A N E X O 

C A R G O S 

Diretor-Geral da Secretaria 

Secretário- Geral da Presidência 

Secretário do Tribunal Pleno 

Diretor do Serviço do Pessoal 

Diretor do Serviço de Execução Contábil e 

Orçamentária 

Diretor dos Serviços Gerais 

Assessor de Juiz 

Assessor 

CÓDIGO 

TRT 9a.-DAS-IOl.4 

TRT 9a.-DAS-IOl.4 

TRT 9a.-DAS-I02.3 

TRT 9a.-DAS-IOl.2 

TRT 9a.-DAS-IOl.l 

TRT 9a.-DAS-I01.I 

TRT 9a.-DAS-I02 .2 

TRT 9a.-DAS- I02.l 
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CÂMARA DOS DEP U TAD OS 
SEÇÃO DE SINOPSE - CEL 

AUTOR 

EMENTA 

03.03 . 75 

17.03 . 75 

05 . 06 . 75 

FICHA DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI Nº 1/75 

PODER EXECUTIVO (Mensagem nº 2/75 - PE) 

-Cria a 9ª Regiao da Justiça do Trabalho e o Tribunal 

Regional do Trabalho respectivo e institui a correspon 

dente Procuradoria Regional do Ministério Públic o, e dá 

outras providências. 

ANTIAMENTO 

Protocolado sob nº 00073 - AV . /002/SAP/75-PR • 
-Despacho : As Comissões de 

Serviço Público 

Constituiçao e Justiça, de 

e de Finanças . 

E lido e vai a imprimir . 

DCN 04 . 03.75 , pago 0052, colo 03 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Distribuido a o relator, Dep . DJALMA BESSA. 

DCN 21 . 03 . 75 , pag o 0697, col o 02 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Parecer do relator , Dep . DJAL1~ BESSA , pela constitu -

cionalidade e juridicidade do projeto e: pela cons tit~ 

cionalidade , juridicidade e aprovação da Emenda nº 1 , 

do Dep . Alipio Carvalho e outros , na forma de subemen­

da , e das Emendas nºs 4 e 13 , do TIep . Francisco Amara~ 

também na forma de subemenda; b)pela constitucionalida 

de , juridicidade e prejudicialidade das de nºs 19 , da 

Dep . Lygia Lessa Bastos e 20 , do Dep . Nelson Maculan , 
~ 

face a aprovaçao da de nº 1; c) pela constitucionalida 
de , juridicidade e rejeição, no mérito , das Emendas 2 , 

5 , 6 , 7 , 8 , 9 , 10 , 14 , 15, 16 e 18 , todas do Dep. Fran 
cisco Amaral; d) pela inconstitucionalidade das Emen--

das nºs 11 e 12 , do Dep . Francisco Amaral . O relator 

GE~ 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(Continuação da Ficha de Sinopse do Projeto de 

18.06.75 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI ÇA (co nt . ) 

deixou de apreciar as Emendas nºs 3 e 17, do De p. Fran 
~ 

cisco Amaral , por serem meramente de redaçao. Concedi 

da vista conjunta aos Dep . s Cleverson Teixeira e Celso 

Barros . Aprovado unanimemente requerimento do Dep . Al-
~ 

ceu Collar es , solicitando publicaçao do parecer para 

estudo . 

DCN 17 . 06 .75 , pag o 4334 , colo 02 

COMISSÃO DE CONSTITUI ÇÃO E JUSTI ÇA 

Parecer do relator, Dep . DJALMA BESSA , pela constitu -

cional i dade , juridici dade e, no mérito , pela aprova ção 
~ 

do projeto. Apresentadas 20 emendas perante a Comissao . 

O relator , manifestando - s e sobre as emen das, opinou • • 

a ) pela constitucionali dade , juridicidade e aprovação 

da :Emenda nº 1, com subemenda; b) pela constitucionali 
~ 

dade , juridicidade e aprovaçao da Emenda nº 4 , com sub 

emenda; c) pela constitucionalidade, j uridicidade e pr~ 

judicialidade das Emenda s nQs 19 e 20 , face a aprova­

ção da de nº 1, e da Emenda nº 13, face a aprovação da 

de nº 4; d) pela constitucionali dade , juri dicidade e a 
~ 

provaçao da Emenda n Q 14; e) pela constitucionalidade , 
~ 

juridicidade e, no mér i to , pela rejeiçao das Emendas 

nºs 2 , 5 , 6 , 7, 8 , 9 , 10, 15 , 16 e 18 ; f) pela lncons­
ti tucionalidade das Emendas n º s 11 e 12 . O relator 

deixou de apreciar as Emendas nQs 3 e 17 , por serem me 
~ 

ramente de redaçao. O Dep . Celso Barros, que p edira 
~ 

vista, manifestou-se pela rejeiçao de todas as emendas. 

Aprovado requerimento do Dep . Alc eu Collares , solicitan 

do destaque para a Emenda n Q 1 e sua subemenda . Em vo-
~ 

taçao , foi aprovado unanimem ente o parec er do relator 

quanto ao projeto e às Emendas nºs 2 , 3, 5 , 6 , 7,8, 9 , 

10, 11 , 1 2 , 13, 15, 16, 17 , 18 , 1 9 e 20 . Quanto às E­

mendas n Q s 4 e 14 , o ·parec er foi a provado contra o vo­

to do Dep . Celso Barros; e, quanto à Emenda nº 1 , foi 

aprovado contra os voto s dos Deps . Lidovino Fanton, Jor 

ge Uequed , Tarc í sio Del ga do , Blota Júnior e Alceu Col-
~ 

lares . O Dep . Celso Barros apresentou declaraçao de voto . 

DCN 06.08 .75 , pag o 5444 , colo 02 
GER cs.o7 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
( Continuaç~o da Ficha de Sinopse do Proj eto de Lei 

26 . 06 . 75 

27. 06 .75 

26 . 06 . 75 

26 . 06 . 75 

26 . 06 .75 

27 . 06 . 75 

conrrssÃo DE SERVIÇO PcrBLICO 

Di stribuí do ao relator , Dep . GAMALIEL 

DCN 01 . 07 . 75 , pag o 5216 , co l o 02 

CONIISSÃO DE SERVI ÇO PcrBLICO 

Aprovado unanimemente parec er favoráv el do relator , De 
~ 

putado GAMALIEL GALVAO . 

~ 

COMISSAO DE FINANÇAS 
~ 

Di stribuí do ao r elator , Dep . JOAO VARGAS . 

DCN 27. 06 . 75 , pag o 4931 , col o 03 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E l i do e vai a i mpri mi r , pendente de parec eres das Co -
~ ~ 

missoes de Consti tui çao e Justi ça , de Servi ço Público 

e de Fi nanças . 

(PL . l - A/7 5 ) 
DCN 27. 06 .75 , pag o 4852 , co l o 03 

PLENARIO 
Aprovado r equ er i mento dos Depu t ados Alípio Carvalho e 

~ 

Pei xot o Fi lho, solici tando ur gência para a 

deste proj eto. 

trami taçao 

DCN 27 . 06 .75 , pag o 4905 , co l o 01 

PLENARIO 
~ 

O Sr . Presidente anuncia a dis cussao úni ca . 

Pendente de Parec eres: 
~ ~ 

Sobre a Uesa , parec er da Comissao de Consti tui çao e J us 

ti ça , relatado pelo Dep . Dj alma Bessa , con­

clui ndo pela consti tuc i onalidade , j uridicida 

de e, no mér i t o, pela aprovação , com 4 emendas , contra 
o voto do Dep . Celso Barro s , em separado . 

Sobre a Mesa , parecer da Comi ss~o de Serviço Públ ico , 
~ 

relatado pelo Dep . Gamali el Galvao, concluin 
~ ~ 

do pela aprovaçao , com adoça0 das 4 emendas 

da C omiss~o de Consti t ui ção e J usti ça . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(Continuação da Fmmha de Sinopse do Projeto de 

30.06.75 

11 . 08 .75 

01. 08 .75 

13.08.75 

PLENÁRIO (cont.) 
~ 

O Sr . Presidente designa o TIep . Joao Vargas para emi-

tir parecer em substitui ção à Comissão de Fi 
~ 

nanças , que conclui pela aprovaçao do proje-
~ 

to e das 4 emendas da Comissao de Constitui-
~ 

çao e Justi ça . 
~ 

Em virtude das emendas apresentadas pela Comissao de 
~ 

Constituiçao e Justiça, o projeto sai da Or-
~ 

dem do TIia para publicaçao das mesmas . 

TICN 28 . 06 . 75 , pag o 5032, co l o 03 

PLENARIO 
~ 

O Sr . Presidente anunCla a dis cussao única . 
-TIiscussao do projeto pelos TIeputados Lygia Lessa Bas-

tos, Walmor de Luca , Célio Marques Fernandes 
~ 

e Frederico Brandao . 
-Encerrada a discussao . 

O proj eto recebeu 10 Emendas de Plenário , de 
dos seguintes TIeputados : 

nºs 1 , 3, 6 , 7, 8 e 10 , do TIe p . Adhemar Ghisi; 

nºs 4 e 9, da TIeputada Lygia Lessa Bastos; 

nº 2 , do TIep . Walmor de Luca; 

nº 5 , do TIep . Fr ancisco Amaral . 

autoria 

Volta rnComissões de Constitui ção e Justi ça , de Servi -

ço Público e de Finanças . 

TICN 01 . 07 .7 5 , pago 5180 , colo 03 

-COMISSAO CONSTI TUIÇAO E JUSTIÇA (Emendas de Plenário) 

TIistribuído ao relator, TIep . TIJAillIA BESSA . 

-CO~rrSSAO TIE SERVI ÇO PUBLICO (Emendas de Pl enário) 
-TIistribuí do ao relator, TIep . G~~LIEL GALVAO . 

-~C~OMI=-S~S~A~O~TI~E~S~E~R~VI~ç~O-=p~n~B~L~I~CO~ (Emendas de Plenário) 
-Parecer do rela tor , TIep . GA~LIEL GALVAO , pela aprova 

-çao das Emendas nºs 
~ 

1 , 4, 5 , 7, 8 e 10; pela rejeiçao 
das Emendas nºs 2 , 3, 6 e 9. 

~ 

A Comissao opinou: 
~ 

a) pela aprovaçao das Emendas nºs 
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CÂMARA DOS DEP U TA DOS 
(Continuação da Ficha de Sinopse do Projeto de 

04 . 08 . 75 

07 . 08 . 75 

13 . 08 . 75 

~ 

CQrIITSSAO DE SERVIÇO PUBLICO (cont . ) 

1 , 4 e , contra o voto do relator , da de n Q 9; b) pela 

rejeição da de n Q 6 e, contra o voto do relator , da de 

n Q 5; c) pela prejudicialidade das Emendas de nQs 2 , 

3 e , contra o voto do relator , das de nQs 7 , 8 e 10 • 

~ 

COMISSAO DE FINANÇAS (Emendas de Plenário) 
~ 

Distribuido ao relator, Dep . JOAO VARGAS. 

COMISSÃO DE FINANÇAS (Emendas de Plenário) 
~ 

Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep . JOAO VAR 

GAS , pela incompetência da Comissão em apreclar as e­

mendas Qferecidas em Plenário . 

DCN 08 . 08 . 75 , pag o 5576 , col o 02 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
~ 

E lido e vai a imprimir , tendo pareceres : da Comissao 
~ ~ 

de Constituiçao e Justiça, pela aprovaçao , com emendas, 
~ 

com voto em separado do Dep . Celso Barros; da Comissao 

de Servi ço Público, pela aprovação , nos termos do par~ 
~ ~ 

cer da Comissao de Constituiçao e Justiça; e , do rela-

tor designado pela r:I esa, em substi tuição à Comissão de 

Finanças , pela aprovação. PARECERES AS E1f.ENDAS DE PLE­

NÁRiO : da Comissão de Cons ti tui ção e Jus ti ça, pela con~ 

titucionalidade , juridicidade e , no mérito , pela rejei 

ção; da Comissão de Serviço Público , pela aprovação ~s 
de nQs 1 , 4 e , con t ra o voto do relator , da de n Q 9; 

~ 

pela rejeiçao da de n Q 6 e , contra o voto do relator , 

da de n Q 5; pela prejudicialidade das de nQs 2, 3 e , 

contra o voto do relator , das de nQs 7 , 8 e 10; e, da 

Comissão de Finanças , pela incompetência para 

sobre a matéria . 

(F/lL l - B/75) 

DCN 14 . 08 . 75 , pago 5723 , col o 03 

opinar 
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CÂMARA DO~ DEPUTAD OS 
(Continuaçao da Ficha de Sinopse do Projeto de L 

14 . 08 . 75 

18 . 08 . 75 

19 . 08 . 75 

PLENÁRIO 
- -O Sr . Presidente anuncia a votaçao em discussao única . 

Aprovado r equerimento drnDep . s Alí pi o Carvalho e Joel 

Ferreira, solicitando adiamento da 

por 24 (vinte e quatro) horas . 

-votaçao 

Em consequencia , o projeto sai da Ordem do Dia. 

DCN 15 . 08 . 75 , pag o 5835 , col o 03 

PLENÁRIO 
- -O Sr . Presidente anunCla a votaçao em discussao única. 

-Encaminhamento da votaçao pelos Deputados Gamaliel Gal 

-Em votaçao 
-Em votaçao 
-Em votaçao 
-

-vao, Adl1emar 

Vieira . 

a Emenda nº 
a Emenda nº 
a Emenda nº 

Ghisi , Alí pio Carvalho e Laerte 

1 de Plenári o : REJEITADA. 

4 de Plenário : REJEITADA . 

9 de Plenár i o : REJEITADA . 

Em votaçao as Emenda s 2 , 3 , 5 , 6, 7 , 8 e 10 : REJEITADAS . 

Sobre a Mesa , requerimento de destaque , do Dep . Luiz 
-Rocha , para a Emenda nº 3 da Comissao de Cons 

-tituiçao e Justiça . 

Em votação as Emendas da Comissão de Cons ti tui ção e Jus 

tiça , ressalvado o destaque : APROVADAS . 

Em votação a Emenda nº 3 da Comissão de Constituição e 

Justiça , destacada : REJEITADA . 
-O Dep . Laerte Vieira , líder do MDB , requer verificaçao 

-de votaçao. 

Feita a votação nominal , obtém- se o seguinte resultado: 

SIM , 84; NÃO , 83; ABSTENÇÕES , 2; TOTAL , 169 . 
Não havendo número regimental , é adiada a votação . 

PLENARIO 
- -O Sr . Presidente anuncia a vo taçao em discussao única . 

Con tinuação da vo tação da Emen da nº 3 da Comissão de 
-Constituiçao e Justiça , destacada . -O Deu . Laerte Vieira , líder do ]ffiB, requer verificaçao 

-de votaçao . 
-Feita a votaçao nominal, obtém- se o seguinte resultado: 
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CÂMARA 00$ DEPUTADOS 
(Continuaçao da Ficha de Sinopse do Projeto de Lei 

PLENÁRIO (Cont.) 
~ ~ 

SIM, 122; NAO, 139; ABSTENÇAO, 1; TOTAL, 262. 
~ ~ 

REJEITADA a Emenda nº 3 da Comissao de Consti tui çao e 
Jus tiça . 

~ 

Em votaçao o projeto: APROVADO . 

Vai à Redação Final . 

~ -C01VIISSAO DE REDAÇAO 
~ 

20 . 08 . 75 Aprovada a Redaçao Final , nos termos do parecer do re-

20 . 08 . 75 

lator , Dep . ALTAIR CHAGAS . 

PLENÁRIO 
~ 

Aprova d.a a Redaçao Final . 

Vai ao Senado Federal . 

(PL . 1-C/75 ) 

~ AO SENADO FEDERAL , PELO OF . Nº 
td-;),~.1~ 

00398 
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Senhor Primeiro 

- S11t.6~ 0054 

• 

Em 01 de setembro 

CAMARA :JOS ( DEPUTADOS 

À Mesa. 
Em~~ / '\ ~~ ~ 

~ ~ /1/ --r ~'-() $'> 
Secretario" /' - ) \ 

1- Secretário 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, 

foi, nesta data, encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Pre­

sidente da República, para os fins constantes do art. 58, § 

19, da Constituição Federal, o projeto de lei (n9s l-C/75, na 

Câmara dos Deputados e 61, de 1975, no Senado) que "cria a 

9a. Região de Justiça do Trabalho e o Tribunal Regional do 

Trabalho respectivo e institui a correspondente Procuradoria 

Regional do Ministério Público e, dá outras providências" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis 

tinta consideração. 

19 Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ODULFO DOMINGUES 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JON/ 

l 
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CAMA DOS UEPUT 09S 

-9nUl 1121 ~ 006110 

COO D. DE ~OMUN! C ~;-v... 

Em O <3 de outubro de 

CAMA RA:...-:!:>O:...-S-;=O:::E:-P_U_T-:A:-OOS __ 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devid os fins, o incluso autógrafo de projeto de lei, 

a p rovado pelo Congresso Nacional e sancionado pe lo Excelentí~ 

simo Senhor Presidente da RepGb lica, que " cria a 9a. Regi~o 

da Justiça do Trabalho e o Tribunal Regional do Trabal ho r e s­

pectivo e institui a corre s p ondente Procuradoria Reg ional do 

Ministêrio pGb lico e, dá outras p rovidências". 

Aproveito a op ortunid ade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distin 

ta consideraç~o . 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ODULFO DOMINGUES 

primeiro Secretário da Câmara dos Deputados . 

ZSF I. 

----
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Cria a 9a . Regi~o da Justiç Q~ . 
balho e o Tribunal Regional d~o~~~ 
ba l ho respectivo e institui a cor­
respondente Procuradoria Re g ional 
do !'linistério Público e, dá outras 
p rovid ências . 

o CONGRESSO NACIOrAL decreta: 

Art. 19 - t criada a 9a. negi~o da Justiça do 

Trabalho, compreendend o os Estados do Paraná e de Santa Cata­

rina . 

Parágrafo único - A divis~o jurisd icional esta­

belecida no Art . 674 da Consolidaç~o das Leis do Trabalho fi­

ca ajustada ao determinado neste artigo, passando a 2a . Regi~0 

a abranger a penas os Estados de S~o Paulo e Mato Grosso e a 

4a. Regi~o integrada somente pelo Estado do Rio Grande do 

Sul. 

Art . 29 - ~ criado o Tribunal Re g ional do Traba 

lho da 9a. Regi~o, com sede em Curitiba, Estado do Paraná,com 

posto~ aseis) Juízes togados, vitalícios, e de 2 (dois) re­

presentantes classistas, temporários, todos nomeados pelo Pre 

sidente da República. 

§ 19 - Os Juizes togados ser~o escolhidos: 

a) Um dentre advogados no exercício da profis-
-saOi 

b) Um dentre membros do d inistério Público da 

Uni~o junto à Justiça do Trabalho; e 

c) Quatro dentre Juizes d o Trabalho,Presi 

d e Juntas de Conciliação e Julg a mento, respectivamepte 

dos: 
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1) Dois, pelo Tribunal Re g ional d o Trabal h o 

d a 2a. Reg ião, em lista trip lice , uma composta d e J u i ze s em 

a tivid ade e m são Paulo e outra de J u izes em ativid ade n o 

Pa raná ; 

2) Dois, pelo Tribunal Reg ional d o Trab alho 

da 4a. Região, e m lista trip lice, uma composta d e J u izes e m 

ativid a d e no Rio Grand e do Sul e outra d e J u izes e m ativiu a 

de e m Santa Catarina. 

; 29 - Os J u izes classistas rep resentarão, pa 

ritariamente, e mprega dos e e mpregadores. 

Art. 39 - Ficam criados 8 (oito) cargos d e 

Juiz do Tribunal Re g ional d o Trab alho da 9a. Re g ião, s e n do 

6 (seis) toga d os e 2 (dois) rep resentantes classistas,estes 

últimos com investidura trie nal, escolhidos na forma d a le­

g islação vi gente . 

Parág rafo único - Haverá 1 (um ) Suplente para 

cada Juiz classista. 

Art. 49 - A posse dos Juizes d o novo Tribunal 

dar-se-á perante o Presidente d o Tribunal Superior do Traba 

lho no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação dos 

respectivos atos de nomeação, podendo, no entanto, para tal 

fim, ser deleg ada competência aos Presidentes dos Tribunais 

de Justiça locais ou de outro Tribunal Re gional do Traba­

l ho. 

Art. 59 - Incumbe ao Presidente d o Tribunal 

Superior do Trabalho, com a colaboração d os Presidentes d os 

Tribunais Regionais do Trabalho das 2a. e 4a. Re g iõ 0-

tar as me d i das que se fiz e rem necessária s à insta ação do - -novo orgao. 
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Art. 69 - Instalad o sob a presidência do Juiz 

togado mais antigo, caberá ao Tribunal elaborar seu regimen 

to interno, proceder à eleição do Presidente e do Vice-Pre­

sidente, organizar os serviços auxiliares e adotar as de­

mais providências necessárias ao seu imediato funcionamen­

to. 

Art . 79 - Até a data da instalação do novo 

Tribunal fica mantida a atual competência dos Tribunais Re­

gionais do Trabalho das 2a . e 4a . Reg iões, inclusive a resi 

dual sobre os recursos já manifestados . 

Art . 89 - As Juntas de Conciliação e Julgamen 

to sediadas nos Estados do Paraná e de Santa Catarina, com 

os respectivos acervos material e funcional, passam para a 

jurisd ição do Tribunal Reg ional do Trabalho da 9a . Reg ião, 

sero prejuizo dos direitos adqüiridos e respeitadas as situa 

ções pes s oa i s do s juizes, vogais e servidores . 

§ 19 - Os cargos existentes na lotação dos 

Tribunais Regionais do Traba lho das 2a . e 4a . feg iões , desti 

nado s a atender aos serviços dos Estados do Paraná e de 

Santa Catarina, são transfer i dos para o Tribunal 

do Trabalho da 9a. Reg ião. 

Reg ional 

~ 29 - Os ocupantes d os cargos da lotação das 

Juntas de Conciliação e Julgamento e demais servidores em 

exercicio transferidos na conformi dade deste artigo conti­

nuarão a perceber seus vencirnentos e vantagens pelo~ibu-

nais de origem até que o orçamento consigne ao Tribunal 

criado por esta lei os recursos necessários ao respecti -

vo atendimento . 



- J 

I 

• 

4 . 

Art. 99 - Al~m dos cargos transferidos por 

efeito do que dispõe o Art. 89 desta Lei, ficam criados no 

Quadro de Pessoal do Tribunal Regional da 9a. Regi~o os 

constantes do Anexo a esta lei. 

§ 19 - Poder~o ser aproveitados no Quadro de 

pessoal do Tribunal ora criado, em cargos equivalentes, os 

funcionários requisitados de outros órg~os da Administração 

Federal em exercício nas Juntas de Conciliaç~o e J u lgamento 

subordinadas à nova juris di ç~o, desde q ue haja concordância 

dos órgãos de origem . 

§ 29 - O provimen to dos cargos obedecerá 

legislaç~o pertinente a cada caso. 

~ 

a 

Art. 10 - O p roviwento dos cargos criados por 

esta lei fica condicionad o à existência de recursos orçamen 

tários próprios do Tribunal Regional do Trabalho da 9a. e­

gi~o. 

Art. 11 - ~ criada no 11inist~rio Pfiblico jun­

to à Justiça do Trabalho a Procuradoria Regional do Traba­

lho da 9a. Regi~o, com sed e em Curitiba e as atribuições 

previstas em lei. 

Parágrafo finico - A Procuradoria Regional com 

por-se-á de 1 (um) Procurador Regional e 3 (três) Procurado 

res Ad juntos. 

Art. 12 - Ficam criados no Quadro do 11inist~­

rio Pfiblico da Uni~o junto à Justiça do Trabalho, para aten 

der ao disposto no artigo anterior, 1 (um) cargo de Procura 

dor do Trabalho de Se gund a Categoria, com o vencimento men­

sal de Cr$ 6.630,00 (seis mil, seiscentos e trinta cr~ei­
ros) , e 3 (três) cargos de Procurador Adjunto, com o venci -­

menta laensal de Cr$ 5.746,00 (cinco mil, setecento e qua­

renta e seis cruzeiros), cujo provimento se 
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da legislação vigente . 

Art . 13 - Ao linistério da Justiça , ouvido o 

Procurador-Geral da Justiça do Trabalho, competirá promover 

a instalação da Procuradoria Reg ional do Trabalho da 9a . Re 

gião. 

Art . 14 - Para atender às despesas de organi­

zação, instalação e funcionamento do Tribunal Regional do 

Trabalho da 9a. Região, o Poder Executivo fica autorizado a 

abrir crédito especial até Cr$ 13 . 500.000,00 (treze milhões 

e quinhentos mil cruzeiros). 

Parágrafo único - Para o atendimento das des­

pesas decorrentes da abertura do crédito especial autoriza­

do no presente artigo, fica o Poder Executivo autorizado a 

cancelar dotações orçamentárias consignadas às 2a . e 4a . Re 

giões da Justiça do Trabalho, no Orçamento vigente, corres­

pondentes às despesas que seriam realizadas pelas unidades 

a serem desmembradas, ou de outras dotações orçamentárias . 

Art. 15 - Aos Juizes Presidentes de Juntas de 

Conciliação e Julgamento dos Es tados do Paraná e Santa Cata 

rina fica facultada a opção, no prazo de 90 (noventa) dias, 

a contar da vigência desta lei, pela permanência no quadro 

da Reg ião a que pertencem, hipótese em que continuarão no 

e xercicio de seus cargos, mas não poderão concorrer a promo 

ç ões ou remoções na jurisd ição da 9a. Reg ião . 

Art . 16 - Esta lei entrará em vigor na d a a 

de sua publicação, revogadas as d isposi ç ões e~ contrário. I , 

/r/.;T7IIrlnEM' O 197 . _. """ SENADO FEDERAL, ET O 

~S 
PRESIDENTE 

JON/ 
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• N9 C A R G O S Cl>DIGO 

1 Diretor-Geral da Secretaria TRT 9a.DAS-10l.4 

1 Secretário-Geral da Presidência TRT 9a.DAS-101. 4 

1 Secretário do Tribunal Pleno TRT 9a.DAS-102.3 

• 1 Diretor do Serviço do Pessoal TRT 9a.DAS-10l.2 

1 Diretor do Serviço de Execução Contábil 

~ . 
e Orçarnentarla TRT 9a. DAS-lO 1.1 

1 Diretor dos Serviços Gerais TRT 9a.DAS-101.1 

8 Assessor de Juiz TRT 9a.DAS-102.2 

3 Assessor TRT 9a. DAS--Í02 . 
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Aviso n9 309-SUPAR/75. 

Em 22 de setembro de 1 975. 

Excelentissimo Senhor primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a qual o Excelentissimo Senhor Presidente da Repfi­

blica restitui dois autógrafos do texto que se converteu na Lei 

n9 6.241, de 22 de setembro de 1 975. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência protestos de elevada estima e consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DINARTE MARIZ 

f/d{?624~~>7 
~OLBERY/JÓÓ COUTO E SILV 

Mini stro Ç~efe do Gabil eté Civil 
/ 

M.D. Primeiro Secretário do Se nado Federal 
BRASíLIA-DF. 
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MENSAGEM N9 294 

EXCELENTIssUlO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "cria a 9~ Re­

gião da Justiça do Trabalho e o Tribunal Regional do Traba­

lho respectivo e institui a corresponde nte Procuradoria Re­

gional do Ministério Público e, dá outras providências". Pa 

ra o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportuni 

dade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n9 6.241, 
de 22 de setembro de I 975. 

Brasília, em 22 de setembro de I 975 . 

J 
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LEI N.o 6.241. de 22 de setembro de 19 75, 

Cria a 9~ Regi~o da Justiça do Tra 
balho e o Tribunal Regional do Tra 
ba l ho respectivo e institui a cor~ 
respondente Procuradoria Regional 
do Ministêrio Publico e, da outras 
providencias. 

o Pre si dente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1.°_ r criada a 9~ Região da Justiça 
do Trabalho, compreendendo os Estados do Paranâ e de Santa 
Catarina. 

Paragrafo unico - A divisão jurisdicional es 
tabelecida no Art. 674 da Consolidaçao das Leis do Trabalho 
fica ajustada ao determinado neste artigo, passando a 2~ R~ 

gião a abranger apenas os Estados de São Paulo e Mato Gros 
so e a 4~ Regi ão int egrada somente pelo Estado do Rio Gran­
de do Su 1 . 

Art. 29 - r criado o Tribunal Regional do 
Trabalho da 9~ Região, com sede em Curitiba, Estado do Para 
na, composto de 6 (seis) Juizes togados, vitalicios, e de 2 

(dois) representantes classistas, temporarios, todos nomea­
dos pelo Presidente da Republica. 

§ 19 - Os Juizes togados serão escolhidos: 

a) Um dentre advogados no exercicio da pro-
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fissão; 

b) Um dentre membros do Ministerio Publico da 

União junto ã Justiça do Tr a balho; e 

c) Quatro dentre Juizes do Trabalho, Presiden 

tes de Juntas de Concilia çã o e Julgamento, respectivamente 

indicados: 

1) Dois, pelo Tri bunal Regional do Trabalho 

da 2~ Região, em lista tr1p lice, uma composta de Juizes em 

a t i v i da d e em São Pau 1 o e ou t r a de J u i z e s em a t i v i da de no 

Paraná; 

2) Dois, pe lo Tribunal Regional do Trabalho 
da 4~ Região, em lista triplice, uma composta de Juizes em 
atividade no Rio Grande do Sul e outra de Juizes em ativida 

de em Santa Catarina. 

§ 29 - Os Juizes classistas representarão, p~ 

ritariam ent e, empregados e empregadores. 

Art. 39 - Ficam criados 8 (oito) cargos de 

Juiz do Tribun a l Regional do Trabalho da 9~ Região, sendo 

6 (seis) tog ad os e 2 (dois) representantes cl as sistas, estes 
ulti mos com investidura tr i ena l, escolhidos na forma da le­

gislação vigente. 

Darãgrafo unico - Haverã 1 (um) Suplente para 

cada Juiz classista. 

Art. 49 - A pos se dos Juize s do novo Tribunal 

dar-se-ã perante o Presidente do Tribunal Superior do Trab~ 

lho no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação dos 
respectivos atos de nomeação, oodendo, no entan to, para tal 

fim, ser delegada compet~ncia aos Presidentes dos Tribunais 

de Justiça locais ou de outro Tribunal Regional do Traba­
·1 h o . 



• 

- 3 .. 

Art. 59 - Incumbe ao Presidente do Tribunal 
Sup erior do Trabalho, com a colaboração dos Presidentes dos 

Tribunais Regionais do Trabalho das 2~ e 4~ Regiões, ado­

tar as medidas que se fizerem necessãrias ã instalação do 
- -novo orgao. 

Art. 69 - Instalado sob a presidência do Juiz 
togado malS ant i go, caber ã ao Tribunal elaborar seu regimen 

to interno, proceder ã eleição do Presidente e do Vice-Pre­

sidente, organizar os serviços auxiliares e adotar as de­

malS providênc i as necessãrias ao seu imediato funcionamen­
to. 

Art. 79 - Até a data da instalação do novo 
Tribunal fica mantida a atua l competência dos Tribunais Re­
gionais do Trabalho das 2~ e 4~ Regiões, inclusive a resi 

dual sobre os recursos jã manifestados. 

Art. 89 - As Juntas de Conciliação e Julgame~ 
to sediadas nos Estados do Paranâ e de Santa Catarina, com 
os respectivos acervos material 
jurisdição do Tribunal Regional 

e funcional, 

do Trabalho 
passam para a 

a . -da 97 Reglao, 
sem prejulzo dos direitos adquiridos e respeitadas as situa 

ções pessoais dos jUlzes, vogais e servidores. 

§ 19 - Os cargos existentes na lotação dos 
Tribunais Regionais do Trabalho das 2~ e 4~ Regiões,desti­

nados a atender aos serviços dos Estados do Paranã e de 
Santa Cata rina, são transferidos para o Tribunal Regional 
do Trabalho da g~ Região. 

§ 29 - Os ocupant e s dos cargos da lotação das 
Juntas de Conciliaç ão e Jul gam e nto e de ma is s ervidores em 

exerclcio transferidos na conformidade deste artigo conti­
nuarão a perceber seus vencimentos e vantagens pelos Tribu 
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nals de or igem ate que o orçamento consigne ao Tribunal 

criado por esta Lei os recursos necessãrios ao respectivo 
atendimento. 

Ar t. 99 - Alem dos cargos transferidos por 
efeito qo qu e dispõe o Art . 89 d es ta L e i ~ ficam criados no 
Quadro de Pessoal do Tribunal Regional da 9~ Região os cons 
tantes do Anexo a esta L e i . 

§ 19 - Poderão ser aproveitados no Quadro de 
Pessoal do Tribunal ora criado, em cargos equivalentes, os 
funcionãrios requisitados de outros órgãos da Administração 

Federal em exercicio nas Juntas de Conciliação e Julgamento 
subord i nadas ã nova jurisdição, desde que haja concordância 
dos órgãos de orlgem. 

§ 29 - O provimento dos cargos obedecerã ã 
legislação pertinente a cada caso. 

Art. 10 - O provimento dos cargos criados por 

esta Lei fica condicionado ã existência de recursos orçame~ 

tãrios próprios do Tribunal Regional do Trabalho da 9~ Re-· 
gião . 

Art. 11 - r criada no ~inisterio Público jun­
to ã Justiça do Trab a lho a Procuradoria Regional do Traba­
lho da 9~ Região, com sede em Curitiba e as atribuições 
previstas em Lei. 

Parãgrafo único - A ~rocuradoria Regional com 

por-se-ã de 1 (um) Procurador Regional e 3 (três) Procurado 
res Adjuntos. 

Art. 12 - ficam criados no Quadro do Ministe­
rlO Público da União junto ã Justiça do Trabalho, para aten 
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der ao disposto no artigo a nterior, 1 (um) cargo de Procur~ 
dor do Trabalho de Segunda Categoria, com o vencimento men 

sal de Cr$ 6.630,00 (sei s mi l , seiscentos e trinta cruzei­

ros), e 3 (três) cargos de Procurador Adjunto, com o venCl 
mento mensal de Cr$ 5. 746,00 (cinco mil, setecentos e qua­
renta e seis cruzeiros), cuj o provimento se farâ na forma 

da legislação vigente . 

Art. 13 - Ao Ministêrio da Justiça, ouvido o 
Procurador-Geral da Just iça do Trabalho, competirâ promover 

a instalação da Pro~uradori a Regional do Trabalho da 9~ Re-

Art. 14 - Para atender às despesas de organi­

zação, instalação e funcionamento do Tribunal Regional do 

Trabalho da 9~ Região, o Poder Executivo fica autorizado a 

abrir crêdito especial atê Cr $ 13.500.000,00 (treze milhões 

e quinhentos mil cruzeiros). 

Parâgra fo unico - Para o atendimento das des­

pesas decorrentes da abertura do cr êd ito espe cial autoriza­
do no presente artigo, fica o Poder Executivo autorizado a 
cancelar dotações orçamentãrias consign adas às 2~ e 4~ Re 
giões da Justiça do Trab a lho, no Orçamento vigente, corres­
pondent es às desp esas que ser l am realizadas pelas unidades 
a serem desmembradas, ou de outras dotações orçamentãrias. 

Art. 15 - Aos JUlzes Presidentes de Juntas de 

Concili ação e Julgamento dos Estados do Paranã e Santa Cata 
rina fica facultada a opção, no prazo de 90 (nov enta ) d i as , 

a contar da vigência dest a Lei, pela permanência no quadro 
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da Região a que pertencem, hi pótese em que continuarão no 
exerclcio de seus cargos, mas não poderão concorrer a prom~ 
ções ou remoções na jurisdição da 9~ Região. 

Art. 16 - Esta Lei entrarã em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

Brasllia, em 22 de setembro de 1 975; 
1549 da Independência e 879 da República. 

• 

i 

I 
I 

I 
I 
! 
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A N E X O 

N9 C A R G O S 

1 Diretor-Geral da Secretaria 

1 Secretãrio-Geral da Presidência 

1 Secretãrio do Tribunal Pleno 

1 Diretor do Serviço do Pessoal 

1 Diretor do Serviço de Execução Contãbil e 

Orç amentãr i a 

1 Diretor dos Serviços Gerais 

8 Assessor de Juiz 

3 Assessor 

c O O I G O 

a TRT 9-:-DAS-l 01.4 

a TRT 9-:-DAS-10l.4 

a TRT 9~-DAS-102.3 

a TRT 9-;--DAS-10l.2 

a TI<T 9-:-DAS-101.l 

TRT 9~-DAS - 10l.l 

a TI<T 9-:-DAS-102 .2 

TRT 9~-DAS-l 02.1 
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Cria a 9a. Região da Justiça do 
Trabalho e o Tribunal Regionaldo 
Trabalho respectivo e institui a 
correspondente procuradoria Re­
gional do Ministério PÚblico e, 
dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - ~ criada a 9a. Região da Justiça do 
Trabalho, compreendendo os Estados do Paraná e de Santa Cata­
rina. 

Parágrafo único - A divisão jurisdicional es­
tabelecida no Art. 674 da Consolidação das Leis do Trabalho 
fica ajustada ao determinado neste artigo, passando a 2a. 
Região a abranger apenas os Estados de são Paulo e Mato Gros­
so e a 4a. Região integrada somente pelo Estado do Rio Grande 
do Sul. 

Art. 29 - ~ criado o Tribunal Regional do Tra­
balho da 9a. Região, com sede em Curitiba, Estado do Paraná, 
composto de 6 (seis) Juízes togados, vitalícios, e de2 (dois) 
representantes classistas, temporários, todos nomeados pelo 
Presidente da República. 

§ 19 - Os Juízes togados serão escolhidos: 

a) Um dentre advogados no exercício da profis-... 
sao; 

b) Um dentre membros do Ministério Público da 
União junto à Justiça do Trabalho; e 

c) Quatro dentre Juízes do Trabalho, Presiden­
tes de Juntas de Conciliação e Julgamento, respectivamente 
indicados: 

1) Dois, pelo Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a. Região, em lista tríplice, uma composta de Juízes em 
atividade em são Paulo e outra de Juízes em atividade no Pa-

~ 

rana; 

2) Dois, pelo Tribunal Regional do Trabalho 
da 4a. Região, em lista tríplice, uma composta de Juízes em 
atividade no Rio Grande do Sul e outra de Juízes em atividade 
em Santa Catarina. 
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§ 29 - Os Juízes classistas representarão, pa­
ritariamente, empregados e empregadores. 

Art. 39 - Ficam criados 8 (oito) cargos de 
Juiz do Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Região, sendo 
6 (seis) togados e 2 (dois) representantes classistas, 
últimos com investidura trienal, escolhidos na forma 
gislação vigente. 

estes 
da le-

Parágrafo único - Haverá 1 (um) Suplente para 
cada Juiz classista. 

Art. 49 - A posse dos Juízes do novo Tribunal 
dar-se-á perante o Presidente do Tribunal Superior do Traba­
lho no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação dos 
respectivos atos de nomeação, podendo, no entanto, para tal 
fim, ser delegada competência aos Presidentes dos Tribunais 
de Justiça locais ou de outro Tribunal Regional do Trabalho. 

Art. 59 - Incumbe ao Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho, com a colaboração dos Presidentes dos 
Tribunais Regionais do Trabalho das 2a. e 4a. Regiões, adotar 
as medidas que se fizerem necessárias à instalação do novo 
~ -orgao. 

Art. 69 - Instalado sob a presidência do Juiz 
togado mais antigo, caberá ao Tribunal elaborar seu regimen­
to interno, proceder à eleição do Presidente e do Vice-Presi­
dente, organizar os serviços auxiliares e adotar as demais 
providências necessárias ao seu imediato funcionamento. 

Art. 79 - Até a data da instalação do novo 
Tribunal fica mantida a atual competência dos Tribunais Re­
gionais do Trabalho das 2a . e 4a. Regiões, inclusive a residu 
aI sobre os recursos já man i festados. 

Art. 89 - As Juntas de Conciliação e Julgamen­
to sediadas nos Estados do Paraná e de Santa Catarina, com 
os respectivos acervos material e funcional, passam para a 
jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Região,sem 
prejuízo dos direitos adquiridos e respeitadas as situações 
pessoais dos juízes, vogais e servidores. 

§ 19 - Os cargos existentes na lotação dos 
Tribunais Regionais do Trabalho das 2a. e 4a. Regiões destina 
das a atender aos serviços dos Estados do Paraná e de Santa 
Catarina, são transferidos para o Tribunal Regional do Traba­
lho da 9a. Região. 

§ 29 - Os ocupantes dos cargos da lotação das 
Juntas de Conciliação e Julgamento e demais servidores em 
exercício transferidos na conformidade deste artigo continua­
rão a perceber seus vencimentos e vantagens pelos Tribunais 
de origem até que o orçamento consigne ao Tribunal criado 
por esta lei os recursos necessários ao respectivo atendimen­
to. 
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Art. 99 - Além dos cargos transferidos por e­
feito do que dispõe o Art. 89 desta Lei, ficam criados no 
Quadro de Pessoal do Tribunal Regional da 9a. Região os cons­
tantes do Anexo a esta lei. 

§ 19 - Poderão ser aproveitados no Quadro de 
Pessoal do Tribunal ora criado, em cargos equivalentes, os 
funcionários requisitados de outros órgãos da Administração 
Federal em exercício nas Juntas de Conciliação e Julgamento 
subordinadas à nova jurisdição, desde que haja concordância 
dos órgãos de origem. 

§ 29 - O provimento dos cargos obedecerá à le­
gislação pertinente a cada caso. 

Art. 10 - O provimento dos cargos criados por 
esta lei fica condicionada à existência de recursos orçamen­
tários próprios do Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Re­
gião. 

Art. 11 - ~ criada no Ministério Público jun­
to à Justiça do Trabalho a Procuradoria Regional do Trabalho 
da 9a. Região, com sede em Curitiba e as atribuições previs 
tas em lei. 

Parágrafo único - A Procuradoria Regional com­
por-se-á de 1 (um) Procurador Regional e 3 (três) Procurado­
res Adjuntos. 

Art. 12 - Ficam criados no Quadro do Ministé­
rio PÚblico da União junto à Justiça do Trablaho, para aten­
der ao disposto no artigo anterior, 1 (um) cargo de Procura­
dor do Trabalho de Segunda Categoria, com o vencimento men­
sal de Cr$ 6.630,00 (seis mil, seiscentos e trinta cruzei­
ros), e 3 (três) cargos de Procurador Adjunto, com o ven­
cimento mensal de Cr$ 5.746,00 (cinco mil, setecentos e qua­
renta e seis cruzeiros), cujo provimento se fará na forma da 
legislação vigente. 

Art. 13 - Ao Ministério da 
Procurador-Geral da Justiça do Trabalho, 
a instalação da Procuradoria Regional do 
gião. 

Justiça, ouvido o . ~ 

compet1ra promover 
Trabalho da 9a. Re-

Art. 14 - Para atender às despesas de organi­
zação, instalação e funcionamento do Tribunal Regional do 
Trabalho da 9a. Região, o Poder Executivo fica autorizado a 
abrir crédito especial até Cr$ 13.500.000,00 (treze milhões 
e quinhentos mil cruzeiros). 

Parágrafo único - Para o atendimento das des­
pesas decorrentes da abertura do crédito especial autorizado 
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no presente artigo, fica o Poder Executivo autorizado a can­
celar dotações orçamentárias consignadas às 2a. e 4a. Regiões 
da Justiça do Trabalho, no Orçamento vigente, corresponden­
tes às despesas que seriam realizadas pelas unidades a serem 
desmembradas, ou de outras dotações orçamentárias. 

Art. 15 - Aos Juízes Presidentes de Juntas de 
Conciliação e Julgamento dos Estados do Paraná e Santa Cata­
rina fica facultada a opçao, no prazo de 90 (noventa) dias, 
a contar da vigência desta lei, pela permanência no quadro 
da Região a que pertencem, hipótese em que continuarão no e­
xercício de seus cargos, mas não poderão concorrer a promo­
ções ou remoções na jurisdição da 9a. Região. 

Art. 16 - Esta lei tr rá em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as 1SpO ições em contrário. 

CÂMARA DOS DEP ll~~eagosto de 1975. 
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A N E X O 

C A R G O S CÓDIGO 

Diretor-Geral da Secretaria TRT 9a.-DAS-10l.4 

Secretário-Geral da Presidência TRT 9a.-DAS-10l.4 

Secretário do Tribunal Pleno TRT 9a.-DAS-102.3 

Diretor do Serviço do Pessoal TRT 9a.-DAS-10l.2 

Diretor do Serviço de Execução Contábil e 
.- . 

Orçamentar1a TRT 9a.-DAS-10l.l 

Diretor dos Serviços Gerais TRT 9a.-DAS-10l.l 

Assessor de Juiz TRT 9a.-DAS-102.2 

Assessor TRT 9a.-DAS-102.l 
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